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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 59 470 , DE 11 DE ABRIL DE 1994

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional-NTN

direitos alienados no Ambito do Programa
Nacional de Desestatização-PND, instituído
pela Lei 09 8.031, de 12 de abril de 1990,
consolidando as normas sobre a matéria

e sua utilização para aquisição de bens e

constantes da Lei ne 8.177, de li de março
de 1991, e da Lei n9 8.249, de 24 de
outubro de 1991, e altera o art. 39 da Lei
nu 8.249/91.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 12 O art. 30 da Lei n9 8.177, de 19 de março de 1991,
alterado pela Lei n9 8.696, de 26 de açoito de 1993 e pela Medida
Provisória 09 455, de 25 março de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.30 E criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser
emitida, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na
Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, com a finalidade de
prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de
seus dói imito explicitados nos orçamentos ou para realizaçào de
operações de crédito por antecipação de receita.

9 19 Além do disposto no caput deste artigo, a MIN poder.
ser emitida no Ambito do Programa Nacional de Desestatização - PND,
instituído pela Lei n9 8.031, de 12 de abri/ de 1990, para:

a) aquisição, pelo alienaste de bens e direito., com os

recursos recebidos em moeda corrente;

b) permuta pelos titules e creditos	 recebidos por
alienantes.

5 29 Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da
alínea . a" do parágrafo anterior serão usados para:

a) amortizar a divida publica mobiliária federal de emissão
do Tesouro Nacional;

b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e
tecnologia, da saúde, da defesa nacional, da segurança publica e do
meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República..

Art. 29 O art. 22 da Lei n o 8.249, de 24 de outubro de
1991, alterado pela Medida Provisória n9 455/94, passa a vigorar com
a seguinte redação:

'Art. 22	 A NTN será emitida com as	 seguintes
características gerais:

1 - prazo: até 30 anos;

III - formas de colocação:

a) oferta pública, com a realizaçâo de leilões, podendo ser
colocada ao par, com ágio ou deságio;

b) direta, em favor de autarquia, fundaçAo ou empresas
públicas, ou sociedade de economia mista federal, mediante expressa
autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser
colocada por valor inferior ao par;

c) direta, em favor de interessado, e mediante expressa
autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser
colocada por valor inferior ao par, quando se tratar de emisoffo para
atendes ao Programa de Financiamento 8s Exportações - PROEX,
instituído peia Lei n9 8.187, de 19 de junho de 1991; nas operações
de troca por 'Brasil Investiment Bond - BID', de que trata o art. 12
desta Lei; e nas operações de troca por bônus previstas nos acordos
de reestruturaçao da divida externa.

Art. 39 O Parágrafo Único do art. 39 da Lei n9 8.249/9/
passa a vigorar com a seguinte redaçAo:

'Art. 341 	

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá autorizar a
utilização da NTN para aquisição de bens e direitos alienados no
Ambito do Programa Nacional de Desestatização - PRD, de que trata a
Lei 02 8.031, de 12 de abril de 1990..

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

NgnC¢?1062 da Re 

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1994

Autoriza o funcionamento dos curtos de Ciéncias Con
[Abeis e Pedagogia da Faculdade de Educação, Cién-:
cias e Letras de Uruaçu, em Uruacu/GO.

O Presidente da República, no uso
da utrtbui;ão que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de novem-
bro de- 1966, com a redazão dada pelo Decreto-lei nO 842, de 9 de seta,
bro dc . 1969, regulamentado pelo Decreto nu 359, de 9 de dezembro clj
14 4 1, ,• tendo em vista o que consta do Processo nu 23123.006278/93-16,
d. 1.11.nIst,...rlo da Educac:w e do Desporto,

DECRETA:

, 11 de abril de 1994; 1739 da Independência e
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Art. 10 Fica autorizado o funcionamento dos cursos
de Ciõncias Contábeis e de Pedagogia, licenciatura plena, com habili-
taçóer, em Administração Escolar, para exercício nas escolas de 10
20 graus, em Magistério das Séries Iniciais do Ensino de IS Grau,
em Magistério das Disciplinas Pedagógicas do 20 Grau, a serem mini,-
trados pela Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Uruaçu, mant:
da pela Autarquia Estadual Faculdade de Educação, Ciências e LetracrC
Uruaçu, com sede na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de su-

Brasília,	 11	 de	 abril	 d, 1994;
1730 da / ndependõncia e 1050 da República.

ITAMAR FRANCO
!durai° de Avelar Mago!

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Ciéncias.Con-
tãbois da Faculdade de Administração e Incormatica
de Maringá, em Maringã/PR.

C) Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de
acordo com o disposto no art. 47, da Lei nO 5.540, de 28 de noveabro de
1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro de
1969, regulamentado pelo Decreto nu 359, de 9 de dezembro de 1991, e
tendo em vista o que consta do Processo no 23025.001367/90-42, do Mi-
nistério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 1 0 Fica autorizado o funcionamento do curso dc

Ciõncias Contábeis, a ser ministrado pela Faculdade de Administia,ã,.
Informãtica de Maringã, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Ma-

ringá, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná.
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Brasília,	 11 de	 abril	 de 1994;

1730 da Independência e 1060 da República'.

ITAM AR FRANCO
Murilo de Avelar Hingel

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1994

O Presidente da Repúbliça,usando da atribuição que lhe conte
re o artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pi
la Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista 	 o
consta do Processo 60 00086, de 1994, do Ministério da Justiça, resol
ve

EXPULSAR

do territério nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSE LUES DE EA PERA GUTIERREZ, de na
cionalidade uruguaia, filho de Juan José de La Perla e de Yolanda 	 50

tierrez, nascido em Urtigas, Uruguai, aos 19 de novembro de 1961, que
reside no Estado do Rio Grande do Sul, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da p ena a que estiver sujeito no Pais e ã
liberação p elo Poder Judiciãrio.

il de	 aUril	 de 1994: 1730 da	 Inale
pondéntia c 10 ,'"? da Reolibliea.

1TAMA R FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

Presidência da República

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro de Geoirafia e Estatística

Departamento de Material

DESPACHOS

Autorização do despesa com dispensa de licitação - Proc. 7501/93 da
DIPEQ/RN. Face a instrução do Setor de Recursos Materiais, consideran-
do a anulação por vício insanAvel do processo de licitação por tomada
de preços no 01/94 com a mesma finalidade, com base no inciso IV, art.
24 da Lei 8666/93 c/c o inciso I; art. lç da 5.100 52/93, dispenso a
licitação bem como, autorizo a despesa estimada em CR$ 3.200.000,00
(trõs milhões e duzentos mil cruzeiros reais) correspondente a 3482,37
URU, em favor da firma PROTEGE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LIDA, para pres-
tação do serviço de vigilAncia na DIPEQ/RN nos meses de abril a junho
de 1994.
Ao DEMAT solicitando ratificação nos termos do art. 26 da Lei 8666/93.

Em 4 de abril de 1994

GUSTAVO PEDRO DA SILVA COSTA
Chefe do DERE/NE2 - Em exercício

Com base nas peças que instruem o presente e de acordo com o disposto
na Lei 8666/93, art. 26, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr.
Chefe do 0E0E/NE.2 em exercício, referente a dispensa de licitação e
autorização da despesa correspondente a 1.482,37 DRV, equivalente 	 a
CR$ 3.200.000,00, co favor da firma PROTEGE VIGILANCIA PATRIMONIAL
LIDA, para prestação dos serviços de guarda e vigilAncia na DIPEQ/RN
nos meses de abril a junho/94, tempo julgado necessário para conclusão
de novo processo Licitatõrio.Em 5 do abril de 1994

TRAIS MOREIRA DE OLIVEIRA GATA
Chefe do Departamento

Em exercício

publicação.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
S1G - Quadra 6. Lote NO. CEP 70604-900. Brasilia, DF
Telefona P Al3X (061) 313 .9400. Fax (061) 225-2046
Telex 61-1356, CGC-AIF 00394494/0016-12

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, á
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I

ortoo destinado a publicaçào de atos normativoa

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORRU DE AZE,. EDO
Edito,

(Valores em CRS)

Diário0ficial
	

Diário da Justiça

Seção]	 Scção2
	

Seção 3	 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

Assinalara trimestral	 30221,01)	 9370.00
	

27 686,00	 31 044,00	 42 392,00	 28 456,00

Porte (superficial	 20 922,00	 10 206,00	 18414,60	 20 922,00	 37884.00	 Is 414,00
Porte (ailreo)	 47 652,00	 23 496,00	 47652.00	 47 652,00	 85 328,00	 47 652,00

Informações Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/D1COM
Telefone: (061)313-9900 (busca automática)
Horario: das 71E30 as 19 limas
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Autorização de despesa com dispensa de licitação - Proc. 55-0033/94 do
DdRE/CO. Ao DEMAT. Nos termos do art. le/I da R.PR 52/93, AUTORIZO a
despesa total de CR$ 1.370.215,80 (hum mi/hão trezentos e setenta mil
duzentos e quinze cruzeiros reais e oitenta centavos), a favor da fir-
ma CIBRAS-EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LUTA, cuja licitação é DOS
PENSAVEL, conforme estabelece o art. 24/IV da Lei 8666/93, para cobra
despesas com prestação de serviço de vigilância no DERE/CO, DIPEQ/DP e
Agência Brasília, no período de 01.04.94 a 15.04.94.
Dessa forma, e de acordo com o disposto na Lei 8666/93, submeto o pre-
sente à consideração desse DEMAT para ratificação dos procedimento!, ado
tadoo.

Lm 4 de abril de 1994
ANTONIO PEREIRA MARINRO

Chefe do ORBE/CO

Com base nas peças que instruem o presente e de acordo com o disposto
na Lei 8666/93, art. 26, ratifico ou procedimentos adotados pelo titu-
lar dessa Unidade, referente a dispensa de licitação e autorização da
despesa no valor de CR$ 1.370.215,80 em favor da firma CIDRAS- EMPRESA
DE SEGURANÇA E VIG/LANCIA LIDA, para prestação doe serviços co período
de 01.04.94 a 15.04.94, tempo necesoãrio para conclusão de novo preces
no licitatõrio.

En 5 de abril de 1994
'MAIS MOREIRA DE OLIVEIRA GAYA

ChefLd:x2gtirento

(Of. nO 291/94)

SECRETARIA DE Assurms EsTildkucncos
Comissão Nacional de Energia Nuclear
PORTARIA 09 43, DE 5 DE ABRIL DE 1994

O PRESIDENTE da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (COES), co
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, do artigo
15, do Anexo 1, do Decreto no 150, de 15 de junho de 1991, publicado
no DOU de 17 de junho de 1991, resolve,

I) Aprovar a Instrução Técnica "MEDIDAS DE PROTEÇÃO RECOMENDADAS
EM SITUAÇOES DE EMERGENCIA NUCLEAR NA CORAL - I" - II CNEN nO 01/94.

II) Determinar que a Instrução Técnica acima mencionada seja
enviada para os órgãos e Instituições participantes do Sistema de
Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro - SIPRON

MARCIO COSTA

(Of. no 47/94)

Instituto de Itadioproteção e Dosimetria
DESPACHOS

Trata do presente Processo de nu 160194 da contratação da firma KODAK
BRASILEIRA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA, referente à revisão geral na
Processadora Automãtica Kodak M35A, Série 10118, para o Instituto de
Radioproteção e Dosimetria (IRD). Sendo assim, com base na
justificativa apresentada, e no Parecer da Procuradoria Jurídica, ãs
folhas 10 e 15, solicito autorização para contratação da referida
firma, de acordo com Inciso I, do artigo 25, da Lei 8666, de 21 de
junho de 1993.	 Em 7 de abril de 1994

ANTON/0 CESAR DE ARAOJO
Chefe da Divisão de Suprimentos

Em decorreincia da Justificativa apresentada, e do despacho emitido
pela Divisão de Suprimentos, autorizo a dispensa de licitação e a
conseq0ente emissão de Nota de Empenho a favor de KODAK BRASILEIRA
COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA, submetendo a referida decisão ã ratificação
do Sr. Superintendente do Instituto de Radioproteeão e DoJimetria,
conforme artigo 26, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993.

Em 7 de abril de 1994
HILTON CHI

Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Ratifico o Ato de Inexigibilidade de Licitação, conforme despacho
acima, e determino publicar-se no Diãrio oficial da União os
mencionados despachos, na integra e em conjunto, no prazo de 05
(Cinco) dias, conforme disposto no art. 26, da Lei 8.666, de 21.06.93.

Art. 12 Publicar, em anexo, o p reço mínimo' de venda
constante do laudo de avaliacão elaborado p ela Caixa Econômica Federal
- CEF, relativo a imóve/ residencial funcional de propriedade da
União.

Art. 22 Para efeito do exercício do direito de
Preferência à com pra, conforme estabelecido nos artigos 12 e 42 do
Decreto 09 470, de 09 de marco de 1992, a SAF notificará o legitimo
ocupante, mediante p ublicação no Diário Oficial da União per três dias
consecutivos.

Art. 32 Nas termos do contido no art. 22 do Decreto 09
470, de 09 de março de 1992. o laudo de avaliação dos imdveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação co Diário Oficial da União.

Art. 42 Os preços e(nimos de venda dou imóveis
Porventura não alienados servirão de p arâmetro para cobranca da taxa
mensal de uso.

Art. 52 Estabelecer que esta Portaria entra em vi g or na
data de sua publicação.

ROMILDO CANIIIM

DOS MOVEIS FUNCIONAIS
UNIÃO TEDERAL
SUPER QUADRA NORTE

QUADRA 111.000 UNIDADES MEM .fnimos
EM ri/R

304 F 202 63.980.000,00

(DIAS, 12, 13 e 14/4/94)

PORTARIA NO 1.041, DE 11 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
ADMI0I5TRACE0 FEDERAL, no uso de suas atribuiçãee e considerando o
estabelecido no art. 32 do Decreto n2 97.266, de 28 de maio de 1990,
Decreto 09 470, de 09 de março de 1992, resolve,

Art. /2 Publicar, em anexo, o p reço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado p ela Caixa Econ6eica Federal
- CEF, relativo a imóvel residencial funcional de propriedade da
União.

Art. 22 Para efeito do exercicio do direito de
p referência à com p ra, conforme estabelecido nos artigos 12 e 42 do
Decreto 02 470, de 09 de marco de 1992, a SAL convocará o legitimo
ocupante, mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

Art. 32 Nos termos do contido no art. 22 do Decreto n2
470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imávels
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última p ublicação no Diário Oficial da União.

Art. 42 Os preços mínimos de venda dos Imóveis
p orventura não alienados servirão de parãmetro para cobrança da taxa
mensal de uso.

Art. 52 Estabelecer que esta Portaria entra em vi gor na
data de sua publicação.

ROMILDO CANfile

QUADRO-RESUMO DE PREÇOS RIRMOS
DOS IMUVEIS FUNCIONAIS

UNIÃO FEDERAL
S.II.C.E.S.- CRUZEIRO NOVO

DLOCO
	

UNIDADES
	

Prit920 CHI"
c	 301
	 17.600.000,00

(D/AS, 12, 13 c 14/4/941

QUADRA

1401

PORTARIA 09 1.042, DE 11 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, no uso de suas atribuiçãee a considerando o
estabelecido no art. 32 do Decreto n2 99.266, de 28 de maio de 1990. e
Decreto 02 470, de 09 de março de 1992, resolve,

Art. 12 Publicar, em anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Calca Econâmica Federa/
- CEF, relativo a imóvel residencial funcional da p ropriedade da
União.

Art. 22 Para efeito do exercício do direito de
preferência à com pra, conforme estabelecido nos artigos 12 e 42 do
Decreto n9 470, de 09 de março de 1992, a SAF convocará o legitimo
ocu pante, mediante p ublicação no Diário Oficial da União p or três dias
consecutivos.

Em 7 de abril de 1994
JOSE MARCOS DE O. GODOS'

Superintendente do Instituto
(Of. n9 48/94)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
Gabinete do Ministro

PORTARIA 09 1.040, DE 11 DE ABRIL DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, no uso de suas atribuiçães e considerando o
estabelecido no art. 32 do Decreto n2 99.266, de 28 de maio de 1990, e
Decreto n2 470, de 89 de março de 1992, resolve,
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Art . 32 Nos termos do contido no art. 29 do Decreto n2

	

470, de 09 de março de 1992, o laudo de aval açZio dou	 radve
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da tia ima p ublicação no Diária Oficial da União.

Art. 42 OS preços minlmos de venda dos imóveis
Porventura não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa
mensal de uso.

Art. 52 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publ.cacio.

CANHIel

QUADRO-REM/HO DE PREÇOS RIMOS
DOS IHOYEIS FUNCIONAIS

VNIÁO rcoEnAL
suren QVAONA nome

', flerte ufrilmos
EM CR$

412
	

202
	 36.350.000,00

(Of. ne 185/94)
UDIAS: 12, 13v 14(4,94r

Ministérios 	

da Jorcrtnia	 . nascida a 22 de fevereiro de
1958	 . filha de ;Mel Hamid zarif Hasan e de Minam Atef Moca

residente
no Estado do Riu Grande do Sul

	
(Processo n? 0246/92-8434 1.

HO 173-Conecder naturalização, na c .a:Irar:nula& do art 17, II. a. da Constituição Federal, e 8 p m de
que possam gozar doe direitos outorgados pela Con stituicao e Leis do Brasil. a:

MADRES JOSEFINA ECHALECU - 5)341722-9 	 natural
sia Argentina 	  „snniz, n 30 de dezembro de
1948 	 fith de Jetãe..Maria. 5 oha1 e u q 49 tinia Ana olina 
	  residente
o.o..Ssdo...do_FAH1,0 	 (pronn,s0 ne  01233/92-8506 	 );

natural
.. nascia?. a A.Q.Xle o.vp.en*tro

ftlh Ode A)mad AlnlaUat).R. de AzJzah Abdallah 
	  residente
A10-E15.ad2 dr,?.foo	 de 7 artel,F0 	 atronnn,0 ne 011471/90-8400  s;

110520	 .. .. 142239937:4 ... 	 natural
da China 1 Talwan	 nase pla.	 ...... rIg
.1970	 , /4), a de Rung Hut: Tupg  e de Huang Lin Yueh Jiau

	  residente
AO-ES/MOO .4C. .6 71 0 Pae10 	 (Now,. ne 021806/90-8505  ),

MWANS.CMI FoNG - u0PR792-T 	 natural
da China / Taiwan	 	  nascoP. a 21...Sle...f.eY.er.r.À1:9...71e.
19.64 ....... 	 filh .4 de 894q9,,90p9  Jeng  e de Hwang  Tens Shou çhin 

QUAU(IA
	

BLOCO
	

UNIDAVES da jord.inia
1941 	

- v152704-13

GABINETE DODO MINISTRO
PORTARIAS DE 11 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DA JUSTIÇA, usando da edribuiçao que lhe confere o art 111 da Lei n • 6816.
de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela Lei n? 6.964, de 09 de dezembro de 1901. resolve:

99 172-Conceder naturalização, co conformidade do art. 17, II. e. da Constituiçno Federal, a fim do
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, a:

.CHEN I HUANG - V020659-G	 natural

de...Chin.d 1 Ta iva n 	 nascid..9. 27 de outubro	 de 
.1.949 	 fut, d, y.mq  Fang  Huang  e de Sim Ching  Chang 	

	  residente
dO	 Çrae,le do sal 	 (processo no  02198/92-8444 	 )•

.EDIJARDO CALDERON BUSTAMANTE - V002558-0 	 natural
Aa_umIimiA, 	  nascide.. a .1.5 de .0.C:tilar.°	 de
1954 	 fdh .0. de fillaeleto Calderop Lopes e de  Uta.tmt.g.v .;: tan.p tP QN-
.T.C.C.il 	  residente
A.0...ã.P.t.a09 de Paz, Paulo 	 (Processo n , .019.6.8.0./.9.1,9.595	 ).

.,,IQSS„M8HI.A.p‘137)1 - 0043693-9	  natural
da Argentina 	 nascid Q a 71, de agosto	 de
	  (11h 31 de 751=17,0 JQXSP C4XXLe 5.19..Hastba..£ueeniA Garcia 
	  restdenle
Aio Esoqo de São Paulo 	 (Processo nv 072211/.9.2 	135.0.5 ).

JOY VICTORIA MARANAN JABINAL SOUTO - 14122595-O	 natural
.11OR..E7,1171,na s 	 nascid-aa .0.1 de-Ivan 	 do 
.1984 	  filha.. de Jeae Çarrnen Jabinal e de  Da.t.i.Ya .Marellan  J6binal 

	  residente
no Estado da Bahia 	 (Processo n z .95.4.”.4,1,027	 6.25.5. .. 1,

.14751JR7c1O..cut7,05..5yb)4 QRQZÇO MAYER - 0029560-6 
sele 4..581ved Or	  nascido. a .19 dc...à‘43,11 	

natural
4 

.195fi 	 de _ Ae.O. MasY VR 08 0,0 .0 filh-Q de .  11 s Octavio OrOzCo e

pistrito Feder 
	  residente
qg (Processo et 94711/9 2-8280	1

AM: QUERO/S OLIVERA - 5)467339-0
da Urugu ai .	 30 dc seter=el
1 954 .	 filho de Mc? QUeePiP e de Cabrientrr

no iSt 'adO do Rio Grande do sul

SORO 26002' 	 -N1/6662-P	 . natural

3005 ARIIANDS/ .501950,. P090010 :-. VQ.14Q.2 4- .	 . 	  natural
de Honduran 	 nascide. a .1..?...41.9...4.4.9.P.P	 ...........
.1955 	 (46 .9 de Me Ç5j9ti00 Tarre9 e de Mi aela Moreno Sons 
	  residente
.11Q-E51a11e_11e .P.RXIIAIS171/ÇQ 	 (lsrocessn d... 0889/93-8400 	 5,

RAIDWA HASSAN 12A050 - 5048700-6 	 , natural
do Líbano	 nascida a 01 de janeiro de
197.0 .1db Ode Kbelreddine Bak e de Alie Ahmad El Hassan

. residente
no Estado de Sã° Paulo	 (Processo n/ 021617/90-85,15):

ROBERTO DA SILVA CHU -9545394-6	 .	 . natural
de Moçambique	 . nascid ott 16 de dezembro de
1970	 . filho de. Chu rei Jun e de Casal Loung Chia	 . .

.	 .	 , residente
no Estado do Paran4	 (Processo n? 01381/92-8390 ).

HO 174-Conceder naturalização, na conformidade do ara. 17. II, b, da Constituição Federal, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, a:

Y,IEUE CII18ARA - 14097336-T	 	  saneai
AIO Japão	 	  nascid.a a 12..dc ndx,i; 	 de
1928	 , tilhe de lLi.Y9Zet . TaFta L a e . 4e. SMAu9,,Tfhaia 	
	  residente
.no Estado de São Paulo 	 (Processo e t	 ..... 1;

KINYA TANAKA - 9156865-O	 	  natural
do Japão	 . na scid.9. a 92. Cle..11050rgbFQ....4e

.1851	 .1:16e) de Ra talLYJA/Ci .Tatlaka .0 de .5e1lQ_Tanaka 	

Me .Flite cIP 119..P.a.rá .. ..... .	 . .. ... ... .. (Processo nz 041369192:,83.670sidenV;

14703800-1 	 natural

	

......... ,nascide a0.6_4a.dezembro 	 da
aeha_e_de_Adclaa_Lamas_aalver_ .......
	  residente
	  (Processo nZ .85121/.92,033.5

MARIA VICTOR/A BORGES 9152 - W160219-N 	 natural
.0A_EAPAeh a	 	 nascrd..ea .10..de..dezreebro..de.
1946 	 filh de Podnigo Porge s	 miranda..a.de..Maria..Del..Hilar-Oiaz

.9e1e1e2 	  residenle

.na_stada..do.Naranhão 	  (Processo nv 9.45A/.9.570316 	 1:

MASARU KISAK/  - W120386-A 	 natural
.4Q_JaPãO.	 	  nascidta a ZZ-de_abril 	 de.
1917 	 filh. 2 de 6ee8 9 l(i 9a8I o de E90$ 

	  residente
Jm_ gâXA da 4  PahAa 	 (Processo e t .012.4.5.7/.93574.25.5.... 1;

(Processo n• 0583/92-Vid4lle.

MARIA DEL CARMEN GONZALEZ ALVES -

.4.. E.P411/1	... . ....................... 	 .......
..... . bin a . de 325e..520Z85.e.Z..R

no Estado da .Mete cresço 4O. SUL..
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WEVORK MEGDESSIAN - 4323769-2 	 , nativa)
do Líbano	 .nascido a 01 de janeir0 de
1924	 .1:1110 de Megerdich Megdessian e de Veronica Mcgdessian

,residente
no Estado de 200 Paulo	 'processo nt. 015816/91-85051;

concessão de passa porte para estrangeiro em seu favor, nos termos dos
artigos 29 e 55 da Lei 6 815/80. alterada pela Lei 6 964/81, observado
o prazo de validade do documento de identidade, findo o qual não tendo
ocorrido seu retorno ao Pais, importará em perda de sua condirão de re-
fugiado (Processo ng 8000-04 4619/94-101

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUINARDES
51 /1 DOEM DJ/EN - 14150522-7 	 natural

	 (0f. n9 58/94)
	 4

da,Indonégia	 .nascido a 28 de outubro de
1994	 filhe de Sih Em San e de (Anus., IX MoY

• residente
Pe Estada de MiaZOrta$	 (processo 0203129/92-8240 ).

THE° PEREIRA DA SILVA
SeCretãrio -Executivo

no USO da COMpetíncid delegada
pela Portaria ri9 358/90

(Cf. n9 45/94)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
ATA DA 2a. SbSSÃO ADMINISTRATIVA
REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 1994

Aos seis dias do p és de abril de aii novecentos e noventa e quatro, às
dezesseis horas. no Edifício Anexo II do Ministério da Justiça.29
andar, reuniu-se, ea Sessão Administrativa o Conselho Administrativo
de Defesa Económica - CADE. presidido pelo seu Presidente RIJO COUTIHNO
DO NASCIMENTO e p resentes os Conselheiros CARLOS EDUARDO VIEIRA DE
CARVALHO, NEIDE TERESINHA HALAPD, MARCELO MONTEIRO SOARES, JOS£ HATIAS
PEREIRA e o representante da Secretaria do Direito Económico - SOE/RJ,
Dr. Agostinho Rosa Portela. O Presidente abriu a sessão expondo a
i pportáncia do tema a ser tratado. Ao Iniciar a discussão da proposta
de anteprojeto de "Tratado de Defesa da Concorrência do Mercosul"
passou a palavra ao Conselheiro JOSé MATIAS PEREIRA, relator da natória
e representante do CADE na Comissão de Defesa da Conoorréncia do
Hercosul, vinculada ao Sub-Gru po 10 - Coordenação de Políticas
Hacroecon g nicas do Heroosul. O Conselheiro JOSé BATIAS PEREIRA, relator
da matéria, procedeu á leitura de relatório detalhado contendo os
resultados alcançados nas seis últimas reuni/1es da citada Comissão de
Defesa da Concorrência do Mercosul. Eu seguida, a p resentou a proposta
de ante projeto de "Tratado de Defesa da Concorrência do Mercosul", na
qual estão contemplados os princi pais itens das discuss ges. a saber:
acordos colusárlos, abuso de posição dominante no cercado. ocencentração
coonOnica, denota .; interno, nonop011os le g ais e subsidies do Estado. A
seguir, os membros do CADE e o re presentante da SOE debateram o assunto
e se manifestaram favoráveis a pro posta ap resentada pelo relator da
matéria, destacando todavia, as diflouldades de execução de
determinados dispositivos, considerando a indefinição quanto b criação
de ui órgão sup ranacional para Julganento dos eventuais dissidios.
Ficou estabelecido que o assunto voltaria a ser debatido pelo plenário
do Conselho, nona presença de autoridades de outras instituiçOes
governanentais e de es pecialistas e. direito público internacional para
colaborarea na elaboração do texto final do proJeto de "Tratado de
Defesa da Concorrência do Hercosul", que será levado para as PrOXLMAS
rodadas de negoolaçães no ambito da Conissão de Defesa da Concorrónola
do Hercosul. Na conclusão dos trabalhos. o Conselheiro CARLOS EDUARDO
VIEIRA DE CARVALHO panifestou a sua aprovação, no q ue foi acompanhado
pelos d aaa i a nesbros do CADE e do re presentante da SOE, pela fores
correta e coaperente coa que o Conselheiro JOSé XAT1AS PEREIRA vem
conduzindo a matéria em questão, tanto a nível interno como co .inbito
da Comissão de Defesa da Concorrência do Mercosul. Nada .ais havendo a
tratar. o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão.

RUI COVIISHO DO NASCIMENTO
Presidente

(Of. nu 44/941

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO
DESPACHO DA SECRETÁRIA

13n 11 de abril de 1994

DO 21/94 - Po /	Consulente, São Paulo A / pargatan S A , Fabrica d p Te-
cidos Tatoo pe 5 A . Indústrio festil de Salto S A	 Santista	 Indo,-
troa Têxtil do Nordeste 1(. . Santlsta Indústria Têxtil	 de	 Sergipe
5, A ,5 A Moinho Santas:, • Indústrias Gerais - Advogados De Jose
Inacio Gonza ga Franceschini , outros Decisão o vtuta da falta Co ele-
mentos cum-tentes deU autos. fino possibilitem a formaso do melhor Jui-
zo de admissibilidade. Indefiro a Consulta ne 01/94, (nrmulana pelas
emoresas numinadas. somo medida prOVI,Ürld Reco:rn de oficio ao Esto-
lentissnso Senho: Ministiu de Estado da Justiça, com fulcro no Artigo
21 da lei ng b 158/91

ANEL/ DACAS CRANZMAAN
Interina

(Of. ne 136/941

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Estrangeiros

DESPACHO D m D/RETAP

Usando das atrIbuiCEeti que me teci ore a Portaria ri2 02/93,
publicada no Diário Oficial da União de 15 do fevereiro de 1993. Sean
II, autorizo a saída do território nacional, sem renúncia da condirão
de refugiado do nacional angolano JORGE MANUEL MUNDIENDIL. bem como a

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPAC IOS DO CHEFE

Permanências definitivas deferidas por reunião familiar,
nos termos da Resolucão ng 22/91 do Conselho Nacional de Imi grarão e
Portaria MJ ng 606

PROCESSO Ng 8460-10 887/91-31 - PAOLA XIMENA FIORILO GUTIERREZ e MILTON
JOOUIN FIORILD GUTIERREZ

PROCESSO N9 8000-10 250/92-70 - JONI LYN DICHERSON, PAIGE GOEUN DICHER-
SON e STEPHANIE GOBIN DIEHERSON

PROCESSO Ng 8311-01.555/92-13 - KI TOEG KIM
PROCESSO N9 8505-36 539/92-47 - HAUNG RUO AU TUNG
PROCESSO N9 8390-02 072/93-11 - IOLE Dl BIAGIO
PROCESSO N9 8400-01 950/93-41 - LUIS JAVIER TINOCO TORREJON
PROCESSO N9 8436-000349/93-14 - JAMAL POUSEM TAWF/O MOHO ATALLA, M93101

POUSEM TAWFIO MORD ATALLA, MARIN YOUSEF
TAWFIO MOHO ATALLA, SULEIMAN YOUSEF
TAWF10 MOHD ATALLA e OVAR ('OUSEM TAWFIO
MONO ATALLA

PROCESSO Ne 8490-03 605/93-26 - EMMA CONCEPCION LOPEZ
PROCESSO N9 8505-21 448/93-61 - FLORENT1NA AURORA ARAVENA ZAMBRAND
PROCESSO Ne 8505-21 586193-02 - MARIA INES DE LAS MERCEDES LASTRA PE-

NAILILLO
PROCESSO N9 8505-21 595/93-95 - JUNO SOOK KIM CHUN
PROCESSO Ne 61505-21.841/93-09 - J0110 10Mé e FRANCEL1NA RIBEIRO
PROCESSO NO 8505-21 881/93-14 - MARIA DA CRUZ ROUCA NOVA

Prorro gação de p razo de estada para asilada deferido

PROCESSO NO 8000-000727/94-16 - PAHNOOSH HHARAGHANI, até 22/01/96

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIF/CAÇÂO

No Diário Oficial da União, Pá g ina ng
16 250. de 25 de novembro de 1992, página n9 1 508, de 01 de fevereiro
de 1994, pá g ina ne 3 4766. de 11 de marco de 1994, p á g ina ne 4.677. de
30 de marco de 1994 c página ng 4 778, de 04 de abril de 1994,
Leia se

PROCESSO Ne 8505-02 431/92-60 - CHR1STOPHE ANDRE FRANCOIS LE MEUR
PROCESSO 99 8505-34 1908/92-86 - KOHAMAD AHMAD MOURAD e NAD/A YDOSSEF

MADRI
PROCESSO N9 8505-03 872/93-41 - RAMON SALVADO CUGAT e M/GUELA MOLINA

AGUILAR
PROCESSO Na 8352-000990/93-52 - BERNARD RUDIGER TREPP CARRASCO
PROCESSO NU 8460-11 718/93-71 - CARLINHOS ZASSALA, SU7ANA MAFUTA /ASSA-

LA, HIENAS YOLANDA HIAFUCA UGANDA e FE-
LIZARDO MARTINS ZASSALA, até 13/03/95

PROCESSO NO 8460-08 028/93-15 - SONIA ALEIDA RUBIO RUBIO. até 05/02/95
PROCESSO NU 8490-05 8E44/93-62 - RARO ANDREW JULIOT e LORI SUE JUL/OT,

ate 30/10/94
PROCESSO NU 8505-29.982/93-15 - MICHAEL ELWYN TITISHAW, ate 09/01/95
PROCESSO Ne 8354-02_254/93-64 - ISAAC LEON ORLAS PARDO, ate 30/12/94
PROCESSO N2 8400-10 953/93-21 - LIZANHA ROSA COLMAR MARTINEZ, 	 ate

23/02/95
PROCESSO N g 8000-000647/94-89 - ILIYA ALEXANDAR CHOUMENMOVITEH, 	 até

27/03/96
PROCESSO NU 8434-000051/94-89 - SIGRID JUSTINA JACINTA CHICATA SUTMOL-

LER. ate 11/02/95
(Of. n9 58/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIA MO 322, DE 18 DE MARÇO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, co uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo ert vista o que consta do Processo
n9 08320-495/94, resolve:

conceder autorização à empresa SEGURA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,CGC
n9 26.594.903/0001.-11, Sediada no Estado do MATO GROSSO,para adquirir
em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material bélico do
Ministério do Exército,armas e munições, de fabricação nacional, na se-
guinte quantidade e natureza:18 revolveres calibre 38 c 216 cartuchos
calibre 38.

EDITO BARBOSA DE CARROS

(59 27.171-6 - 6-4-94 - CRU 10.165,00)
• •	 -
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PORTARIA NO 36?. DF 6 DE Asai nr ...4
O Diretor do Departamento cie Assuntos ar	 t.

Secretaria de Policia Federal do ministério d. ao, doo,. rc azo “,
atribuições que /ha são conferidas pelo art(o0	 111 th, Uccretc	 no
99.244, de 10 de maio de 1990.. tendo em Vista o que consrd do rroces.,n901455-3732/94, remolveo
conceder autorização 3 amam. TRAmsrille S/A - TPA,:reRTM ,nrA	 VAlf -
• CCC n9 3I.885.005/0001-06, odiada no Catado de R:C DL JASTIPO.cm-
ra adquirir, ea estabelecimento autorizado pelo Deyartoneo,r oe Pato.-
dai Bélico do Ministério do Exareito,annoo, de tabricaçào nacional, na
ameguint• quantidade • natureza,/0 pistolas emoni-autommatica• calibre 9
ma (SHORT).

EURO LARSOSA Dl SARROS

W.0 - 8-4-94 - CRS 30.145,001

IMPRENSA NACIONAL
DOPAM) 00 DIRETOR-C.214AL

Cm 11 de abell de 1994

Unidade Gestora: Imprensa Nacional
Processo numero. O8040.00000402/94 -00
Objetg: Corno de Qualidade Total; Relação Unuário/Analista, co. • parti
cipaçao de 19 servIdorms. no perlado de 25 • 29 de abril de 1994
Contratada: Fundaçao Getulio Varia, - FGV
Valoro CR$ 2.588.351.00 (dois •ilhoes, quinhentoa e oitenta e oito mil.
tremantos e cinqüenta ç um crvzeiroa roais)
Reconnecimento: fastígios' a licitação. 	 conforme art. 25, inciso 1/, co.
binado coa o art. 13, Inciso VI da Lei n o 8.666/93.
Ratificaçao o ratifo a contretação direta da Fundaçio Getáliotarume-FCV.
respaldado no art. 26 da Lei 8,64/93. • luz do parecer conzluzlvo ou
Conaultoria Jurldie. do Ninisterio da Justiça.

tNIO TAVARES DA ROSA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
DISPACND blt 15, dl 7 DE ABRIL DE 1994

Ammontom Procesao MMAI/1311/748/114. Meferinciai area indígena GUARANI
DO AGUAPEO. Intareesadol Grupo Indtgena 	  Mbya. EMENTA. Aprova o
relatório de delimitação da Arca Indígena em que se r ..... . co. fulcro
no Decreto nO 22, de 04 fevereiro de 1991.

O MIBSIDCan DA MINZMGÃO MACIONAL Co Immo - rum:, tendo em
vista o que consta no repesem* FUMAIIIS5/2411/14, e considerando o Pare
ar Ticoico n9 045/D1D/DA7, de autoria do Pesquitudor Carlos Albartol107o
tua Persa, que acolhe, face as razões e justificativas apresentadas, da
tido

1. Aprovar as conclusões objeto do citado Parecer para afinal
rammeheoer os astudos e adequações A delialtação da Ares Indlgom MARA
MI DD AGUAPSO, de ocupação do respectivo grupo tribal ataram. Nby. co.
• superfIcia • perlmetro aprovado& de 4.398 h• e 33 km respectivamente,
localizada no Municiai° de Nongagua, Estado de São Paulo.

2. Detarminar a publicação no DOU do Panam, Memorial Doom/
tive e Despacho, na conformidade do Art. 39. § 29 do Decreto 09 22/11.-

3. *maminhas o respectivo proceamo de deanrcação ao Ministé-
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Declaratéria, para •
aprovação.

DINNITS NORM DE NA/M190

PARECER TeCNIC0 99 45/010/DAP/114
Processos. MAL11/1111/31110/111 • PUNA/MSS/1103/92
Denominação; Terra /magana GUMMI! DO ACUME()
Localizaçmlor lemniciplo de Mongaguf, Estado d. São Pauto
Grupo Tribal. Guarani-Mapa
Lingual Idioma Guarani, Familia Lingetetica Tupi-Guarani,Tronco Cinge&
tico Tupi
Popu/afacm Aldeia Aguapeii (01 aldeia)
Situaçao Sundlariai Identificada e Delialtada patos Grupo. de Trabalho-
Portaria 1649/92 • Portaria 1095/13
Superfície • Perbmatrot 4.398,0109 ha (quatro mil,tr ..... oz e noventa •
oito hectares, um aze e nove centiare.). 33.361,24 matroattrinta e Crés
mil tratantes e ~escota • im metro • vinte • seis centimmtroal raspo-
tiramento.
1 - RISTORICO

Anise da chegada dos europeus, os guarani integrava. • grande
familia. ou • nação conhecida com o nome de GuaranidUpl. A melema ocu-
pava ume vasta região que, de =seira deacoottnua descia pelas costa.
do Oceano AUL:Mico Mede a desembocadura do Amazonas até o estuaria
Platino , estandendo -ee rumo ao interior até os contraforte. aedinos,es
pecialmenta em volta doe rios. A familia Guarani-Tupi habitava, poli
grande parte doe Atuais territórios do Brael/, Paraguai, Argentina. Uru
qual, Guiana. Roltvia, Peru • Equador. O nacleo Guarani propriamente dí
to se centrava entre os rios Parard • Paraguai podando -emm dizer que os
Guarani habitavam e atual região oriental do 	 1, o estado de Mato
Groaao e parte da conta Atlantica, no ..... 1, e • provtncia de illaionem
Me Argentina, com alotams fizaçóes am território boliviano pelo noroes-
te e Uruguai pelo sudeste.

Os Inatos Guarani contemporibmos que vima no Brasil podo•
mor clammificados em trio grupo. - talava. abandoe*, "Opa conforme dite
rençan dialetais, de costumes • de praticas rituais. Embora en outros

pala. - , araquti. Ar ~tina. erugoni, Oblívio - existam outros aub-ejeu
r,. Cutaanl. no nrosol, dada a grande dlaparae0 Caullada pelos novimen -
tos mterntdrios em rilrecao no bato. aileonoa diferençais Culturais e lin
.illstlras foram atonuadda. Az experiónciam vividas por estes clivarem. T
iroeo. - nas rodoçõol ledoutoiena, durante o pertodo de colonização lb&
rica, com • politica incito/anisea oficial e o contato sistemático • dr
verelflead0 co. • sociedade nacional - Interferiram signifIcativamenteT
no aedo primitivo de organiuçan :OnrnitÃrla dos Guarani, promovendo no
vos roagrupamento. e • museigenaçao entre wabgrupon diversos.

Os Guarani que vivem bom na aldeia do Aguapol pertence. ao
subgrupo Nbya e então anu....ente ligados par relações doe parentesco mom
domai. Guarani do litoral do pata, especialmots aos lebya da aldeia de
Barrammem 18P1, Crucutu 1SP), Jarmo& I SP1, Am Vista (Ubmtube-SP),
Palmeirinna ointarior-PR).

As aldeias Guarani do litoral não tratadaz com se nada tires
se. • ver com o território histórico Guarani, nem tão pouco coe o senti'
do • • direção das •igraçõeg . Cio consideradas, via de regra, como coma
cidénems, como pequenos pontos formados recentemente, sem historia ou
ecommie coe o passado. entretanto, por traia do espreendimento que voem
sendo levado • efeito pelo* Nbya, existam es projeto cuja zealização,de
. onstra que os Guarani continuam fiéis na identificação da seu terrib5=
rio, legendo seus lugares dentro dos meemos limitas ~trafico* °Saar -
vadOs pelos cronistas durante • conquista.

A ~laica de ocupação das aldeias Guarani em geral, como tem
sido observado, mo inume num plano predominantemente polttleo. 6 incon
pattval • presença demais de um chefe religioso que agrega una familia'
extensa.

CM grupos [untares, acompanhando toas chefia*, e• oleada.
na ocupação doe empeços podendo ocorrer períodos de eavaziamento da una
aldeia. Quando um grupa se instala, formando meu takoa, palma • montar
• história da formação ou criação da aldeia, • partir da entrada do moa
grupo faniltar. Ume imitida, coerente com o significado de aldeia •n
quanto espaço social que define o tekoa, tem gerado grandes equivoco. T
por parte dos não tedioso quanto a avaliação da antiguidade da ocupação
Guarani em nau território. Cnquanto partes do mundo Nbya original que
th.s foi destinado por ahanderu *te fedamo verdadeiro pai), os Guarani
concebas as aldeias, as trilhas, canados e miemo nóeleot urbanos, pré
tinos ou inserido. na mata Mi/minto., como o mu território atual da
qual se utilizas, mobrevivan e se relaciona., naturalonente de modo tra-
dicional. O fator tempo ao qual condicionamos a questão da tradicioaallnwns é concebido para este povo sob uma um forme linear, ume vai
que • noção da temaoralidade 6 o:leiloa pois ~sabida nos principio.
nIsticos que regam o cotidiano Mbym.

Dentre os subgrupos Guarani loja existant.e no 'Brasil são os
Mbya que vem dando continuidade ao processo de migração em direção &
Cerra do Mr. Além do motivo comum - a busca da terra nom sal (yiy marii
mmy), da terra perfeita (yvyju airt), o parateo, onde para *e chegar
amole* atravessar • 'grande agua', o modo como na grupos familiares tra
çam sua história através da caminhada. ~riamba* recuperando sua tradr
çao num 'novo lugar', faz co. que Rejam portadoras de uma experlincia •
do vida • de mobrevivéncia tanbém comuns.

Devida as migrações • a ~bit/dada social entre as aldeia...o,
Mapa vivem em continuo processo de reorganização social e, sob o deter-
minador da busca • acesso 1 yryju mirf, dia forma • estrutura & sua mo
~Mação.

A identificação do grupo Mapa 11 determinada através de empeci
ficidades culturais e lingitaticaa bem nítidas. Dease modo, • despeito
dos clivarmos tipos de pressões e interfardIncias que o. Guarani em geral
vem sofrendo no decorrer de maculo.. • da vasta dispersão geogr&fice de
mons aldeias na Américo de Sul, os Mhya ee reconhecem plenamente enquan
to povo diferimelado. Dessa fones, apesar da ~ciganas.° gotse os ai
rios grupos Guarani, os lewe mintam ume unidade cultural e linglisticaT
atuante que lhes permita reoxiheoer MUI igualo, miamo vivando em eidel
as separadas por grandes distancias geoçrfficas • envolvidas por diatin
tas sociedades nacionais (Argentina, Paraguai • Druguaijaraell).

Os Guarani Nbya sio um povo em exédo, ~hora niio desenraizado.
pois a terra que procura. dl • que lhe* servir& de base ecoliogica,amanha
como aa tempo' passado.. Durante os último. 1500 anos - perlado em que
as tribos Guarani podem mo considerar formadas com nuas caracterletiolm
próprias - os Guarani ne mostraram filia 1 sua ecologia era 	 anal ,por
meio do trabalho ativo que supõe • recriação • • basca das condições as
'dentais meie ~caudas para o denenvolvimento de mo modo de ser.

As aupéciee vegetais, animais, • hidrografia, o relevo que
compõem • Mata Atlantica fazem parte do universo material • espiritual.
Guarani. Quando eles partem em busca de seus verdadeiro* lugares, • ori
enzimção divina para o assentamento das Manias se da em conmoinoia •
tembé.mmbora nao de forma exclusiva, com os recuou= naturais existen -
tas. • as condições de ~tanto para o grupo. Por imo om matas	 cada
vez .aia raras, vac se tornando mala significativan_para o* alma.

A maioria das aldeias 140ya do litoral estam situadas ia mon
tes que permitem • viela do .mar, ~n.o que • uma distancia consideravet.
Os montem mão estratégicos es pelo reme trio g/Nações, permitem- lhes
	  usa nova • eventual inundação (embora e previnam sobre • préal -
ao. destruição é qual ase& °cerrar& através do foço)/ possibilita ver,sem
~rem vistos, • chegada de estranho. • de visitantes • aldeola • portan-
to de se prepararem para • racepção: • tramada do mar en &roçar,
yvy maraey 4 feita no apyka flutuando no ar sobre as aguas, de modo que,
nos montes, os Nbya ficam mais perto do firmamento (araOry), mais parto
do local do rmacimanto do moi (nhaderenoodirel e, portanto, da mlo des-
tino.

A Serra do Mar, é local estratégico e de protação apesar da
proxiaddade do mar e significa, ainda, a poomibilidade da realização do
destino ou da concretização de seu projeto principalmente devido ••
nuas caractertaticas fiado.. • biológicas, sendo o lugar ideal para a
espera ou para o deaenvolvimonto das açõea que auxiliam o empromendimen -
to doa Mapa.
11 - SITUACAO rumpamA

A aram Indtgena OMAANI DO AGUAM°, objeto de interesse desse
parecer, foi ;61watt/irada fá, Delimitada pelos Grupos %coloco - Portaria
09 1649/12 e Portaria nO 1015/93, com um. ~partici. de 4.398,0109 ha
(quatro mil trezentos • noventa e oito hectares, um arem • nove canela-
res) • localiza-e. no Manietai° d. Mongagul. Catado de São Paulo.

O acesso para aldeia Guarani do Mamata 4 feito partindo- em
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de Mongaguá pela estrada Pedro Taques em direção 1 Itanhaen, por aproxl
madamente 2km até ao Jardim Vera Cruz. Dal, entra-se à direita na Rui
José Cesãrio Pereira Filho percorrendo esta por aproximadamente 2km o
200 metros até ã beira do Rio Aguapeó. Atravessando-se a rio com peque-
na embarcação, chega-se á outra margem no "porto Guarani" onde começa a
descrição do perímetro da área.

Conforme determina o Decreto n9 22/91, O levantamento fundiá-
rio foi realizado em conjunto com o INCRA. Foram constatadas 30 (trinta)
ocupações de não índios.

Da área identificada, 348,49 ha são ocupados por não índios e
o tempo de ocupação varia de 1 a 52 anos. Em médio 16 anos.

A proximidade do litoral e de áreas intensamente habitadas Co
voreceu a penetração de algumas famílias. Alguns loteanentos clandesti-
nos chegaram a ser iniciados, o que Cambem provocou algumas Invasões.

Embora sempre tenha havido a convicção de que a :área era ocu-
pada por índios, Já que todos conheciam sua história, as famílias foram
se estabelecendo, ou por falta de opção, ou para tentar a sorte.

Na situação atual percebe-se dois tipos de ocupação bastante'
diferenciadas: a primeira delas é caracterizada por posseiros que vivem
no locai, cultivam as terras, aumentam suas benfeitorias e quase sempre
procuram a "legalização" das posses. Tais ocupações tem quase sempre
mais de 10 anos, apresentam benfeitorias em estado regular ou bom,e seu
visual denota a presença do posseiro e a possibilidade de "desapropria
ção" era sempre percebida com decepção e nas raro, agressividade.

O outro tipo de ocupação e caracterizado pelo posseiro absen-
teísta.

Eventualmente conta com um caseiro. A atividade agrícola é
nula ou reduzida, a infraestrutura é pequena e ma/ cuidada. Na maioria
dos casos o visual denota abandono e em várias dessas áreas foi até mui
to difícil localizar o posseiro. Boa parte deles mostrava-se interessa=
da na desapropriação e indenização.

Em levantamento efetuado no INCRA, com relação as Declarações
de Imóveis Rurais, apenas 14 ocupações encontravam-se cadastradas.

Através dos Laudos de Vistoria e Avaliação de Benfeitorias fo
ram obtidos os valores de indenização em Cr$ 2.952.036,00 (dois milhõeã
novecentos e cinquenta e dois mil,trinta e seis cruzeiros) á época do
levantamento - 01 de dezembro de 1992.
III - CONCLUSÃO

Os Guarani, por motivos religiosos e éticos não disputam ter
ra.

Não é qual9uer terra que lhes interessa; visam pontos especi-
ais num vasto territorio que histórica e socialmente dominam. A noção
de terra está inserida no conceito mais amplo de território 9tae sabida-
mente pelos Mbya se insere num contexto histórico (mítico) cic/lco, e
portanto infinito, pois ele é o próprio mundo Mbya. A terra, ou os ioga
rem que procuram, encontram-se, ainda hoje, nos mesmos "limites" pre-es
tabelecidos pelos antepassados míticos.-

E importanto realçar que a demarcação de áreas indígenas sig-
nifica um confinamente, na medida em que impoe limites, muitas vezes
artificiais á ocupação indígena, quanto ao usufruto da terra e utiliza-
ção dos recursos naturais que tradicionalmente incidem em região mais
abrangente. Dai a necessidade de se tentar assegurar aos índios áreas
compatíveis com suas necessidades básicas de sobrevivi:nela e que conte-
nham elementos da fauna, da flora e topológicos que façam parte do co
pertõrio cultural do grupo indígena, envolvendo aspectos simbõlicos E
tule:cri:"

Por outro lado, a demarcação da área Guarani do Aguapeó,dian-
te das recentes invasões e especulações imobiliárias, se impõe como uma
necessidade vital para garantir a esses índios um espaço social e áreas
de Mata Atlántica preservadas.

A área reinvidicada pela comunidade Guarani do Aguapeó envol-
ve áreas de preservação ambiental apesar da crescente e desordenada _oco
pação que se observa. A demarcação desta área significa a preservação
da diversidade biológica existente nos mangues e na Mata Atlentica que
compõe a região.

Dessa forma, considerando que a referida área foi caracterizi
da como de ocupação tradicional dos Guarani Mbya, de que essas terras
são fundamentais á sobrevivência física e cultural desses índios e de
que o grupo indígena Guarani Mbya que habita a referida área deu anuên-
cia quanto aos limites propostos, temos que concluir pelo aproveitamen-
to dos estudos realizados pelos Grupos de Trabalho PP 1669/92 de 04 de
novembro de 1992 e PP 1095/93 de 27 de outubro de 1993 e portanto reco-
mendar que a Identificação/Delimitação proposta seja referendada pela
Presidencia da FUNAI, recomendando ainda a publicação no DOU e deste
parecer e encaminhamento do processo de declaração ao Ministério da Jus
tiça. Rio de Janeiro, 21 de março de 1994.

CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ

DENOMINAÇÃO
Área Indígena GUARANI DO AGUAPEO

ALDEIAS INTEGRANTES
AGUAPEO(Tekoa AguaPeá/

LOCALIZAÇÃO
Município: Mongaqui 	 Estado: São Paulo

COORDENADAS DOS EXTREMOS
.., LATITUDE	 LONGITUDE

24'00'25,3102"S	 46237'08,6508"
24°01'01,9103"S	 4636'28,7664"
24°05'25,8857"5	 46;39'29,4506"
24°04'20,2186"S	 46'41'28,6206"

BASE CARTOGRÁFICA
Nomenclatura	 Escala	 órgão	 Ano
SG-23-1-A-II/-2	 1:50.000	 IBGE	 1974

DESCRIÇÃO DO PER/METRO
NORTE: Partindo do ponto denominado 09 Si de coordenadas geográficas a
proximadas 24'01'44",6/05 S e 46 -41 . 14",0899 WGr., situado na Serra do
Guaperuvu. Dai, segue com azimute de 63'04'20",34 e distância de 1342,56
metros até encontrar o ponto denominado n9 02 de coordenadas geogrãfi -
cas aproximadas 24 -01'25",3146 5 e 46'40'31,4768 14Gr. Daí segue com
azimute de 66'2214" e di.stãncia 873,21 metros até enconrar o ponto de
nominado n9 03 de coordenadas geográficas aproximadas 24"01'14",2478
e 46'40'03",0226 WGr. Dal segue com azimute de 63'26'05°,83 e distância
de 1900,65 metros até encontrar o ponto denominadR no 04 de coordena -

das geográficas aproximagas 24 00'47",2727 S e 46-39'02",5176 WGr. Dal
segue com azimute de 57 59'40",62 e distãncia de 471,69 metros até co
centrar o ponto denominadia n9 05 de coordenadas geográficas. aproxima =
dar, 24-0039,2994 S e 46"3848,2606 wGr. Dal segue com azimute de
78"09'58",137 e distáncia de 1072,80 metros até encongrar o ponto denomi
nado n9 06 de coordenadas geográficas aproximada 24 00'32",5468 5 E
46"38 . 11",0214 WGr. Dal segue com azimute de 101 38'01°,03 e distância
de 208,27 metros até encongrar o ponto denominado n9 07 de coordenadas'
geogrãficas aproximadas 24 00'33",9890 S e 46-38'03",8205 WGr. Dal se
que com azimute de 93 58'52",36 e distáncia de 547,32 metros até encon:,
trar o ponto denománado n9 08 de coordenadas geográficas aproximadas 24-
00'35",4298 S e 46 37'44",5175 WGr. Dal segue com azimute de 71"5002",
55 e distància dê 673,57 metros até enconlrar o ponto denominado n9 09
de coordenadas geográficas aproxámadas 2C00'28",8445 S e 46°37'21",7881
WGr. Dal segue com azimute de 73 01 . 01",38 e distância de 386,87 metros
até encontgar o ponto denominado n9 10 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 24 00'25",3102 S e 46'3708,6508 wGr. (do ponto nO O/ ao ponto
n9 06 faz divisa com a Área Indígena Guarani do Rio Branco pelo divisor
de águas da Serra do Guaperuvu, divisa dos Municípios de Itanhaem e Mon
gaguá e do ponto n9 06 ao ponto n9 10 continua fazendo divisa com
Área Indígena Guarani do Rio Branco, também pelo divisor de águas da
Serra do Guaperuvu divisa dos Municípios de São Vicenta e )ongaguá). Do
ponto anteriormente descrito, segue com azimute de 122'01'38",23 e dis
tâncla de 1.108,75 metros até cncontraR o ponto denominada n9 11 dE
coordenadas geogrãficas aproximadas 24'00'44",7721 S e 46'3635", 6313
WGr.
LESTE: Do ponto anteriormente descrito, segue com azimute de 159°08431
95 e distãncia de 561,80 metros até encontrar o ponto denominado no
12 de coordenadas geográficas aproximadas 24°01'01°,9103 5 e 46°36'28",
7664 WGr. Dai segue com azimute de 222'30 . 37",58 e distância de 813, 94
metros ate encontrar o ponto denominago n9 13 de coordenadas geográfi -
cas aproximada 24 0121,2073 S e 46 36'48",4707 WGr. Daí segue	 com
azimute de 180 00'00°,01 e distância de 230,0 metros ate encontrar	 o
ponto denomanado n9 14 de coordenadas geográficas aproximadas 24'01'28",
6829 5 e 46'3648",5650 MG, Dai segue com azimute de 213'16'29",56 e
distencia de 382,75 metros até encongrar o ponto denominado n9 15 de co
ordenadas geográficas aproximadas 24 01'39°,0054 5 e 46'36'56",1254 WGr
Dai segue com azimute de 246'1904,44 e distância de 622,41 metros até
encontsar o ponto denominado n9 16 de coordenadas geográficas aproxima-
das 24 0146°,9179 S e 46 3716°,3976 WGr. Dai segue com azimute de
210'11'29°,80 e distáncia de 636,31 metros até encontrar o ponto denoml
nado n9 17 de coordenadas geogrãfacas 24 02'04",6742 S e 46'37'27°,9463
Nor. Dal segue com azimute de 195 -31'26",81 e distância de 373,63 me
tros até encongrar o ponto denominado n9 18 de coordenadas geográficas'
aproximadas 24 02'16",3376 5 e 46'37'31",6324 WGr., localizado na cabe
cetra do "Rio Bichoró". Daí segue pela margem direita do referido rio,a
jusante, numa diste:leia aproximada de 3454,25 metros, até encontrar o
ponto denomÁnado 59 28 de coordenadas geográficas aproximadas 24'03'541
7179 5 e 46'38'12,8747 WGr., situado na sua foz com o Rio AguapeG.Daí
segue pela margem direita do citado rio, a jusante, numa distancia apro
rimada de 9.607,68 metros, até encontrar o ponto denominado nu 49 de
coordenadas geográficas aproximadas 24 04'20",2/86 S e 46'4128", 6206
WGr., situado na foz com o Alo Mineiro. Dal segue pela margem esquerda'
do referido rio, a montante, numa distância aproximada de 6.237,81 me
trem até encontrar o ponto denomiaado no 59 de coordenadas geográficas'
aproximadas 24 02'43",9632 S e 46 41'02",5827 Nor., situado na ^cabecei-
ra de um formador do Rio Mineiro. Dal segue com azimute de 349'13'01"
60 e distância de 1854,74 metros, até encontrar o ponto denominado n9
01, início desta descrição pari:nítrica. BrasIlia, 30/11/93. Resp.Tecni-
co GUERINO DE RESENDE SIVIERO.
(Of. n9 80/94)

Ministério da Marinha

ESTADO-MAIOR DA ARMADA
Escola de Guerra Naval

DESPACHOS
005CESSO:0001/9$
CONTRATO:SPRINCER CARRIER S/A
OBJETO:Manutenção preventiva/correttva da centrífuga do subsistema	 da
central de ar condicionado.
ENQUADRANENTO:Art. 25, II, da Lei 8.666/93
RATIFICAÇÃO:Art. 26 da lei 8.666/93
FONTE DE RECURSOS:Projeto 1-02.8038.01.00 dentro do Plano de Ação 1994
JUSTIFICATIVA:Contratação de serviços Jantes 6nica e exclusive empresa
para manutenção de resfriadoras centrifugas da Springer Carrier S/A.

GILBERTO ROQUE CARNE/R0
Capitão-de-Mar-e-Guerra

Vice-Diretor

EXTREMOS
Norte
Este
Sul
Oeste

WGr.
wGr.
WGr.
Nor.

DIMENSÕES
ÁREA:	 4.398 ha (quatro mil, trezentos e noventa e oito hectares)
PERIMETRO: 33 km (trinta e três quilômetros)

RATIFICAÇÃO: Ratifico a Decisão.

(Of. 09 340/94)

FERNANDO MANOEL FONTES D/EGUES
Contra-Almirante

Diretor
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DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Diretoria de Engenharia Naval
DESPACHOS

Processo Administrativo no 009/94
INTERESSADOS: DIRETORIA DE ENGENHARIA NAVAL e a firma GRIFO EN1ERPR/JE5

Reconheço • inerialbilidade de Licitação para • formaria de
ta:MIMAM:e da qualidade nec aaa a los Is auditorias da qualidade
utilizadas na Implanta...o da gestão pele qualidade total na Diretoria
de Enfenharia Naval, no valor de CR$ 1.203..15,00 (hum milhão. duzentos
e teme ml/ e oltocentm • latente • cinco cruzeiros reais), com
fundamento legal no art. 25, inciso I da Lel 8.666 de 21/06/93. e em
conformidade oom o Parecer Técnico no. 30.0002/94 deste Diretoria. O
presente processo foi aubmetido a exame da Ameesoria Jurídico deste
Diretoria, que emitiu parecer favorável.

consideraçáo do Sr. Diretor de Engenharia Naval, par.
ratificação.

Rio de /amaro, 6 de abril de 1994

NERALDO KESSEDER DE SOUZA
Aseemor

Ordenodor de Despem.

Ratifico • decisão do Ordenador de Despem. da Diretoria de
Engenharia Naval, no que se refere • inexigibilidade de licitação em
conformidade co, o Processo Administrativo no 009/94, noa termos do
art. 24 da Lei 8.646 de 21/06/93.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1994

AMANDO DE SENNA BITTENCOURT
Contra-Almirente (M)

Diretor
(21. .9 308/94)

DESPACHOS
/NEYIGIBILIDADE DE LICITAÇXO NO 6/94

IMPRIMA: Octana. Engenharia Ltda OBJETO: Serviço de amanharia do
Integre:Mo do IPP com as repetidora. no /PqN, e mali gna° dos Mates de
carga dam mames VALOR, U*W g 6.908,37 JUSTIFICATIVA: Por ser o
fabricante exclusivo do equipamento, posaul conhecimentos e é cepas de

os Metem de integração do IP/ coa na repetidoras • de
:::1 1172riaroe testas da carga das mesmas APROVAÇÃO, Aprovo me base no
capta do Artigo 25 da Lei 11 . 8.666/93.

OSNALD2 CRUS GRIBEL
Capitão-de-liar -e -Marra (IN)

Buperintandenta de Administração

E MPRESAGERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS
ATO DE 8 DE ABRIL MI 1994

Eis emPermais aq de.als ao an 8. de Mono MIM • sojorna de ORM IllaMCMI.
panam • ~dl. e 011111017/210.0 dia 1~15 de reme~ elobia dele Empem cabide" de eame
core e An lIde Aledide Prevletele rf 417 de ~I. peia nerpell Mear nria~o• 271

sii•marsyllo 1211.23 URU. Iteroamerdo addis 14,111 Mmener 1310.48 Meã Mermiereck: rede
NOM 14110 420,64 URV`, • lierre~o midla 11156 	232.18 URV.

~COTAVA AMANAM
ConineMereme MO

Olmotersodale
nO 81/94)

Ministério do Exército
_ 

COMANI10 MILITAR DO NORDESTE

Regiio Militar

DESPACHO

1. Reconheço • irezigibilMade de lioltaçáo fundemantmla no Capta do
Ari 25 da Lei ne 8666/93, para prime/tacão de *arrime mídioo-hospitala
rei aos umuárlos do Puem, juilt0 ma seguinte* MS Oonveniadamt Mb San
tana-LaboratOrio de Anélisee Clinica' Santana Lida, inatituto de ladig
logia,de leira de Santana, lune-Inetituto de Urologia. Rafrologla, La
Dorso -Laboratírlo Pairemo do Anílima Olínioaa Lida, Soopital de TM.
lato • Ortopedia, Ultrzoor-(Jnidade de Avaliação Cardieltialca Lida, San
dez /à donde. Ltda, Instituto do Coração • Pulai., Clínica "sio rranott
co . Lida, Bambino-Clínica Pedittrica Lida, Instituto de Neurologia de
Palra de Santana, Imagem DiagníaticOs • Serviços 3/t Lida, Amig0-48.11
tinola Rádios Integrada de Simoologia • Obstetrícia Lida, de Mordo
coa oa processou nc 0043/03/94 a 0044/123/94 • 0046/0V94 • 0056/03/94.

Feira da Santana-BA, 18 de marco de 1994
JUV. CAJAMIRA - C.1 Inf

Ordlnador de Despesas do 359 ar

2. Mitifico • decido do OU do 35 1 . Batalhão de Infantaria, azarada
no* prootema n9 0043/0/44 • 0044/03/94 • 0046/03/94 a 0056/03/94, r1
tenente a Inezigibilidade de licitação acima caracterizada, noa terno.
do Caput do Art 25 da Lei no 8666/93:

Diretoria de Armamento e Comunicações

RATIFICAÇÃO: Antigo, a decisao supra 	 nalvador -8A, 22 de marco de 1994
SERGIO G. P. m(durrecta	 Gen Div AGENOR remexem NOMM DE CAAVALM

Vim-Almirante	 Comandante
(0. no 422/94)
	 Diretor	 (Of. 09 48/94)

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL

Galt1

Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político—partidário, bem como
decisões do STF em matéria eleitoral. 

Preço: CR$ 2.800,00
Sujeito A nudoracto leen aviso punia. Não Incidida dope= ccwo remem
A Me. essA Mileabei • remir da volume 2, e? 2, abril/Judio de 1991.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Impem Nacional, Cabia Postal 30.003, CEP 20601400 Brenha. DF
Telefoacr 061) 2262386 e 3134613. Faca ias Pedido Pau Iltembeed F0e11.
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Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MO 197, DE 11 DE ABRIL DL 1994

O MINISTRO Dl REPARO DA ramempa, no uso da atribuição que lhe
• conferida pelo art. 87, paragraf0 tinido. inciso li. da Conatitulçad
• noa termo. da art. 74, oice Decreto-lel n g 73, de 21 da noveabro de
1964 • do art. 11, da Lei ri 4.435, de 15 de julho de 1977, g o quis
consta do ondeasse SUSI? aO 001-5506/93, Mesclem:

- conceder A SAIMMI IIRGUIMMEM 8/A, anteriormente
dendelinada SUPRI SZGURADORA SOCIAL •/A, cde sede na Cidade dei Porto
Magra (R8), autor/Sag/10 para operar em Seguro, do Ramo Vida • tne
Plano* de Pruvidilincie Privada Aberta;

11 - aprovar o 	  Social da Sociedade. °Moto do
deliberaçaio de Aesee014114 Geral gxtraordindria ~li gada go 22 de
Macabro do 1993: e

III - • Sociedade tara O prazo de noventa dias, a dentar da
publicação desta Portaria, para cumprir o diepoato no art. 45, do
Decreto :1 11 60.459, de 13 de março de (967.

RIMINS RICUPIRO

PORTARIA NO 198, DE 11 DE ABRIL DE 1994

O KIN/STRO Dl ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
• conferida pelo art. 97, perderei(' adice, inciso II, da COnetituiçãO
• noa termos do art. 74, do Decreto-lei n g 73, do 21 de ninmehro de
1998 a do art. 11, dai Lei n g 6.435, da 15 Mi julho da 1977, • o que
consta do processo SUSZP ne 001-999/114, resolve:

I - conceder 4 &MIGRADORA PONTUAL 11/A, coo arada da cidade de
Saco Paulo (8P). autor:Jaça° para operar o Seguros doe Ramos
Zleeentaree • Vida, • em Planos da Providencia Privada Aberta:

I/ - aprovar O Zstatuto Social da Sociedade, objeto de
deliberação da Aa gemblela Geral de Conetitulçao realizada em 2e de
ftMereird de 11194: •

XII - a Socledadie terá o prazo de covanta dias, para cuaprir
o disposto no art. a 5, do ~reto nt 60.459. de 13 da Março de 1967.

101113111 RICUP/RO

(Of. n9 124/95)

PORTARIA 110 199, DE 11 DE ABRIL DE 1904

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uno da atrobuislo soe
.ha é conferida pelo art. 87, parágrafo dneco, .acuso II da
Constituisloe • tendo em vista a disposto no 4 30.. inciso I. da te.
nu . 8.178, de to. de ..... de 1991. reliolvet

Art. lo. - (atapetara, na 	  mex,ne. de venda co
cone...odor de derivados de patróloo e álcool et(lico hodratodo para
fins carburantes constantes das tabela. 	 • ob 	  as Notas
Exp licativa.. int 	 te• ***** Part.,,..

Art. 20.	 	  de ***** das gasolinas autoaddvaw.
do álea diesel e do álcool ettlice hidratado para fins ********* es não
incluem	 o Imposto sobre Ceerachea Relativa* h	 CirculasSo	 da
Mercadorias • ***** Prestação de ikr y lmas da 7 	  Int 	 1 e
Int...municipal • da Comunicacto IIEMS). noa o Imposto sobre Vendas.
Varejo de CombuttIveis 1.( quidoll • Claaolhoe (Mini.

A ia. - de ****** de que trata o 	  ardeu estia
sujeito. 4 indo:lenda adicional do IMIS e ~aia tributos, na forme da
legislado vigente,.

8 20. - Os Posto* Iftvendadorea deveres, ~atra,, nas amebas
eadideraa da cooamatfvel, ou pretos unitários de venda ao conaumidor.
ba• coimo exibir. ea local visível na pdblico. ou ****** adiceada que
Inata feres paraitido praticar, Info, ***** nos docuaentos de venda das
Diatribuidorat e aaaaa ciclo. do TVVE.

3a. - Os Poeto. 	 No exibir ee local
visível ao *dation, o horário de funcionadento do eratahelestwwfito.

Art. 30. - Rata Portaria rrrrr ao vigor • partir de O
tzero) hora do dia 12 de abril de 1994.

Art. 4o. - Ficam revogadas as diapeaisEee em rrrrr dela.

RUBENS RIEUPERO

NOTAS IMPLICATIVA&

1 - Os prega. de venda do produtor alio tabelados e, quando por
moldada de volume. serão prati 	  considerada a temparaturn de 211..C.

2 - Os 	  de venda daa Distribuidora. • da fretes elo
considerados d temperatura ambiente na base de diatrIbuisto de entrega
do 'reduto. Eme rrrrrr • amima de 	  frete de entrega tem
val•••• Má/CIMO.,

2.1 • O freta de entrega Imre considerado a partir da base da
distribui tio eu que for carregado o p roduto. obse r vado o disposto no
otes 3.1 .

r.2	 r 	  na mesma troa cidade houver ~e de uma base de
diat r .au.slo. o DNE arbitrará o ainico ponto de referenda para contate*
de distancia 	 •

7.3 - Par* credo de frete, sere considerada • Tabela de Frete de
'adilo em que se localerar • 1~ de DittrIbuiello.

• - O rrrrr ao cor....Odor de galholona. dleo diesel • álcool Ri 	
p ara	 fin.	 carbu 	  será	 foraad• ralo preso da	 ••••••
deetribuidora. arrelic i 	. do frete de en rrrrr e de
tributos.

3.1 - Na comidaedlo do 	 dvimo *o conau•ador será	 CORSI-
d r 	  • 	  co de abieeteceminto que resultar no •frbOr
firi•l.

3.2 - Os pretos dos produtos rrrrrrrrr pelas Distribuidoras noe
Posto.	 Revendedores serio	 coapostos pelo 	  de	 venda	 da
Diatribu.dora	 acrescido da frete de rrrrrrr e ....... 'voa tributes.
Guando retirado, p ele Posto R 	 . CO. ...... tese da ..... eCe O
art, tf da Portaria  11110114 no. 253/91 	 a a quisicRo doa produtos dar-
se-4 ao preço de ..... da Distribuidora na base acrescido dou 	
lovos tributos calculado. sobre o rrrrr adaiim na acabe.

3.3 - A aquisoallo de 	  rrrrrrrr tador -Revendedor-Re-
talhiata (TitRi e rrrrrrrr tador-R 	  Retal:Md. na ~es peto In-
terior (MUNI: dar-se-á 	  na base acrescido do* tri.
botos calculado. sobre coa rrrrrr de revenda mexiacie na seda do Til •
MINI.

3.4 - Moo dados...tos de venda da Distribuidora • Postos Revende-
daria (Pai d obri gatckia • indicado ne preto mínimo de ...rende • ser
praticado por rrrrr . J4 incluídos fretes e tributos, cutelo o IVVC.

3.5 - O valor do frete a as, considerada será ~e O vigenta na
regalo onde ao localiza • Rase de Dietribuislo, oearpt noa rrrrr na que
O R 	 'toar es outra rega°.

3.1. - Em caso de eventual alterado da rrrrrrrr da base ao ',ven-
dador ou ao consuwdor. por motivo do rrrrr ~tio do acesso pela via
original. o 	 impo será calculado temande-lhe Per bela* o frete
real, sobre o qual 	 4 enc.:lenda de /apostos • decaia tributos,
q uando cou rrrrr . O 	  dcorrencia de tais fatos. a Distribuidora
foca obrigada • cceunicior de ~lato ao ONC. Usa vez cerrados da
sol uvas da enterropslo de trafego no percurso original, o 	 dx.00
voltará imedoataoente • ser calculado coa base rrrrr distenda.

4 • O :ereto de venda dou Cffleboetfeees q ue O Transportador-
Retalhista (Tila) • Transootador r 	  Retalhista aa 	 Ia In-
terior (TeRtdi estio autorizados • pr aticar *orlo farsadas pelo 	
de venda da Distribuidora. arreada° da rrrrrr de ...monda • do rrrrr de
entrega da base da doutribuidora mo de/ir:sito do Til ou TRRNI. bua como
de tributos. guarida coubera..

4.1 - t facultado ao Mil e ao TRRN/ adicionar ao ....e p reço d.
veada ao consumidor parcela correa pondente ao frete de rrrrrrr do toei.
depósito ao cliente, ficando rea ponudvel pelo recolhimento dos tributos

rrrrrr sobre essa parcela de frete.

5	 Aos presos de 	 inata da Distribuidora ao conawaidor, de
g aaolina •uto:motivai. 	 dleio diesel e álcool si 	  para	 fins
c 	 eu serio adicionados o r 	  de antro,s e os tributos. quando
"adiarem. Suando retiredoa pelo consumidor, • aquiaiele do produto dar-
ae-i ao preso da venda da Diatre puidora ao coriauoldOr na base, acres-
cido de tributos. quando to...barra.

• - Nas vendas • •evandaa 44 coolimatfvea. 4 perieiddo ainda a
cob rrrrr de taxa de p agodeio, do travessia de balsa e de deacarsa. eaaa
Oltias rrrrrr for ¡mareado...Mv.' o uso de moto-bomba.

7 - Para as 'estalai 	  I I 	  fora da drea-cidada. 	 lacere.
Para efeito de f 	 Se 	 , a maior valor 	  fretes de
entreis da longa diatlincia • de área-cidade.

7.1 - t•••••••• -se per írea-e idade. • área egoordf ic• COMa 	 r id.
•., .s ou sais mund o /P i es deteraánados Pelo DOE, janto lia 	  de
~ tributei°.

7.2 - O rolo da área-cidade poder( ser ajustado pal. Departamento
Nacional de CoabustIveha (DOE).

7.3 - O ponto central da área-cidade que rrrrrrrr mala de um
ounldp le será ~abolada. p elo 040C.

• - Para o cellculo dia fretes de entras, rrrrr ide* nas presentes
Nota. ~rio utili 	  as Tabelas de Fretes Rodevldrécis de Lampa
Distende • a tabele de frete Fluvial, elaborada em conjunto pelo
Miniatdrio da Fimanda e pelo ~latiria de Mina% e Energia.

I - as Refinaria.. as Cmeparehleis Diatribuiderae. de •••/11•••10r•• e ea
consumidores alo poderio promover alteraallo na itecaniamo de retirada e
entrega dos produtos sujeito, ao controle pelo DOE, coo obJetivo•
especulativos es relido • novos rrrrrr previstos.

• . • • .......... •
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1.200601*
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141111 0419 344.5411 266.1444 274.5141 1	 344.2129 1	 29.4442 1	 797,2444 CRuZr1114 00 SUL	 AC	 I	 4,0162
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In, MI E Mal) 540 JOSE 00 RIO PACTO SP 4,2839
0A0 JOSE' DOR CAMPOS SP 5,6208
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TABELAS DE PREGOS DE VENDA AO CONSUMIDOR

PRODUTO: OLEOS COMBUSTIVEIS

TIPO "ATE"

CLASSE	 1 CR$ / kg

10	 126.0528
E S	 122.0016
32	 112.3358
IS	 100.7416
5 A	 92.5665
00	 87.0225
7d	 78.6610
8 A
	

72.5292
9 A
	

61.2780

CRUZ ALTA
IAUI
PASSO FUNDO
RIO GRANDr
SANTA MARIA
URUGUAIANA
CAMPO GRANDE
CARUMBA
DOURADOS
ALTA FLORESTA
BARRA DO RASCAS
CURARA
SINO('
GATARIA
BRASILIA
GURUP/
VOLTA REDONDA

RS	 3,6607
3,660/

RS	 3,`.4,56
7.49

Rs	 ;,,An59
R5
	

3,6479
MS
	

3,2841
MS
	

2,9204
MS
	 3,0700

MT	 4,3509
MT	 4,3586
MT	 3,7221
MT
	

4,3586
GO
	

4,7700
DF
	 3,/472

TO	 2,7819
RJ
	

4,4203

TIPO "EITE"

CLASSE	 i CR$ / kg

	

1 O	 158.6558

	

2 8	 154.2905

	

3 B	 117.0987

	

1 fl	 138.9306

	

5 0	 130.6098

	

6 O	 125.9013

	

7 B	 120.8313

	

8	 114.7830

	

9 8	 111.4985

. GRANEL	 929.2529
: O - 7	 . TABLETE	 5073.0018

Art. do. - iran, revogada , ,e dispo ições em rentrr:rio.
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- Preços sujeitou a	 Incidencla do ICMS, IVVC e demais tributos quan-
do couberem.
- Preces 1801 109. sujeitos aos acresclmos de fretes aprovadOS pelo
ORE e a Incidenela adicional de IGMS e demais tributos quando cOUberem.
- Pare Consumidores na arca cidade de mUnIciplo com Base de Distribui-
coo, a venda sere feita ao prece de faturamento de OistrIbuldor naqUele
munIcip10.

1000 - Nas vendas e revenda de oleo combustiVel e permitido ainda a cobren-
co de taxe de pedaglo, travessia de balsa, aquecimento e descarga,
esta ultima quando for Imp resclodIvel o uso de moto-bomba.
- Para calcii/o da custo do transporta sara utilizada a Tabela de Frete
de Entrega a Longa Distancia ou de Frete Ferrovlarlo, a p rovadas pelo
UNE.
- O ponto de referencia do contagem de dIstancia de ume Base de dis-

s) DF(CRS/M) DV(CRS/km A	 O	 DO(km/d)	 tribufes° sere o ponto centrai da sede do Mlinl C ' p io deSed Base.
- Margem	 de Revenda maxima	 do TRR	 para	 os oleos	 coMbust1-

	

11.1.195,88	 257,036 0,808 0,858 180	 velo : Cr$	 12.1739 /19.
	108850,98	 252,052 0,808 0,058 200

	

108850,98	 252,052 0,808 0,058 220

	

108850,90	 252,052 0,808 0,058 260

	

108850,98	 252,052 0,808 0,858 200

	

108850,98	 252,052 0,808 0,858 230
PRODUTO

2) FRETE DE ENTREGA A LONGA DISTANCIA (FORA DA AREA CIDADE)

FORMULA GERAL PARA CALCULO DO FRETE:

((1/C),;((H/T)mDF+DsD~FxAN(D/DO) ))
VR. Do Frete(CR5/1).- 	

C(M3) H(h) Ti

NORTE	 10	 2
NORDESTE-1	 14
N050ESTE-2	 14	 2
SUDESTE	 14	 2
CENTRO-OESTE	 12	 2
SUL	 14	 2

ONDE
D	 Distancia ida e volta do ponto central da sede do ounicipio

da base ate o local de entrega do produto;

PROPANO	 1 PROFANO	 I EILITANO	 I OUTONO
! PURO	 1	 1 ESPECIAL

I GR$ / kg I CR$ / kg I CR$ / kg I CR$ / Na

REGIMES	 ESTADO 9

NORTE	 - AC - AM - RO - RR - PA - AP - TO
NORDESTE-1	 - MA
NORDESTE-2	 - PI - CE - RN - RB - PE - AL - SE - BA
SUDESTE	 - MG - ES - RJ - SP
CENTRO-OESTE - MT - MS - GO - DF
SUL	 - PR - SC - RS

RIO DE JANEIRO, RJ
	

802.0363 t 662.0811 I 802.0363 I 891.2145
SAI PAULO, SP	 1 002.0363 . 862.0611 I 002.0303 I B91.2145
SALVADOR, BA
	

I 602.0363 . 862.0641 1 802.03B3 I 691.2115
MANAUS, AM
	

1 602.0383 i	 6E12.0641 1 802.0383 I 691.2115

- PreCOs sujeitos a InCldencla do ICMS .
- Os preces acima entoo sUjeltos ao acreScimo do frete entre a base de
base de DIstrIbuicao e o ponto de destino q ualquer que ecja a loca-
lizou/10 deste.

PORTARIA 59 201, DE 11 DE ABRIL DE 1994
PRODUTO

SOLVENTES ALIFAT1000 UNIDADE	 Cr$

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo art.	 87,	 parágrafo 'laico, incleo I/ da
Constituição, e tendo co vista o dis p osto no O 30.,	 inciso I, dA Lei
no. 8.178, de lo. de março de 0990, resolves

Art. io. - FiJ.ar os preços de venda dos derivado, de
p etrdleo e do gás natural constantes das tabelas ane.as.

Art. 20. - Os preços do venda ao consumidor dos produtos
constantes das tabelas aneNas não Incluem O Imponto Sobre Operaçãos
Relativas à Circulação do Mercadorias e Sobre Prestaçaes de Serviços de
Trans porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (TENS) e
Imposto sobre Venda a Varejo de Combuntfver, Lreplidos e Gasosos </MJ.

O lo. Os preços do que trata o p resente artigo estão
sujeitos à Incidéricia adicional do OCOS c demais tributos no forma da
legislação vigente.

Art. 30. - O . preços de venda a granel, o nivel dr pro-
dutor, vigoram nos pontos d, entre g a determinado, pelo Departamento Na-
cional dr Combustfveis.

AGUARRAS MINERAL

SOLVENTE SE BORRACHA

SUCEDÂNEO DE AGUARRAS

SUCEDÂNEO SOLO. BORRACHAMA

DESTILADO MEDI° Na. 3

DILUENTE DE TINTAS

HEPTANO

HEXANO

HEXANO ESPECIAL

SOLO. P/ EXTRAIAS No.5

- Precos de faturamento na refinaste produtora a 200.1
- Preco0 SOjeltos	 a incidencia de (GRS.

PRODUTO: PARAFINAS

275.8320

298.9889

302.2919

381.1260

335.5228

278.5028

389.5709

351.7703

428.9396

115.8189

FAIXA DE FOSSO
o. C

Art. 40. - Os valores dos fretes integrantes dos circos de
venda dos derivados de petróleo de use trata cata Portaria r do gÁ,
natural estão sujeitos à incidênci, adicional do OCOS na forma da
legislação vigente.

I TEOR DE	 ! TIPO DE	 i	 PREGOS DE VENDA
I	 OLE0	 . EMBALAGEM	 i	 AO DISTRIBUIDOR
1 O PERO	 i

cri/kg

Art. So. - Fala POrti,IN krotri, e, vigor	 pmtir do 0
(2rro/ hora do dl, 02 de abril de 1994.

	

. GRANEL	 754.6971

	

TABLETE	 898.4489
DE 49 A 71	 1 O - 1

DE 15 A 71
"roo - GRADE"

1 O - 1	 . GRANEL	 806.0371
. TABLETE	 1	 949.7888

DE 71 A 88
	

1 01
	

;	 GRANEL	 1021.8619
01i01 0 1 . lei 111'1 te

	 "FOOD - GRADE"
	

TABLETE	 1185.4188



CAP	 30/15
50/80
85/100
100/120
150/200

P RODUTO78.8593
68.8121
95.3918

102.1178
112.8771

67.8193
78.2068
52.0372
88.1055
98.9028

- Preces sujeitos a Incidencia do ICMS e do IVVC.
103.4851
96.7271
103.4851
98.727/

ADP - CM - 30
CM - 70
Cl? - 250
CO - 3000

120.3310
112.1732
120.3310
112./732 CriP RODUTO	 1	 UNIDADE

UNIDADE	 Cr$

OLE0 COMBUST/YEL TIPO "C 	 kg	 I	 118.5220
01.E0 COMBUSTIVEL TIPO E141 (NAVY SPECIAL) . 	 kg	 1	 90.1155
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- Preces de faturamento na refinaria produtora.
- Preços sujeitos a inCidencla do ICMS.
- Fica a PETROLE0 BRASILEIRO S/A-PETROBRAS autorizada o fixar os preço
de Parafinas cujos ea p ecificacoes de Faixa de FueflO e Teor de oieo
nao selem as indicadas no quadro acima.

- Precos sujeltoo A Incldencia do ICMS .

TABELA DE PREGOS MAXIMOS DE FATURAMENTD, NO PONTO DE ENTREGA FITE-FIXADO

PRODUTO. DAS NATURAL

PRODUTO	 :	 UNIDADE
	

Cri
	 U	 S	 O	 5	 :Cr$11.000 23 (1)

COQUE VERDE DE PETROLE0 (1).
	

kg
	

48.1592
EXTRATO AROMATICO
	

kg
	

132.1601
RESIDUO AROMATICO PIORAVA I

	
AO
	

103.0041
RESIDUO ASFALTICO
	

AO
	

25.5438
RESIDUO OLEOSO FTY
	

kg
	

17.8788

- PARA FINS COMB)JSTIVEIS, INCLUSIVE AUTOMOTIVO,
NARDO DESTINADO AS EMPRESAS CONCESSIONARIAS
DA DISTRIBUICAO DE GAS CANALIZADO.

- PARA FINS PETROOIJIMICOS
- PARA CISTRIBUIÇA0 DOMICILIAR, CANALIZADA

99772.0000
51107.7000
109283.5000

- Preces de faturamento na refinaria produtora.
- Produtos sujeitos a incIdencla do ICMS.
(1) - Tipo: Media Teor de Enxofre - Fraco para o p roduto Sem unlidecle e
teor de enxofre entre 1,5% e 2.5%

PRODUTO: ASFALTO

PREGOS AO
TIPO DE ASFALTO
	

DISTRIBUIDOR	 CONSUMIDOR
Cr$ / 09	 1	 Cr$ / kg

(1) - Preços considerados nos p Ontos de entrega p ré-fiXadOs da FEIRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, referidos a pressa° 	 absoluta	 de
1,033 k g f/cm2, temp eratura de 200.0 a p odar calorifico su p erior	 de
5.100 0001/53 .
- Preces sujeitos a Incidencla do ICMS .
- FICO 8 Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, autorizada e nego-
Ciar cem seus Clientes o Orce° de vende do gas natural p ara rede-
coo siderurgica e fins combustIvels, remetendo mensalmente ao Depar-
tamento Nacional de COmbustIvels a Ilsta doe prece, pratIcadOs.

- Fracos meximos de venda ao consumidor no Arco Cidade dos municiples
em que se localizam os fabricas produtoras.
- PreCOe sujeitos a incidencia ao ICMS.

CORRENTE GASOSA MISTA
	

AO	 I	 75.8812

- Fracos sujeitos e incidencla do /CMS e do IVVC.

ENTREGA PRE-FIXADO PRODUTO: QUEROSENE DE AVIACAO TIPO OAV-1, PARA V005
•	 DOMESTICOS, NOS SEGUINTES AEROPORTOS

TABELAS DE PREGOS DE FATURAMENTO NA REFINARIA, A GRANEL, E NO ~10 DE

Cr$/litro

PORTO VELHO, RO, VILMENA, RO, RIO BRANCO, AC. MANAUS,
AM, TEFE, AM. DELEM, PA. SANTAREM, PA. IMPERATRIZ, MA:
540 LAIA, MA/ TERESINA, PI, FORTALEZA,	 CE, NATAL,	 RN.
RECIFE, PE, MACEI°, 	 AL. ARACAJU, SE.	 SALVADOR, 0A.
ILHEUS, BA. PAMPULMA, MG. CONFINS, MG. VITORIA, ES.
GALEAO, R.1; SANTOS DUMONT, RJ. SANTA CRUZ,RJ, AFONSOS,
RJ. MACAE, RJ, CAMPINAS, SP. PRESIDENTE PRUDENTE, SP.
SUO JOSE DO RIO PRETO, SP: RIBEIRAO PRET0,514 / PIRASSU-
NUNCA, SP. SA0 PAULO, SP. 540 JOSE DOS CAMPOS, SP: CU-
RITIBA, PR: MARISCA, PR. FOZ DO IGUACU, PR: PORTO ALE-
GRE. RS: CANOAS, RS: SANTA MARIA, RS. CAMPO GRANDE,MS:
LONDRINA, PR. FLORIANOPOLIS, SC: GUIADA, 	 MT.	 COIANIA,
GO. ANAPDLIS, GO. BRASILIA, DF

- Preços sujeitos e Incidenela do ICMS e IVVG, quando couberem.
- Nas vendas a p razo as OIstrIbuldOras esta0 autorliedas a cobrar
encargos financeiros proporcioneis 80 prazo concedido.
-Soo livres os precoa de venda ao consurIldor do q uerosene de aVlacao
nos Oemels aeroportos.

183.9999

PRODUTO
	

UNIDADE
	

Cri

OLEOS LUBRIFICANTES BÁSICOS: (a)
- PNM 55 (NEUTRO MEDIO 300)
	

581.8027
- PNM 80 (NEUTRO MEDIO 100)
	

810.8157
- PNL 30 (NEUTRO LEVE 150)
	

511.1513
- PNP 95 (NEUTRO PCSA00 5001
	

810.0483
- PSP 09 (SPINDIE 60)
	

101.9131
- PUS 30 (BRIGHT STOCK 100)
	

683.2829
- PETS 33 (ORIGMT STOCK 150)
	

689.0179
- PTL 25 (TURBINA LEVE)
	

727.3180
- PTP 85 (TURBINA PESADO)
	

758.1622
- PGL 45 (CILINDRO I)
	

615.9759
- PCL
	

(CILINDRO II)
	

857.7586

(a) - Pretos Sujeitos a incidenCle do CMS.

P RODUTO UNIDADE 1	 Cr$

DESASFALTADO (MIGHT STOCK	 (1)
EXTENSOR SPINOLE (EPSP)	 (7)
EXTENSOR NEUTRO LEVE (EPNL)	 (1)
EXTENSOR NEUTRO PESADO ((PNP) (1)
01E0 MINERAL ISOLANTE "8" 	 (1)
OLEG PARA PULVERIZACAO ACRICOLA (1)
RAFINADO NEUTRO LEVE 	 (1)
RAFINADO NEUTRO MEDIO (1)
SOLVENTE FALE OIL	 (1)

P RODUTO

NAFTA P/INDUSTRIA PETROQUIMICA

P RODUTO

NAFTA PIGERACAO OE GAS
NAFTA P/ OUTROS FINS

O	 701.1891
115.8790
111.0399
662.3117
115.8790
115.8790

9	 581.0168
9	 650.2810

510.0609

CrE/kg

121.9324

Cr$/litro

111.2161
275.1857

PRODUTO 1 QUEROSENE ILUMINANTE (01)	 Cr$ Illtro

PRECO DE VENDA NA REFINARIA	 310.2092

PORTARIA NO 202, DE 11 DE ABRIL DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuiçáo conferida
pelo art. 87, parágrafo único, inciso /I da Constituiçao, e tendo em
vista o disposto no art. 39 da Lei n9 8.178, de 19 de março de 1991,
resolve:

Art. 19 O preço de faturemento de gás liquefeito de petróleo -
GLP, na condição ex-refinaria e o preço máximo da faturamento desse
produto pela distribuidora, nas vendas 6 granel, são os indicados no
item 1 do anexo a nota Portaria, neles não incluído. o Imposto sobre
Operações Relativas h Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e /ntermunicipal e de Comunicação
CICMS) e o Imposto sobre Venda a Varejo de Combustíveis Liquidos e
Gasosos (IVVC).

Parágrafo único. O preço de faturamento da distribuidora será
acrescido do valor do frete quando o transporte do produto até o
consumidor for por ela efetuado.

Art. 20 Os preços máximos de venda de GLP envasilhado ao
revedendor e ao consumidor são os indicados no item /I do anexo a esta
Portaria, neles não incluídos valores de fretes e de tributos que
incidam nas operações de venda do produto.

(I) Produtos sujeitos a incidencle do ICMS.

P RODUTO
	

Cr$/litro

GASOLEO P/INDUSTRIA PETROQUIMICA
	

116.2839
GASOLEO P/FABRICACAO DE VASELINA - FAVA°

	
101.9586

CASOLE0 PIOUTROS FINS
	

282.5186

- Fracos sujeitos a Incidencia ao /CMS .



15.421.11‘
12.397,94
13.4.3.39
13.444.4.1
11.393.35
11.19*.74
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art. 3' 011 preço* máximos de vende de CLP, acoedicinado sm
vasilhame da 13 Kg ao consumidor, excluaive tributos. valido* ma cada
municipio do territdrio nacional, serio divulgados em Portaria
eepecifise do Departamento nacional da Coeuetivela neles 14 incluidoe
os valores máximos de fretes que podara° coar cobradás do consumidor.

Art. 45 Cs posto. revendedores da OLP ficam obrigado* • exibir,
em local virava' ao pelico, • tabela de praças advimos do venda ao
conaumidor.

Art. Se Os preço. máximos da venda de CIS ao consumidor a ao
taxae de :serviços de entona domiciliar dever:to aer exposto. no veiculo
de entrega do produto.

Art. Ge O. preço. do venda de CLP • nivel de produtor vigoram
no. ponto. de entrega determinado* pelo Departamento nacional de
Combustivele.

Art. 70 A distribuidora fica obrigada • falar constar doa notas
fiscais de venda ao revendedor, alie doe registros rogulamentaree, o
preço mlxlmo do ~lhana de 13 Kg no posto revendedor, exclusive ~O.

Art. 8e teta Portaria entra em vigor A O (taro) hora do dia 12
de abril da 1994, revogadas as tabelas de preço' de venda ao
omuseidor, do Gla Liquefeito do Petróleo (GLP) envasilhados para umo
domestico, um institucional, comercial ou para qualquer outra
finalidade e Ge Liquefeito de Petróleo a granal, anexas A Portaria ne
150, da 24 da março de 1994, publicada no 0.0.0. de 25 do março da
1994.

Mear. ILICOPZIO

PRICO 00 8A8 LIOUirl/T8 O: PETROL:0 A RRRRRR

MODALIDADE
	 1	 Cit/X8

Art. 2- ne pomos do rotura...mo doo oalcarm di toda* co tipo., n•condição WV , Pooto veiculo na mino,. mo oo toureios 60 lua /1 do mem • mui
autuo... mim (41 Incluidro oe trtbutaa incidontoe mexe as oparaçam do rondo do
prudute. •cot, u imonto sobro Produto* induntrialimdm . 181, mo ~rã mitiga=
pelas olfcrlJtaa •otarelor.dan na Derroto n o 420. de te do joneiro do 1992.

1 l o Co triano• incidanros *obro • coaa . do .micor uttIllude moooachla . prloo no produção dm =Mario do todo. ca tipo. *solo indicados no iam
do soemo a meto Portento

5 2° Os volvem dag moremo do qmlidodo dm moicana doo tipo. =lotei
amor(co. criatal emerlal. criotal mpecial *atro a =Meado manulodo
indleadm no item II do anuo a amo Portaria.

I 3 . 0.1 produtores do =Odor do todos to timo, em on1dodos
M. &roo do =ume° do Zugmlotonancia do Domavolvimmo do Roomeolo . sooem • da
Mporlotwodanclo do Omenvolvivonto do eioallmt•-glidieg • fine Miado* do Mo de
Janeiro e do itapIrlto moto, tose* os numa mornormdeo wreerldaa doe valoro.
indicado. no 1ton II do arme. arromArico cobortam doe come adie/tamis de
prOttle.io da cám-M-4441car qm utilizou moo moeria-prim.

Art. I° Cm valore. de paridade • ao pomos da fatuneento de &incei do
=doe o• timo, na condição FM irmto Velculo na ~Morto), ido co Indicados ne
Iam III do anexo. nele. 14 incluldbe ao tributos loridantu noa apeiraram do 'onda
do produto.

I 1 0 noa volorm do parido*. do /álcool do toam os tipo' omita =clube=
oe nermaárlro & cabramo doa amas de produção do Dataria-prim.

O. valorosa= tributoa gm inctdoe adere • lana-M-Kricar otllioodo
tom os	 •prim no ~amo ao 410o51 de cad. os tlgoe moio Mamam ito itm

do momo a ema Parceria.

Art. 4 O primo Moiro do mel reoltkel c. 551 icinagimito • ciem por
conto) d. Açararee ~átona Totais, na condição PM, fica mtobolecitia • n•
14.012.44 leia/Unta • quatra ail • doso crumiroo roais • marmita • .16 contavoal
ger tonna= mítrica do produto.

Parmerafe doico. No espigo notto/Powámto. ~PM o ml residual for
Motim= & osportmgo. Borá devido o* lotado ~orador o tolos 0. CM 15.193.54
~emalo MI, aento e meseta e doia canteiro. roei* e cingem.= le In= =mano)
ger comi.= odtrica. • Mulo de !CM Moldou.* mbre • com-do-mtleer utilloade
ocee notOria-prion.

Art. 5° Os proma-bme do mel rico invertido, por =miada. no candlOo
PM. alio o* indicodo• no itm IV do 8.1.11p • sota Portaria.

PNECO DE FATMAMMTO EX-MMINARIA
PREGO RAXIMO DE IATU AAAAAAA DA DISTRIBUIDORA

O	 127.01117	 Art. e . are Portaria •Atro	 vlgor 00.00 laored boro do ee 13.04.94.
I	 275.5080	 =vogada. *e diapogiçOu so contrário.

=Me= MORMO

1481215 IIMUTIIAL e
. er estai e refilo=
. ~ara

00501* 00 ~ROR
. nittel *MN 111,

tree•I nee01a1
. trleta1 =serial =ira
. perneio

Nted ANUM 00 FI0*1111 IIPUIRIAL

	

CAPA- 9	 RANGER	 IPPECO MAXIM° DE	 9 GORIZIA° IPNECD 'MIRO DE

	

CIDADE 9	 MAURA	 /MODA AO NENEN- 	 1	 RAIIIIU	 IVENDA AO COMIU-
DE 011-	 /DUM NA CAIE 059 	 DO NI-	 IRIDON MO POSTO

TNIIMICAO I DIST1I5UICII0 9 125020001 I MMINDEDON
ep	 9	 Cr$	 I	 Cr$	 1	 Cre	 I	 Coe

--- -- -

1.0	 148.4083	 275.5080	 223.1803	 488.8883
5.5	 222.5125	 413.2820	 223.1803	 838.4223
0.5	 218.8158	 551.0580	 023.1803	 774.1783
2.5	 371.0008	 888.7700	 023.1803	 911.8303
5.0	 742.0415	 1377.5400	 5(3.1053	 1500.7003

13.0	 1121.3071	 3581.5045	 223.1503	 1501.75111
18.0	 2374.5325	 4108.12E4	 274.8581	 4552.7872
00.0	 218111.1580	 5510.1505	 343.3235	 5553.4840
45.0	 81171.3735	 12387.5810	 772.4750	 93170 .3350
80.0	 131111.7470	 24755.7221	 1544.5155	 28310.5750
	 --- 	

-08 ereCee eelma este' s Olsitas 66 MreatIng de CCCCCCCCCC • Imee de
dletrilieleee primaria e e Me de mmaiel p le Me se sitiar e peste
	 . 	  e 41 	 	 Partiria ee. 048, de ia de
	  re e* 1994, dg RInleterld 68 RIIIM e Courela, e e InCIMMIe

de trIIIIIIM.
-O CCCCC e CCCCC CO rer ~mio peie eeeeeeeeee Re hese 44 4115trIbelg0e
eri giria, ge eeeeee de 81.P, ee dletribeleere •o
arreeeleee dee ~Meei triewtoe.

	

-A eletrébelfere fies @brigada e c eeeeeeeeeeeee to •o prece de 	
ee eeeeeeeeee lu eme ee illetrOlp elree, @geei •e valer te frete eeeeee -
eeee pele 0.14.1.

	

-a eariesee ee eeeeeeee tente 4 de CR$	 97.15$2 rel, eeeee eeeel-
	  Matute, ele delir de	 CR$	 223.1503 • par. 151114•6
Mn eeeee Ideie lefer/er eu Igual • 13 es.

toa tez	 toe 171	 105 131	 105

16.393.47	 14.199.45	 15.141,50	 14.317.39

14.441.29	 14.944.9	 14.1311,34

19.439.95	 11.291.72	 -

-	 15.117.94	 14.966.11	 14.119.114

61.661,87	 19.527.51

59.742,44	 19.927,51

10.1412.53
176.384.4e

1.112.35
1.197.=
5.434.74

elo I	 440*45 anneo da
e 	 R• fres	 atwo / amue
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PROCURADORIA-GERAI. DA FAZENDA NACIONAL

FoWFAulA N? 209, 11	 Aukll L)

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uno de sua compe-
tência, c tendo em vista o disposto nos arts. 29 c 11, da Portaria MF
n2 177, do 24 de abril de 1993, com a redação dada polo Portaria mF ní
307, do 12 do julho do 1993, resolve:

Art. 12 - Os débitos para com a Fazenda Nacional, inscritos
como Dívida Ativa da União, poderão ser objeto de parcelamento, se re-
querido até 29 de abril de 1994, observadas as seguintes condições:

I - antes do ajuizamento de execução fiscal:
a) co 60 (sossonta) prestações mensais, iguais e Sucessivas,

com entrada mínima do quinze por cento do valor do débito consolidado;

h) os 48 (quaronta e oito) prestações mensais, iguais e su-
cessivas, com entrada mínima de dez por conto do valor do dóbito conso-
lidado;

c) em 30 (trinta) prestações MOnSais, igUais e Sucessivas,
com entrada minima de cinco por cento do valor do débito consolidado;

d) em até 30 (trinta) prestações mensais, iguais o sucessi-
vas, correspondendo o número delas ao quociente da dluisho da divida
consolidada pelo valor mínimo fixado no 5 12 deste artigo, quando o dé-
bito for inferior a 3.000 (trôo mil) UFIR. A untrada minima de cinco
por cento do débito conuolidado, e eventual fração inferior a 100 (cem)
OF/R será adicionado à ultima prestação;

I/ - nas mesmas condições do inciso anterior, se já ajuizada
a execução fiscal, desde que o devedor satisfaça ainda a qualquer dos
seguintes requisitos:

a) se, citado na execução fiscal, ofereça bens à penhora su-
ficientes ao pagamento do débito consolidado o renuncie a qualquer opo-
sição judicial;

b) se ainda não citado, se dó por citado e ofereça bons t pe-
nhora suficientes ao pagamento do dóbito consolidado e renuncie a qual-
quer oposiçãooposição judicial;

c) se, tendo oferecido bens à ponhora suficientes ao pagamen-
to do débito consolidado, o embargado a eXecUção fiscal, desista dos
embargos.

5 1 2 - O valor mínimo obrigatório de cada prestação não pode-
rá sor inferior a 100(cem) UFIR.

5 2 2 - A quantidade de UFIR do cada parcela mensal, igual e
sucessiva, será obtida mediante a divisão do montante apurado na data
da consolidação do débito, pelo número de prestações concedidas, consi-
derada até a segunda casa decimal.

5 3 2 - No caso de débitos ajuizados garantidos por penhora,
com leilão já marcado, poderá a autoridado concedente, em despacho fun-
damentado quanto ao intorasse ou à conveniência da Fazenda Nacional,
indeferir o pedido de parcelamento.

Art. 22 - No caso do parcelamento requerido por pessoa jurí-
dica, o pedido deverá ser instruido com os nomes e as qualificações dos
sócios, sócios gerentes, diretores o administradores.

Art. 32 - O pedido de parcelamento deverá sor obrigatoriamen-
te instruido com o comprovante do prévio pagamento da entrada mínima
exigida.

Parágrafo único - Em nenhuma hipótese haverá a dispensa da
entrada mínima.

Art. 4 2 - A competência para deferir os pedidos do parcela-
mento é delegada aos Procuradores-Chefes e aos Procuradores Seccionais
da Fazenda Nacional, e em seus afastamentos ou impedimentos, aos res-
pectivos substitutos.

Art. 52 - Constitui condição necessária para a concessão do
parcolamento que o requerente ofereça uma das seguintes garantias:

I - penhora, ou reforço desta se for o caso, nos autos da
execução;

II - hipoteca de imóvel, co 12 grau, em favor da União, in-
clusivo oferecida por terceiro, desde que aceita pela autoridade compe-
tente;

III - fiança bancária nos termos do 5 52 do artigo 92 da Lei
n2 6.830, do 22.09.80, ou outro tipo de fiança, desde que neste caso o
fiador comprove possuir bons suficientes para o cumprimento da obriga-
ção.

Parágrafo único - Quaisquer garantias referidas neste arti-
go devorão, em conjunto ou separadamente, cobrir o valor do débito con-
solidado.

Art. 6 2 - O podido de parcelamento importa em confissão irra-
tratável do débito e configura confissão extrajudicial, nos termos dos
art.. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.

Art. 72 - Aos parcelamentos concedidos, aplicar-se-á o dia-
poeto nos artigos 55 o 57 da Lei 52 8.383, do 30 do dezembro de 1991.

Art. 8 9 - t vodada a concessão de parcelamento em processo de
execução fiscal onde haja sido verificado, polo juiz da causa, indicio
ou prova de fraude a execução.

.•

Art. 9 , - Nos casos de suspeita, indícios ou provas de frau-
do a execução fiscal, o Procurador da Fazenda Nacional deverá requerer
ao juiz todas as medidas necessárias à apuração dos fatos.

Art. 10 - Antas ou depois de ajuizada a execução fiscal, o
Procurador da Fazenda Nacional, tomando conhecimento do fatos que jus-
tifiquem o cabimento da medida cautelar fiscal, prevista na Lei ne
8.397, de 6 do janeiro de 1992, deverá requerer ao juiz a indisponibi-
lidado dos bens do devedor, pessoa física, pessoa jurídica, seus sócios
gerentes e administradores com responsabilidade na forma da legislação
tributária.

Art. 11 - Nos autos da oxecução fiscal, havendo indícios do
ilícito penal de qualquer natureza, especialmente crime de sonegação
fiscal ou apropriação indebita de tributo ou contribuição, deverá o
Procurador da Fazenda Nacional, na forma do artigo 40 do Código do Pro-
cesso Penal, requerer ao juiz que envio cópias dos elementom de convic-
ção ao Ministério PUblico Federal, para a propositura da competente
ação penal.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data da sue publi-

Art. 13 - Resegam-se as disposições em contrario.

.	 o 14;
	 EDGARD L/NCOLN DE PROENÇA ROSA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Coordenação-Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS

PROCESSO N. : 10768.052178/93-36
INTERESSADO. DAMF/RJ e Indústrias Villares S/A
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitaçâo para a contratação de
serviços de manutenção corretiva e preventiva, com trocada peças, para
22 (vinte e dois) elevadores, marca "Atlas", instalados no Edifício-
sede do Ministério da Fazenda/RJ, ARF//panema e DRE/Nicerói, pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias, rescindível a qualquer momento,
no valor mensal de CR$ 5.520.573,13 (cinco milhões, quinhentos e vinte
mil, quinhentos e setenta e três cruzeiros reais e treze centavos),
conversível em URV, com fundamento no inciso IV, art. 24 da Lei n.
8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo
diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o qual
foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que
emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JOAQUIM VIANNA
De/egado/DAMF/RJ

Tendo em vista o constante deste processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG n . 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decia(lo de fls. 38, do Delegado de
Administração deste Ministério no Rio de Janeiro.

Brasília, 22 de março de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO N. . 11080.001665/94-02
INTERESSADO. DAMF/RS e IOB Inf, Objetivas Public. Jurídicas Ltda.
ASSUNTO	 inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contratação
de serviços de fornecimento de assinaturas do Boletim COR - Guia do
Imposto de Renda e Repertório de Jurisprudência IOB para uso da Receita
Federal, nesta Capital, no valor total de CR$ 1.992.968,00 (hum milhâo
novecentos e noventa e dois mil e novecentos e sessenta e oito
cruzeiros reais), com fundamento no inciso I, art. 25 da Lei n'
8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo
diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o qual
foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que
emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Gera/ de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

MARIA LOURDES FAGUNDES VERES
Delegada-Substituta/DAMF/RS

Tendo em vista o constante deste processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG n . 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 30, da Delegada
Substituta de Administração deste Ministério no Rio Grande do Sul.

Brasília, 22 de março de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO N.. 10465.000209/94-31
INTERESSADO, DAMF/AL e SERGASA Serviços Gráficos de ALAGOAS - S/A
ASSUNTO
	

inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para 2 contra,ação
de ,.rvicos de assinatura scr, :trai, no valor aptoximadu de CR$

cação.
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60.000,00 (ernsmanta mil cruzeiros reaja), equivalente a 60,64 1 	 ta
vírgula oitenta e aeie unidades reais de valor). eproxleadamente. cem
fundamento no "caput', art. 25 de tal e . *666/63. atendido ao disposto
no pardgrafo dnico do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista
O constante do precinta processo, o qual foi submetido a exara da Douta
Procuradoria da fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

conaiderado do Senhor Coordenador-Geral do Serviços
Gerais/8AG, para ratiticaçao.

ROTTE LOPES FERREIRA
Delegada/DAKF/AL

Tendo em vista o constante do processo, e. para efeito do
art. 26 da Lei e' 1.666/113 • art. 2 . da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decido de fle. 10. da Delegada de
Administrado deste Minietério em Alagoas.

Coordenado.Oeral do %tema de Tributado

arc OrCLARATORIO No Si, DE 11 DE ABRIL DE 1994

O COORDENADOR -GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, temio me nem o
disposto no an 79 da Lm el• 7554, de 164. &zimbro de 1946, ta asnIndohee mas lhe toam cenfeticha
pelo fubica 13 da bando t4onmetive SRF 80. de 02 &Meio da 1967. e o rpm caiam do Promano
o' 10920.00150493-19,

Declara, ~ido do Ato Dedarat6rio CST 03. de 07 de janeiro de 1984. o
mtabeladmerao da marna METALÚRGICA DOÚAT S A. localizado na Rue Rui Barbosa s' 2062,
loanvilie.15C. cuja deomeninado atual é WETZEL FUNDIÇÃO DE FEIRO S.A.

araeflia, 11 dm abril de 1994
	 ARISTOPANER FONTOURA Dl ROLANDA

MARCOS ameno PERIME NORONHA
	 Of. no 117/94)

Coordenador-Geral. da Serviço, GlaCia
Substituto

PIKCE110 11 • , 10465.000203/94-35
INTERESSADO, DAM?/AL e Imprensa Nacional
AlIONTO	 inaxigibilidade de licitado

Reconhac0 a inexigibilidada dee licitado para • contratado
de ~micos de assinatura trimestral, doe Diários da Unillo • da
Justiça, no valor aproximado de CRI 300.000.00 (trezentos mil cruzeiros
reais), equivalente a 304.34 (trezentos • quatro vírgula trinta •
quatro) URV, aproximadamente, com fundamento no ..capot o . art. 25 da Lei
n' 4.666/93, atendido ao disposto no parágrafo (laico do art. 24 do
miemo diploma legal, tendo em vista o conatante do presente processa*,
o qual foi sutmetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favordvel.

considerado do Senhor Coordenador-Geral de Sn-viços
Gerais/8AD, para ratificado.

traellia, 11 de abril de 1994

MARCOS ANTÓNIO PERS/RA moam=
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

(Ofa. nes 65 • 77/14)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

IMITRUCAO NORMATIVA NO 25, DP 7 De ARRIL DE 1994

Cr.a modele do Certificado de toga-
lia. de 	  • da aaaaaa provi -
dencio..

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL. se ala d. az.. 11f1,..1 0.• •
..... shb vista a. dilepe.I.S.. do paragr.fa le de artigo 20 do Daereto
09 70.794, do 24 do I 	 iro da 1972, voe a. ...... çêe. do aaaaaaa se
e75, d. 22 do julho do 111,3,XedO1ver

Art. le O Certlfieede do Regalias de paquete ser& aaaaa ido
poio. Da aaaaaaa • /e aaaaaaaa d. cuidai.. A. .......... d. Roteita Fede-
ral que jurladleionma portos oárItieo., 	  modele 	

Art. 2e A (miaus. de cortIfitade de q.. aaaaa o artigo acto-
• far-..-A • pedido do iliero.o.do • radiante • ....... taça. de do-
	 ..... Ido per Grilo aaaaa reste do Kietetarlo da Serin ga, ate.-
..... qu. • •......	 .......o	 epedipeme previat.. ao par/grafo 39
do art. te do ....... ar 70.1911/72, em. • 'adoçae dada pele 	 o obe
478/93.

Art. Si Lota ...... 01. ..... tive ..... a. vigor .4 data de
▪ poplicaçeo.

OSIRIS cE AZEVEDO LOPES •PILMO

ANEXO
C ...... cd0 DE aec ..... •E Papeira

Cavilais* 4141. • •..40.~. 	 44. b•adeir•
. registro se • ..... .. rendia... ..igido.

.. ....... to le do art. to de Derroto 4. 70.19S. de 24 de c..... ira de
1972, roa. .11 alterne. de 15 ...... ee ere, de 22 de Julho de 1993, con-
tara o 	 do pela	 . .1.. NiftIatdria da
...tab., 	 . 	 , habilitada • ...fruir de. regalia, d. p.
41.1.t. poro ti.. de 	 to d. 2... d. Uttli...a. d. ..... . ...... oo,
doi. pridoiro. . ..... •e go. der estreia.

(Of. no 684/94)

Superintendencia Regional da Receita Federal

1! adia° Fiscal

DESPACHOS

Processo DO 10746.000211/94-63

Até que se conclua o procedi-
mento licitatório para aquisição de passagem, aéreas pela DAR/TO. Já
solicitado, e dada • naceeeldade inadiável do desloca/ante da earvido-
ras desta Unidade • Oodnia-GO • 8rasilla -DP, para participarem de
trainanento do 1I1/94, a, coe bico no artigo 26 cembinado co. o artigo
24, IV, da Lei no 8666/93, proponho o encaminhamento do presente dispa
cho A 8RRP/18 RP para publicarão • ratificação da deepeaa de 06 (selar
paisagens aéreas no valor total de Cr$ 2.293.775,00, conforme nota da
empenho minero 94N100011, da batista Pereira LTDA.

met 10118I0 DOS meros
Delegado da RP em Palma./TO

Estando em confornidada com a Le
planado vigente, RATIFICO a presente dispensa de licitação com bese.
no artigo 26 da Lei no 6666/93.

MA/L1 JOSE montam
Superintandente

Processar 10746.040212/94-26

Até que e* conclua o procedimento
licitatório para aquisição da paesagene aéreas pela DEP/TO, já solici-
tado, • dada a necessidade inadiável do dealocenanto de servidor des-
ta Unidade a Draallia -DP pare participar de treinamento de Malha Palram
chiam:leo e Cadastro, no período de 06 • 07/04/94, e, com baia no art.
26 combinado co. o art. 24, IV, da Lei 6.666/93, proponho 0 encaminha-
sento do presente Despacho a IIRRP/la ar para publicação e ratificação
da dispas* de 01(una) passagem "	 no valor total de CR8390.314,00,
conforma nota d• ampenbo n0I4NE00022, da Porto Real Diriam • Cinbio
Ltda. JOSE TURiB/0 17011 SANTOS

Delegado da AP em Palmas-Te

Estando en oonforaidad* co. a legisla
pio violino*, RATIFICO • pressente dispensa de licitação com base/ 40
art. 26 da Lei 4.666/93.

ama Jota moremo
Supeoriatandanta

(Of. no 44/941

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria ne 152, da 29 de março de 1994, publicada ao
D.O.0 de 30.3.94, pág. 4685, Nono Explicativa, item. 4, onde em 14:
'Induetriee	 Nucl 	 	 do Brasil	 E/A',	 leia-uso	 .Nuclobráa
Equipamentos Pesados B/A".

(02. nO 50/94)

SUPER INTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
DISPACM35

Processo nO 12852.000016/94-14
IWTERESSADO, DEPR

	 •	 •......b.i.d.ds do bebe ..... P.r. 8 	
do. &arro go. •ba...	 ...... co. .....	 no 'Caput' do art... 24
do Lo, 1.880/131
1. 	 4. .......... do Irene,. Clétreo. - COPEI.
Objeta. 	  ...ente do Onere.. flete... • 02..

do ..... l000(Cel 700.000.00 ( ....... too mil cruzeiroo ro.,./
E. C.. do ..... meato do ..... 4 	

• •00,stat f 	 emanta da anta • cr.a .

111711 LOPZI1 PERIMIRA
Delegada/D31111/AL

Tendo em vista o constante do pronome°, e. para efeito do
art. 26 de Lei e° 8.666/93 • art. 2' da Portaria SAG n' 025, de 22 de
janeiro de 11191. ratifico a decido de fle. 13, da Delegada da
A011isiaLESSIO deste Ministério em Alagoas.
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Estimattvo do Exercictoi CR$ 400.000,00 lquatrocentos mil cruzeiros
reais)
3. Em p resa Brasileira do Corretos e Telégrafos
Obfeto i Servicos de fran q uia de corres p ondei:lutas a OEPR
Estimativa do exercictoi CR$ 250.000.00 ((luxentos e cin q uenta mil cru-
:Q.1. os rcaes)
1. Telecomunicades do Paraná 3.4 - TELEPAR
Objeta. servIcos de telefonia
Estimativa do Exercia,. CR$ 1.800.000,00 (hum rolibbo e novecentos mil
crutetroa reais)

Dispenso a Licitado para a contratado do serviço abotoo re-
lacionado com fundamento no tnciso VIII do artigo 24 da Lei 8308/93.
1. De p artamento de Imprensa Nacional
Objeto: Assinatura do 0.0.U., sedo 1 e 11.
Estimativa do Exerclotot CR$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros
reata)
Pelo exposto no presente processo submetido a Douta Procuradoria Regio-
nal que emitiu parecer favoravel, solecito a ratificado dos procedi-
mentoo, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.665/83, bem como publicado
no Diário Oficial do Undo.

Em 4 de abril de 1994
DELMARI DIAS

Delegada Regional

Tendo em (lista o constante do processo, e, em conformidade com o que
dispbe o art. RU da Lei 8.668/03, ratil,co o P r ocedi m e n to adotado Pela
Delegada Regional da SUNAB no Estado do Paraná, e determino q ue se pu-
blique no Diário Oficial da Ando.

Brasília, 5 de abril de 1994
CELS/US ANTONIO LODDER

Superintendente
(OE• 09 98/94)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA NO 37, DE 2 DE MARÇO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, usando da competõncia delegada pelo Exmo.Sr. Ministro de
Estado da Fazenda, através de Portaria O 354, de 29 de outubro de
1980, e tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lex no
73, de 21 de novembro de 1966, c o que consta do processo SUSEP NO
001-3091/92, resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 40 do
Estatuto Social da SÃO PAULO SEGUROS S/A, com sede n4 cidade de São
Paulo-SP, relativa a redução de seu capital social de
CR$3.519.06 7 ,00(très milhões, quinhentos e dezenove mil e dedoento e
sete cruzeiros reais) para CR$2.536.900,32(dois mi/hões, quinhentos
e trinta e seis mil, novecentos cruzeiros reais e trinta e dois
centavos), em virtude da cisão parcial de seu patrimOnio liquido
vertido Zi CRUZEIRO DO SUL - COMPANHIA SEGURADORA, atual denominação
da CRUZEIRO DO SUL SEGUROS S/A, conforme &libe:rad.-ao de twuu
acionistas em Assembléia Geral Extraordinãria realizada em 30 de
junho de 1992.

I1ERBERT JOLIO NOGUEIRA

São Paulo Seguros S.A.

C.G.C./MF 119 60.685.027/000110
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDif/ARiA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 1992

DATA . HO RA E LOCAI- 30 06 92 as 1593 As, n a sede socia l MESA Prudente Marco Antonio Gar 2 ,2 .0 seieciii° rue,
&raptor. PRESENÇA AvornslaS tepreSentand0 0..,0 Legar po1riant.0 pairado no DOtsp e 10:9 O, sp ed 2gs,
20. 23 e 24 06 92 DELIBERAÇOES Aproiadas co • urianinscale Ia cotos core as ainteepees i2g3 ., 6 . 2.110 Co 5 icor Si
11115011STATABON. AI o' 4 352 874 SS P-SP e CF, ri 521 0$9.928-9 1 0) 13.suics3o e aprg.asào do Orou te . o 4,41.!zu3z e
15.10 00 Avahacao Cl Aprouçáo 33 Colo Ruo): '3 to , do ProtectoiJetiSbacto e 10 .40 de Avasisce meet,^ 1 , ietS1,
procoroonal de tens A empresa CRUZEIRO 00 Si,. Tf sio3:5 IA . no aia' botai Cd? 659909 622 15 seria it Co,
32. 33 e 34 com á rea total de 256 e.7 do	 i.'	 i	 elazedo sdo a R Lticzna Furore 96 Csr itha PR no .3 ai Ir
Cr$ 23.1538 1 1 2 49. 2) Saiam, 5 15 Com?' ,1	 ara .i to0ug3 e co r:escondera, trazao Ceai ce '.320 30 le t o. no sro a Ai
li Sra de Copacabana. 610. RIO' Mneiro FL, , vs . de Cr$ 192 752 575.20 3) Conjunto 8 Blunzss sito AR A i.ares shmied,
5720575 abordo Prelo .SP. co icor cie Cl 404 954 513 Elh. 4) Conjura° de escritorm 511 51 andai co Edifico liniva. 1.10
IR. G21. Càmara, 1/5, Santos-SP, no valor oe Cr$ 220.213.001,R; 5) Boves .Garagem nos 1124,1125 e 1129 inparapgs no 132
andar • MOCO I do Edillcio Garage Automil ,ca Xavier de Toledo. soo à R do Consouçao, 01, SI, Paulo O? no 0311, co crs
141.449.383,12; 6) Um 101,20 Terreno h l 17, Ouadra 1510 PATO 22 898 Soba (1, sito a R Projetada. 18. fregona de Goratraz
RU, no valor co Cr$ 624.810.482.311 7) Um Lote co Terreno 18, Cuadra 0503 Is A rif 22 898 G . e03 C. 110 8 R Proielida
18, Freguesia de GuairabbaRU, no vau de Cr$ 924 810.482,31. 8) Uma Caba de leoas Constaulda 001 18 lotes de teme res. to-
cirandas no loteansento dencrunado Vate dos Sonhos, Campos 00 30,21002. no vau total de Cr$ 1 95 310 996.03 D e El Eu
C tuldaS Ge a precuçâo a proposta do Aumento de Capr131 mediante incorparaçao de Reservas Lnres 010170 da Reserva de COrre00
Menearia do Caceai e reduçào 10 Captai Secai cela absorcao de pie, Tos ceseialos r) Em Co nseu l,". da C .sào Palco'
com verS go dos tme.e,s teu de>errIOS a0 patronómo 01 CRUZEIRO DO SUL SEGUROS S A o Capam &ciai e a: creias 13 Pà
tran blg 1. 10r0 St:Melam as SegunleS redneCeS a) O CA011AL SOClAt. Se'e r eduolo em Cr$ 982 '66 613 DO Ot /1151024
DE CORFIEÇ O MONETARLA 00 CAPITAL, recheai em ca 8 453 727.77 0) 961079V DE R AVAL tAÇAO DE ImtRAOlS In:nous
com reduçáo de Cr$ 39 0 597 652.4. rI) SALDO DA C500EÇA0 MONETÁRIA COMAELIEIrTAR DO ExER(100 DL 1990
to 8 200 e Dec reto 332, redunda em Cr$ 1 256.631 574.84. passando ato' solto regato.) de Cr$ 392 552 514 73 Coe a ri 3,310
do Capaal Socut de C:9982 166 673.00. passa ra:UM 3 519 GIZ 003.00 pua Cr$ 2 536 903 327 80 coe a cceseconte esiislou
de 62 791 185 Ações Urde/Nos. das q uis 0 moonetare a CRUZEIRO DO SR SEGUROS 5 A 0)00' t eCO m e n clag30 00 1e0re
SeMante 00 Acorusta Cot/1 , 300 r . Cl aumento do Capitai &zoai alta,2S da SidSd nga0 cm n enen e r Ou U n a 10 de0a0o ora m,
lbetaga7 em TrOxinn AGE tu Ancacào do Artigo ao do E,I n rnro Soam O Captai Socai e ce CIO? 515 950 427 00 cedido;
em 16; 202 t 149,5 Otornào3s Norninotivas, sem va .ltr no rmal - ENCEFLUMErITO E nserrans os 1rabanc rairOu se a ala
q ue, fi da e ar 'ala to cor 1001 09 prese n tes ass nada Preside nte Muco Anionn When) Secula r-o Prd r0 Serapnon ACi>
onte rup.	IR1.' r,,Rnos 5 A . represente:ia peros DeI AnlOno Crus V00 110 e Sisis mundo toQue' Aie rcedr Lag ,Par IA
Firt par'	 representada pelo SI 1.1.3 •CO Antes .° Garadl,

ISa Pau17. 300. ermo de 1912
MARCO ANTONIO GARAVELO	 PEDRO SERAINI/A

Preodente	 Semana

1109 20.918 - 11-4-94 - CRU 136.386,00)

PORTARIA 509 57, DE 24 DE MARÇO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
DOSE?, usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. Ministro de
Estado da Fazenda, através da Portaria no 354, de 29 de outubro de
1980, e tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto -lei no
73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP no
001-5221/93, resolve:

Aprovar a alteração introduzida nos artigos 10 e 50 do
Estatuto Social da MONAVAL SEGURADORA S/A, com sede na cidade de São
Paulo - SP, conforme deliberações de seus acionistas em Assemb/éias
Gerais Extraordinãrlas realizadas em 29 de outubro e 30 de novembro
de 1993, destacado o seguinte:

- aumento de seu capital social de
CR965.476.000,00(sessenta e cinco milhões, quatrocentos e setenta e
seis mil cruzeiros reais) para CR$133.466.000,00(cento e trinta e
três milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil cruzeiros reais),
mediante a apropriação de créditos em contas correntes e a
incorporação de bens imõveis; e

II - mudança de sua denominação social para MARTINELLI
MONAVAL-SEGURADORA S/A.

RERRERT JULIO NOGUEIRA

MORAVA/, SEGURADORA S.A.

MIME si7 48.328.930/0001-19
ATA DA ASSFMKELA GERAL EXTRAORINNARIA REALIZADA EM 29 DE 011010893 00 1993

Aos 19 dias do mês de outubro de 1993, às 10,00/oras, em sua sede social. na  Avenida lio/padeiro Luis Antonio, 726, reuniram-se
em Assembléia Geral Extraiu:Maria, os adoestas da MONAVAL SEGURADORA S.A., p resente a totalidade do capital volante, ccu•
louro se vraifica no Livro de Piesençe de Acionistas. Tios termos do Estatuto Seta/, pua wesIdir os trabalhos fd Hee 000,
GIAMPAOLO MARCE11.10 PALCO, que comAdou a mim ANGELO MARTRIEW 13011061J. para as funções de secretário. Dando inicio
ces trabalhos o st presidente Informou que a assembléia fora regularmente convocada através de editais publicados CO Dano
Oficial da Unia° e no Diário do Comércio, nos dias 20, 21 e 22 de alubro de 1993. para deliberar tulI p a seotinte cedem do
do. A . aumento do capital social e consceüente alterada° do artMo S e do Estatuto Social; • outros assuntos de Interesse da
0001,6210, Em segukla, passando ao item 'A" da ordem do dá, o Si ore/dente tomou a palavra, dizendo que se encontrava
na mesa proposta da Diretoria. a q ual Passar para rem, secretario, a 90 00790que procedesse sua leitura, 0790 fiz n os SegtOneS
termos: 'Sn. Acionistas: A fim de perrnihr o eesenvolvimento dos neoke sociais. entende a Diretoria oportuno receou uni au-
mento do capital socUl da MOI1AVA1. SEGURADORA S.A. dos atuais CR$ 65.476 Doam (sessenta e cinco mceles. Quatrocentos
e setenta e seis frit cruzeiros rea is) para CR$ 133 466 000,00 (cera° e Uilla 5085 zraMes , quaNcecelas e sessenta e SNI T115cruzeiros reais), mschante a subscnçao de 39.760.234 (trinta e nove manbes.SeteCeALIS e sessenta mil, duzentas cond e quatro)
edes ordinárias nominativas, sem ner nominal, ao preço de CRI 1,71 (um cruzeiro rnato Setenta e um centavos), cala uma.
Caso esta proposta mor a ser aprovada, o aniço ledo Estalido Social Ià consignada a nova expressa° leal da moeda do PalS.
Ou seia metros reais (Cliti), passara abaa sequele redaçào. Artigo S e • 0 capital social é de CR$ 133.466.0130,00 (cento e
Cota 01,85 mude,. quatrocentos e sessenta 0011 mit cruzeiros reais), re presentada er 539.760.234 (quinhentas e trinta come
mates, setecentas e sessenta 007, duzentas e Pinta e quatro) ações nominativas, sem varar nominal, sendo 439.760.234 (qua-
trocentas e trota e nove mandes, utecentas e seSsenta Rol, duzentas e uinta e quatro) ages °Minarias, com Multo a voto e
100.000.006 (cem rraieões) ações preferenciais, sem direito a MO, inconversiveis de uma espécie em Outra. Era o que cummia
a Oneraria subnutra a elevada consletiaçào e tehteragio da Assembleia. SUO Pavio. 27 de °Mudo de 1993. GUMPAOLD
MARCHA° PALCO. Presidente, LYDIEEFITO DOS SANTOS ViLLAR, AfiGELO MARRNELLI 130110h11". Finda a leitura, 051. presidente
submeteu o assunto a discussào e votaçào dos presentes. Unira sido autorizado por unarimidade o aumento de capital em questào.
Em seguida, o sh presidente, na quaSdade de representante da GLA COME11 3 , AGFaCOLA IDE SERVIÇOS LTDA.. traiu da
totafi dade das açOes ordinárias da companNa, musfestou a d i sposicao desta aceras( a de subscrever o aumento de incitai Ora
autn reado, minutando a subsoriçào da seguinte erma. 1. CRI 41,093,893.90 ( q ua re n ta 000's milhtles e nOveCentos e noventa
m i ou:anis reis). ui/dando-se de médio mauro em adiantamentos para aumentos futuros de capital, feitos em diversas cones.
ceou 27 01 93, devidamente corrigidos pela 11819 até a mesente data: 2. CRI 21.080.002,00 (vime e um nalnOes 00 7900800
reus) asiles da real:raça° em bens, a saber os colunes para escritórios n es 54,05 e 10.00 Edificio Guilrterrne ManinelE, situado
CORVO Brat Cubas n' 38, Cidade de Samoa noite Estado, p005u010 estes ImOyeis 10 arca construiu total, reseecirrameme,
de 6188 W. 61,68 m, e 152,72 nO. Esclareceu. outrossim que, caso for aceita peia casa a conferência de tens ora Merenda
a t itilo de Integrafizaçào do pa rcela ee aumento de Capitel subScrtlo pela aoanota GLA COMERCIAL, AGRICOLA E 06 55054005
1105. a descriçao completa dos bens para o 010llun0 registro da sua transferência no registro mitifico. seco efetivada por de-
Caraça° que esta lirmara, nos termos do estabeRodo no parágrafo 3 3, do artigo 98, da Lel ne 5.404)06.0. vista da Dradosta
de reaSzaçào da subsuigao parcial do aumento de ca pital em bens. o sr. presidente informou que. ern cumprimento ao encoste
ao art i go 8e , também da Lei tf 6.404/76, estes 1000,50 ser avaliados per peritos Torneados pela AssembRia. TomandoL patina
o as °nista ALOJOU) DE 701510 ReJ131 este prob6s para servirem de peritos .avaliadores os engenbelms 3050 EDUARDO
NARCISO -CRIA 55.89010; JOAO PASTOR NETO -COES 49.873/0 e NENFIRTUE MAMO AbfLANI 'CRIA 40.32510, tendo em insta
O tato 00 que os mesmos jà COnnetem OS rmósen 0000m avaliados, uma vez que há pouco tempo os Voraciaram. Aprovada,
Co r una n im .dade. pelas acionistas 800000510 dos pentos indicados. o U. Ore:dente deer minou a suspensa° da assernbRia a
fim ce que fosse e laborado o competente Nedo de avaliaslo. As 14:90 05159, reiniciando-se os trabalhos, ou. presk/ente Informe
que 'no em 0105 o lavro que ficara arquivado na soe edade, sendo que no mesmo foram atnbuidos co valores de CR$ 4.716.473,01
ceceia:Ato rra 54, CRI 4716.473,00 ao conotara ne 510 CRI 11.676391.00 ao conlunto 56. Em Seguida.101C0100ado 0 retendo
laudo de avakaçáo em discussào, a lado presente os p eritos que o elaboraram os quais [deitaram os esclarecimentos stificiladds
cees acendas. tendo sido a000vad0 n a Su3 [Medra. abstendo Se crs legalmente impedidos Finalmente, foi homologado, por una.
e-P.430r o aumento de catador 0000 , . OrOndStO cela Oretena de CR$ 67 990 000,00 (sessenta 01010 meles, novecentos e novenu
m i cruzei:os 'eus) co s i:orne boiei0 de wescriç7b de ações em anexo. considerados 0151rrO r0905 ao Parameirao som, da
VONAVAI SEGURADORA IA aque tes i05.1.0. doidamente ide n tificados no laudo, ficando consequentemente alteado o alço
5, do Estamo Sc: ra , (Ne passa rá a bola r edaçao constante da Proposta da Daetona Franceeou a palavra a quem dela quisesse
Ire st° rn2ufm se man : testando IP . 0 •531 ,03 a SeSS$0 pelo tempo necessario palma losvatura da presente Ata, a ouf fida
e u vola co min em é asr.- na03 retos .e tesee n tes da ntesa e po r todos os acionstas p resentes ai) GLAMPAOLO MARCE110 RICO
rasT-se ste ANGEt() mARTINEW 00130e1 Sec ritlio Acionistas ANGELO MARTMEILI 60110M1, 1$016E0100 ITOS unos
.109 GusupAoLO MARCEL LO CUCO, ALKINOZJI DE TOLEDO RAMOS, MARCO 0011300110 CRESPI GOROU. GIANFRANCO
AuGuS T O PALCO MARCELA() AUGuSTO SICILLAIN RICO, LYEABERTO DOS SANTOS MELAR FILHO, PAULO AUGUSTO 0135
SANTOS ViLiort, oonbuLLA CRESM BONOS$ LADEIRA p GLA COMERCIAL, AGMCOLA E DE SERVIÇOS LTDA., GiAA9A01.0
MARcELLO FALCO A mesente e ceou lel do ala transchu no Imo PróPre

	

GLAMPAOLO MARCELA() PALCO	 ANGELO MARTIN1 III 13011910
Presidente	 SECRETARIO

CGCNIF n0 42.328.93030001-19
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 1993

009 22)101010)lenta) das Co mês de novembro de 1991 reuravuse. às 0000 nOraS em soa Sede social. na Avenida BrIgaden tse5
Antong nO 726 os acmnstis da MOT/AvAl SEGURADORA D A,  representan30 a lotairdade PD Captai votante, conforme se venka
co Li.ro de Presença de Acionistas /loa termos do Estatuto 530.31. assumo a presdênoa dos °abatias 0 Do akr,TAQ.9
tAMACELLO PALCO q ue convidou a me 190180010 0901 SANTOS 'ALIAR, p a ri as tunçtes de secretario. Dando mit:mios Ira.
ban,s. OS, Precatou informou que a AssembRu lua regularmente comutada atures dos editais publicados nos (ornan. Dere
Ofrau da Irado. 005 1105 19. 22 e 23 Ce novembro de 1 993, e Mare do Cornem, nos draS 19, 20 e 23 de novembro de 1993.
Para delibe ra r sobre a seguinte Orne do Dia a) mudança da denommaçào socai. com a consequente aheraçáo do ao le ao
Estatuto Social. :Noutros assuntos de interesse sooal A Seg ia 0 5' Presidente eSetareceu aos presentes que a mudança Onde.
n io nuaçao social estava sendo proposta pcia Diretoria, para tornar muco Ame a seguradora Monavai integra o Grupo Martinb,
t r adertnal congiomerace de empresas fundado ha quase 100 anos Por isto, esta a OrelOna propondo a nova denominaçáo de.
LIAREI:3E111 MOHAVAL SEGURADORA Di CO:Odad0 r3 assunto em chscussce na° fuce manitestaçao contraria, p ele que a
matara Ice submetida à votaçáo, loque receitou anua aprovaçáo pela unanimidade dos presentes. A uma doso, decimai o
51 Presidente ter aitemoo o ao Is do Estatuto local que passara a ter a seguute redad$0 "Artigo 15 -A MARTINELLLMONAVAL
SEGURADORA IA f uma sociedade seguradora que se regera Selo presente estatuto SCol l e Pe las doPosifili es R o a d Cie lhe
lotem aphcavels". Em sequência o Ir. PrerrdeAle trarNveou a palavra a quem dela pieseSSe Iam soo. /leguem se manifestando,
for suspensa a sessáo pelo lemos necessare para a etaboraçao da presente ata que, lida e achada conforme, é assinada ;Hos
membros da mesa e oor todos os ar/orastes presente assi GLAMPAOLO MARCELO FALIS . Nes:dentei LYORIERTO DOS
SANTOS SALLAR • SeCntario. Adonistas ANGELO MARTINEILI BONIX,9, GIAMPAOLO MATICELLO PALCO, 1901131010 DOS
SANTOS VILLAR, MANDAR DE 'TOLERO FUMOS. LYCIKRTO 000 0001100 VICIAR FILHO, OFIAITILLA CRESPO BONN° LADEIRA.
GiAPIFRANCO AUGUSTO PALCO. MARCO 013000110 CRESPI BONOTA.MARCELLO AUGUSTO SICIILAW PALCO, PAULO AUGUSTO
DOS SANTOS VILLAR D. GLA CCUIERCIAL, AGRICCLA E DE SERVIÇOS LIDA. • GIAMPAOLO MARZELLO FALIR. A presente ê
cepa fiei lamba transcrita no livro Ouro

	

GIAMPAOLO MARCELA° RICO 	 LYDIBERTO DOS SANTOS StiLLAII
Pmsdeme	 Secretario

1119 2O. n i4 - 11-4-94 - CRI 242.464,00)
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Departamento de Capitais Estrangeiros

RELACA0 DOS REGISTROS EFETUADOS EM NOVEMBRO DE 1993

"Em funcao do disposto no Art. 66, do Decreto no. 55.762, do 17.02.65,
combinado com o Art. 10, inciso V, da Lei NO. 4.595, DE 31.12.64"

97 -A outros titulos nao incluidos nas especies anteriores
Certificado de Registro (CO)
98 -Aluguel do equipamentos
99 -Outras operecoes nao incluídas nas especles anteriores

Obs.:-0 algarismo ou letra que antecede a dezena do prefixo do certi-
ficado referencia a representacao FIRCE emitente do mesmo. Prefixo 1,
Brasilia/Firce- 8, Brasilia/Debra- 2, Sao Paulo- 3, R.de Janeiro- 4,
Porto Alegre- 5, Curitiba- 6, Recife- 7, Fortaleza- 8, B.Horizonte- 9,
Salvador e P, Bolem

I -Arrendamento Mercantil
	

NO.D0	 EMPRESA NACIONAL
Certificado	 Empresa estrangeira
	

VALOR
Certificado de Autorizacao para Remessa (CAR)
05 -Arrend. Mercantil de bens prod. no exterior ("leasing" externo)
Certificado de Registro (CO)
07 -Arrend. Mercantil de bens prod. no exterior ("leasing" externo)

II -Financiamento

Certificado de Autorizacao(CA)
11 -Financiamento para /mportacao de bens e/ou Servicos
Certificado de Autorizacao para Remessa (CAR)
15 -Em Flnanc. para Importacao de bens e/ou Serv. e operacoes do Com.
FIRCE no. 7, da Instr. de Serv. no. 27, e do Com. F/RCE no. 26
Certificado de Registro (CR)
21 -Financiamento para /mportacao de bens e/ou Serviços
22 -Comunicado FIRCE no. 7 ou prorrogacao/refinanciamento de importa-
coo de pronta cobertura (/nstr. de Serv.FIRCE 00.27, de 07.07.77)
23 -Comunicado FIRCE no. 26, de 09.01.76
24 -Resolucao no. 638, de 24.09.80, item /II
25 -Linha de Credito Especial - EXIMBANX

III-Emprestimo em Moeda

Certificado de Autorizacao (CA)
31 -Emprestimo em Moeda
Certificado de Autorizacao para Remessa (CAR)
35 -Operacoes de Emprestimo em Moeda
Certificado de Registro(CR)
41 -Comunicado FIRCE no. 10
44 -Resolucao 63
47 -Comunicado FIRCE no. 20 o Circular no. 231
48 -Conversao em Emprestino dos creditos resultantes de Contrato de
Servicos com clausula de risco - PETROBRAS (CA-74)
Fase I -Sem incidencia do juros
Fase I/ -Com incidencia do juros

IV -Investimento Estrangeiro

Certificado de Autorizacao (CA)
51 -Importacao sem cobertura cambial
52 -Acordo de garantia Brasil/EUA (Inclui garantia sobre aplicacoes
em forma do Emprestimo ou Assistencia Tecnica)
Certificado de Autorizacao para Remessa (CAR)
55 -De Retorno de Capital
56 -De Ganho de Capital
57 -De Lucros e Dividendos
58 -A outros titulos relativos a investimento estrangeiro
Certificado de Registro
60 -Investimento, reinvestimento e coirace° monetaria
61 -Investimento, relnvestimento e correcao monetaria-Con.FIRCE 00.29
62 -Investimento, (Depositary Recoipts)
65 -Investimento en bolsa (Decreto Lei no. 1.401)

66 -Investimento de capital estrangeiro-Carteira de valores mobilia -
rios de investidores institucionais
67 -Investimento indireto (uso exclusivo da Didex, sem missa° de CR)

V - Importacao de Tecnologia

Certificado de Autorizacao (CA)
74 -Contrato de servicos com clausula de risco-PETROBRAS.Autoriza in-
gresso de divisas, equipamentos, contratacao de serv., locacao ou
arrendamento, nas fases 1 (expl. e avaliacao) e II (desenvolv.)
Certificado de Autorizecao para Remessa (CAIO)
75 -Contratos de licenciamente ou compra de patentes e marcas
76 -Contratos de fornecimento de tecnologia industrial e cooperacao
tecnico-industrial ("assistencia tecnica")
77 -Contratos de serviços tecnicos especializados-projetos, 	 desenhos
e modelos industriais e "engineering"
78 -Contratos de serv. tec.especial.-montagem de equipamentos
79 -Contratos de serv. tec.especial.-outros nno incluidos nas cepo-
cies 77 e 78
Certificado de Registro (CR)
81 -Licenciamento ou compra de patentes e marcas
82 -Fornecimento de tecnologia industr. e cooper. 	 tecnico-industrial
("assistencia tecnica")
83 -Serv. tecnicos especializados-projetos, desenhos e modelos indus-
triais o "engineering"
84 -Servicos tecnicos especializados-montagem de equipamentos
88 -Contratos de serviços com clausula de risco-PETROBRAS. Remuneracao
na fase de producao (fase III), pelos servicos prestados
89 -Serviços tecnicos especializados-outros nao incluidos nas especies
83 e 84

VI -Operacoes Diversas

Certificado de Autorizacao para Remessa (CAR)
92 -Investimento brasileiro no exterior
93 -Instelacao e manutencao de escrltorlo brasileiro no exterior
94 -Transferencia de patrimonio de pessoa que deixa o pais em carater
definitivo
95 -Transferencia de produto do herança

205/00030	 SAO MARCO S.A. CONDUTORES ELETRICOS
SP

BB LEASING CO. LTD.
CAVIAR	 USD	 67.405,00

205/00031	 ?,MICO-ASS/STENCIA MEDICA A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP

CITICORP LEASING INTERNATIONAL, INC.
EUA	 USD	 647.801,09

205/00032	 BANCO BRADESCO S.A.

SP
ORIX USA CORPORATION
EUA	 USO	 822.418,00

811/00016	 VILLAS BOAS CLINICA DE RADIOLOGIA LTDA.
DF

MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
PARARA	 USD	 268.430,00

811/00017	 CENTRO RADIOLOGICO DE GOIÂNIA S/C.
GO
MITSUBISHI INTERNAT/ONAL S.A.
PARARA	 USD	 628.700,00

P11/00179	 UNIDADE DE ULTRASONOGRAFIA DE RONDONIA LTDA.
RO

SIEMENS AKTIENGESELLSCRAFT SERRIM MEDILINISCHE
TECHNIK
ALEMANHA	 DM	 148.400,00

211/04845	 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SA0 PAULO
SP

PHIL/PS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 794.800,00

211/04846	 TRAMBUSTI NADE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
TOMEM CORPORATION
JAPAO	 DE	 831.305,49

211/04847	 PAULO S ORAR POTOLITO E EDITORA LTDA.
SP
IUfERGRAFICA PRIME PACH GMBH
ALEMANHA	 DM	 825.000,00

211/04848	 CAMBUCI S.A.
SP

KARL HAVER TEXT/LMASCHINENFABRIK GMBH
ALEMANHA	 DM	 453.008,00

211/04849	 CAMBUCI S.A.
SP

KARL MAYER TEXTILMASCHINENFABRIK GMBH
ALEMANHA	 DM	 252.436,00

211/04850	 TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA.
SP

MS MACHINERY AND SYSTEMS S.R.L.
ITALIA	 USO	 531.500,00

211/04851	 CENTRO ALPRA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA.
SP

ELSCINT LTD.
ISRAEL	 USO	 200.000,00

211/04852	 TIPIT/ LATICINIOS ESPECIAIS LTDA.
SP

INTERNATIONAL PAPEM COMPANY
EUA	 USD	 50.000,00

211/04853	 GRAFICA ROMITI LTDA.
SP

CEDIGRAPH S.A.
SUICA	 SW.FR .	 628.405,00

211/04854	 SANTA CASA DE MISER/CORDIA DE ITUVERAVA
SP

M/TSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
PANAHA	 USD	 354.700,00

211/04855	 BENAF BELGO-MINEIRA BEKAERT ARAMES FINOS LTDA.
SP

BEKAERTCOORDINATIECENTRUM
BELGICA	 USO	 2.710.625,00

211/04856	 HOLSTEIN KAPPERT S.A. INDUSTRIA DE MAQUINAS
SP

M/TSUBISHI CORPORATION
JAPAO	 USD	 1.023.000,00

211/04857	 S.A. FABRIL SCAVONE
SP

TOMER CORPORATION
JAPAO	 USO	 826.088,00

211/04858	 FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO
SP

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USD	 348.000,00

211/04859	 SOCIEDADE BENEFICENTE CENTRO MEDICO DE CAMPINAS
SP
MITSUBISH/ INTERNATIONAL S.A.
PARARA	 USO	 795.427,00
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211/04860	 TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA.
SP

BRAZZOLI S.P.A.
ITALIA	 USO	 680.000,00

211/04861	 CASA DE SAUDE CAMPINAS
SP

MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
PANADA	 USO	 550.000,00

211/04862	 TRANSPAVI-CODRASA S.A.
SP

FERROSTAAL AKTIENGESELLSCHAFT
ALEMANHA	 DM	 1.708.597,29

211/04863	 FIBAH COMPANHIA INDUSTRIAL
SP

SACHA LIMBIATE S.p.A.
ITÁLIA	 USO	 782.700,00

311/02107	 s/COR-RIO - SERVICO INTEGRADO DO CORACAO S/C LTDA.
RJ

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 567.000,00

311/02108	 /RH - RESSONÂNCIA MAGNETICA LTDA.
RJ

MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
pANAMA	 USO	 1.100.000,00

311/02109	 EDITORA DE PUBLICACOES CIENTIFICAS LTDA.
RJ

SCITEX AMERICA CORP.
EUA	 USO	 202.660,00

311/02110	 VIXTILES HARMORES E GRANITOS LTDA.
ES

BRETON S.P.A.
ITAL/A	 USO	 234.000,00

311/02111	 POLICLINICA DE BOTAFOGO
RJ

MITSUBISHI /NTERNATIONAL S.A.
FANARA	 USO	 252.000,00

411/00454	 MALHARIA STUMPF LTDA.
RS

UNIVERSAL MASCHINENFABRIK DR.R.SCHIEBER GMBH A Co.KG
ALEMANHA	 DM	 227.990,00

411/00455	 SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE DO SUL - HOSPITAL
MÃE DE DEUS
RS

BANCO SAFRA (BAHAMAS) LIMITED
BAHAMAS	 DM	 145.552,00

411/00456	 SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE DO SUL - HOSPITAL
MAS DE DEUS
RS

BANCO SAFRA (BAHAMAS) LIMITED
BAHAMAS	 DM	 429.712,00

411/00457	 GRANJA RETIRO AGROPECUARIA LTDA.
RS

ARROZAL . 33 . S.A.
URUGUAI	 USO	 167.000,00

411/00458	 SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
RS

MITSUBISHI /NTERNATIONAL S.A.
PANADA	 USO	 424.960,00

411/00459	 USINA SIDERURGICA DA BANIA S.A. - US/BA
BA

HYLSA, S.A. DE C.V.
MEXICO	 USO	 3.279.075,00

511/00429	 MAREL - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
PR

G. STEFANI S.P.A.
ITALIA	 USO	 150.500,00

511/00430	 MAXIMILIANO GA/DZINSKI S/A - INDUSTRIA DE AZULEJOS
ELIANE
SC

NASSETTI ETTORE S.P.A.
ITALIA	 USO	 2.083.722,00

511/00431	 FUJIWARA S/A - AGRO COMERCIAL
PR
BAUCE TRI.MA S.R.L
ITÁLIA	 USO	 132.800,00

511/00432	 ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO A INFANCIA DR. RAUL
CARNEIRO
PR
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO	 575.000,00

511/00433	 HOSPITAL BOM JESUS
PR
MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
PANAHA	 USO	 730.000,00

511/00434	 DIAGNOST/COS ESPECIALIZADOS SÃO MARCOS LTDA.
SC
ELSCINT LTD.
ISRAEL	 USO	 29.000,00

511/00435	 DIAGNOSTICOS ESPECIALIZADOS SÃO MARCOS LTDA.
SC

ELSCINT LTD.
ISRAEL	 USO	 27.000,00

511/00436	 OBERDORPER S.A.
PR

IToCHU LATIU AMERICA S.A.
PANAHA	 USO)	 417.070,00

611/00173	 CLINICA NUCLEAR DE NATAL S/C LTDA.
RN

GENERAL ELETRIC CoMPANY
EUA	 USO	 373.890,00

611/00174	 INSTITUTO DE ENDOCRINOLOG/A E MEDICINA NUCLEAR DO
RECIFE LTDA.
PE
LUNAR CORPORAT/ON
EUA	 USO	 65.475,00

6 11/00 175
	

CENTRO DIAGNOSTICO MULTIMAGEM LTDA.
PE

PHILIPS MEDICAL SYSTEM NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO
	

2.050.000,00
611/00176	 CASA DE SAUDE E MATERNIDADE AFRA BARBOSA

AL
MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
PANAMA	 USO
	

800.000,00
611/00177
	

CONSTRUTORA LIMA ARAUJO LTDA.
AL

AVIATION OF LAUDERHILL INC.

EUA	 USO
	

605.000,00

611/00178	 NUMERO DE CERTIFICADO NÃO UTILIZADO

711/00096	 CEDIC - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO CARIR/
LTDA.
CE

MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
FANARA	 USO	 280.000,00

811/00274	 CIA. TEXTIL SANTA ELISABETH
MG
C. ITOH CO. LTD.
pANAMA	 O	 407.846.000

811/00275	 FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI
MG

PHILIPS MED/CAL SYSTEMS NEDERLAND BV
HOLANDA	 USO	 714.000,00

811/00276	 LIGAS DE ALUNINIO S.A. - LIASA
HG

UCAR cARBON COMPARO INC.
EUA	 USO	 944.520,44

911/00114	 PROMEDIcA PATRIMONIAL S.A.
BA

MITSUBISHI INTERNAT/ONAL S.A.
DANADA	 USO	 496.500,00

215/00693	 MIDLAND HOLDING ADM/N/STRACAO E REPRESENTACA0 LTDA.
SP
MIDLAND BANK PLC
REINO UNIDO	 USO	 1.479.193,15

215/00694	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

CREDIT LYONNAIS
EUA	 USO	 16.364,47

215/00695	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

EXPORT IMPORT BANE OF KOREA
COREIA	 USO	 54,35

215/00696	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

BFG BANE AG
ALEMANHA	 USO	 4.537,20

215/00697	 BANCO TRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP
BFG BANE AG
ALEMANHA	 DM	 7.815,30

215/00698	 LLOYDS BANE PLC
SP

PITTSBURGH NATIONAL DANK
EUA	 USO	 53.597,19

215/00699	 UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
SP

WESTDEUTSCHE LANDESBANK GIROZENTRALE
EUA	 USO	 700,24

B21/00009	 RFB - MINISTERIO DA EDUCACAO E DO DESPORTO
DF
BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUCAO E
DESENVOLVIMENTO - BIRD
EUA	 USO	 212.000.000,00

021/00010	 RFB - MINISTER/O DOS TRANSPORTES
DF

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
EUA	 USO	 267.000.000,00

222/00116	 KARINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
SP

BAUSANo OROU? S.P.A.
MILANO - ITALIA	 USO
	

299.896,00
223/02722	 BANCO BOA CREDITANSTALT S.A.

SP
PHILADELPHIA NATIONAL BANE
EUA	 USO
	

139.552,67

223/02723	 BANCO BOA CRED/TANSTALT S.A.
SP
PHILADELpHIA NATIONAL BANE
EUA	 USO
	

292.250,58

223/02724
	

BANCO BOA CREDITANSTALT S.A.
SP
PHILADELpHIA NATIONAL BANE
EUA	 USO
	

122.790,07
223/02725
	

BANCO BBA CREDITANSTALT S.A.
SP
PHILADELFHIA NATIONAL BANE
EUA	 USO
	

173.637,92
223/02726
	

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.
SP
BANDO DO ESTADO DE SA0 PAULO S.A.
EUA	 USO
	

206.447,40
223/02727
	

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.
SP
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
EUA	 USO
	

37.775,15

1
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223/02728	 BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 	 224/04995	 INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA LTDA.
SP	 SP

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 	 MATEC S.R.L.
EUA USO	 319.058,12	 ITÁLIA	 USO	 30.000,00

223/02729	 BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 	 224/04996	 INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA LTDA.
SP	 SP

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 	 MATEC S.R.L.
EUA	 USO	 43.168,83	 ITALIA	 USD	 50.000,00

223/02730	 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S...	 224/04997	 INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA LTDA.
SP	 SP

BANCO BILBAO VIZCAYA S.A.	 LONATI S.R.L.
ESPANHA	 USO	 1.009.145,50	 ITALIA	 USD	 125.000,00

323/00873	 BANCO DO BRASIL S.A.	 224/04998	 COPIBRASA ARTES GRAFICAS LTDA.
DF	 SP

BANCO DO BRASIL S.A.	 ROHAG SCHENK & SASSMANNSHAUSEN GMBH G. CO. KG.
HOLANDA	 USO	 298.547,06	 ALEMANHA	 OH	 459.990,00

323/00874	 BANCO DO BRASIL S.A.	 224/04999	 VALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA.
DF	 SP

FINNISH EXPORT CREDIT LTD. 	 MOBERT S.R.L. TERMOSALDATRIC/ AUTOMATICHE PER FIEM
FINLAND/A	 USD	 2.008.000,00	 PLASTIC'

323/00875	 BANCO DO BRASIL S.A.	 ITÁLIA	 USO	 100.000,00
DF	 224/05000	 UNIDADE RADIOLOGICA BRASIL S/C LTDA.

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SP
HOLANDA	 USO	 71.571,68	 MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.

323/00876	 BANCO DO BRASIL S.A.	 PARARA	 USO	 98.000,00
DF	 224/05001	 KOMATSU DO BRASIL S.A.

BANCO DO BRASIL S.A.	 SP
HOLANDA	 USD	 239.308,75	 TOMES CORPORATION

323/00877	 BANCO DO BRASIL S.A.	 JAPÃO	 Y	 37.494.450
DF	 224/05002	 KOMATSU DO BRASIL S.A.

MAGOAR KULKERESKEDELMI BANE RT. 	 SP
HUNGRIA	 CLD.HUNG.	 15.950,00	 TOEM CORPORATION

323/00878	 BANCO DO BRASIL S.A.	 JAPAO	 Y	 27.748.691
DF	 224/05003	 INSTITUTO DE RADIOLOGIA MEDICA E PLANIGRAPIA S/C LTDA.

MAGOAR KULKERESKEDELHI BANE RI. 	 SP
HUNGRIA	 CLD.HUNG.	 334.675,00	 LUNAR CORPORATION

323/00879	 BANCO DO BRASIL S.A.	 EUA	 USO	 65.415,00
DF	 224/05004	 SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO

SP
DIREX MEDICAL SYSTEMS LTD.

MAGOAR KULKERESKEDELMI BANEM 	 ISRAEL	 USO	 170.000,00
HUNGRIA	 CLD.HUNG.	 98.000,00	 224/05005	 TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA.

824/00043	 COMPANHIA DE CIMENTO DOIAS 	 SP
GO	 ALES S.P.A.

PHILIPS INDUSTRIAL ELECTRONICS B.V. 	 ITALIA	 USO	 140.000,00
HOLANDA	 F.	 425.800,00	 224/05006	 BEYRO EDITORA GRAF/CA LTDA.

824/00388	 MULTIBRAS DA AMAZONIA S.A.	 SPROIIAG SCNENK & SASSMANNSHAUSEN GMBH CO. KG.
AH	 ALEMANHA	 DM	 460.230,00

DAL
LIA

HASCHIO SAL	
USO123.308,00	 224/05007	 ADGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA.

ITA SP
HEIDELBERG DRUCKHASCHINEN AG.

P24/00389	 MULTIBRAS DA AMAZONIA S.A. ALEMANHA	 DM	 66.000,00
AR	 224/05008	 DYNACAST DO BRASIL LTDA.

SANDRETTO INDUSTRIE SRL SPITÁLIA	 USO	 729.812,00	 ITALPRESSE INDUSTRIE S.R.L.
924/00390	 PHILCO DA AMAZONIA S.A.	 ITALIA	 USO	 320.000.00

AM
DE BOSTON S.A.	

224/05009	 MEDICAL CENTER DIAGNOSE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
BANQUE	 SP
FRANCA	 USO	 606.832,48	 NISSHO IWAI CORPORATION

P24/00391	 PHILCO DA AMAZONIA S.A.	 JAPÃO	 USO	 168.000,00
AH

DE BOSTON S.A.	 224/05010	 INDUSTR/AS TENTEIS NADAR S.A.
BANQUE SPFRANCA	 USO	 295.672,90 ICBTVALENCE

824/00392	 PHILCO DA AMAZONIA S.A.
AM

BANQUE DE BOSTON S.A. 	 FRANCA	 USO	 135.000,00
FRANCA	 USO	 884.958,18	 224/05011	 CEM ASSOCIADOS SERVICOS HEDICOS S/C LTDA.

824/00393	 PH/LCO DA AMAZONIA S.A. 	 SP
AH	 LUNAR CORPORATION

BANQUE DE BOSTON S.A.	 EUA	 USO	 55.475,00
FRANCA	 USO	 472.953,10	 224/05012	 GRAFICA E EDITORA CAMARGO SOARES LTDA.

P24/00394	 PHILCO DA AMAZONIA S.A.	 SP
AM	 ROHAG ROHSTOFF-HANDELSGESELLSCHAFT SCHENK GMBH EL CO.

CITIBANK, N.A. - IDE	 KG.
EUA	 USO	 1.987.768,83	 . ALEMANHA	 DM	 994.870,00

P24/00395	 PHILCO DA AMAZONIA S.A. 	 224/05013	 VICUNHA S.A.
AH	 SP

CITIBANK, S.A. - IBF	 PICANOL S.V.
EUA	 USO	 138.523,91	 BELG/CA	 FB	 34.558.040

924/00396	 PH/LCO DA AMAZONIA S.A.	 224/05014	 INDUSTRIA METALURGICA JOTAEME LTDA.
AH	 SP

CITIBANK, S.A. - IBF 	 FERROSTAAL AKTIENGESELLSCHAFT
EUA	 USO	 1.874.474,50	 ALEMANHA	 DM	 179.609,32

224/04990	 RHODIA S.A.	 224/05015	 TECNON PLAST/COS LTDA.
SP	 SP

A) THE BANK OF TOKIO LTD.	 SANDRETO INDUSTRIE S.R.L.
PANAMA	 ITALIA	 USO	 92.000,00
8) BANQUE EUROPEENNE POUR L AMERIQUE LATINS S.A. 	 324/00948	 DR. JOSE AUGUSTO DE MESQUITA NETO
BELGICA	 USD	 1.933.315,01	 8.3

224/04991	 COLLOR CUIDE FOTOLITO E GRÁFICA LTDA. 	 GENERAL ELECTR/C COMPARO
SP	 EUA	 USO	 34.720,00

ROHAO SCHENK F. SASSMANNSHAUSEN GMBH G CO. KG.	 124/00949	 HOSPITAL DE CLINICAS RIO MAR BARRA LTDA.
ALEMANHA	 DM	 407.780,00	 RJ

224/04992	 INDUSTRIAS ROH/ S.A.	 ZYR COMERCIO Y REPRESENTACIONES S.A.
SP	 PANAHA	 USD	 220.000,00

LLOYDS BANK PLC.	 424/00487	 DEMETRIO D. PREITO
REINO UNIDO	 USO	 492.672,00	 RS

224/04993	 INDUSTRIAS ROEI S.A. 	 HEIDELBERGER DRUCKHASCHINEN AG.
SP	 ALEMANHA	 DM	 88.600,00

LLOYDS BANE PLC.	 424/00488	 CLINICA DE FISIATRIA DR. HELIO CUSTODIO LTDA.
REINO UNIDO	 USO	 578.150,00	 RS

224/04994	 EDITORA E GRAFICASTAXPATO LTDA.	 LUNAR CORPORAT/ON
SP	 EUA	 USO	 65.415,00

ROHAG SCHENK & SASSMANNSHAUSEN GMBH & CO. KG. 	 424/00489	 NELCY E.K. NEUHANN & CIA. LTDA.
ALEMANHA	 DM	 403.980,00	 RS

.	 . .	 • • •	 • ...	 • . •.	 . . .	 . . .	 .	 .	 . .	 .	 . •• •	 • • • • • •
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PA
LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
PA
LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO

VIACAO AEREA SA0 PAULO S.A.
SP
BANQUE PARIBAS (AGENTE)
FRANCA	 USD

VIACAO AEREA SAO PAULO S.A.
SP

BANQUE PARIBAS (AGENTE)
FRANCA	 USD

P35/00097

235/00755

235/00756

83.718

100.738,63

20.000,00

129.850,00
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PROTTI S.P.A.
ITALIA	 LIT	 104.280.000

524/00531	 COMPANHIA TEXTIL KARSTEN
SC
TOMES CORPORATION
JAPAO	 SW.FR .	 1.664.700,00

524/00532	 COMPANHIA TEXTIL KARSTEN
SC
TOREN CORPORATION
JAPAO	 USO	 330.041,00

524/00533	 CASAGRANDE PISOS CERAMICOS LTDA.
SC
SACMI IMOLA - COOPERATIVA MECCANICI IMOLA
ITALIA	 USO	 160.000,00

524/00534	 TEXTILAS INDUSTRIA DE ELASTICOS LTDA.
SC
COMEI S.P.A.
ITALIA	 USO	 136.000,00

524/00535	 MARIO EDITORA E GRAFICA LTDA.
SC
ROHAG SCHENK & SASSMANNSHAUSEN GMBH & CO. KG.
ALEMANHA	 DM	 239.860,00

524/00536	 DOBLER S.A. COMERCIO E INDUSTRIA
SC

SOLTES BROTHERS LIMITED
SUICA	 SW.FR.	 1.102.206,00

524/00537	 CLINICA DE ECOGRAFIA CURITIBA LTDA.
PR
NISSHO TRAI CORPORATION
JAPÃO	 USO	 85.900,00

624/00136	 ANTON/0 DE ALBUQUERQUE DO O
PE
LUNAR
EUA	 USO	 90.415,00

724/00041	 GRANDES CURTUMES CEARENSES S.A.
CE
FINMEC S.R.L. - INDUSTRIE MECCANICHE
/TALIA	 USD	 69.095,40

724/00042	 CLINICA DE RADIOL. E ULTRA-SONOGRAFIA TRAJANO ALMEIDA
S/C LTDA.
CE
LUNAR CORPORAT/ON
EUA	 USO	 90.415,00

824/00305	 FIAT ALLIS LATINO AMERICANA S.A.
MG
NEM HOLLAND FIAT SPA
ITALIA	 USD	 448.632,00

824/00306	 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA S.A.
MG

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS NEDERLANDS B.V.
HOLANDA	 USO	 60.000,00

824/00307	 SANTA CASA DE MISERICORD/A DE SA0 JOAO DEL REI
MG
PH/L/PS MEDICAL SYSTEMS NEDERLANDS B.V.
HOLANDA	 USO	 60.000,00

824/00308	 FIAT AUTOMOVEIS S.A.
HG

FIAI AUTO S.P.A.
ITAL/A	 USD	 84.173,00

824/00309	 FIAT AUTOMOVEIS S.A.
MG

FIAT AUTO S.P.A.
ITALIA	 USO	 1.135.971,00

824/00310	 FIAT AUTOMOVEIS S.A.
MG

FIAT AUTO S.P.A.
ITALIA	 USO	 38.842,00.

824/00311	 FIAT AUTOMOVEIS S.A.
MG

FIAT AUTO S.P.A.
ITALIA	 USO	 4.303.912,00

824/00312	 CROMOLASER STUDIO GRAFICO E EDITORA LTDA.
MG

SCITEX AMERICA CORPORAT/ON
EUA	 USO	 120.000,00

824/00313	 HELICOPTEROS DO BRASIL S.A. - HELIBRAS
MG
EUROCOPTER DEUSTSCHLAND GMBH
ALEMANHA	 DM	 4.748.500,00

924/00127	 CLIMAN - CLINICA DE DOENCAS DAS MAMAS LTDA.
BA
MITSUBISHI INTERNATIONAL S.A.
PANAMA	 USO	 55.250,00

331/00022	 ALCOA ALUMINIO S.A.
SP
PACTUAL OVERSEAS CORPORATION
CAUSAM	 USO	 50.000.000,00

P35/00096	 GOVERNO DO ESTADO DO PARA

	

335/01473	 LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
RJ
ROYAL BANE OF CANADA (EUROPE) UNITED
RE/NO UNIDO	 USO	 3.730,00

	

635/00279	 CIA. HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO - CHESF
PE
LLOYDS BANE PLC
REINO UNIDO	 USO	 175,00

	

B41/00262	 ADVANCE INDUSTRIA TEXTIL LTDA.
SP
BANQUE SUDAMERIS, COMO AGENTE DE EM/SSAO E PAGAMENTO
PARARA	 USO	 1.200.000,00

	

B41/00263	 GTECH DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
RJ

BANE OF BOSTON S.A., COMO AGENTE DE LANCAMENTO.
LUXEMBURGO	 USD	 7.000.000,00

	

041/00264	 DUNS DO BRASIL S.A. - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
SP
DEUTSCH-SUDAMERIKANISCHE BANE AG, COMO AGENTE DE
EMISSAO, COLOCACAO E PAGAMENTO.
ALEMANHA	 USO	 3.000.000,00

	

B41/00265	 VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
SP
CITIBANK N.A., COMO AGENTE DE EMISSAO E PAGAMENTO.
REINO UNIDO	 USO	 7.070.000,00

	

841/00266	 CIA. SUZANO DE PAPEL E CELULOSE
SP
A) CITIBANK INTERNATIONAL PLC., COMO AGENTE DE
LANCAMENTO.
REINO UNIDO
0) LONG TERN CREDIT BANE OF JAPAN LIMITED, COMO
AGENTE DE FISCALIZACAO E PAGAMENTO.
REINO UNIDO
CITIBANK (LUXEMBOURG) S.A., CORO AGENTE DE LISTAGEM.
LUXEMBURGO	 USO	 80.000.000,00

	

041/00267	 BOMBRIL S.A.
SP

BANQUE INDOSUEZ , COMO AGENTE DE LANCAMENTO.
FRANCA
BANQUE INDOSUEZ LUXEMBOURG, COMO AGENTE FISCAL,
PAGADOR E DE LISTAGEM.
LUXEMBURGO	 USO	 150.000.000,00

	

841/00268	 NEC DO BRASIL S.A.
SP
A) UN/BANCO-UN/AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., COMO
AGENTE DE MISSA° E COLOCACAO.
CAYMAN
0) DAI-ICHI KANGYO BANE (LUXEMBOURG) S.A., COMO
AGENTE DE FISCALIZACAO E PAGAMENTO.

LUXEMBURGO	 USD	 21.000.000,00

	

841/00269	 NEC DO BRASIL S.A.
SP
A) UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., COMO
AGENTE DE EMISSA0 E COLOCACAD.
CAUSAM
5) DAI-ICHI KANGYO BANE (LUXEMBOURG) S.A., COMO
AGENTE DE FISCALIZACAO E PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 17.000.000,00

	

B41/00270	 NEC DO BRASIL S.A.
SP
A) UN/BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., COMO
AGENTE DE EM/SSA0 E COLOCACAO.
CAYMAN
0) DAI-ICHI KANGYO BANK (LUXEMBOURG) S.A., COMO
AGENTE DE F/SCALIZACAO E PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USD	 22.000.000,00

	

041/00271	 CABOT DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA.
SP
CITIBANK N.A., COMO AGENTE DE MISSA° n PAGAMENTO.
REINO UNIDO	 USO	 6.000.000,00

	

541/00272	 ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S.A.
SP

CITIBANK N.A., COMO AGENTE DE EMISSA0 E PAGAMENTO.
RE/NO UNIDO	 USO	 30.000.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O B41/00248

	

B41/00273	 ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S.A.
SP
CITIBANK N.A., COMO AGENTE DE /MISSA° E PAGAMENTO.
REINO UNIDO	 USO	 30.000.000,00

OBS. CARO. E SUBST. O 041/00248

	

241/31849	 VOO DO BRASIL IND. E COM. DE MEDIDORES LTDA.
SP
VOO ADOLF SCHINDL/NG AG.
ALEMANHA	 USO	 2.000.000,00

	

241/31850	 NORTHERN TELECOM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
NORTHERN TELECOM LIMITED
CANADA	 USD	 600.000,00

	

241/31851	 INTERFINANCE FOMENTO COMERCIAL LTDA.
SP

DEUTSCHE BANE A.G.
ALEMANHA	 USO	 500.000,00

	

241/31852	 VALMET DO BRASIL S.A.
SP

/NTERNATIONALE NEDERLANDEN BANK (LUXEMBOURG) S.A.,
COMO AGENTE DE EMISSAO, COLOCACAO E PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 13.300.000,00

	

241/31853	 YUKEN KOGYO DO BRASIL MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.
SP

YUKEN KOGYO CO., LTD.
JAPAO	 USO	 80.000,00

241/31854	 BOTEIS ELDORADO CUIABA S.A.
SP

DARTLEY HOLDINGS INC.
FANARA	 USO	 100.000,00
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241/31255	 HITACHI DATA SYSTEMS COMPUTADORES DO BRAZ IL LTDA.	 241/31830	 N. CRUMMUT E. C/A. LTDA.Si,	 SP
HITACH/ DATA SYSTEMS 	 COMERCIAL BANE OF NEM YORREUA	 USD	 200.000,00	 EUA	 USO	 150.000,00241/31856	 MOBITEL S/A TELECOMUNICACOES	 241131881	 A.R. & T. EDITORES LTDA.SP SP
CPRM (AS/A) LDA	 COMERCIAL BANE OF DER TORYMACAU	 USO	 1.000.000,00	 EUA	 USD	 300.000,00

	

241/31882	 AGRO-PECUARIA NOMURA LTDA.
241/31857	 MOBITEL S/A TELECOMUN/CACOES	 SP

SP	 KABUSNIK/ KAISHA NOMURA GOMEI
CPRM (ASIA') LOA 	 JAPAO	 USO	 100.000,00MACAU	 USO	 400.000,00	 241/31883	 VIDEOCABO DISTRIBUIDORA DE SINAIS LTDA.

241/31858	 MOBITEL SIA TELECOMUN/CACOES	 SP
SP	 .	 OFFSHORE TRUST BARROSO CORPORAT/ON LTD.
CPRM (ASIA) LDA	 BAHAMAS	 USD	 380.000,00MACAU	 USD	 500,000,00	 241/31884	 CARRIER DO BRASIL LTDA.

241/31859	 ALBY ELETROQUMICA S.A. •	 SP
SP	 CARTIER INTERNATIONAL BV
AS NOBEL INDUSTRIES FINANCE	 HOLANDA	 USD	 300.000,00SUECIA	 USO	 3.500,000,00	 241/31005	 CALDANA AVICULTURA LTDA.

241/31860	 FORMA S.A. MOVEIS E OBJETOS DE ARTE 	 SP
SP	 BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO INTERNAT/ONAL S.A.
FIXA ANSTALT	 LUXEMBURGO	 USO	 100.000,00LIECHTENSTEIN	 USD	 500.000,00	 241/3138E	 SANTA LUCIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

241/31861	 MARVEL EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.	 SP
SP	 BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO INTERNATIONAL S.A.
FIRST UNION FINANCIAL SERVICES LTD. 	 LUXEMBURGO	 USD	 150.000,00EUA	 USO	 230.000,00	 241/31837	 VIRADA VE/CULOS NACIONAIS LTDA.

241/31862	 JAPAN LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 	 SP
SP	 BANCO MERCANTIL DE ELO PAULO INTERNATIONAL S.A.
SAFAM LEASING CORPORATION	 LUXEMBURGO	 USO	 150.000,00JAPAO	 USD	 160.000,30	 3,1/09350	 XEROX DO BRASIL LTDA.

241/31863	 JAPAN LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
SP	 ES
JAPAN LEASING CORPORATION 	 XEROX CORPORATION
JAPAO	 USO	 80.000,00	 EUA	 USO	 1.216.068,20

241/31864	 JAPAN LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 	 341/09750	 M/NERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MOR
SP	 RJ
SAFAR LEASING CORPORATION 	 MITSUI 6 CO. (USA) INC.
JAPAO	 USD	 200.000,00	 EUA	 USO	 6.250.000,00

241/31865	 ESSENCIAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 	 341/09352	 SEQUIP PARTICIPACOES S.A.
RJSP

BANQUE SAFRA-LUXEMBOURG S.A.	 MPC MUNCEMEYER, PETERSEN GMBH & CO. KG.
LUXEMBURGO	 USO	 500.000,00	 ALEMANHA	 DM	 1.000.000,00

241/31866	 XELTRON INDUSTRIA ELETRON/CA S.A.	 341/09353	 PAN-AMERICANA INDUSTRIAS QUIMICAS
SP	 RJ
XELTRON S.A.	 EFO - ETABLISSEMENT POUR LI F/NANCEMENT D'OUTRE MER
COSTA RICA	 USO	 30.000,00	 SUICA	 USO	 1.000.000,00

241/31867	 AEG SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA. 	 341/09354	 SEQUIP PARTIC/PACOES S.A.
RJSP

AEG AKTIENGESELLSCHAFT 	 MPC MUNCHMEYER, PETERSEN GMBH 6 CO. KG.
ALEMANHA	 USO	 2.400.000,00	 ALEMANHA	 DM	 1.750.000,00

241/31868	 MAFEL COMERCIO, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 	 341/09355	 PROIN PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA.
RSi,	 J

BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO INTERNATIONAL S.A.	 EFO - ETABLISSEMENT POUR LE FINANCEMENT D'OUTRE SER
LUXEMBURGO	 USO	 100.000,00	 SUICA	 USO	 500.000,00

241/31869	 BITZER COMPRESSORES S.A. 	 341/09356	 SEQUIP PARTICIPACOES S.A.
SP	 RJ
BITZER KUHLMASCHINENBAU 	 HPC HUNCHMEYER, PETERSEN GMBH & CO. KG.
ALEMANHA	 USD	 900.000,00	 ALEMANHA	 DM	 1.750.000,00

241/31870	 PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA.	 341/09357	 HEINEKEN DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
SP	 RJ
AD ADVICE CORPORAT/ON 	 HE/NEKEN INTERNAT/ONAAL BEHEER B.V.
REINO UNIDO	 USO	 1.000.000,00	 HOLANDA	 USO	 230.000,00

241/31871	 ALLERGAN-LOK PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.	 341/09358	 BRASIL OFFSHORE-MAERSK (BRASMAR) LTDA.
SP	 RJ
ALLERGAN PHARMACEUTICALS (IRELAND) LTD., INC.	 MAERSK LTNE LTD.-
IRLANDA	 USD	 2.200.000,00	 BERMUDAS	 SW.FR.	 661.250,00

241/31872	 R.T. PRODUTOS TECNICOS E CIENTIFICOS LTDA.	 341/09359	 SM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE RELOGIOS LTDA.
SP	 SP
CORNING INCORPORATED	 SMH-SWISS CORPORATION FOR MICROELECTRONICS AND
EUA	 USD	 300.000,00	 WATCHRAKING INDUSTRIES LTD.

SUICA	 USO	 450.000,00
241/31873	 BPM EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. 	 341/09360	 BL INDUSTRIA OT/CA LTDA.

RSP	 J
REGLASS LTD.	 BANE OF BOSTON S.A.

LUXEMBURGO	 USO	 1.000.000,00TORTOLA	 USO	 150.000,00	 341/09361	 DOREX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.241/31874	 COMSERE - COMERCIO, SERV/COS E REPRESENTACOES LTDA.	 RJSi,
BANCO UNION, S.A.C.A.	 POLINVEST ESTABLISHMENT

LIECHTENSTEIN	 USD	 49.985,00PARARA	 USO	 3.000.000,"	 341/09362	 DOREX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.241/31875	 CIA. MASA ALSTHOH	 RJSP
POLINVEST ESTABLISHMENTUNION DE BANQUES SUISSES (LUXEMBOURG) S.A.	 LIECHTENSTEIN	 USD	 49.985,00LUXEMBURGO	 SW.FR.	 875.000,00	 441/00120	 SUAREZ EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA.241/31876	 BRADEPAR - CIA. BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO E 	 RSPARTICIPACOES VANDERKEY SOCIEDAD ANONIMASP URUGUAI	 USO	 15.000,00ADINGEST S.A. 441/00121	 SUAREZ EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA.SUICA	 USO	 68.000,00	 RS241/31877	 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS VANDERKEY SOCIEDAD ANONIMASP URUGUAI	 USO	 15.000,00INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION - /FC 	 641/00046	 PROMAR PESCA INDUSTRIAL S.A.EUA	 USO	 18.000.000,00	 PEOBS. CANC. E SUBST. OS 241/30019, 241/30020,	 INTER-MIER/CAN INVEST/MENT CORPORATION-ICC241/30021, 241/30022 E O 241/30023 RESPECTIVAMENTE.	 EUA	 USO	 2.400.000,00241/31878	 S.M.E. SAO PAULO INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.

SP
S.M.K. CORPORATION
JAPAO	 USO	 200.000,00	 941/00048	 RUMOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.241/31879	 S.M.K. SAO PAULO INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. 	 BA

SP	 PAGUS AG.
S.M.K. CORPORATION 	 SUICA	 USO	 200.000,00JAPAO	 USD	 200.000,00.	 OBS. CANO. E SUBST. O 941/00035

.	 .	 ..	 -	 -..- -...--.......-.

A



C?
N? 68 TERÇA-FEIRA, 12 ABR 1994 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 5255

044/00180	 BANCO ITAMARATI S.A.
SP

CAIBAS	 USO	 100.000,00
244/04186	 BANCO EUROPEU PARA A AMER/CA LATINA (REAL) S.A.

SP
BANQUE EUROPEENNE POUR L'AMERIQUE LATINO (REAL) S.A.
BELGICA	 USO	 2.000.000,00

244/04187	 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
SP

PINE BANK/NG CORPORATION
EUA	 USO

244/04108	 BANCO SAFRA S.A.
SP

BANQUE SAFRA - LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USO	 1.500.000,00

244/04189	 CITIBANK, S.A.
SP

CITE INVESTMENTS S.A.
LUXEMBURGO	 USO	 50.000.000,00

244/04190	 NUMERO DE CERTIFICADO NAO UTILIZADO

244/04191

	

	 BANCO SUH/TOMO BRASILEIRO S.A.
SP

SUMITOMO RAMO, LTD.
JAPÃO	 USO

244/04192	 BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.
SP

SUMITOMO BANK, LTD.
JAPÃO	 USO	 2.100.000,00

244/04193	 BANCO SUBITOMO BRASILEIRO S.A.
SP

SUM/TOMO BANO, LTD.
JAPÃO	 USO	 2.000.000,00

244/04194	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
SP

CREDIT LIONNAIS (URUGUAI) S.A., COMO AGENTE DE
COLOCACAO, EMISSÃO E PAGAMENTO.
URUGUAI	 USO	 1.550.753,77

244/04195	 BANCO FRANCOS E BRASILEIRO S.A.
SP

NORTHERN TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V.
HOLANDA	 USD	 800.000,00

244/04196	 EXCEL BANCO S.A.
SP

EDAYO INVESTMENTS B.V.
HOLANDA	 USO	 1.000.000,00

244/04197	 EXCEL BANCO S.A.
SP

EDAYO INVESTMENTS B.V.
HOLANDA	 USO	 1.000.000,00244/04198	 BANCO REAL S.A.

SP
BANQUE EUROPEENNE POUR L'ANER/QUE LATINO (REAL) S.A.
BELGICA	 USO	 20.000.000,00244/04199	 BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.

SP
CREDIT LYONNAIS (URUGUAI) S.A., COMO AGENTE DE
COLOCACAO, EMISSÃO E PAGAMENTO.
URUGUAI	 USO	 1.193.541,58244/04200	 BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

SP
MEESPIERSON N.V.
HOLANDA	 USD	 20.000.000,00244/04201	 BANCO HULT/PLIC S.A.

SP

CRASE MANHATTAN BANK LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USO

BANCO MULTIPLIC S.A.
SP

CHAME MANHATTAN BANK LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USO

BANCO SAFRA S.A.
SP

BANQUE SAFRA LUXEMBOURG S.A.
LUXEMBURGO	 USO

BANCO ABC-ROMA S.A.
SP

MEESPIERSON N.V.
HOLANDA	 USO

BANCO BNL DP BRASIL S.A.
RJ

KREDIETBANK S.A. LUXEHBOURGEOISE
LUXEMBURGO	 USO	 8.000.000,00

MULTI BANCO S.A.
SP

BANK OF AMERICA N.T. & S.A.
CAIBAS	 USO	 15.517.847,56

VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL LTDA.
SP

V/SCOFAN INDUSTRIA NAVARRA DE ENVOLTURAS CELULOSICAS
S.A.
ESPANHA	 USO	 2.332.727,16

EBARA INDUSTRIAS MECANICAS E COMERCIO LTDA. 	 •
SP

EBARA CORPORATION	 •
JAPÃO	 1	 10.896.395

ICOTRON S.A. INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRONICOS
RS

S/EMENS AKTIENGESELLSCHAFT
ALEMANHA DM 3.895.809,00

STANHOME, INC., ATRAVES DE SEU REPRESENTACAO LEGAL NO
PA/S.
SP

STANHOME, INC.
EUA	 USD	 499.820,37

255/00401	 STANHOME CAPITAL, INC., ATRAVES DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL NO PAIS.
SP

STANHOME CAPITAL, INC.
EUA	 USD	 179,63

355/00234	 SUECOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
RJ

SAN BASCO HOLDINGS BV
HOLANDA	 USO

CARBOGRAF/TE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
RJ

ALEXANDER BINZEL GMBH
ALEMANHA	 DM	 144.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 355/00233
855/00014	 ER - EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE ALTA TENSÃO LTDA.

MG
A.B.CHANCE COMPANY
EUA	 USO	 1.163.030,76

OBS. CANO. E SUBST. O 855/00012
158/00198	 FUNDO UNIBANCO DE CONVERSÃO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

SP
UNIBANCO - UNIA° DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
CAIBAS	 USO	 234,93

FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO TEHPLETON

BRASIL
SP

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
CAI:MAN	 USO	 4.701,01

158/00200
	

FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO BRAS/LVEST
SP

PAINEWEBBER INTERNATIONAL INC.
REINO UNIDO	 USO	 11.307,59

158/00201
	

FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO BRASILVEST
SP

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
CAIBAM	 SISO	 3.338,07

258/001/3
	

PETER ROBERT SCHHID, ATRAVES DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL NO PAIS.
SP

PETER ROBERT SCHMID
SUICA	 SW.FR .	 600.000,00

A) CHASE INVESTHENT BANO LIMITED, COMO AGENTE DE
EMISASO E LANCAMENTO.
REINO UNIDO
B) CHASE MANHATTAN BANO LUXEMBOURG S.A., COMO
PRINCIPAL AGENTE DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 50.000.000,00

B44/00181	 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
SP

SOCIMER INTERNATIONAL BANO LTD., COMO AGENTE DE
COLOCACAO
BAHAMAS
CHASE MANHATTAN TRUST & BANKING CO., COMO PRINCIPAL
AGENTE DE PAGAMENTO.
JAPAO	 USO	 50.000.000,00

844/00182	 BANCO SAFRA S.A.
SP

SAFRA NATIONAL BANK OF NEM YORK, COMO AGENTE DE
COLOCACAO, EMISSÃO E PAGAMENTO.
EUA	 USO	 300.000,00

044/00183	 BANCO SAFRA S.A.
SP

SAFRA NATIONAL BANE OF NEM SORO, COMO AGENTE DE
COLOCACAO, EMISSÃO E PAGAMENTO.
EUA	 USO	 550.000,00

044/00184	 BANCO SAFRA S.A.
SP

SAFRA NATIONAL BANO OF NEM SORO, COMO AGENTE DE
COLOCACAO, EMISSÃO E PAGAMENTO.
EUA	 USO	 300.000,00

B44/00185	 BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
SP

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA, COMO
AGENTE DE EMISSAO, COLOCACAO E PAGAMENTO.
CAIBAS	 USD	 1.994.500,00

B44/00186	 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
CO

A) GARANTIA BANKING LIMITE°, COMO AGENTE DE
LANCAMENTO.
BANANAS
B) CREDIT SU/SSE FIRST BOSTON LIMITED, COMO AGENTE
DE LANCÃMENTO.
EUA
C) CHASE MANHATTAN BANO (LUXEMBOURG) S.A., COMO
PRINCIPAL AGENTE DE PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 75.000.000,00

B44/00187	 BANCO INTER-ATLANTICO S.A.	 251/02115
SP

INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANO, COMO AGENTE FISCAL
E PAGAMENTO.
LUXEMBURGO	 USO	 10.000.000,00	 451/00053

244/04184	 BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
SP

BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
CAIBAS	 USO	 350.000,00	 255/00400

244/04185	 BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.
SP

BANCO DE CREDITO NACIONAL S.A.

244/04202

244/04203

244/04204

344/02333

347/02809

251/02114

17.400.000,00

7.500.000,00

70.000.000,00

300.000,00

1.000.000,00	 305/00235 421.659,32

7.000.000,00	 158/00199
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NO/15557-00451 DOA 51.17503110A S.A.
AN

AXADASIA S.A.
1151310031100	 uso	 1.100.000,00

OBS. CANc. 1 SUBST. o 140/15557-25310
960/15623-00052 =ASPAM OBS33VACAO DA TERRA LTDA.

DF
TZLESPAMOS.P.A. P85 LI 00MUNICAZ/0111 SPAZIALI
ITALIA	 USD	 245.000,00

OBS. CANC. Z SUEM% O 160/15619-06330
160/15630-00053 RIO V3301 AGROINDOSTR/AL S.A.

NT
CLARZNOWT LIMITID
CA714111	 USD	 6.191.381,38

260/06059-47305 VASKICA DO IIRABIL INDUSTWIA Z CONERCIO LTDA.
SP

KYOCERA 00RPORAT/02
~AO	 USD	 3.557.250,95

1.295.789.558
060. CANO. 1 SUZST. O 240/06059-47038

260/18015-47306 TAGAICA DO BRASIL INDUSTRIA 8 CONERCIO LTDA.
DP

UNIVIRSAL OPTICAL INDUSTRIZS, LTD.
90111 20110	 USD	 1.388.923,10

OBS. CANO. 1 SUBST. O 240/18015-47037
240/18048-47307 ANGLC.ORIZMTAL W3 BRASIL VIDA.

SP
ANGLO-ORILNTAL (ANNUITIZS) SDN 11531(50
MALAS/A	 USO	 69.057,00

260/06774-47308 CAI! - 111011221/DUI10I'I'O8 1 PART/C/PACOZS LTDA.
DP

SZDIFO D.A.
SUICA	 USO	 233.121,06

58.75.	 108.994,58
OBS. CARO. 1 SUBST. O 260/06774-44527

260/18061-47309 CII - ~PUNIA DRZSCIANA INVISTIAMIT/ DO BRASIL
SP

COMPAGNIA IIRMICIAMA nouracorri S.P.A.
//ALIA	 USO	 1.021.164,02

311.75.	 916,45
OBS. CANO. 8 SUBST. O 240/16599-46342

260/18070-47310 GNP 535I5351101t INTERNATICMAL P531TICIPACO221 S/C LTDA.
SP

GNFABSISTANCSINTIRMATIOKALIE
PRANCA	 7	 5.436.000,00

260/16303-47311 NOWD/AL DO 1358I1. ZAPORTACAO LTDA.
SP

MAPL131020 NOLOINGS M.V.
ANTILKASIIDLANDUAS	 USO	 43.317.402,96

DK	 3.506.122,46
OBS. CANO. Z SUBST. O 260/16303-45260

260/18054-47312 ROCZNZLL BRASZIXOS S.A.
SP

ROO/WILL INTOUIATIONAL PIXAMCZ C0RPO/AT108
ZUA
	 USO	 260.767,00

360/15623-47313 IMENIMMAS ACNIOPIKIIARIA LTDA.
SP

2012/2021 20270 CO., LTD.
JAPÃO
	

USO	 529.620,34
OBS. CANO. 8 SUBST. O 390/15623-0003

260/13466-47314 TOSZIBRAS AGROPDCUARIA LTDA.
SP

0112025 MIAU CO. LTD.
JAPÃO	 U8D	 264.704,611

OBS. CANO. Z WATT. O 960/13466-0002
260/ 	  47315 208215558 AGROPZCUARIA LTDA.

SP
DAISAN SZRVICZ 02. LTD.
JAPÃO	 USD	 264.704,49

OBS. CAIO. SOIS?. 0940/23467-0002
260/13715-47316 OCO DZMITKA 007722 DO =MIL LTDA.

SP
UCC =SUMA 007712 CO., LTD.
JAPAO	 USD	 127.364,07

OBS. CANO. 5 1058?. O 260/13715-44769
260/13714-47317 OCO UZSZIKA COTTIA DO BRASIL LIDA.

SP
755530811 2131155
JAPAO	 USD	 499,00

018. CANO. SOIM. O 260/13714-44771
260/13713-47118 DCC 0111111111 corna DD BRASIL LTDA.

TATZUSZI 028111215
JAPÃO	 USD	 499,00

085. CANO. 3 80182. O 240/11713-44770
240/18072-47319 ICI 313313712 005195321. 9.5.

SP
UNICA LIMITED
RZIWO UNIDO	 USO	 2.040.000,00

OBS. CANO. DOWST. O 240/16114-46571
260/17983-47320 UCC UZSKINA correr DD MAAZIL LTDA.

SP
2120780GO ~ORARA
JAPÃO
	

USO	 61,96
260/17995-47321 UCC UZSRIMA COFRE DO BRASIL LTDA.

SP
751)000 11571005
JAPAO
	

USO	 19,32
260/19074-47322 AUX DISTRIBUIDORA Dl 7I701.0:1 Z VALOR= 209ILIAR/OS

8.1.
SP

INTERNATIONAL CAPITAL CORPORATION
ZOA
	

USO	 2.681.3111,03
..

260/1ao73 -47123 MARCAM Do BRASIL SUMIAS LTDA.
SP

NARCAN WORLD MN CORPORAT/ON
SUA	 USO

260115071-47124 MAURI BRASIL AENINISTRACAO 1 PARTICIPACOES LTDA.
SP

MAUR/ FIRNANTATION BRASIL PTT LIMITID
AUSTRALIA	 USO

	
3.212,64

KD 8I001.508 INDUZIWIAS G . p47310 LTDA.
SP

551012.5 UNO 7231151.93105 ISZLLSCHAFT nommts COUBE
CO. 5175 11.1603903 ORG.
AIJDUU111), 	 USD	 9.666.184,13

DK	 41.915.630,43
OBS. CANO. Z SUBST. O 260/14273-44409
PINWPART PARTICIPACOZZ LTDA.
SP

355220 7031(3 10131110 9.7.
NOLANDA
	

USD	 173.095,31
2.703.555,45

OBS. CANO. Z 81183. O 280/15716-45901
PALIAANN DO IIRAS/L INDUSTRIA Z COMIZCIO LTDA.
SP

PALLNAMW KASCIIIKENFABRIE 0011 4 CO. 26.
ALZMAKKA	 DR	 6.618.924,45

USD	 1.250.000,00
OBS. CAIO. Z ~ST. O 260/11226-44153
05091)117 DO BRASIL RITRIGZRANTIS LTDA.
SP

CADDURT SCITIIIPPZS OVERSZAS 1.110
12/113 UNIDO	 8/1.72.	 15,40

0,02
OBS. CAMC. Z NUM. O 340/13586-17/76
05091)87 DO BRASIL RZFRIGIRANIIS LTDA.
SP

LADEIRA! WOLDING AG.
*DICA	 81.1M.	 63.318,72

088. CANC. amor. O 390/13813-17171
260/00130-47330 SACIS AUTONOT/VZ LTDA.

SP
FICNTEL 6 BACWS AG.
ALZKANZA05?11.517.367,67

DM	 23.095.000,37
712,118

083. CANO. 8033?. O 260/00130-44567155.643,77
260/13510-47331 MMU.111 02212 211P2221/0/31121208 3 PARTICIPACOZS S.A.

BP
WZRLIN 08515
MANCA	 9.162.343,43

USO	 19.723.960,04
085. CANO. SUM. O 240/13510-42672

260/16573-47332 SUCOLIGMT INDUSTRIA 8 001122C/0 LTDA.
DT

EDGAR TRADING CORAI/ NOCINDAD ~NINA

051. CANC. SOIM. O 260/16573- 	 	
1.161.491,16URUGUAI	 USD

W, ~NAL DO BRASIL COURCIAL LTDA.260/14938-47333
er

ZLA MEDICAL
FRANCA
	

USO	 44.385,00
39.662,06

OBS. 0530.30537.O 260/14938-45914
ISMIPLZX ARTZPAIOS 01 BORRAM LTDA.260/14813-47334
Ir

I11I118 8907211 CO., LTD.
USO	 944.015,79JAPAO

11.464.306
053. CANO. 50557.O 260/14993-43730
DURACILL DO ERASIL INDUSTRIA 8CODOIRCIO LTDA.260/15446-47335
SP

DURACELLIWC.
ZUA	 USD	 19.205.207,09

O 260/15646-41913OBS. CANC. SOIS?.
2121 DO BRASIL 110/011121-REDUT0183 LIDA.260/06685-47334
SP

IILICALZ A CO.

USO	
58.110.201,60ALZKANKA	 DK

12.556,51
SUAM.	 239.835,08

OBS. CANO. SUBST. 08 290/06685-26344,
240/066416-25561 2 O 260/06687-25582 RZSPZCTIVAN1172.

260/15911-47337 95/11 8.5.
SP

111722 AG.
ALIDUNKA
	

1711)	 59.217.526,47
81.72.	 1.389.691,31
9	 3.289,16

013. CAMC. 1 11557. 08 260/15915-42340,
260/02762-15212, 260/10925-43045, 260/09772-43067 Z O
260/02407-43046 RESPZCTIVAKZNIZ.

240/17928-47336 DAM 8.1.
SP

BAYZR GZSZLLSCOAPT FOR 92TZ/LIGUMG131 2111
ALM./ANNA	 USO	 47.721.081,28

01	 72.040.204,97
058.0.	 39.731.695,46

088. CAPO. Z DUMIT. 08 260/01766-41523,
260/02049-41473 E O 340/00365-16975 1ESPICTIVA1NOT1.

260/12326-47339 955100 DK ~mon S.A.
SP

BASCO Dl SANTANDU 6.1.
ZSPARNA	 USO

	
21.800.000,00

019. CANO. Z SUES?. O 260/12336-

467,47

200/14273-47325

260/15716-47326

240/11229-47327

260/13586-47328

260/13813-47329
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260/18075-47340 NISSAN DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS
LTDA.
SP
MARUBENI CORPORATION
JAPÃO	 USD	 375.251,00

260/16140-47341 COMPANHIA PRADA DE EMBALAGENS
SP

GUALA S.P.A.
ITALIA	 L/T	 1.003.807.750

USO	 8.680,52
OBS. CANC. E SUBST. O 260/16140-45489

260/16509-47342 HELLER MAQUINAS OPERATRIZES IND. E COM. LTDA.
SP

GEBR. BELLER MASCH/NENFABRIK GMBH
ALEMANHA	 DM	 11.044.323,70

USO	 1.010.000,00
OBS. CANC. E SUBST. O 260/16509-45779

260/04448-47343 YOUNG & RUBICAM BRASIL S/C LTDA.
SP

YOUNG & RUBICAM, INC.
EUA	 USD	 542.242,66

OBS. CANO. E SUBST. O 260/04448-16435
260/16550-47344 BADONI - ATB INDUSTRIA METALMECANICA LTDA.

SP
FOCHI HOLDING BV
HOLANDA	 USD

LIT
LUXF

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16550-46034
260/18076-47345 GMF DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA.

SP
GEE ASSISTANCE INTERNATIONALE

FRANCA	 USO	 2.490.000,00
260/01711-47346 BUHLER S.A.

SP
HURLER AG.
SUICA	 SW.FR.	 17.992.187,50

USO	 3.057,45
OBS. CANC. E SUBST. O 260/01711-45473

260/04850-47347 CONSTRUTORA SH/MIZU DO BRASIL LTDA.
SP

SHIMIZU CORPORATION
JAPÃO	 USO	 1.113.514,70

OBS. CANC. E SUBST. O 260/04850-46193
260/15658-47348 PIRELLI PNEUS S.A.

SP
P/RELLI COORDINAMENTO PNEUMATICI OPA
/TALIA	 USO	 9.353.303,42

SW.FR .	 156.748.690,78
DM	 2.886.870,84

3.527.962,97
LIE	 34.984.461.081
EB	 178.357
PIAS	 696.597

OBS. CANC. E SUBST. O 260/15658-46761
260/12229-47349 CEIL - COMERCIAL, EXPORTADORA, INDUSTRIAL LTDA.

SP
RGI LIMITED
CAYMAN	 USO	 46.519.967,24

OBS. CANC. E SUBST. O 260/12229-38041
260/02349-47350 HOKKO DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUAR/A LTDA.

SP
TOMER CORPORATION
JAPÃO	 USD	 4.220.539,52

323.427.839
OBS. CANC. E SUBST. O 260/02349-45380

260/01537-47351 MEXO DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA.
SP
MORNO CHEMICAL INDUSTRY CO. LTD.
JAPÃO	 USO	 1.116.045,71

O	 158.192.898
OBS. CANC. E SUBST. O 260/01537-45379

260/18081-47352 HOESCH INDUSTRIA DE MOLAS LTDA.
Si,

HOESCH FEDERN GMBH
ALEMANHA	 DM	 35.343.329,21

OBS. CANC. E SUBST. O 260/01991-40401
260/18078-47353 CROMA MAQUINAS TEXTEIS LTDA.

SP
CLINFLOWERS INVESTMENT CORP.
REINO UNIDO	 USO	 32.874,38

260/15972-47354 BECLEY NEGOC/OS E PART/CIPACOES LTDA.
SP

BECLEY FINANCE INC.
REINO UNIDO	 USO	 560.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 260/15972-44962
260/18077-47355 IMPORTADORA E EXPORTADORA SINO -LATINOAMERICANA DO

BRASIL LTDA.
SP

CHINA NATIONAL OVERSEAS TRAD/NG CORPORATION
CHINA	 USO	 228.011,66

OBS. CANC. E SUBST. O 260/14862-37785
260/16449-47356 EXPORTADORA E IMPORTADORA UNICORN LTDA.

SP
PITMAN-MOORE INTERNATIONAL, INC.
EUA	 1	 3.704.299,68

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16449-4551
260/10581-47357 IBICUY DO BRASIL COMERCIO LTDA.

SP
COMPANIA DE INVERSIONES IBICUY S.A.
PARARA	 USO

OBS. CARO. E SUBST. O 260/10581-44927

260/16395-47358 RESINAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
JOSE ROSSINI PINTO DA COSTA
PORTUGAL	 USO	 17.637,44

ESC	 481.003,08
OBS. CANC. E SUBST. O 260/16395-4522

260/18079-47359 RESINAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
GABR/ELA AUGUSTA MARTINS FREITAS MOURA
PORTUGAL	 USO	 13.948,54

ESC	 1.057.180,88260/18080-47360 RESINAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
CARLOS ALBERTO HENR/QUES GOMES PEREIRA
PORTUGAL	 USO	 97.155,32

ESC	 7.400.266,17
OBS. CANO. E SUBST. O 260/16394-4522

260/14189-47361 QUAKER BRASIL LTDA.
SP
THE QUÁKER OATS COMPANY
EUA	 USD	 26.194.995,65

OBS. CANO. E SUBST. O 260/14189-45241
260/14315-47362 OXITENO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

SP
IDEMITSU PETROCHEM/CAL COMPARO LIRITED
JAPAO	 USO	 15.021.603,07

O	 106.608.927
OBS. CANO. E SUBST. O 260/14315-44915

260/18083-47363 DEXBRASIL COMERCIO E SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA.
SP
DEXDATA OVERSEAS LIMITEI)
REINO UNIDO	 USD	 163.862,41260/15910-47364 NORITSU DO BRASIL LTDA.

SP
NORITSU KOKI CO., LTD.
JAPAO	 USO	 364.422,40

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15910-46726
260/18084-47365 BENTON PARTICIPACOES E SERVICOS S/C LTDA.

SP
BENTON INVESTEM-NTS LTD.
BAHAMAS	 USO	 222.183,49

OBS. CANC. E SUBST. O 260/10805-45315
260/12980-47366 SPRAYING SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

SP
SPRAYING SYSTERS CO.
EUA	 USO	 830.568,40

260/18082-47367 POMAR PARTICIPACOES E COMERCIO EXTERIOR LTDA.
SP
ROCKWOOD CORPORATION
REINO UNIDO	 USO	 5.000,00

260/15297-47368 SEINO DO BRASIL ARBAZENS GERAIS LTDA.
SP
SEINO TRANSPORTATION CO. LTD.
JAPAO	 USO	 4.637.320,06

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15297-46331
260/06551-47369 SUM/DEN TOKAI DO BRASIL INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA.

SP
SUMITOMO ELECTR/C INDUSTRIES LTD.
JAPAO	 USO	 66.540,65

OBS. CARO. E SUBST. O 260/06551-45716
260/10861-47370 SUMIDEN TORA/ DO BRASIL INDUSTRIAS ELETRICAS LTDA.

SP
SUMITOMO W/R/NG SYSTEMS LTD.
JAPAO	 USO	 2.127.989,33

OBS. CANO. E SUBST. O 260/10861-45717
260/11622-47371 ADRIA PRODUTOS ALIMENTIC/OS LTDA.

SP
COMPAN/A INTERNACIONAL DE VENTAS S.A.
PARARA	 USO	 .10.609.900,05

7.497.470,06
OBS. CANO. E SUBST. O 268/11622-46513

260/11621-47372 ABRIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
SP

BORDEM, INC.
EUA	 USO	 9.465.840,11

OBS. CARO. E SUBST. O 260/11621-46514
260/15296-47373 BFS PARTICIPACOES LTDA.

SP
BRAZ/LIAN FINANCIAL SERVICES, INC.
EUA	 USD	 18.900.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 260/15296-46541
260/08676-47374 FILTROS MANN LTDA.

SP
WALZ BETEILIGUNGS VERWALTUNGS G.M.B.H.
ALEMANHA	 •	 DM	 2.282,89

USD	 43,69
OBS. CANO. E SUBST. O 260/08676-46636

260/00497-47375 FILTROS MANN LTDA.
SP
FILTERWERK MANN & HUMREL GMBH
ALEMANHA	 DH	 27.483.818,99

USO	 910.435,86
OBS. CANO. E SUBST. O 260/00497-46635

260/08729-47376 JURUBATUBA S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
SP
INTERAMERICAN FINANCIAL CORPORATION - IFC
PARARA	 USO	 3.480.000,00

e	 4.038.505,64
OBS. CANO. E SUBST. O 260/08729-46267

260/10589-47377 FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.
SP
BALBEC S.A.
REINO UNIDO	 8	 395.002,95

USO	 623,60
OBS. CANO. E SUBST. O 260/10589-46057

6.024.996,10
170.000.000
87.795.467

839.925,50
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260/10588-47378 FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.
SP
SABOTA S.A.
PANARA	 8	 410.242,65

OBS. CANC. E SUBST. O 260/10588-46056
260/10587-47379 FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.

SP
CALPURNIA S.A.
PANARA	 B	 189.140,53

OBS. CANC. E SUBST. O 260/10587-46060
260/10586-47380 FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.

SP
TENNESSEE INVESTMENT COMPARE INCORPORATION
FANARA	 B	 374.968,32

OBS. CANC. E SUBST. O 260/10586-46058
260/10585-47381 FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.

SP

ABIPONES S.A.
PANARA
	

357.629,58
OBS. CANO. E SUBST. O 260/10585-46059

260/01492-47382 FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.
SP
HONTRIBA S.A.
SUICA	 SW.FR .	 42.213.207,51

OBS. CANO. E SUBST. O 260/01492-46054
260/00387-47383 FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.

SP
SOARIA S.A.
PARARA	 2.485.552,93

DM	 1.400.000,00
9.81500.	 175,46

OBS. CARO. E SUBST. O 260/00387-46055
260/18039-47184 METALURGICA DETROIT S.A.

SP
WINCHESTER SECURITIES LTD.
BAHAMAS	 SAN.	 26.690,61

OBS. CANC. E SUBST. O 260/18039-47132
260/18086-47385 SAYYOU BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SP
BASEOU CORPORATION
JAPAO	 USD	 54.400,00

260/11704-47386 BANCOCIDADE PARTICIPACOES LTDA.
SP
BANQUE NATIONALE DE PARIS
FRANCA	 SW.FR.	 1.010,84

USD	 97.783,57
293.018,65

OBS. CANC. E SUBST. O 260/11704-46137
260/16438-47387 PITHAN-HOORE BRASIL S.A.

SP
PITHAN-MOORE /NTERNATIONAL INC.
EUA	 L	 253.707,93

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16438-45504
260/17958-47388 CELTA DO BRASIL CONSULTORIA E COMERCIO LTDA.

SP
CELTA CONSULTORES LTDA.
CHILE	 USO	 3.329,41

260/01879-47389 BRASCOLA LTDA.
SP
KOWDOMLING CHEMISCHE FABRIK KG.
ALEMANHA	 DM	 7.389.814,52

OBS. CARO. E SUBST. O 260/01879-46530
260/10979-47390 BRASCOLA LTDA.

SP
RENATE SCHMID
ALEMANHA	 USO	 79,13

DM	 18.946,60
OBS. CANC. E SUBST. O 260/10979-46531

260/12866-47391 POLENGHI IND.BRAS. DE PRODS.ALIMENTICIOS LIDA.
SP

BONGRAIN S.A.
FRANCA	 :S8.05'8.548,50

USO	 7.699,43
OBS. CANC. E SUBST. O 260/12866-44475

260/16612-47392 ICI BRASIL S.A.
SP
ZENECA LIMITED
REINO UNIDO	 1	 9.101

USO	 101.013.780,31
F.	 1.00;.,37,3,

37- ',9,30

051.0.	 1.51,t91,63
OBS. CANO. E SUDST. O 260/16612-46345

260/18085-47391 HYOSUNG DO BRASIL COMERCIAL, IMPORTADORA E EXI,RTADORA
LTDA.
SP
HYOSUNG CORPORATION
COREIA	 USO

260/18087-47394 PITTLER MAQUINAS LTDA.
SP
PITTLER MASCHINENFABRIK AG.
ALEMANHA	 DH
	

6.184 '333,71
USD	 1.70.m00,76

OBS. CARO. E SUBST. O 260/14978-45967
260/14979-47395 P/TTLER MAQUINAS LTDA.

SP
DIETER WEIDEMANN
ALEMANHA
	

DM
USD
	

71.999,24
OBS. CANO. E SUBST. O 260/14979-45968

260/16043-47396 PHILIPS DO BRASIL LTDA.
SP

PHIL/PS OVERSEAS HOLDINGS CORPORAT/ON
CANADA	 F	 489.351.201,99

USD	 26.978.275,13
CAN.D.	 15.878.492,25

OBS. CANO. E SUBST. O 260/16043-46872
260/05396-47397 REINO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SP
JUJOU DOMEI KABUSH/KI KA/SHA
JAPAO	 USD	 38.125,16

12.209.269
OBS. CANC. E SUBST. O 260/05396-45105

260/05378-47398 REINO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP
REINO KABUSHIK/ KAISHA
JAPAO	 USD	 102.423,07

36.735.915
OBS. CANC. E SUBST. O 260/05378-45106

260/16591-47399 VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
SP
MAPFRE INTERNACIONAL S.A.
ESPANHA	 USO	 34.434.638,82

DM	 2.029.409,31
OBS. CARO. E SUBST. O 260/16591-47124

260/04171-47400 DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.
SP

PANAMERICAN BEVERAGES INC.
PARARA	 USO	 19.770.990,00

4.419.493,13
OBS. CARO. E SUBST. O 260/04171-47054

260/16366-47401 MESES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
SP

MAGNETI MARELLI IBERICA S.A.
ESPANHA	 USO

F.
LUX.F
BD.

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16366-46189
260/15136-47402 NORTORF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

SP
RAUBEX.S.A.
URUGUAI	 USD

F.

BD.	 42.538,29
SW.FR.	 160.755,45
P.URUG.	 20.877.941,84
8	 4.353,63

OBS. CANC. E SUBST. O 260/15136-45374

260/16015-47403 MORTOS? MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
SP

GREEK S.A.
URUGUAI	 USO
	

120.759,86
F.	 4.809,02
BD.	 42.538,29
SW.FR.	 160.755,45
P.URUG.	 20.877.941,83

4.353,63
OBS. CANC. E SUBST. O 260/16015-45375

260/36200-47404 NORTORF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
SP

ARABLE S.A.
URUGUAI	 USO	 956.785,08

102.881,96
BD.	 910.043,03
SW.FR .	 186.540,00
O	 254.480,63

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16200-46445
,60/16587-47405 TATU FLUMENS S.A.

SP
INTERAMERICAN AGR/-EXPORTS, INC.
PANAM	 USO	 473.905,50

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16587-46173
:.,0/18988-47406 BEUMER LATÁNOAMERICANA EQUIPAMENTOS LTDA.

SP
BERNHUD BEUMER MASCHINENFABRIK KG.
ALEMANHA	 USD	 109.116,30

DM	 25.000,00
260/11498-47407 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS

SP
CALPURNIA S.A.
PANARA	 10.071,29

USO
	

973.168,73
3.910.513,67

OBS. CANO. E SUBST. O 260/11498-46051
260/11497-47408 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS

SP
BALBEC S.A.
REINO UNIDO

USD

OBS. CANO. E SUBST. O 260/11497-46047
260/02811-47409 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS

SP
TELUR S.A.
REINO UNIDO
	

USO

OBS. CANC. E SUBST. O 260/02811-46053

22.603.183,43
1.688.068,00
5.920.633,20
2.254.922

50.691,18

120.759,87
4.809,02

20.957,00
2.025.032,69
8.137.250,08

120.278,17
198.598,45
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260/01486-47410 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS
SP
AGANIA S.A.
PANAMA

USO

OBS. CANC. E SUBST. O 260/01486-46052
260/01484-47411 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSIRIAS GERAIS

SP
DAKOTA S.A.

PANAM?.
USO
O

OBS. CANC. E SOBRE. O 260/01484-46046
260/11496-47412 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS

SP
ABIPONES S.A.
PANARA

USO
O

OBS. CANC. E SUBST. O 260/11496-46049
260/11499-47413 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS

SP
MONTRIBA S.A.
SUICA

USO

SW.FR .
OBS. CANC. E SUBST. O 260/11499-46050

760/11500-47414 S.A. MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS
SP
TENNESSEE INVESTMENT COMPANY INCORPORATION
PANAMA	 L	 19.965,38

USO	 1.929.215,04
7.752.224,15

OBS. CANC. E SUBST. O 260/11500-46048
260/10282-47415 SUDAMERICANA DE METAIS LTDA.

SP
SUDAMERICANA TRAD/NG LIMITE°
BERMUDAS	 USO	 164.690,,3

OBS. CANC. E SUSI'. O 260/10282-3354
260/12929-47416 LLOYDS BANK PLC.

SP
LLOYDS BANK PLC.
REINO UNIDO	 46.694.001,65

USO	 39.140.379,72
OBS. CANC. E SUBST. O 260/12929-45572

260/09865-47417 CRODA DO BRASIL LTDA.
SP

CRODA INTERNATIONAL P.L.C.
REINO UNIDO	 USD	 705.740,88

CANO.	 9.247,92
485.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 260/09865-42917
260/18091-47418 BOEHRINGER DE ANGELI QUIM/CA E FARMACEUTICA LTDA.

SP
PHARMA INVESTMENT LIM/TED
CANADA	 USO	 205,00

P.COL.	 4,72
OBS. CANC. E SUBST. O 260/09606-40719

260/08375-47419 BOEHME DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.
SP

DR. TH. BOEHME K.G. CHEMISCHE FABR/K GMBH 6 CO.
ALEMANHA	 DM	 1.126.671,37

OBS. CANC. E SUBST. O 260/08375-46364
260/14916-47420 COMPANHIA PRAGA INDUSTRIA E COMERCIO

SP
ROSA BIANCA SOVADO VERRINA
ITALIA	 L/T	 10.489.714

OBS. CANC. E SUBST. O 260/14916-45998
260/14917-47421 COMPANHIA PRADO INDUSTRIA E COMERCIO

SP
ARMA EUGENIA SOVADO ALUFFI
ITALIA	 LIT	 10.489.742

OBS. CANC. E SUBST. O 260/14917-45997
260/03937-47422 SAMINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

SP
SAMINVESTSOCIETEANONYME
FRANCA	 USD
	

15.723.847,32
FB
	

13.577.087
DM
	

8.779.059,42
SW.FR.	 113.118,70
LUX.F.	 1.168.910

OBS. CANC. E SUBST. O 260/03937-43317
260/10399-47423 BIRE PARTICIPACOES LTDA S/C.

SP
GLARONA INVESTMENT INC.
PANAMA
	

321.600,00
USD
	

350.000,00
O
	

58.316,6/
OBS. CANC. E SUBST. O 260/10399-45476

260/14919-47424 COMPANHIA METALURGICA PRADO
SP

ANNA EUGENIA NOVARO ALUFFI
ITALIA	 LIT
	

367.470
OBS. CANC. E SUBST. O 260/14919-46003

260/14918-47425 COMPANHIA METALURGICA PRADO
SP

ROSA BIANCA NOVARO VERRINA
/TALIA	 LIT
	

367.502
OBS. CANC. E SUBST. O 260/14918-46002

y • •

260/02666-47426 COMPANHIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E ADMINISTRADORA PRADO
SP
ETABLISSEMENTS NOIO.
LIECHTENSTEIN	 USD	 606.220,00

SW.FR .	 2.679.043,07
OBS. CANC. E SUBST. O 260/02666-46001

260/14899-47427 COMPANHIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E ADMINISTRADORA PRADA
SP
ASNA EUGENIA NOVARO ALUFF/
ITALIA	 LIT	 1.571.031.158

OBS. CANC. E SUBST. O 260/14899-46000
260/14912-47428 COMPANHIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E ADMINISTRADORA PRADA

SP
ROSA BIANCA NOVARO VERRINA
ITALIA	 LIT	 1.571.031.158

OBS. CASE. E SUBST. O 260/14912-45999
260/16485-47429 UTP BRASILEIRA DE SOLDAS LTDA.

SP
BOHLER SCHWE/SSTECHNIK GMBH
ALEMANHA	 USO	 613.769,48

SW.FR.	 3.782.735,62
BAR.	 287.569,19

OBS. CANC. E SUBST. 0260/16485-4627
260/01412-47430 COMPANHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA.

SP
THE YASUDA PISE AND MARINE INSURANCE CO. LTD.
JAPÃO	 USD	 1.857.771,47

53.546,88
403.887.703

OBS. CANC. E SUBST. O 260/01412-45790
260/01413-47421 COMPANHIA DE SEGUROS AMER/CA DO SUL YASUDA

SP
THE FUJI BANE LTD. (K.K. FUJI GUIN(0)
JAPAO	 USO	 77.816,82

4.313,34
26.831.305

OBS. CANC. E SUBST. O 260/01413-45791

260/16648-47432 MEDICAL MARKETPLACE DO BRASIL COM., IMPORT. E EXPORT.
LTDA.
SP
MEDICAL MARKETPLACE INTERNATIONAL, INC.
EUA	 USO	 100.539,63

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16648-46672
260/18092-47433 AVARA - COMERCIO E PART/CIPACOEs LTDA.

SP
THE EASTEPE JOHNSON TRUST
RUA	 USO	 700.352,76

3.530.133,87

260/15121-47434 AVARA - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA.
SP
JOSEPH SELIM MICHAAN
EUA	 USD	 0,17

0,84
OBS. CANC. E SUBST. O 260/15121-45806

260/18093-47415 SINASA S.A. ADMINISTRACAO, PARTICIPACA0 E COMERCIO
SP
LATIU PACIFIC INVESTMENT INC., LTD.
BAHAMAS	 USO	 10.000.000,00

260/18090-47436 WESTIN HOTELS REPRESENTACOES E TURISMO LTDA.
SP
WESTIN HOTEL COMPANY
EUA	 USO	 13.142,61

260/14474-47437 COMPELA COMPONENTES ELETRICOS LTDA.
SP
M/CROTHERM GMBH
ALEMANHA	 DM	 956.726,59

OBS. CANC. E SUBST. O 260/14474-43206
260/18044-47438 SOUTH AMERICA ORDNANCE S.A.

SP
ROYAL ORDNANCE PIE
REINO UNIDO	 USO	 23.267,94

OBS. CANC. E SUBST. O 260/18044-47140
260/15006-47439 BANCO BEM S.A.

SP
ARLABANK INTERNATIONAL E.C.
BAHRAIN	 USD	 6.399.200,00

269.181,27
OBS. CANC. E SUBST. O 260/15006-46586

260/16086-47440 NORCHEM LEAS/NG S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
SP
CHEM/CAL INTL. FINANCE LTD.
EUA	 USD	 3.014.054,20

OBS. CANC. E SUBST. O 260/16086-46471
260/05809-47441 OSG FERRAMENTAS DE PRECISÃO LTDA.

SP
OSG KABUSHIKI KAISHA
JAPÃO	 USO	 1.998.928,41

1.092.050.974
OBS. CANC. E SUBST. O 260/05809-45594 E O

260/05811-43183
260/07236-47442 ICEM INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS S.A.

SP
UNBEFI S.A.
SUICA	 USO	 296.405,59

SW.FR .	 7.716.626,83
OBS. CANC. E SUBST. O 260/07236-45964

260/18095-47443 MATELOT INDUSTRIA, COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA.
SP
MATELOT TRADING LTD.
REINO UNIDO	 USD	 19.532.559,66

260/03281-47444 COMPANHIA LOUIS DREYFUS

4.659,70
319.596,94

1.787.238,55

43./20,53
4.166.650,75

16.742.981,04

18.944,23
1.830.543,56
7.355.729,61

14.442,42
1.395.541,88
2.949.306,65
5.103.871,78
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SP
JAD8 E14742PRISES LTD.
BERMUDAS	 U3D	 2.152.942.52

BD. 12.0v' 1.106.
OBS. suc. E SUBST. O 260/03281.42768

260/16362-47445 COMPANN/A LOUIS DREYFUS
SP

S/NOAR S.A.
FRANCA USO	 1.307.760,00

049. CANO. E SOIS?. O 260/16362-45137
260/04661-47446 =AU INDOSTR/A LTDA.

SP
PRAMIXISCRS P1631I94 GMBH
ALMA/1M P9

089. CASO.SUDST. O 260/06881-40314	
4.793.100,00

260/06594-47447 em= RAOUL CO BRASIL INDUSTRIA 11 COMERCIO LTDA.
SP

REDOR RAOUL GMBH
ALMIMIRA	 DM	 3.059.571,96

89.99.	 311.479,06
044. CANC. 1 VAAST. O 260/08994-46011

240/03436-47446 ANP DO =ANIL CONICTORMI ICLITRICOS E ILL/SAMICOS LTDA.
SP

ANP INCORPORA=
EUA USO	 19.016.654,96

0114. CA*C. 1 SUSTE. O 260/03436-44795
260/15412-47444 ALPINA CALNAC amimamos Dt FEIO S.A.

SP
CALNAC lUOUFACTURING CO4P01ATION
SUA	 USD	 5.696,85

0135. CANC. 1 40119T. O 260/15912-47012
260/14913-47450 ALPINA CALRAC 400IPAM81ITOS DE FRIO S.A.

SP
VANLON CORPORATION
NUA USO	 1.005,32

OBS. CANC. E SUBST. O 260/15913-47013
260/16096-67451 PILA DD BRASIL LTDA.

SP
PILA NED19LA81 S.V.
ROLANDA

260/16097-47452 PILA DO WASIL LTDA.	
USO	 14.489,20

SP
PILA USA INC.
IMA USO	 667,85

260/011643 -47453 GAP 318691311011318803PARTICIPACOIS LTDA.
SP

CCM/IARA NOLDING 4.6.
PANAM 19.96.	 7.903.230,00

USD
049. CANC. 53165?. O 260/094113-37159	

30.000,0o

240/ 33333 -47454 MICANICA P61606 8.6.
SP

SAN 4611 DIESEL AG.
ALMANHA
	

USO
	

1.885.735,29
DM
	

13.064.417,23
224.219,60

054. CANC. O 5048T. O 26043666-46)21
260/14144-47455 NICAN/CA PISADA S.A.

SP
OIERXICA S.A.
MASCA
	

USO	 407.938,32
828.351,13

045. CANC. 1 SOIS?. O 260/14164-46320
260/06041-47456 DRAGER DO BRAS/L LTDA.

SP
DRAGIR SETZILICUNGIN AC.
SUICA	 SW.PR.	 2.254.296,56

ca	 1.1179.368,50
USD	 8.050.000,00

OBS. CANC. ESUSST. O 260/06061-44610
260/16071-47457 HAURI BRASIL INDUSTR/A, 03DI13CZO E WORTACAO LTDA.

SP
MAUR! POIMMITATION BRASIL PT/ LIN/TED
AUSTRALIA	 USO	 170.000,00

260/111100-47454 049. CASO. 1 SUM.. O 260/16071-47324
PEPALVIAS DO SRASSL INDUSTRIAL Lffia.
SP

HUWEER DOUCIAS 9.9.
IOLANDA	 USO	 1.056.453,90

64. CANC. 8 SOIS?. O 260/11400-42343
260/13193-47459 ERA4T11431111AIS MINAZ= 061319 S.A.

SP
$OUTH ~PICAM SHIPPING AND STORACI COMPANY INC.
PANAKA	 USO	 244.694.72

044. CANO. E SUBST. O 260/13163-44602
260/04671-47460 SRAETERKIMAIS 63186931(9 GiRAIS S.A.

SP
WILLAND COMICAL IIIIIIMATIORAL LTD.
INIIRMUDAS	 USD	 4.361.549,78

65. CANC. t SUBST. O 260/05671-44603
240/14101-47461 9I1.9I6 ADIUMISTRACAO DIS $INS PROPRIOS 9/C LTDA.

SP
RAM* 44TABLISRM31PT
L111091'ZNSTEIN	 UNO	 309.970,00

260/11633-47462 BILV/A ADMINISTRACAO Dt 41115 ~RIOS I/O LTDA.
SP

MEGA PISOCIAR/A
SUECA	 USD	 67.000,00

CGS. CASO.	 O 260/11633-225711
260/17902-47463 AGRO PICLIARIA TOMO DO !EMIL LTDA.

41
TOSAM MINEM/MG ~UM= KAISHAPTOLAN ENGINEIGING
1. LTD./
JAPAO	 USD	 645.000,00

OSS. CASO. 8 $049T. O 260/17903-

270/15714-47444 FRANCO SZNU BRASIL 1-1.0.
SP

TOMEM CO8PO6AT1L,
76530	 USO	 3.094.278,75

OBS. eme. E SIAS% f • 260/15714-45975 E o
260/15715-45974

260(19389-47465 MPIGHT MEDICAL I • EC111 1.31.009 00 4R63I1 IIIIORTADORA
CoNFRcIAL LTDA.
SP

WR1CNT MEDICA_ TreAKOLDGY INC.
RUA	 USO	 10.000,07

260/16536-47466 rrars 18111A116 TESAS LTDA.
sP

MANDO 4 RAREAR INTERNAI/04AL LTD.
OCA	 USO	 382.000,00

OBS. CANO. IBMS?. O 260/16536..46877
260/09849.. 47467 ZAKINI COMERCIO /NTIRKACIONAL LTDA.

SP
INTERRATICNAL /RADIO; COMPANY INC.

PANAM	 USO	 11.470,48
oBS. CANC. 'MS?. O 240/09649-44634

240100010-47469 18 00 BRASIL 1.106.
SP

14I96E9016 MINIKC AND MANUFACTURING COMPANY
EUA	 USO	 101.512.785,49

OBS. CANO. t SULTS. O 260/00010-47294
260/16102-47469 RID BARCO COMERCIAL LTDA.

SP
YASARA AUTO CENTER CO., LTD.
JAPÃO	 USO	 10.000.00

260/18419-47470 MUNIAS S.A.
SP

PIRELLI SOCILIA PER AZIONI
ITALIA	 USD	 1.577.044,06

13.96.	 35.316.257,94
PB	 40.431
L/T	 8.5/7.155.927
0.	 615.571,34
DM	 661.244,94
PIAS	 154.667

OBS. 068C. O MAS?. O 260/16419-46368
260/18103-47471 SKT 4 DORIMR TOOLS S.A.

SP
sANDV/9 AI
SUECIA	 111131	 100.431.087,19

▪ USO	 729.127,75
13.96.	 3.076.416,00

095. CANO. Z SUBCT. O 260/16264-46307 E O
260/17911-44006

260/09132-47472 MERAEUS ELICTRO.WITE INSTRUIU/MS LTDA.
SP

NERAEUE PLECTRO-NIT! INTIRMATIONAL M.Y.
BELCIcA	 USO	 1.536.656,33

ris	 26.861.572
OBS. CANO. 1 suas?. O 260/09132-44564

260/13094-47473 CONVERSE ALL STASI DO BRASIL INDUSTSIA 1 COMERCIO LTDA.
SP

CONVERSE INC.
EUA	 USO	 75.904,37

055. CASO. E 501193. O 260/13596-44041
260/19978-47474 CORO DO BRAS/L SISTEMAS PARA CONTROLS DE VIBRACM

LTDA.
SP

CEBO 161612.504A51' rum ISOLIMRUNG 0304 CO. KG.
ALEMANHA
	

USO	 35.000,00
DM	 31.648,66

033. CASO. O SUBO% O 260/15978-42658
760/15850-47479 DEVA DO BRASIL - MATERIAIS AVICIIMBRIPICARTIM LTDA.

sr
ESCAMAM> SCREPPOLD
ALMA/DIA	 DM	 7.500,00

OBS. CANC. 1 SUIS'. O 260/15650-46394
260/15297-47476 StINO Do BRASIL 431464445 DUAIS LTDA.

SP
SEIMO 1'6AMBPORTAT/08 CO. LTD.
JAPAO	 USO	 4.977.431,48

OBS. CANC. É 81288T. O 240/15247-47368
260/05177-47477 surearrn teommaa E 0211ERCIO VIVA.

SP
TAKAKA PAPIER TM CO. LTD.
JAPAO	 USO	 317.552,12

21.843.734
OBS. CANC. E $USST. O 260/05177-45954

360/10441-17378 EMPRESA TBCNICA 04 ORGANIZACAO 1 PARTICIPACOES S.A. -
TOP
RJ

BANK OF MONTREAL

CAMADA	 USD	 29.236.204,31
CAN.D.	 2.282.464,20

041. CASO. 1 NOM. O 360/10661-16021

360/14637-17379 LOREMPAR S.A.
aa

JAMES RIVIR INTERNATIOMAL HOLDINGS LTD.
EUA	 USD	 7.560.000,00

04141. CASO. 110687. O 360/14637-16577

360/05521-17380 LLOYD PAULISTA CORRITORES DE SiGUROS E 8ISSEGUI108 S.A.

12
=LIE é 000414 (NOLDINGS) LTDA.
1141100 UNIDO
	

53.909,45
0913. CASO. 1 4411ST. O 360/05521,16535



3 60/10764-17398 PLANTACOES E. MICHELIN LTDA.
RJ

MICHELIN HOLDING (PAIS RÃS) B.V.
HOLANDA	 USD	 523.250,00

OBS. CANC. E SUBST. O 360/10764-16715
360/10765-17399 PLANTACOES E. MICHELIN LTDA.

RJ
COMPAGNIE FINANCIERE MICHELIN
SUICA	 USO	 9.418.500,00

SW.FR .	 10.189.656,25
OBS. CANO. E SUBST. O 360/10765-16714

1.746.029,63

9'9.623,12
780.565

1112irmt r:orn
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O	 780.566
OBS. CANC. E SUBST. O 360/15440-16437

360/15381-17384 MONTINVEST INVESTIMENTOS E PARTIC/PACOES LTDA.
gs
BANK OF MONTREAL
CANADA	 USO	 30.000.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 360/15381-16972
360/10681-17385 EMPRESA TECNICA DE ORGANIZACAO E PARTICIPACOES S.A. -

TOP
RJ
SANE OF MONTREAL
CANADA	 USD	 29.236.204,31

2.282.464,20

360/10051-17381 BANCO FININVEST S.A.
RJ

FINSEGUROS S.A.
ESPANHA	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 360110051-17166
360/15441-17382 B S INFORMATICA E ADMINISTRAM° S.A.

RJ
THE NOMURA SECURITIES CO., LTD.
JAPÃO	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 360/15441-16437
360/15440-17383 O O INFORMATICA E ADMINISTRACAO S.A.

RJ
THE SAKURA BANE, LTD
JAPÃO	 USO 1.260.941,05

360/14440-17400 WESTINGHOUSE DO BRASIL S.A.
RJ
WESTINGHOUSE ELECTRIC CORPORATION
EUA	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 360/14440-16519
360/14691-17401 CHUGOKU DO BRASIL S/A - "CHUGOKUBRAS"

RJ
MITSUBISHI SHOJI KABUSHIKI KAISHA
JAPÃO	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 360/14691-17371
360/14596-17402 CHUGOKU DO BRASIL S.A. - "CHUGOKUBRAS.

RJ
CHUGOKU TORTO KABUSNIKI KAISHA
JAPÃO	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 360/14596-17372
360/15517-17403 TINTAS HEMPEL CORAL S.A.

RJ
HEMPEL C.I. LIMITED
REINO UNIDO	 USO

DKR
SW.FR .

OBS. CANC. E SUBST. O 360/15517-16555
360/14517-17404 TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO

RJ
TEXACO OVERSEAS HOLDINGS INC.
EUA	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 360/14517-16941
360/14518-17405 TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO

RJ
TEXACO CARIBBEAN INC.
EUA	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 360/14518-16940

360/01198-17406 NUMERO DE CERTIFICADO NÃO UTILIZADO

360/02362-17407 S.G.S. DO BRASIL S.A.
RJ

	

18.379,50	 .SOCCOM" SOCIETE DE FINANCE COMMERC/ALE S.A.
SUICA	 L	 15,15

SW.FR .	 46.390,00
USO	 2.618,50

OBS. CANC. E SUBST. O 360/02362-16639
360/16937-17408 QUIMISINTESA PRODUTOS QU/MICOS LTDA.

RJ
SYNTHELABO S.A.
FRANCA	 USO	 85,00

OBS. CANO. E SUBST. O 360/16898-17231
360/16839-17409 SUECOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

RJ
SAB WABCO HOLD/NGS BV

	

29.125,06	 HOLANDA	 SOB	 10.976.643,24
USO	 400.697,10

OBS. CANO. E SUBST. O 360/16839-17071
360/01198-17410 S.G.S. DO BRASIL S.A.

RJ

	

8.538,14	 SOCIETE GENERALE DE SURVE/LLANCE (HOLDING) S.A.

	

18.379,50	 SUICA	 L	 1.009,44
SW.FR .	 7.613.182,39
USO	 497.381,50

OBS. CANC. E SUBST. O 360/01198-16641
360/15406-17411 BBM - PETROQUIMICA S.A.

RJ

20.823.143,62

CAN.D.
OBS. CANC. E SUBST. O 360/10681-16612

360/04311-17386 BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
RJ
THE SAKURA BANE, LIMITED
JAPAO	 USO	 2.164.309,62

1.434.361
OBS. CANC. E SUBST. O 360/04311-17177

360/15503-17387 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.
RJ
PER ARNE LORENTZEN STATE
EUA	 USO

O 595.502,58
OBS. CANC. E SUBST. O 360/15503-17161

360/14686-17388 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.
RJ
DEN NORSKE BANE
NORUEGA	 USO	 17.956.944,97

NKR	 .	 31.312,71
OBS. CANC. E SUBST. O 360/14686-16524

360/15507-17389 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.
RJ
MATTHEN BERTLES LORENTZEN
EUA	 USO	 8.538,14

360/15500-17390 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.
OBS. CANC. E SUBST. O 360/15507-16523

RJ
BRASVEST HOLDING S.A.
LUXEMBURGO	 USO	 372.955,55

O	 807.176,06
LUXF	 78.691OBS. CANC. E SUBST. O 360/15500-16582

360/15505-17391 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.
RJ

EVELYN BIRD L. BELL
EUA	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 360/15505-16513
310/15511-17392 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.

RJ
PER ARME LORENTZEN JR.
EUA	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 360/15511-16522
360/15510-17393 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.

RJ
OIV/ND HARALD LORENTZEN TRUST
BERMUDAS	 USO	 38.707,77

O 83.774,01
BD.	 208,82

OBS. CANC. E SUBST. O 360/15510-165123 60/15506-17394 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.
RJ

EVELYN BYRD L. BELL TRUST
BERMUDAS	 USO	 38.707,77

O 83.774,01
BD.	 208,82

OBS. CANC. E SUBST. O 160/15506-16511
360/15504-17395 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.

RJ
CORNELIA MARIA LORENTZEN
EUA	 USO	 9.072,78

19.530,34OBS. CANO. E SUBST. O 360/15504-16525
360/15501-17396 LORENTZEN EMPREENDIMENTOS S.A.

RJ
IDA M. LORENTZEN TRUST
BERMUDAS	 USO	 33.707,77

83.774,01
BD.	 208,82

OBS. CANO. E SUBST. O 360/15501-16515
360/00779-17397 ENTRETELAS DHJ S.A.

RJ
DHJ INDUSTRIES INC.
EUA	 USO	 1.741.609,19OBS. CANO. E SUBST. O 360/00779-16841

84.500,00
580.000

3.798.977,97
18.185.000

2.409.629,65
2.063.621,14
3.758.382,78

136.914.879,99

1.370,34

IDEMITSU PETROCHEMICAL CO. LTD.
JAPÃO	 USO	 20.000.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 360/15406-16683

360/16685-17412 MAJORETTE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
RJ

MAJORETTE S.A.
FRANCA	 USO	 1.199.000,00

1.270.370,00
OBS. CANO. E SUBST. O 360/16685-16552

360/00420-17413 UNISYS ELETRONICA LTDA.
RJ
UNISYS DE CENTRO AMERICA S.A.
EUA	 USO	 22.325,88

OBS. CANO. E SUBST. O 360/00420-16731
360/15432-17414 UNISYS ELETRON/CA LTDA.

RJ
UNISYS HOLDING CORPORATION
EUA	 USO	 72.168.953,71

OBS. CANO. E SUBST. O 360/15432-16730
360/16928-17415 MAJORETTE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RJ
GOUJET SARO.
FRANCA	 USO	 8.200,00

13.529,97
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360/16881-17416 S.A. NOITE MARTINS
RJ

PRAXAIR CANADA INC.
CANADA USD

CAN.D.
OBS. CANC. E SUBST. O 360/16881-17193

360/16882-17417 PATHFINDER PARTICIPACOES LTDA.
RJ

DEESIDE HOLDINGS LIMITED
BERMUDAS	 USD

OBS. CANC. E SUBST. O 360/16882-17209
360/13939-17418 PATHFINDER PARTICIPACOES LTDA.

RJ
THE NATIONAL COMMERC/AL BANE
ARABIA SUADITA	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 360/13939-17196
360/14531-17419 M. AGOSTINI S.A.

RJ
ALADDIN INDUSTRIES INC.
EUA	 USO

OBS. CANC. E SUBST. O 360/14531-16988
360/16864-17420 REATE DO BRASIL LTDA.

RJ
C. E. REATE OVERSEAS BROKING
REINO UNIDO	 USD

OBS. CANO. E SOBRE. O 360/16864-17139
360/03960-17421 RIEPEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

RJ
RIEPEL AKTIENGESELLSCHAFT
LIECHTENSTEIN	 USO

SE. FR.
OBS. CANC. E SUBST. O 360/03960-17265

360/14551-17422 NUMERO DE CERTIFICADO NAO UTILIZADO

360/14617-17423 PLANAM DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
RJ

PLANAM ENTERPRISES INC.
PANARA	 USO	 172.312,54

OBS. CANC. E SUBST. O 360/14617-16409

360/16942-17424 NUMERO DE CERTIFICADO NAO UTILIZADO

360/16941-17425 IROSA INDUSTRIA DE ACO KORF S.A.
RJ

METALLGESELLSCHAFT AG. .
ALEMANHA	 DM	 2.192.363,12

OBS. CANC. E SUBST. O 360/16816-17033
360/16817-17426 KORF PARTICIPACOES S.A.

RJ
KORF LATINA HANDEL & BETEILIGUNG GMBH
ALEMANHA	 DM	 26.510.154,20

160.658,36
OBS. CANO. E SUBST. O 360/16817-17032

360/14683-17427 SAGA EMPREENDIMENTOS S.A.
RJ

JAMES RIVER INTERNACIONAL HOLDINGS LTD.
EUA	 USO	 3.000.000,00

OBS. CARO. E SUBST. O 360/14683-16549
460/18411-0/211 CARRIER TRANS/COLD BRASIL EQUIPAMENTOS DE AR

CONDICIONADO E DE REFRIGERACAO PARA TRANSPORTES LTDA.
RS

CARRIER CORPORATION
EUA	 USO	 299.999,67

460/11847-01212 DHB - COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.
RS

GENERAL MOTORS CORPORATION
EUA	 USO	 2.098.819,51

OBS. CANC. E SUBST. O 460/11847-01069
460/12000-01213 MARCEL RONNEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

RS
CONSULTORA VAROX S.A.
URUGUAI	 USO	 33.081,14

OBS. CANC. E SUBST. O 460/12000-01178
560/05963-00801 NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SC
ERICH NETZSCH GMBH & CO. HOLDING KG.
ALEMANHA	 DM	 3.062.083,02

OBS. CANO. E SUBST. O 560/05963-00041
560/13027-00802 NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SC
NETZSCH INCORPORATED
EUA	 DM	 214.392,72

CHF	 83.044,98
USD	 544.486,75

OBS. CANO. E SUBST. O 560/13027-00041
560/05964-00803 NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

SC
NETZSCH MOHNOPUMPEN GMBH
ALEMANHA	 DM	 1.590.378,55

USO	 23.072,00
OBS. CANO. E SUBST. O 560/05964-0041

560/11769-00804 D.W.D. AGRICOLA LTDA.
SC

DEBAYSER W/ART DESBIEF "D.W.D..
FRANCA	 USD	 180.000,00

29.559,75
OBS. CANO. E SUBST. O 560/11769-00736

560/15012-00805 SOFIMA AGRICOLA LTDA.
SC
SOFIMA ANSTALT
LIECHTEINSTEIN	 USD	 1.921.807,00

OBS. CANO. E SUBST. O 560/15012-00682
560/13049-00806 VINIFRUT S.A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

SC
M/CHELYNE JANINE VICTOIRE DYDUCH
FRANCA	 USO	 28.360,07

49.294,48
OBS. CANO. E SUBST. O 560/13049-00621

560/14079-00807 VINIFRUT S.A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SC
SOCYETE ANONYME PARISIENNE DE GESTION - S.A.P.A.G.
FRANCA	 USO	 3.631.723,37

SW.FR.	 231.207,88
2.051.911,64

OBS. CANC. E SUBST. O 560/14079-00622
560/13042-00808 VINIFRUT S.A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

SC
CINAGRIN COMMERCIAL, INDUSTRIAL ANO AGRICULTURAL
INVESTMENTS
LIECHTENSTEIN	 USO	 3.484.894,46

SW.FR .	 5.435.117,64
OBS. CANC. E SUBST. O 560/13042-00623

560/15004-00809 CALLET AGR/COLA LTDA.
SC
JACK INVESTISSEMENT

USD	 300.000,00
1.266,47

OBS. CANC. E SUBST. O 560/15004-00749
560/13133-00810 GREPO AGR/COLA LTDA.

SC
LEICESTER OVERSEAS INC.
PANAM/.	 USO	 943.460,53

OBS. CANC. E SUBST. O 560/13133-00616
560/11551-00811 BARRO PRETO AGRICOLA LTDA.

SC
RENOFOR ANSTALT	 •
LIECHTENSTEIN	 USD	 1.317.500,00

SW.FR .	 3.443,17
OBS. CANO. E SUBST. O 560/11551-00737

560/08454-00812 BUTIA VERDE AGRICOLA LTDA.
SC
ETABLISSEMENT RINEQUES
LIECHTENSTEIN	 USO	 1.715.707,07

OBS. CANO. E SUBST. O 560/08454-00735
560/15007-00813 RIO MANSINHO AGRICOLA LTDA.

SC
SOCIETE ANONYME PARIS/ENNE DE GESTION - S.A.P.A.G.
FRANCA	 USO	 2.137.233,60

OBS. CANO. E SUBST. O 560/15007-00631
860/04990-01120 SANEOU S.A.

MG
SANKYU INC.
JAPAO	 USO	 2.515.336,81

O	 465.719.880
OBS. CANO. E SUBST. O 860/04990-01012

860/05494-01121 GLYCO DO BRASIL - INDUSTRIA METALURGICA LTDA.
MG
GLYCO -METALL-WERKE DAELEN & LOOS GMBH
ALEMANHA	 DM	 13.622.314,97

USO	 185.692,93
OBS. CANO. E SUBST. O 860/05494-01013

860/12847-01122 FERBES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
MG
BESENZONI GROUP SOL
ITAL/A	 USO	 200.000,00

OBS. CANO. E SUBST. O 860/12847-01076
860/04651-01123 CELULOSE NIPO -BRAS/LEIRA S.A. - CENIBRA

MG
JAPAN BRASIL PAPER AND PULP RESOURCES DEVELOPMENT
CO., LTD.
JAPAO	 USO	 100.189.213,48

O	 2.524.488.219
OBS. CANC. E SUBST. O 860/04651-00918

860/12868-01124 CENTRO-FRUCTO PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS S.A.
MG

OVA - FOCO CONSULTANT'S AGENCY S.R.L.
ITALIA	 USD	 10.400,00

860/01807-01125 MANNESMANN S.A.
MG
MANNESHANNA.G.
ALEMANHA	 USO

DM
OBS. CANO. E SUBST. O 860/01807-01026

960/12687-00420 AGRIBAHIA S.A.
BA

CAR/BINVEST LTD.
CAYMAN	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 960/12687-00373
162/00006	 BANCO ITAU S.A.

SP
CITIBANK, N.A.
EUA

162/00007	 BANCO ITAU S.A.
SP

BANK OF NEW YORK
EUA

165/00136-01045 FINAMBRAZ ONE - FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL
ESTRANGEIRO.
SP

INVERSORA TIFOS S.A.
URUGUAI	 USD

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00136-00719
165/00136-01046 FINAMBRAZ ORE - FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL

ESTRANGEIRO.
SP

INVERSORA TIFOR S.A.
URUGUAI	 USO

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00136-00895

67.939.164,97
51.006,30

68.734.744,89

15.000.000,00

10.536.999,78

2.136.619,40

40.000,00

1.319.327,10
118.752,21

FRANCA

321.826,92
405.879.276,34

1.031.223,23

3.467,58

62.714,13
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165/00207-01047 FUNDO VERTICE DE INVES11MENTO - CAPITAL W.INANOFIRO.
SP

BANQUE SACRA LUXENc.URC 2.A.
LUXENDURGO	 USD

165/00208-01048 FUNDO VERTICE DE mannwnro - CAPITAI
SP

SAPHIRE INVEST. INC.
REINO UNIDO	 USO	 129.870,00

165/00148-01049 MONTGOMERY BRAZIL FUND - FUNDO DE INVESTIMENTO -
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP
MONTGOMERY TEM FUND
EUA	 USD	 300.000,00

OBS. CANC. E SUM. O 165/00200-00909
165/00200-01050 MONTGOMERY BRAZIL FURO - FUNDO DE INVESTIMENTO -

" CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

MONTGOMERY EMERG/NG MAMEIS FURO LIMITES.
EUA	 USD	 1.300.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 165/00200-00908
165/00200-01051 MONTGOMERY BRAZIL FUND - FUNDO DE INVESTIMENTO -

CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP

MONTGOMERY EMERGING MARREIS FUND LIMITES.
EUA	 USO	 1.300.000,00

165/00148-01052 MONTGOMERY BRASIL FURO - FUNDO DE INVESTIMENTO -
CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP
MONTGOMERY TEM FUND
EUA	 USO	 1.000.000,00

165/00190-01053 OÁSIS FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
SP
RIPON INVESTMENTS INC.
REINO UNIDO	 USO	 10.971,35

OBS. CANC. E SUBST. O 165/00190-00862
165/00190-01054 OASIS FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

SP
RIPON INVESTMENTS INC.
REINO UNIDO .	 USO	 8.048,41

OBS. CANC. E SUBST. O 165/00190-00995
165/00103-01055 FUNDO VERTICE IV DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO

SP
ALPHA TRADING CORPORATION
LIBEM	 USO	 9.990,00

165/00042-01056 GENERAL ELECTRIC PENSIONS RASTER RETIREMENT ACCOUNT -
F.I.C.E.
SP
GE PENSION FUND.
EUA	 USD	 317,27

OBS. CANO. E SUBST. O 165/00042-00084
165/00184-01057 PROFIT FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.

SP
UTILITIES EMERGING MARKETS FUND LTD.
BAHAMAS	 USO	 3.800,00

165/00043-01058 FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO TEMPLETON
-BRASIL.
SP

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - AGENTE
FIDUCIÁRIO.
CAYMAN	 USD	 270.000,00

165/00180-01059 LIBERAL FUNDO DE INVESTIMENTO - CAPITAL ESTRANGEIRO.
RJ

SAFE FUND
CAYMAN	 USO	 261.702,58

266/00152	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP
FIDUC FINANCE AND TRADING CORPORATION UNITED
REINO UNIDO

266/00153	 CARTEIRA DE VALORES NOBILIÁRIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP
VALFINSA SOCIEDAD ANONIMA
ARGENTINA

266/00154	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS Dx. INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP
BT SECURITIES CORPORATION ( CONTA COLETIVA)
EUA

266/00155	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP
GBM INTERNATIONAL, INC. (CONTA COLETIVA)
EUA

266/00156	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIARIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP

DELTA NATIONAL BANE AND TRUST COMPARO OF NEW YORK
(CONTA COLETIVA)
EUA

266/00157	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
SP
UNE NORTHERN TRUST COMPOR? (CONTA COLETIVA)
EUA

366/00073	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS DE /NVESTIDOREZ
INSTITUCIONAIS
RJ

PIANO 6 PARRA SOC/EDAD DE BOLSA S.A.
ARGENTINA

366/00074	 CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS
RJ

r15INC,. 51
NOLAn0A

n2.R1007.	 \SLoRES MOPCLIAR/00 DF LNVESTIDORES

RJ
OLEIA RATIONAT oAnK TRUST COIMAR.' OF NEW YORK
t:UA

COMO '.1,07/. WIERURGICA NACIONAL - CSN

DAVY MCKEE (SHEFF/ELD) UNITED
REINO UNIDO	 USO	 18.000,00

RHEEM GRANAM EMBALAGENS LISA
RJ
GRAMAM EMGINEERING CORPORATTON
EUA	 USD	 75.680,97

CISPER INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
RJ

ELECTRONIC DATA SYSTEMS
REINO UNIDO	 USD	 9.410,00

SOUZA CRUZ S.A.
RJ
G.D. SOCIETA PER AZIONI
ITÁLIA	 DM	 27.440,00

COFAP - COMPANHIA FABRICADORA DE PECAS
SP

WEAN INDUSTRIES, DIVISION OF WEAN, INCORPORATED
EUA	 USD	 19.605,00

FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.
SP
W. SCHLAFHORST AG. & CO.
ALEMANHA	 DE	 8.603,25

FABRICA DE TECIDOS TATUAPE S.A.
SP
W. SCHLAPHORST AG. & CO.
ALEMANHA	 DM	 46.457,55

COMPANHIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL - CELPAV
SP
NOBEL ELEKTRONIK
SUECIA	 SER	 87.018,00

RHEEM GRANAM EMBALAGENS LTDA.
RJ

TECHNIPACK ENGMEERING ITALIA OPA
ITÁLIA	 LIT	 19.450.000

LATAS DE ALMNIO S.A. - LATA FO
RJ
JETSTREAM surrms, INC.
EUA	 USD	 30.057,36

SANTISTA INDUSTRIA TEXTIL DE RGIPE S.A.

SE
MAHLO GMBH & CO. KG.
ALEMANHA	 ul.	 11.765,00

OBS. CANC. E SUBST. O 97//1, 7
279/01663	 COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA

SP
HUGHES HUBBARD & REED
FRANCA	 USO	 2.489,64279/01664	 ZANIN/ S/A EQUIPAMENTOS PESADOS

SP
BIOT/M N.V.
BELGICA	 FB	 359.154279/01665	 SEM DO BRASIL MOTORES REDUTORES LTDA.

SP
HURLER AG.
SUICA	 SW.FR.	 17.239,50279/01666	 INDUSTRIAS VILLARES S.A.

SP
SER, SOCIETE GENEVOISE D'INSTRUMENTS DE PHYSIQUE
SUICA	 SW.FR.	 137.992,00279/01667	 BRASTEMP S.A.

SP
MANIPUL S.A.I.C.
ARGENTINA	 USO	 18.030,93379/02453	 PETROLE0 BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RJ
PENROD DRILLING CORPORATION
EUA	 USO	 9.901,42379/02454	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RJ
THE MESTERE COMPARE OF NORTE AMERICA
EUA	 USD	 6.687,43379/02455	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL

RJ
TELSTRA OTC AUSTRALIA
NOVA ZELANDIA	 AD.	 23.249,00379/02456	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RJ
ARETHUSA/ZAPATA OFF -SHORE COMPANY
EUA	 USO	 1.584,00379/02457	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RJ
ARETHUSA/ZAPATA OFF -SHORE COMPARO
EUA	 USD	 3.945,00379/02458	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RJ
SEDCO FOREX INTERNATIONAL SERVICES S.A.
PANAM	 USO	 3.947,26

379/02459	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ

SONAT OFFSHORE DRILLING INC.
EUA	 USO

379/02460	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
RJ
NEDDRILL NEDERLAND B.V.
HOLANDA	 USO)

,17/01471

377/01472

471701473

377/01474

271/00876

278/00877

278/00878

278/00879

378/00431

378/00432

978/00049

119.725,25

10.039,62
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879/00256	 MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MOR 	 889/00086	 S1DER080ICA MENDES JUNIOR S.A.MG	 MG
GEOVARIANCES 	 E & E CORPORATIONFRANCA	 r	 120.000,00	 EUA	 USO

	

879/00257	 USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS 	 989/00031	 TIBRAS - TITANIO DO BRASIL S.A. 	
192.300,00

MG	 BA
FUJI ELECTRIC CO., LTD.	 LURGI ENERGIE UNO UMWELT GMBHJAPAO	 Y	 2.100.001.'	 ALEMANHA	 3M1

OBS. CANC. E SUBST. O 989/00030	
69./04,00

	

882/00003	 FORTILIT S.A.	 192/01155	 EXCEL BANCO S.A.
GO	 SP

)ANSTALT CUNALVA	 EXCEL BANCO S.A.
LIECHTENSTEIN	 BAHAMAS"VARIAVEL"	 USO

BANCO SUL AMER/CA S.A. 	
1.000.000,00

OBS. CANC. E SUBST. O 882/00002	 192/01156

	

282/01215	 SONY DA AMAZONIA LTDA. 	 SP
SP	 SULAMERICA INTERNAT/ONAL BANE (CAYMAN) LTD.

SONY KABUSHIKI KA/SHA	 CAYMAN

	

892/00003	 FIAT AUTOMOVEIS S.A.

	 USO	 3.700.000,00
JAPÃO	 "VARIAVEL"

	

282/01216	 SONS DA AMAZONIA LTDA. 	 HG
P	 CORMEC - CORDOBA MECANICA S.A.S

SONY KABUSHIKI KAISHA 	 ARGENTINA	 USO	 60.000.000,00
JAPÃO	 "VARIAVEL"	 193/00800	 BANCO BRADESCO S.A.

SP

	

282/01217	 MAQBR/T COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.
SP	 BANCO BRADESCO S.A.

FODECO INC	 RE/NO UNIDO	 L

	

193/00001	 BANCO INTER-ATLANTICO S.A. 	
228.000,00

ITALIA	 "VAR/AVEL"

	

282/01218	 GAMATERM - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.	 RJ
JUAN ANTONIO SANDRINOSP

TRANTER, INC.	 ARGENTINA	 USO 	239.000,00
EUA	 "VARIAVEL"	 193/00802	 COMPANHIA SIDERURGICA PAULISTA - COSERA

	

282/01219	 CLIMAX INDUSTRIA E COMERCIO S.A.	 SP
SP	 COMPANHIA SIDERURGICA PAULISTA - COSIPA

WHITE CONSOLIDATED INDUSTRIES, INC.	 JARRO	 Y 13.755.646
EUA . "VARIAVEL"	 OBS. CANC. E SUBST. O 193/00790

	

193/00804	 BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.

	

282/01220	 INDUSTRIA DE CAL ITAU LTDA.
SP

FERCALX S.R.L.	 RJ
ITAL/A	 "VARIAVEL"	 BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.

	

482/00049	 MICROINOX S.A. FUNDICAO DE PREC/SAO

	

397/00028	
EUA	 USO	 56.960,00

EMPRESAPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUN/CACOES S.A. - EMBRATEL
MICROFUSIONE ITALIANA S.P.A. 	 RJ
ITALIA	 "VARIAVEL"	 TELECOMUNICACIONES INTERNACIONALES DE ARGENTINA -

	

482/00050	 ADESIVOS H.B. FULLER BRASIL(SUL) LTDA. 	 TELINTAR S.A.
RS

	

397/00029	
ARGENTINA	 USO	 3.013,00

SEQUA CHEMICAIS, INC. 	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
EUA	 "VAR/AVEL"	 RJ

	

582/00051	 TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. 	 AMERICAN TELEPHONE ANO TELEGRAPH COMPARE - AT&T
PR	 EUA	 USD	 239.634,63

TRUTZSCHLER GMBH & CO. KG TEXTILMASCHINENFABRIK	 397/00030	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
ALEMANHA	 "VARIAVEL"	 RJ

	

882/00075	 MAGNESITA S.A. 	 AMERICAN TELEPHONE AND TELEGRAPH COMPARO - AT&T
MG

	

397/00031	
EUA	 USO	 782.467,66

KROSAKI CORPORATION EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
JAPÃO	 "VARIAVEL"	 RJ

AMERICAN TELEPHONE AND TELEGRAPH COMPANY - AT&T

	

882/00076	 COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAU
NO	 EUA	 USO	 420.900,00

FERCALX S.R.L	 397/00032	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
ITALIA	 LIT	 542.500.000	 RJ

	283/00237	 INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE 	 KOKUSAI DENSH/N DERMA CO. LEI.
SP

	

397/00033	 BRASILEIRA	
Y	 1.434

CHINESE ACADEMY OF SPACE TECHNOLOGY - CAST EMPRESA BSILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
CHINA	 USO	 7.800.000,00	 RJ

	

383/01068	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 	 TELSTRA CORPORATION LIM/TED
RJ	 AUSTRALIA	 AD.	 1.318,00

DOWELL SCHLUMBERGER CORPORATION	 397/00034	 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. - EMBRATEL
REINO UNIDO	 USO	 10.742.443,01	 RJ

	

383/01069	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 	 AMERICAN TELEPHONE AND TELEGRAPH COMPANY - AT&T
RJ	 EUA	 USO	 15.266,57

HALLIBURTON ENERGY SERVICES	 1398/00011	 TRANSBRASIL S.A. LINHAS AEREAS
EUA	 USO	 13.010.428,69	 DF

383/01070	 CONSUB EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 	 SWR BRAZIL 767, INC.
RJ	 EUA	 USO	 470.000,00

SUB SEA OFFSHORE LTD. 	 P98/00023	 TABA - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS DA BACIA AHAZONICA 	 11S.A.
PA

REINO UNIDO	 USO	 67.000,00	 FOKKER AIRCRAFT B.V.883/00057	 FIAT AUTOMOVE/S S.A. 	 HOLANDA	 USO	 217.500,00MG	 298/00243	 TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S.A.
FIAT ENGINEERING S.R.L.	 SP
ITALIA	 LIT	 130.000.000	 FOKKER AIRCRAFT B.V.

HOLANDA	 "VAR/AVEL"
284/00194	 G.D. DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA. 	 298/00244	 PROCEDA TECNOLOGIA E INFORMAT/CA LTDA.

SPSP
G.D. SOCIETA PER AZIONI	 ALPHA IRADO & FINANCE CORPORATION.
ITALIA	 USD	 224.000 , 00	 298/00245	

REINO UNIDO	 USO	 68.800,00
289/01256	 BACELL SERVICOS E INDUSTRIA LTDA. 	 DIRBACH (BRASIL) COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E

SP	 PART/CIPACOES LTDA.
LENZING A.G.	 SP
AUSTRIA	 USO	 •	 1.840.000,00	 LILAC TRADING CORP.

289/01257	 1160 SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA	 REINO UNIDO	 USO	 30.000,00
298/00246SP	 DIRBACH (BRASIL) COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E

SUBSCRIBER COMPUTING, INC. 	 PART/CIPACOES LTDA.
EUA	 USO	 250.000,00	 SP

289/01258	 PROMON ENGENHARIA LTDA. 	 L/LAC TRADING CORP:
REINO UNIDO	 30.000,00USOSP 

J. BARRY COOKE INC.	 398/00934	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
,EUA	 USO	 56.250,00	 RJ

589/00037	 INPACEL - INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A. 	
EUA	 USO
JAVA SOAI CORPORATION

PR 1.284.229,76
MEASUREX LATIR AMERICA	 398/00935	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
EUA	 USO	 1.019.197,00	 RJ889/00085	 CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A. 	 Kg MEDWOR

MG	 NORUEGA	 USO	 3.846.825,00COMPAGNIE GENERALE DES EAUX	 39E/00936	 PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
FRANCA	 F	 2.008,000,00	 RI
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EDISON CNOUEST orranoas IWERNATTONAL
EA	 USO	 11.505.210,00

499/00049	 PLASTICOS PISAM S.A.
RS

CORPANIA =LACE S.A.
URUGUAI	 USO	 144.000,00

498/00050	 LEAL IMOTOS PISCADOS S.A.
RS

CHINA SEA -PRODUCTS DEVELOPMENT CORPORAT/oN
URUGUAI	 'VAR/AVEL.

CZETIF/CADOS CANCELADO4

90.00	 REPRESA NACIONAL
CERTIFICADO	 ZSCLARICIIENTOS

211/04792	 aRABILGRAFICA 11.1.1110.21 CON.
SP

cERTE/CADO CANCELADO. REMETER AO SACEN/FIRCE/DIDE
CANCELAM!~ VIA SISECE, Et 12/11/93

211/047113	 EMIL WAVONZ S.A.
SP

CERTIFICADO CANCELADO. REMETER AO 6ACEN/FIRCE/DIDE
CANCELA/MOTO VIA SISIIACEN, EM 12/11/93

411/00360	 CARTEL S.A. -EMBALAGENS
RS

czazirrcsoo CANCELADO. REMETER AO BACEN/FIRCE/DIDE
CANCELAMENTO VIA SIEACEN, EN 04/11/93

611/00143	 CLINICA NUCLEAR DE NATAL S/C LTDA.
RN

INSTITUICAO ESTRANGEIRA NAO J./MANCE/RA
CANCEJEDEO VIA (EMBACE, IN 10/11/93

411/00041	 C/A. !ID. 11E00 NEDERA
NG

CERTIFICADO GOMADO. METER AO BACEN/PIRCZ/D/DE
cutczunstrro VIA SISBACEM, E 04/11/93

411/00192	 CIA. EXTIL STA. zussarrn
340

MITIFICADO CANCZLADO. REDIZER AO eaczn/rracsintozx
CANCZLASENTO VIA SISZACEN, ZN 18/11/93

315/00701	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - TESOURO NAC.
DP

CERTIFICADO CANCELADO. METER AO 11ACZNAPIRCE/D/DE
muscustmorro VIA ESPACE, ZN 18/11/93

424/00126	 ANTONIO DE ESMEROU DO O •
PE

INSTITIECAO ISTRANGERA MAO FINANCEIRA
canczuntrarro VIA SISZACEN, IN 10/11/93

264/00040	 CARTEIA Dl VALI. NOWI. (PLANIDANC casserosts)
SP

CERTIFICADO CANCELADO. REGER AO DACZNIFIRCE/DIDEX
CAXCIDAXDITO via anue" E 04/11/93

266/00050	 CAREIRA Dl 1125. Z VALI. NOW. (DRADECO)
SP

CERTIFICADO CANELADO. REDIZER AO SACENI/FIRE/DIDE
EUICILAIDDITO VIA SIEACE, RN 17/11/93

244/00107	 CANTEIRA Dl VALI. NEN. (ICE ~CLAYS)
SP

CIRO/FICADO CANCELADO. RIESE AO EACEN/PIIRCE/D/DE
CANELAREI° VIA EMES, EN 12/11/113

117000252	 MIN. ama. REUNIDAS S.A. - MIM
RJ

CERTIFICADO CANCELADO. METER AO BACINIFECE/DIDEX
CANCELANENTO VIA SISZACE, EN 04/11/92

PIS/00016	 MANJES. AVISOS RDEOMAIS DA BACIA ANAZONICA TABA
PA

CERTIFICADO CANCELADO. METE AO lACEN/FIRCE/D/DE
CANCELEM° VIA ESPACE, ZN 10/11/93

(Of. 09 273/94)

Departamento de Organizado do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Asaistanta da DI8PA/1E09P, *a 29.03.94
1E0031041 - BANCO BRAM; S.A. - Errado da •xpreesalo mondaria do ca-
pita/ realizado do CR$ 303.199.457,64 para CR$ 7.646.1173.1164,17; memen-
to do capital do CR$ 7.646.873.464,17 para CR$ 5.200.000.000,00 refor-
ma astatutaria (AGO/Z do 15.03.94).

- Polo Chada de Divido da DESPA/REORF, em 06.04.94
9400323903 - SECO BRADECO S.A. - Autorização da tranafarancia, para
=Era/das-1W, da outorga para instalar 01 (una) admite em São Pau -
10-113. , Enforma disposto na Resolução n . 1.632, E 24.09.89.
94003231015 - muco mouco S.A. - Autorização do transferência, para
Afogados da Ingazoira-PE, Santa Gartrudos	 o Luzienia -00, dam outor-
ga@ para instalar 03 (trás) Enteias em do Paulo-SP, conforma disposto
na ~caução n . 1.632, do 24.04.89.

- Pelo Azaistanta da DEPA/RZORP, ea 06.04.94
94003E900 - ~eco SERRE S.A. - Correção da expressão mondaria do
capital ~ligado da mi 442.750.000,00 para CR$ 11.116.750.000,00; au-
mento do capital social da CR$ 11.116.750.000,00 para EN4
15.000.000.000,003 reforma astatutilria (A00 da 15.03.94).
94002090 - SOERA/ LEASIE S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - Correção da
emproado Enataria do capital Emitindo da CIE 162.500.000,00 pare CR$
4.098.500.000,001 aumento do capita/ da CR$ 4.094.500.000,00 para CR$
6.000.000.000,001 retocam omtatutdria (100 de 15.03.94).
9400320905 - SOCERAL S.A. CORRETORA DE CAMIO, TITULOS E VALORES mal-
LIARIOS - Corrução da •zprensao Enataria do capital realizado de CR5

152.400.000,00 para CR$ 3.1144.400.000,00i aumento do capital do CR$
3.1144.400.000,00 para CR$ 3.900.000.000,00: retorna eatatutáris (A00 da
15.03.94).

- Pelo Chata de Divisão do DEORP/DIORF -II, em 07.04.94
9300160552 - CENTRO HISPANO BARCO - Cancolananto da aut ----- çao para
instalar 01 (uma) agência no Rio E Janairo-RJ.
9400324461 - PREFEITURA MUNICIPAL De ITAGEW -GO - Adoção do horário de
11:00 As 16:00 horas, pura atendimento ao 001co, de segunda • aexta -
feira, Elas inetltuidms Enandiraa bancarias instaladas no município
do /taqueru -GO.

- Pelo Chefe do Diviedo da DESPA/REORP, em 07.04.94
9400320550 - lANCO SANTISTA S.A. - Mudança da ~minado Inicial para
BANCO INDUSTRIAL 03 =MIL S.A.: correção da expressão Enataria do ca-
pital ~liado da CR$ 136.503.072,30 para CR$ 3.437.166.400,0W retor-
na astatudria (000/11 da 21.03.94).
9400324250 - TOIAN LEME S.A. ARREDAMENTO MERCANTIL - ~unto do ca-
pital de CR$ 673.506.297,20 para CIE 1.355.811.148,03, Estorna estatu-
tária (AGI de 30.03.94).

- Polo Aamistente da DESPA/REORF, as 07.04.94
9400315023 - TNECA COMERA DE CAMBIO, TITUIPS Z VAUMIE NOBILIÁ-
RIOS 8.1. - Correndo da •xprossáo monetária do capital roaElado do CR$
68.706.501,75 para CIE 645.253.254.00 aunanto do capital E CR$
645.253.254,02 para CR$ 1.403.064.260,461 reforma Etatutária (AGO/Z da
211.02.94).

- Polo Chefe da Neclao da DESALEUORP. sa 08.04.94
9400316041 -SANAS EXPRIMIDIMANDDS LTDA. -ADMINISTRADORA DE COIME-
CIOS - Autorizado para operar no Evel 2 de atuação, para fins de
constituição do grupa da consórcio referenciados as automóveis, camio-
netas, utilitários • notada/atas.

- Promanes aprovados na forme da Circular n..2.335/93
9400317062, do 15.02.94 - MEIEM D/STRISUIDORA DE rITows Z VALORZSnon:Autos LTDA. - Correção da oxpromallo monetária do capital realiza-
do da CR$ 20.000.000,00 para Cl, 175.047.364,001 aumento do capital da
CR$ 175.097.344,00 pare CR$ 176494.400,007 altarado contratual (1ns -
trumanto do 10.03.94).
9400317065, do 15.03.94 - PRIME S.A. CORREEIRA DE CÂMBIO E VAIARE -
Cerrado da empreendo •onataria do capital realizado de CR$
29.905.229,0 pare CR$ 754.224.00,44; aunento do capital da CR$
754.2E1.001,84 para Ca$ 1.097.440.843,60 reforma (estatutária (AGO/Z
de 23.02.94).
9400318573, da 17.03.94 - PR/METIA/ S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS Z
VALORES nomilzaros - Aumento do capital os cais 20.04.752,47 pare can
734.266.538,47t reforma estatutária (AGZ do 21.03.94).
9400321998, da 29.03.94 - atasco NACIONAL S.A. - Aumento do capital au-
torizado de CR$ 40.000.000.000,00 para CR$ 300.000.000.000,00, cornado
da axproudo monetária do capital ~liado da CR$ 18.024.321.990,00
para CR$ 110.242.150.200,00 reforma estatutária (AGO/Z da 24.03.94).
9400323046, de 30.03.94 - PREMIE IESTRIMIECRA Dl TETULOS Z VALORES
NOELLEICE LTDA. - Errado da expressão monetária do capital realiza-
do de CR$ 24.20.042,00 para CE 248.243.000,001 alterado contratual
(Inatrumanto do 29.03.94).
9400323433, de 04.04.94 - MANCO EDI S.A. - Aumento do capital E CR$
234.922.613,00 para CR$ 4311.142.613.00 retorna amtatutaria (AGI da
29.03.94).

CARLOS conath Aux
(Of. nO 273/94)
	 Chefe

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Superintendència de Relações com Investidores

ATO DECLARATORIO NO 2.788, Dl 24 DE MARCO DE 1994
O Superentendenta de ----- les co. Investedores da Comesslo de Valores
Motelláreas, no uleo da competência que lha rol delegada pela De/Ibere-
cio Clen na EL de 21.67.0. resolvem CANCELAR, • pedido. a 50E1-
zado concededs a 61100910 148701 RENDA, C.P.F. Na 611.05.447-72. para
preqtar os sarvecow da Adataistrador de Carteara de Valore. Mobtleá-
ruo.. preve.40 na I ------ to EVO nn 92. de 11 de setembro de 10S, re-
lativa ao Ato DeclareadrIo EVO ne 1211. de 924. inEero de 1914.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BRITO

(119 39.860-0 - (6-3-94 - CR$ 26.404,30)

ATO DECLARATORIO N9 2.749, DE 24 DI MARÇO DE 1994

O Suparo --------- de Relatas, coa Investedares d• ComEdo de Valoras
nobe)efreeme. no aso da cospetaaces ,Pla lhe foe delegada pala Deleleme n -
do CE na 155, da 21.67.92, resolvem autorizar DANCO ENPRESARIE S.
A., C.B.C. N. 32.07.797/91$i -62. mera 	  os ~vetos de dm...es-
tradar de fundos de enveztementos. nos termos da Resoluta.) CSI ne
1.912. de 11.63.92. • Deleberado COM et. 151. de 63.69.92.

ANA RAMA DA FRANCA MARTINS bRITO

(No 39.857-0 - 10-3-94 - CR$ 26.404,301

ATO DECLARATORD1 NO 2.790, DE 24 DE MARCO DE 3994

O SusarIntendents de RelE8.4. com Investedor0 da Comtaaio de Valores
nobelearoos, no uso da cosetincea si he foi daleeada pela °aldeara-
,io CVn ns i5g . de 21.67.93, resolvsu autor. ..ar TNEOPHILO DE AZEREDO

• • •



Senhor Assinante:

A Seção de Divulgação da Imprensa Nacional Informa os puem médios de en-
trega das assinaturas dos Dignos Oficiais para os Estados.

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT. responsável pela rene ga doa
Africa Oficiais.
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Part. Pued Rb Geando do Sul, Rondam, %mono. Soou Cromo D • 10
Ae. . AhRoo/. Amapá, &ha. Ceará. Remam/moro. ~de I3 • 11
Proíba R111 Grand* do Noner 0 .12

D MA DA POSTAGEM

Os Diatios Oficiais postados com via aérea SCI80 entregues no prato médio de 2
dias ao& o dia da postagem.

Maiores Informações

Seção de Assinaturas • Vendai da Impoinaa Nacional Paha telefones
1061) 2264586 e 313-9613
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SANTOS FILMO. C.P.F. N* 794.644.537/91. para prestar os mervicos de ad-
ministrador de fundo* de investimentos. 1.02 termos da leso/caio CAN nr
1.912. de 11.83.92. e Deliberação COM na 151. de 93.69.92.

ANA MARIA DA IR2,54A MAR=S

Off 39.862-7 - 15-3-94 - CR$ 26.404,30)

ATO DECLARATORIO 149 2.791, DE 24 DE MARÇO DE1994

O Superinandorna de ' g lacies coo IeVeSeideref da Co.asio da Valores
Mobilados, no uso da competincea que the foi dei 	  pela Delibera
cão CIA) na 158. de 21.67.93. resolveu autorizar BANCO UNIVERSAL S.
A., C.O.C. No 68.7841.376/98111-42. para prestar os serviços de addina-
trade, de fundos de investimentos. nos termos da Resoluta° CAN no
1.912. de 11.83.92. • Deliberado COM no 151, de 413.99.92.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BRITO

(89 39.892-9 - 15-3-94 - CR$ 26.404,30)

ATO DEICLARATORIO NO 2.792, DE 24 DE MARCO DE 1994
O Super. 	 Ges coo Investidores da Coolssio de Valores
Mobilar" no uso da comeeténcia que lhe foi delegada pela Delibera-
cio COM no 158. de 21.97.93, resolveu autorizar ANTONIO CARLOS RIBEIRO
DE AMORADA TOSTES, C.P.F. No 689.121.107-72, p ara prestar os services
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, previstos na In.-
truclo COM no 82, de 19 de setembro de 1988.

AMA MARIA DA FRANCA MARTINS /*RITO

(1/09 - 15-3-94 - CR926.404,30)

ATO DECLARATOR/0 89 2.793, OS 24 DE MARCO DE 1994
O Superintendente de Relatas. co. Investidores da Coaissão de Valores
Mobilados, no uso da competência que lhe foi delegada pela Delibera-
ctio COM no 158. de 21.67.93. 	  autorizar PRATA DISTRIBUIDORA DE
TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., C.O.C. Ne 17.393.471/91191-1111, para
	  os fervia°, de Admaist AA d AA de Carteira de Valores Mobila-
da*. Previstos na Instruclo COM no 82, de 19 de catimbe° de 1998.

ANA MARIA DA FRANÇA MARTINS BRITO

0/0 - 15-3-94 - CR$ 26.404,301

ATO DECIARATOR/O NO 2.794, DE 24 DEMARCO DE 1994
O Superintendente de Reag ira com Investidores da Camara° de Valore*
Mobilados, no uso da coopetincia que Nd foi del 	  pela Delibera-
do COM no 158. de 21.•7.93, resolveu autorizar BANCO ECOMMICO S. A..
C.O.C. 144 15.124.464/41219-31. para prestar os servi... de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários, previsto, na Instrucão COM no 82.
de 19 de ~abro de 1988.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BR/TO

(89 39.893-7 - 15-3-94 - CR$ 26.404,30)

ATO DECLARATOR/0 NO 2.795, DE 24 DE MARCO DE 1994
El Superintendente de 'aluiria com Investidores da Comissão de Valores
Mobilados, no uso da competência qui lhe foi del 	  pela Delibera-
do COM no 08, de 21.47.93. resolveu autorizar ROBERTO VIDEIRA IRAM-
ORO, C.P.F No 237366.217-15, para rrrrrrr os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobilados. Previstos na Instrucio CVM na 82.
de 19 de setembro de 1988.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BRITO

049 39.995-3 - 15-3-94 - CR$ 26.404,301

ATO DECLARATORIO N. 2.796. DE 24 DE MARCO DE 1994
O Superintendente de Relatas. com Investidora* da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da commancia QUe lhe foi delegada pela Delibera-
da COA n* 159. de 21.97.93. resolveu autorizar MAUlaCIO ROCHA ALVES
DE CARVALHO. C.P.F. Ne 799.925.547-91, para prestar os servidos de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobilados, previstos na Instrua°
CVM n* 82, de 19 de rrrrrrrr de 1988.

ANA MARIA DA FRANÇA MARTINS BRITO

ONU 39.859-7 - 11-3-94 - CRI 20.804.301

ATO DECLARATOR/0 NO 2.799, DE 24 DE MARCO DE 1994
O Super intendente de Relacies com Investidores da Co•asio de Valores
Soai/aras. no use da competincia que lhe for delegada Pela Delo/radi-
ai.* COM n* 158. de 21.67.93, resolveu autorizar EDUARDO LUIZ ~SEN.
C.P.F. Mo 466.328.179-91, para prestar os serin go* de Administrador de
Carteira de Valores Mobilados, previstos na I rrrrr cio CVM na 82. de
19 de setembro de 1988.

ANA MARIA DA FRANÇA MARTINS ¡RITO

(h)	 16-2r94 - CR$ 14.954.301.

ATO DFCLARATGR/0 39 2.800, DE 24 DE MARÇO DE 1994

O Superintendente de Relaçies com Investidoras da Comasio de Valores
Mobilaras. no uao da competência que lhe foi ~fada pela Delibera
çáo [Um no 158. de 21.97.93, resolveu autorizar WINDOW DISTRIBUIDORA
DE 1STULOS E VALORES MOIBILIARIOS LTDA., C.O.C. No 73.751018,8441-417,
rara prestar os ~vaco, de Administrador de Carteira de Valores Mobi-
laras. previstos na Instrua° COM no 82. de 19 de setembro de 1998.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BRITO

I, nT - 15-1-94 - CRI 24.404,301

ATO DECLARATOWO Nv 2.801, DZ 24 DE MARCO DE 1994

O Superintendente de Relacães co. Investidores da Coaatlio de Valores
Mobiliário., no eco da cospetincia que lhe foi dele gada Pela Delibera-
tIa CV8 ne IN, de 21.97.93. 	 r veu autorizar ALVARO JORGE MAGA
MENDES, C.P.F. 811 434.727.297-91, Para Prestar os serviços de Adminis-
trador de Carteira de Valores Mobilados, previstos na Instrução COM
na 82. de 19 de rrrrrrrr de 088.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BRITO

(89 39.899-5 - 15-3-94 - CR$ 26.404,30)

ATO DECIARATOR/0 NO 2.021, DE 30 DE MUCO DE 1994

O Superintendente de Relacies co. Investidores da Coailestio de Valores
Mobiliarias, no usa da competincia que lhe foi de) 	  pela Delibera

-ção CUM no 158. de 21.67.93. resolveu CANCELAR, a Pedido. • autori-
zada Concedida a JOZO SALVADOR DE FARIA, C.P.F. NO 996.421.191-14. pa-
ra prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliá-
rios, p revistos na Instrução COM n* 92. de 19 de setembro de 1988. re-
lativa ao Ato Declaratdrio COM no 1293. de 15 de fevereiro de 1994.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BRITO

(e/n9 - 15-12-93 - CR$ 7.869,30)
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de abri/ de 1994

Autorizo a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
EMBRAPA a alienar ao Instituto Nacional de Colonização Reforma Agrária
- INCRA, os seguintes imóveis: Posto Agropecuário de Pastos Bons,
Município de Pastos Bons, com 787,7200 ha; Posto Agropecuário de
Anajatuba, Município de Anajatuba, com 200,0000 ha; Posto Agropecuário
de Araioses, Município de Araioses, com 290,8623 ha; Estação
Experimental de Pedreiras, Município de Pedreiras, com 50,0000 ha,
todos no Estado do Maranhão, e o Posto .Agropecuário de Oeiras, com
145,0000 ha, no Município de Deitas, no Estado do Piauí, conforme o
contido no Processo n . 70.000-2380/93-66.

SYNVAL GUAllELIJ

(Of. n9 57/94)

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS
NORMAS COMPLEMENTARES 09 1, DE 11 DE rrim, DE 1994
O Presidente da Comissão Especial de Recursos do Programa de

Garantia da Atividade Agropecuária-CER/PROAGRO, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade com o Art. 8 5 das Normas de Funcionamento da CIO,
operacionalizadoras de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n . 240, de 18 de outubro de 1990, baixa as presentes Normas
Complementares ao exame de Processos pelas Turmas Regionais e Especial
de Julgamento, de acordo com o estabelecido na 1 . Reunião Extraordinária
Anual da CER, realizada no dia 10 de março de 1994:

Art. 1 5 - Caberá aos Presidentes de Turmas de Julgamento, além
do prescrito nos artigos 2 5 , Seção I, e 5 . e 6 0 , Seção 2, das Normas de
Funcionamento da COR,

I - examinar se os processos pautados contém análises e relató
rios elaborados de conformidade com o Doc. n . 01/94, em anexo, de uso
obrigatório, e devidamente fundamentados com explicita referência aos
normativos e legislação do PROAGRO, sob pena de serem retirados de pauta;

II - elaborar a Autorização de Pagamento imediatamente após o
julgamento de cada processo, no caso de acolhimentodorecurso examinado,
anexando-a aos autos;

III - juntar em um único documento, ao final de cada reunião,
a Convocação e Pauta de Julgamento, o mapa dos processos julgadose a Ata
correspondente, encaminhando-o ao Presidente da COR para as providências
cabíveis.

Art. 2 5 - Estas Normas Complementares entrarão em vigor na da-
ta de sua promulgação e serão publicadas no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO ROSSETTI
(Of. n9 84/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DiAPACHOS

Processo n4 21000.001408/94-41

Reconheco a Dis p ensa de Licitação fundamentada no Inciso IV,
do art. 24, da Lei n2 8.666/93, para aquisição de 6000 litros de
inseticida SUMITRION 500 UV8, através da em presa 'MADRAS S.A.
INDUSTRIAS 011iMICA, no valer de CR4 134.531.930.00 (cento e trinta e
quatro milhães, quinhentos e trinta e um mil, novecentos e trinta
cruzeiros reais), co,; expressão correspondente a 139.600 URVs (cento e
trinta e nove mil e cem Unidades Real de Valor).

TARSO MARIA DE PAULA LYRA
Secretária de Defesa Agropecuária

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Serviços Gera)s,
referente a Dispensa de Licitação acima caracterizada, nos termos do
inciso /V, do art. 24, da Lei n2 8.666/93, e do Parecer da Consultoria
Jurídica ne 563, de 66/04/1994.

PETRONIO AUGUSTO
Secretário de Administração Geral

(Of. n9 21/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA

DESPACHOS

Com fundamento no § 1 . artigo 80 do Decreto-Lei n , 200, de
25/03/67, tendo em vista o que dispõe o inciso II, do artigo 25 c/c o
inciso VI, do artigo 13, ambo3 da Lei n . 8.666/93, no uso da . competõn
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e i a conferida pela Portaria INCRA/P/5 2 976/93, e considerando o pronun
ciamento conc/usivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a si
tuação de inexigibi/idade de licitação para a participação de servido-
res desta Autarquia no Curso de licitações e Contratos, promovido pela
Fundação Getúlio Vargas, em Brasília, importando a despesa no valor es
timado de CR$ 2.300.000,00 (três milhões e trezentos mil cruzeiros re-
ais), à conta do Programa de Trabalho 04013021720070001, Plano Inter-
no 05200700010, Natureza da Despesa 349039, Fonte de Recursos 0250370002
do orçamento em vigor.

Ao PG, para as medidas decorrentes.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994

ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA
Chefe do DAF Respondendo pelo Expediente do DA

Face à justificativa do Ordenador de Despesa, responsável pelo expedi-
ente, da Diretoria de Administração e Finanças, bem como exame e pro-
nunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica desta Autar-
quia, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a participação de
servidores desta Autarquia no curso acima mencionado, promovido pela
Fundação Getúlio Vargas. Publique-se no Diário Oficial, no prazo de
05 (cinco) dias, visando o cumprimento do artigo 26 da Lei e 2 8.666/93.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto

Com fundamento no § 12 artigo 80 do Decreto- Lei
13= 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o . caput . do artigo
25, da Lei n . 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
.12" do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n. 812, de 16.12.93, e considerando o pronuncia
mento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO a ine-
xigibilidade da licitação visando a prestação de serviços essenciais
de utilização de consumo de energia elétrica no imóvel onde funcio -
nam dependências da Unidade Avançada São José da Boa Morte, sob ju-
risdição desta Superintendência Regional, através da CERJ- COMPA-
NHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no valor estimado'
mensal de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros reais), à conta do Pro-
grama de Trabalho 04013006612280453 - Plano Interno 17122814531 , - Na
tureza da Despesa 349039, devendo o presente ato subordinar-se à ra-
tificação do Senhor Presidente da Autarquia, nos termos do .caput.
do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Ao PC, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN
Superintendente Regional no RJ

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Ti
tu/ar da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja-neiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação do recurso da inexigi-
bilidade da licitação, para utilização dos serviços essenciais de
consumo de energia elétrica no imóvel onde funcionam dependências da
Unidade Avançada São José da Boa Morte, através da CERJ - (COMPANHIA
DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO R/0 DE JANEIRO. Publique-se no Diário
Oficial da União, no prazo de 05 (cinco) dias, visando o cumprimento
do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto

ciai da União, no prazo de 05 (cinco) dias, visando o cumprimento do
artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília-DF, 11 de abri/ de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto

Com fundamento no § 1 2 artigo 80 do Decreto- Lei
n. 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o "supus . do artigo
25, da Lei n 2 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
"m" do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n 2 812, de 16.12.93, e considerando o pronuncia
mento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO a ine-
xigibilidade da licitação visando a prestação de serviços essenciais
de utilização de linhas telefônicas nos imóveis onde funcionam depen
dências da Unidade Avançada Santa Cruz, jurisdicionada a esta Sapo -
rintendência Regional, através da TELERJ - TELECOMUNICAOES DO RIO
DE JANEIRO S/A., no valor estimado mensal de CRU 50.000,00 (cinquen
ta mil cruzeiros reais), à conta do Programa de Trabalho 0401300661
2270113 - Plano interno 17122701130 - Natureza da Despesa 349039, de
vendo o presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presiden-
te da Autarquia, nos termos do . caput . do artigo 26 da Lei 52 8.666/
93.

Ao PG, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN
Superintendente Regional no RJ

Face a justificativa do Ordenador de Despesas TI
talar da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja-
neiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação do recurso da inexigi-
bilidade da licitação, para utilização de linhas telefônicas nos imó
veio onde funcionam dependências da Unidade Avançada SantaiCruz,atra
vás da TELERJ - TELECOMUNICAÇOES DO RIO DE JANEIRO S/A.. Publique-se
no Diário Oficial da União, no 'prazo de 05(cinco) dias, visando o
cumprimento do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto

Ref.: Processo Unidade Avançada Santa Cruz/N9 19/94

Com fundamento no § 1 2 artigo 80 do Decreto- Lein. 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o "caput . do artigo25, da Lei n . 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
"m" do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n . 812, de 16.12.93, e considerando o pronuncia
mento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO a ine-
xigibilidade da licitação visando a prestação de serviços essenciais
de utilização de consumo de energia elétrica no imóvel onde funcio-
nam dependências da Unidade Avançada Santa Cruz, jurisdicionada a es
ta Superintendência Regional, através da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICI-
DADE S/A., no valor estimado mensal de CR$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros reais), à conta do Programa de Trabalho 04013005612270113-
Plano Interno 17122701130 - Natureza da Despesa 349039, devendo o
presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da Au-
tarquia, nos termos do "caput . do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Ao PC, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR UuNÇALVES PETTERSEN
Superintendente Regional no RJ

/

Com fundamento no § 1 2 artigo 80 do Decreto- Lein. 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o .caput . do artigo25, da Lei n 2 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
"m" do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n . 812, de 16.12.93, e considerando o pronuncia
mento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO a ine-
xigibilidade da licitação visando a prestação de serviços essenciais
de utilização de linhas telefônicas no imóvel onde funcionam depen -
(Vencias da Unidade Avançada de Marubai, sob jurisdição desta Superin
tendência Regional, através da TELERI - TELECOMUNICAÇOES DO RIO DE
JANEIRO S/A, no valor estimado mensal de CR$ 60.000,00 (sessenta mil
cruzeiros reais), à conta do Programa de Trabalho 04013095612250453-
Plano Interno 17122804530 - Natureza da Despesa 349039, devendo o
presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da Au-
tarquia, nos termos do "caput" do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Ao PC, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN
Superintendente Regional no RJ

Face a justificativa do Ordenados- de Despesas T.L.
tu/ar da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja-
neiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação do recurso da inexigi-
bilidade da licitação, para utilização dos serviços essenciais de 1J,
nhas telefônicas na Unidade Avançada de Marubai, através da TELERJ -
TELECOMUNICAÇOES DO RIO DE JANEIRO S/A. Publique-se no Diário Ofi-

Face a justificativa do Ordenadas de Despesas Tj,
tular da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja-
neiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação do recurso da inexigi-
bilidade da licitação, para utilização dos serviços essenciais de
consumo de energia elétrica na Unidade Avançada Santa Cruz, através
da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Publique-se no Diário Ofi-
cial da União, no prazo de 05 (cinco) dias, visando o cumprimento do
artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 228/94

Com fundamento no § 1 2 artigo 80 do Decreto- Lei
n. 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o .caput . do artigo
25, da Lei n . 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
.m. do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n . 812, de 16.12.93, e considerando o pronuncia
mento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO a ine-
xigibilidade da licitação visando a prestação de serviços essenciais
de utilização de consumo de água e serviços de esgotos nos diversos
imóveis onde funcionam dependências desta Superintendência Regional,
através da COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, no valor
estimado mensal de CR$ 900.000,00 (novecentos mi/ cruzeiros reais)
à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069 - Plano 	 Interno
17200800690 - Natureza da Despesa 349039, devendo o presente ato nu-
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bordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da Autarquia,nos ter-
mos do . caput . do artigo 26 da Lei nf 8.666/93.

Ao PG, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN
Superintendente Regional no RJ

Face a justificativa do Ordenador de Desposas 11
talar da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio do Ja-
neiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação do recurso da inexigi-
bilidade da licitação, para utilização dos serviços essenciais de
consumo de égua e serviços de esgotos, através da COMPANHIA ESTADUAL
DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Publique-se no Diário Oficial da União,
no prazo de 05 (cinco) dias, visando o cumprimento do artigo 26 da
Lei n. 8.666/93.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994

MARCOS CORRE/A LINS
Presidente do instituto

Ref.: Processo n9 230/94

Com fundamento no § 1 . artigo 80 do Decreto- Lei
n. 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispOe o .caput . do artigo
25, da Lei n . 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
.m. do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n . 812, de 16.12.93, e considerando o pronuncia
mento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO a ine-
xigibilidade da licitação visando a prestação de serviços essenciais
de utilização de linhas telefônicas nos diversos imóveis onde funci2
num dependências desta Superintendência Regional, através da TELERJ-
TELECOMUNICAÇOES DO RIO DE JANEIRO S/A., no valor estimado mensal de
CR$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros reais), à
conta do Programa de Trabalho 04013002120080069 - Plano Interno 172
00800690 - Natureza da Despe ga 349039, devendo o presente ato subo,
dinar-so à ratificação do Senhor Presidente da Autarquia, nos termos
do "caput . do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Ao PG, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN

Superintendente Regional no RJ

Face a justificativa do Ordenador de Desposas 11
talar da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja-
neiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação do recurso da inexigi-
bilidade da licitação, para utilização de serviços essenciais de li-
nhas telefônicas, através da TELERJ - TELECOMUNICAÇOES DO RIO DE JA-
NEIRO S/A. Publique-se no Diário Oficial da União, no prazo de 05
(cinco) dias, visando o cumprimento do artigo 26 da Lei n, 8.666/93.

Brasllia-DF, 31 de abril de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 236/94

Com fundamento no § 12 artigo 80 do Decreto- Lei
n . 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispoe o "caput . do artigo
25, da Lei ri % 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
.m . do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Por
taria Ministerial n . 812, de 16.12.93, e considerando o pronunciamen-
to conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTOR/20 a inexigi-
bilidade da licitação visando a prestação de serviços essenciais com
despesas relativas a publicaçoès diversas desta Superintendência Re -
gional, através da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
valor estimado mensal de CRU 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros re
ais), à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069 - Plano Inter
no 17200800690 - Natureza da Despena 149039, devendo o presente ato
subordinar-se à ratificação do Senhor Preaidente da Autarquia,nos ter
mos do "caput . do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Ao PG, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN

Superintendente Regional no RJ

Foce a justificativa do Ordenador de Despesas Ti-
tular da Superintendência Regional do /NCRA no Estado do Rio de Ja-
neiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação do recurso da inexigi1/1
lidade da licitação, para utilização de serviços essenciais com despe
nas relativas a publicaçoès diversas desta Superintendência, através.
da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Publique-se no Diá -
rio Oficial da União, no prazo de 05 (cinco) dias, visando o cumpri -
mento do artigo 26 da Lei 02 8.666/92.

prasilia-DF, 11 de abril de 1994

MARCOS CORREIA UNS
Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 297/94

Com fundamento no § 1 . artigo 80 do Decreto- Lei
n . 200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o .caput . do artigo
25, da Lei n 2 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
.m. do artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n . 812, de 16.12.93, e considerando o pronuncia,
mento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO a ine-
xigibilidade da licitação visando a prestação de serviços essonciais
do utilização de consumo do energia elétrica no imóvel sito à Rua DR
rão de Teffé n . 632, de propriedade denta Superintendência Regional,
através da CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO DE IA -
NEIRO, no valor estimado mensal de CRS 500.000,00 (quinhentos 	 mil
cruzeiros reais), à conta do Programa de Trabalho 04013002120080169-
Plano Interno 17200800690 - Natureza da Despesa 349039, devendo o
presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da Au-
tarquia, nos termos do "capas . do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Ao PC, para as medidas decorrentes.

Rio de Janeiro-RJ, 11 de abril de 1994

ALTAMIR GONÇALVES PETTERSEN
Superintendente Regional no RJ

Face a justificativa do Ordenador de Despesas TI,
tular da Superintendência Regional do INCRA no Estado do Rio de Ja -
moiro, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo ór-
gão Jurídico daquela SR, RATIFICO a aplicação Co recurso da inexigi-
bilidade da licitação, para utilização dos serviços essenciais de
consumo de energia elétrica no imóvel sito à Rua Barão de Teffé n.
632, através da CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO\DO RIO DE
JANEIRO. Publique-se no Diário Oficial da União, no prazo / de	 05
(cinco) dias, visando o cumprimento do artigo 26 da Lei 028.666/93.

BresIlia-DF, 11 de abril de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Preaidente do Instituto

Ref.: Processo n9 8/94- UA/ACI
Com fundamento no 5 10 Artigo 80 do Decreto

Lei NO 200, de 24.02.67, tendo em vista o disposto no .caput. do Artigo
25 da Lei NO 8.600/93, no uso da competência conferida pela alínoa .m",
Artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial NO 812, de 16.12.93, c considerando o pronunciamento conclusi
vo emitido pelo Orgão Jurídico desta 011-12, RECONHEÇO a situação dc inc
xigibilidade de licitação para os serviços públicos Essenciais, paro "S
quisicão de Vale-Transportes para servidores da Unidade Avançadade
Açailãndia, cm Acailândia (MA), através do Expresso Rãpido	 Açailãndia
Ltda., no valor estimado mensal de CRI 110.000,00 ( CENTO E DEZ MIL CRU
ZEIROS REAIS), ã conta do programa de Trabalho 15078048640890003,Planli
Interno 05408900030, F-0250370002 c Natureza da Despesa 349039, devendo
o presente ato subordinar-se ã ratificação do Senhor Presidente desta
Autarquia, nos termos do Artigo 26 da Lei NO 8.666/93.

Sào Luís-MA, 11 de abril de 1994

DOMINGOS MARTINS FILMO
Superintendente Regional no MA

vate a justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência Regia
nal do INCRA co Estado do Maranhão, bem como o exame c Pronunciamentú
conclusivo emitido polo Orgão Jurídico daquela 5R-12, RATIFICO o reco -
nhccimento da inexigibilidade de licitação para aquisição de Vale-Trans
portes para servidores daquela Unidade Avançada de Açailandia, em Açair
lándia (MA), através do Expresso Rápido Açaihindia Ltda.
Publique-se no Di5rio Oficial da União, no prazo de 05 (cinco) dias, vi
sondo o cumprimento do Artigo 26 da Lei 09 8.006/93.

Brasilia-Dr, 11 de abri/ de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto

Ref.. processo n9 UFG/NO 14/94

COM fundamento no § 12 artigo 80 do Decreto-lei n . 200,

de 25/02/67 , tendo em vista o que dispõe o . caput . do artigo 25, da

Lei n 2 8.566/93, no uso da competência conferida pela alinea "m",
artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
Ministerial O, 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamento
conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação
de inexigibilidade de licitação para os serviços de energia eletrica
na cede da Unidade Fundiária Curupi, atraves da Companhia de Energia
Elótrica do falado do Tocantins - CELTINS, importanto a despesa mensal -
aproximada no valor de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros riais),
à conta do Programa de Trabalno U4013006612270128, Plano Interno
36122701280, Natureza de Despesa 349039, devendo o presente ato
subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente desta Autarquia,

nos termos do artigo 26 da Lel n . 8.666/93.

Palmas-TO, 11 de abril de 1994

HERMEDES MIRANDA DE SOUSA TEIXEIRA
Superintendente Regional no TO

Face a Justificativa do Ordenador de Despeso da Superintendencia
Regional. do INCRA no Estado do Tocantins, bem como o exame e pronuncia-
mento conclusivo emitido 	 ,elo Óreão Jurídico daaue/a SR, RATIFICO
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o reconhecimento da inexigibilidade de licitação para os serviços
de energia elétrica na sede da Unidade Fundiária Gurupi, através
da Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins - CELTINS.
Publique-se no Diário Oficial da União, no prazo de 05 (cinco) diaa,
visando o cumprimento do artigo 26 da Lei n . 0.666/93.

Bras1/1a-DF, 11 de abril de 1994
MARCOS CORREIA LINS

Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 UFG/N9 16/94
Com fundamento no 1. artigo 80 do Decreto-lei n . 200,

de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o .caput" do artigo 25, da
Lei n . 8.665/93, no uso da competência conferida pela alínea "ma,
artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
Ministerial n 2 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamento
conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação de
inexigibilidade de licitação para os serviços essenciais de telefonia
nas dependências da Unidade Fundiária Guruoi, através da Telecomunica-
ções de Goiás S/A - TFLEGOIÁS, importando a despesa mensal aproximada
no valor de Cr$ 250.00O 3 0C (duzentos c cinquenta mil cruzeiros reais),
à conta do Programa de Trabalho 04013006612270128, Plano Interno
36122701280, Natureza de Despesa 349039, devendo o presente ato
subordinar-se	 ratificação do Senhor Presidente desta Autarquia,
nos termos do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Palmas-TO, 11 de abril de 1994
HERMEDES MIRANDA DE SOUSA TE/SEIRA
Superintendente Regional no TO

Face a justificativa do Ordenador de Despesa da Superintendência
Regional do INCRA no Estaco do Tocantins, bem como o exame c pronuncia-
mento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO
o reconhecimento da inexigibilidade de licitação para os serviços
essenciais de telefonia nas dependências da Unidade Fundiária Gurupi,
através da Telecomunicações de Goiáa S/A - TELEGOIÁS. Publique-te
no Diário Oficial da Unia°, no prazo de 05 (cinco) dias, visando
o cumprimento do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994
MARCOS CORREIA LINS

Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 PFA/N9 55/94

Com fundamento no 8 12 artigo 80 do Decreto-lei n 2 200,
de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o a caput a do artigo 25, da
Lei n e 8.666/93, no uso da competência conferida pela alInca "m.,
artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
Ministerial n 2 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamento
conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação
de inexigibilidade de licitação para os serviços essenciais de telefo-
nia nas dependências do Projeto Fundiário Araguaana, atravea da
Empresa de Telecomunicações de Goiás S/A-TELEGOIÁS, Importando a
despesa zanza' no vaiar de Cra. 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
cruzeiros reais), à conta do Programa de Trabalho 04013006612270/26,
Plano Interno 36122701280, Natureza de Despesa 349039, devendo o
presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente deala
Autarquia, nos termos do artigo 26 da Li n . 8.566/93.

Pa/mas-TO, 11 de abril de 1994
HERMEDES MIRANDA DE SOUSA TEIXEIRA
Superintendente Regional no TO

Face a justificativa dcclii,.naoor de De.pesa da Super,.,tendno,.,
Regional do INCRA no Estada da Tacantina, bem cOmo 9 exame e pronaael,
mento conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR. RATIFICO e
reconhecimento da inexialbilidade de licitação para o. serviço.-
essenciais de telefonia nas dapendênciaa do Projeto Fundiária Araaaaina
atraves da Emyresa de Telaaamunicações de Guias S/A-TELLGUIÁS. Publi-
que-se no Mario Oficial da União, nü arazo de 05 (cinco) diaa,
visando o cumprimento do artigo 26 da Lei 	 aa6a6/93.

BrasIlla-DF, 11 de abri/ de 1994
MARCOS CORREIA LINS

Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 PFA/N9 57/94

Com fundamente nu 2 1 5 artigo 80 do Decreto-lei u 2 2CAJ,

de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o acaput" do artigo 25, da
Lei n . 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea 'aia,
artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado bela Portaria
Ministerial n . 812, de 1G/12/93, e considerando o pronunciananta
conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a nitouç:io de
inexigibilidade de licitação para os serviços de energia elétrica nu
Sede do Projeto fundiíirio Araguaina, atreves da Companhia de Energia
Elétrica do Eztado do Tocantins - CELTINS, Importando a	 despesa
mensal aproximada de Cri 10C.W0,00 (cem mil cruzeiros reais(.	 conta

do Programa de Trabalho 04013006612270120, Plano Interno 36122701280,
Natureza de Despesa 349039, devendo o presente ato subordinar-se à
ratificação do Senhor Presidente desta Autarquia, nos termos do
artiga 26 da Lei n . 8.666/33.

Palmas-TO, 11 de abri/ de 1994
HÉRMEDES MIRANDA DE SOUSA TEIXEIRA
Superintendente Regional no TO

Face a justificativa do Ordenador de Despesa da Superintendência
Regional do INCRA no Estado do Tocantins, bem como o exame e pronuncia-
mento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR, RATIFICO o
reconhecimento da inexigibilidade de licitação para os serviçoS
de energia elétrica na Sede do Projeto Fundiário Araguaina, através
da Companhia de Energia Elêtrica do Estado do Tocantins - CELTINS.
Publique-se no Diário Oficial da União, no prazo de 05 (cinco) dias,
visando o cumprimento do artigo 26 da Lei n e 8.666/93.

BrasIlia-DF, 11 de abril de 1994
MARCOS CORREIA L/NS

Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 63/94
Com fundamento no 8 1. do Artigo 80 do Decreto-Lei n 2 200,

de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o Inciso / do Artigo 25 da
Lei n 2 8.666/a3, no uuo da competência conferida pela alínea a m . , Ar-
tigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n . 812 de 16.12.93, e considerando o pronunciamento conclu-
sivo emitido pela SR-26/TO/J, reconheço a situação de inexigibilidado
de licitação para a aquisição de Vales-Transporte para fornecimento a
servidorea com lotação na Superintendência Estadual do /NCRA no Tocan
Uns, através da empresa Tranabrasiliana Transporte e Turismo Ltda,
no valor can:nado mensal de CRI 120.000,00 (Cento e vinte mil cruzei-
ro:: reata), à conta do Programa da Trabalho 15078048640890003, Plano
Interno 05408903100 e Natureza de Despesa 349039, do orçamento em vi-
gor, devendo o prenente ato subordinar-se ã Ratificação do Senhor Pra
sidente do INCRA nos termos do Artigo 26 da citada Lei n . 8.666/93.

Palmas-TO, 11 de abril de 1994
HERMEDES MIRANDA DE SOUSA TEIXEIRA
Superintendente Regional no TO

Face a ju,tificativa do Ordenador de Despesa Titular da Superintendên
eia Estadual do INCRA no Estado do Tocantins, bem como o exame c pro-
nunciamento conclualvo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR, RAT/FI
CO o reconhecimento da artaxiaibllidade de licitação para a aquislçãU
de Vales-Transporto para fornecimento a servidores com lotação na SR-
26/70, através da empresa Tranabrasillana Transporte e Turismo Ltda.
Publique-si no Diário Oficial da União, no prazo de 5 (cinco) dias,
vlaando o cumprimento do Artiaa :G da Lel. n. 8.666/93.

Brasilia-DF, 11 de abril de 1994
MARCOS CORREIA LINS

Presidente do Instituto

Ref.: Processo n9 83/94
Com fundamento no 8 1 2 artigo 60 do Decreto-lei n 2 200,

de 2'3w/o?, tendo em vista o que dispãe o a caput . do artigo 25, da
Lei O s a.abG/33, CO uao da competência contarida peia alínea ama,
artiao 34 (IQ Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
Miniatertal	 812, de 1e/12/93, e conaiderando o pronunciamento

vestido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação do
incxl / 1 idade de 1 lei taç,s para os serviços essenciais de telefonia
os.; dcpendGncia, da aR-35, atraveJ da TelecomunicaçSes de Goiás

- importando a despesa mensal aproximada no valor
de Cri a.4.10.aCiaa0 (dois nalhõea, quatrocentoa e quarenta mil cruzei
riu reais), à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069, Plano
Interno 3530C,O.3O9O, Miture,a de Despesa 349039, devendo o presente
ata subordinar-o, à rataria:a:à. do Senhor Presidente desta Autarquia,
aos termos do artigo ah da Lei n y 8.666/93.

Palmas-TO, 11 de abril de 1994
HORMEDES MIRANDA DE SOUSA TEIXEIRA
Superintendente Regional no TO

Face a justificativa do 0:dioader de Desposa da Superintendência
Regional do INCRA no Eatado do aacantinc, Lar, como o exame e pronuncia-
mento echeIoa.vo emitido pela órgão Jundico daquela SR, RATIFICO o
reconhecimanta da InexmiLi/idade de licitação para os serviços
essenciais d, t,lefonia nau dapandênciar da Sede da SR-26, atravês
da Telecomunicaçõea dc aaiás a/A - TELEGOIÁS. Publique-se no Diário
oficial da Uniáa, no or,,o do 05 (cinco) dias, visando o cumprimento
do artigo ,:o; ia Lei n . 1.366/93.

Brasília-DF, /I de abril de 1994
MARCOS CORREIA L/NS

Presidente do Instituto
(01. no 47/)4)
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Ministério da Educação
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:.'io;nistério da Aeronáutica

ESCOLA DE FARMACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS
10000519	 i10, tr. 7 Ir 00H11 DE 1r.4

O nirerer da	 de Farmiela r ,,dontoltg, 	 ,-
sando de Suas atriburtóc. s legais e tendo urs vrAta a b,nxtegaçã. 	 pcla
Egrcgia Congregação, ar'	 0060 reuniãc, ia,,1:7ada vis 9 % .04.94, rescd
ve:

Homologar o RESULTADO FINAL do Concurso Público para o cargo
de Professor de Ensino Superior, Classe Auxiliar, Nível I, do Quadro de
Pessoa/ desta Escola.
DEPARTAMENTO DE PRÓTESE RESTAURADORA
DISCIPLINA: Prótese Dentãria
CLASSIF.	 NOME DO CANDIDATO (A)	 RWULTADO PINAS

10	 MAIRA FORESTI VIEIRA MUNHOZ	 76,33
JOSE RENAS VIEIRA DA COSTA

(Of. n9 111/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Prá-Reitoria de Planejamento. Ornamento e Finar,As

DESPACHOS
Processo n°23075.10732/94-66. O objeto do presente processo E a emissão de Nota de Empenho no valor

de CRS 1.347.600,60 (uns milhão, trezentos e quarenta e sete mil e seiscentos ctuzeiros ma(s), em favor de
1NSTIT1JTE FOR SCIENTIFIC INFORMATION para atender despesos GOITI situisição de material
bibliográfico estrangeiro pára a Biblioteca Central da UFPR. Reconheço a ine,ciábliidade de licitação, com
base no artigo 25, itemi, da Lei n° 8.666, de 21/06193.

Curitiba, 15 de março de 1994

WANDA M. M. PARANFIOS
Diretora da Biblioteca Central

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 26 da Lei e 8.666, de 21106193, face delegação de competi-mia
do Magnífico Reitor.

Curitiba, 18 de março de 1994

JOSÉ HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento c Founças

(Of. n9 42/94)

GABINETE DO MINISTRO
DPSPACHo D3 MINISTRO

2 9 de março de 1994
RELAÇÃO NO 19/SEC

Pra,. rt, n ,-J1,0773194 Sr. CÉSAR ALEXANDRE SALOIO ALVES, so-
licit,n1, aut,rizaç:io para inscrição no Concurso de Admissão ao Quadro
de Ofi , iai, L .pecialiJta, em Meteorologia. "Com fundamento no inciso II
do parigrafe único, do art. 87 da Constituição, INDEFERIDO por contra-
rilr o art 11, inciso II, da Instrução Reguladora do Quadro de Oficiais
Eupe7ialistas em Meteorologia, aprovada pela Portaria n s 935/1143, de 22
de dezemt . ro de 19,1..

Em 8 de abril de 1994
Prnc. n a 00-01/0918/94 - Sr. LUIZ FERNANDO OLIVEIRA NACHTIGALL,

,,licitando autorização para inscrição no Concurso Especial de Admissão
Ir. II (caris para ingresso no 00EMet. "INDEFERIDO por contrariar o art.
11 da Instrução Reguladora do Quadro de Oficiais Especialistas co Metes.?
ro1ouia, aprovada pela portaria no 935/6113. de 22 de dezembro de 1993..

1.£1.10 VIANA LOBO

(of. nO 47/941

COMANDO GERAL DO AR
V Comando Aéreo Regional

DESPACHOS

Tendo em vista a Justificativa contida no A rocesso 00027/51.1C/9 4 , referente
ã Inexioibilidade de Licitarão nrevista no Inciso I do art 75 da Lei 0.666/93, oara
desnesa com servico5 telefénicos da romnanhia Rlonrandense de Telecatunicacées. Ficha
002, resolvo considerar disnensada a Licitacio no valor total de COt 1.125,590,00 (Hum
m ilhão. :coto e vinte e :inco mil, ouinhentos e noventa cruzeiros reais e urn centavo).

nnnn041 OAsemucIns nE AN noADE - Cel Av
nrdenador de nesnesas

Patifico a dtsnensa acima, nos termos nronostos. baseado no carecer do Asses.
sor juridico desta O m de acordo com o dis posto no Art 26 da Lei 8.466/93 e Art To ds
Secreto 449, de 17 de fevereiro de 1992.

Canoas-PS, 16 de fevereiro de 1094.

maj.Brin.do Ar - HE P'ES 0001160
Comandante

Tendo em vista a iustificativa contida no Processo 50026/SLIC/94, referente
ii 1nexinibilidade de Licitacio nrevIsta no Inciso I do Art 25 da Lei 9.666/93, nora
dessema com fornecimento de enernia Alétrica na Cnmnanhia rstadual de rnernia Erétri-
ca. nicho Onl, resolvo considerar disnensada a Licitarão no valor de CAt 4.100.009,00
(noutro milhães, cento e vinte mil cruzeiros reais).

	

4 0007101 vASCO5rE1.1.05 PE AN AAAPE	 Cel Au
nrdenador de nesnesas

Ratifico a dissecou acima, nos termos oronostos, baseado no oarecer ao Asses
sor juridico desta nm de acordo com o disnosto no Art 26 da lei 8.666/93 e Art 7 0 ciU
Secreto 449, de 17 de fevereiro de 1992.

Canoas-PS. 16 de fevereiro de 1994.

maj.Brio.do Ar - HERMES MOREIR.
Comandante

(NO 20.942 - 11-4-94 - CR$ 98.501,00)

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN.

Telefones: (061) 226-2586 e 31 3-961 3

@buo	 d@ Pfflwonsa Nacional
Informação sobre
	

(061) 313-9513
publicação de ingerias
	

SEM	 ( 061) 313-9514
SeviçosGraficosidifoflais	 SEGRAF	 ( 061) 313-9415
Divisão de Recursos Humanos
	

DRII	 ( 061) 313-9813



3272	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 69 TERÇA-FEIRA, 12 ABR 1994

111n1n11.	

Ministério da Saúde

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
Diretoria Executiva

PORTARIA NO 5, DE 8 DE ABRIL DE 1914
O exuma -122CUT/V0 DD rOuno NACIONAL DL SA000, no uso da

sua. atribuldes legais, de acordo coso disposto no Decreto-Lel 200,
da 25.02.67, nas Leia nem 8.666, de 21.06.113 e 8.211, de 22.07.91,
no que: couber, no Derroto ne 93.872, do 23.12.86, na Inatrudo
Sormativa/STM ne 02, da 19.04.93, no que couber, e no que consta do
processo n g 25000.002054/94-49, resolve:

I - Aprovar o Pano de Trabalho dos recursos consignado.
na Lei no 8.694/93, ao Programa das Nado. Unida. - PRUD, no valor de
CR$ 1.345.438.000,00 (hum bilha°, trezentos • quarenta e cinco
milblies e quatrocentos • trinta • oito mil cruzeiros reais),
objetivando dar continuidade • implemantaçao °Desenvolvimento
Institucional do Ministério da Sailde - Projeto Mordeste II'.

II - A trenaferancia doe recursos de que trata o item
anterior sara efetivada doudo que haja disponibilidade financeira ao
Tesouro nacional.

/I/ - A comignado, o empenho da &aspam e a libe:raça° doa
recursos • que se refere o item I, sio originário, da Unidade
Orçamentaria ne 36901 - 13075.0428.1095.0001, Elemento de Despesa n.
3.4.72.41 - Transferência • Organizem Internacionals/Contribeidna,
conforma Mota. do ~anho. nes 442 • 443, de 23/02/94, e 675 • 676,
de 06/04/94.

IV - O parindo do manado do objeto observara o prazo
estabelecido ha Programado doe Acordos da Impréatimos nee 3135 •
2699.

V - 011 recursos fera° dapositadm em conta vinculada e
.mpecifica no Sapao do Brasil E/A, do podando ser transferidos para
outra Instituldo financeira, vedada a sue utilizado da forma
diversa da estabelecida na legisladlo federal.

ista Portaria entra em vigor na data de atm eminatura.
umsrao CARLOS ALVES GRILO

10f. no 74/941

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Divido Processual
DESPACHOS DO COME

Decisão Pinai
	 Em 4 de abril de 1994

Processo no 25000-13123/92-60
Emprazas Lachmann Agência. Maritimas 8/A
Auto de Infração Sanitária na 177/92-81RM
Legislação Infringindauirte 67 9 li Regulamanto Sanitário Internacional
Tipificado da Infração* Acto 10 inciso XXIII da•Lei 4437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: 948 Unia mensal,assim discriminado: 632 UP/Ms correspoç
dente ao principal, acrescido de 50% por tratar-me de reincidente annari
ca.

Processo nu 25000-13136/92-10
Impreca: Liebmann Adurias Naritiaps S/A
Auto de Infração Sanitária no172/92 -SLIM
/*dilação Infringinda:Art g 67 g 1g *aguiamento Sanitário Internacional
Tipificado da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa:946 Orlas mensalpaesim discriminado:632 UP/Ra correspon-
dente ao principal, acrescido de 50% por tratar -ae da reincidente genarf
ca.

Processo no 25000 -17783/92 -19
Zaprem: Agencia Marttima Dickimon(RIO Da JAMRIMO)S/AAuto da Infração Sanitãrla no 251/92-U1W
Legislação Infringindazarto 67 $ 10 Regulamento Sanitãrlo Internacional
Tipificado da Infração, Arte 10 Ami go XXIII da Lei 6437/77Penas multa
Valor da Multa: 948 OFIlla maneai, assim diacriminadoe632 UP/Rs correspon
dente ao principal, acrescido da 50% por tratar-ao de reincidente •apecTfica.
Processo no 25000 -18146/92 -78
Leprosa: Multiserv -Agincia Naritiaa e therviçoa Portuários 8/A
Auto de Infração Sanitária ng 292/92 -11ERRJ
Legislação Infringindas Art0 67 $ 10 Imulananto Sanidrio InternacionalTipificado da Infradc • Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77nana: multe
Valor da Multa: 2640 ri' 5 memal,asaim discriminado: 1320 una. corras -pondante ao principa'	 do 100% por t aaaaa -as de reincidente
pacifica.

ProcaSa0 nu 25000-00614/93-40
Empresa:Multo Chartertng • Agenciamentos Maritimoa Ltda
Auto de Infração Sanitiri. no 293/92-81RM
Legialação Infringinda: Acto 47 g 10 Ragulamento Sanitlrio /ntarnaiconaUnificação da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Ui 64d7/77Pena: Multa
Valor da Multal 2640 Unas menaal, assim discriminado ': 1320 uru5 corra,manente ao principal,aersacido de 100% por tratar-se de reincidente gle.drica.

Prosemo no 25000-01319/93-65
Emprosa: CONSEG-Conservação de serviços Geral. Ltda
Auto de Infração Sanitária no 201/93-SORRI
Legislação Infringinda: Art g 44 do Decreto-Lei 986/69
Tipificado da Infração: Arte 10 inciso XXXI da Lei 6437/77
Pena* Multa
Valor da Multa: 325 MIM nensalitresentos e vinte • cinco UPIR manual.

Processo no 25000-02481/93-15
Empresa: Petróleo Sra.lbeiro 8/A-Petrobras trompa
Auto de Infração Sanitária n g 306/92 -SERRJ
Legislação Infringinda: Acto 67 $ 10 Regulamento Sanitário Internacional
Unificação da Infração: Acto 10 inciso XXII/ da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: 948 urras mensal,maim discriminado:632 Units correspon-
dente ao principal. acrescido de 50% por tratar-se de reincidente ganir'
ca.

Processo 00 23000-10463/93-92
Empresa: Tranebra.il S/A-Linha. Aéroaa
Auto de Infração Sanitirla no 001/93 -SRVII/Dr
Legislação Infringinda: 'hm 7.2 da Portaria 31/93/1n1S/ME
fipl. isefrda Infração: Acto 10 inciso X da Lel 6437/77p.ta 
Valor da Mult.: 325 Unita meneai (trezentoe • vinte *Cinco OPIMA mensal)

Processo no 25000-16584/93-20
Suprem: Consag-Conmrvação • Serviços Gerais Ltd.
Auto de Infração Sanitária nO 011/93 -8ERRJ
Legislação Infringinda* Item 10.2 da Portaria no 31/93/SUS/AS.
Tipificado da Infração: Acto 10 inciso XXIII da Lei 4437/77.
Pana, Multa
Valor da Multa: 568 orne mensal, assim dl:acriminado:3711 Units eorrespon
dente co principal, acrescido de 50% por tratar-ao da reincidente dmari
ca.

Processo nO 25000-00983/94-87
Empresa:South Atlantic Agenciamantos Ltda
Auto de Infração Sanitirla no 034/93-SORRI
Legislação Infringinda:Artg 67 9 10 Ragulamanto Sanitfrio Internacional
Tipificado da infraçãe,Artg 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena:Multa
Valor da Multa: 3654 OPIRs mensal,assim discriminado. 1827 Urilla corroa
pondante ao principal, acrescido de 100% por tratar-ee do: reincidente az
pacifica.

Processo ng 25000-00987/94-38
Emprma:Sarvport-Sarvicoa Portoãrlos • Maritimos Ltda
AutO de Infração SanitArim no 043/93-SORRI
Legislação 'nisto:linda:Arte 47 9 lg Regulamento Sanidrio Internacional
nefi::111t: da Infração, Artg 10 inC/G0 =II: da Lei 6437/77

Valor da Multa: 153 Units mensal, assim discriminado: 569 Urnas corras -
pendente ao principal, acresoido de 50% por tratar-ao de reincidente sa
pacifica.

Jost Rumam TRIGO

(Of. na 74/94)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÊDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em Extinçáo
Coordenadoria de Cooperaçao Técnica

Controle em Sôo Paulo
Serviços de Atividades Gerais. Material e Patrimônio

DESPACHOS DO CREPE

PROCESSO N e 33491.000250/94-Inexigibilidade de Licitação n e 04/94. Reno
vicio de assinatura do Boletim de Direito Administrativo e do noletli
de Licitaçass e Contratos, Editora MDJ LTDA. nora o exerrEcio de 1994 .
Face aos pronunciamentos constantes do n 	 • e no uso da comedo-
ria que se foi delegada nela PT/INAMPS/PR te 7810 de 25.09.92. APROVO o
	 cesso de Inerigibilidade de Licitarão. coaforne artipo 25,

inciso I da Lei n o $.666/93 • AUTORIZO • d	  nato valor global de
CRS,I.931.600.00 (Hum Milhão. Novecentos e Trinta e Un Mil. Seiscentos'
Cruzeiros Reais) em favor da firma NIU LTDA. nisnenso a cobrança de cau
ção. o ato do senhor Luiz Carlos tory. Chefe de Serviços de Atividades"
Gerais. Material e Patrimônio, foi RATIFICADO solo senhor Josí Roberto
Falconi, Chefe da Divisão de Administrar:O, és nc.'S.fá..	 .4	 "4
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luidCLZSO N O 33191.900? u :191-Inexipibilidade dr licitacãd p. 05/91. Renovacin de as,inatnra da Resu,ta Le y -^ar , e5 ela 1 federal r 9arring=
lia-Lepislas:So do fddtalo de 5ão Paulo e Pierelt pra Cl,itOl, nora o
exeracio de 1.994. face aos nronunciamenio, constante!, do mrocesso, e
no uso da comnetiscia que me fea delerada nr/n PT/TN4d iPS/PR N . '.51 n de25. .U9 92, APROVO o mresente processo de Inexigihilidade de LicitacHo
conforme artigo 25, inciso i da Lei n . 8~4/95' e AMTimuzp a
lo valor global de CI15.534•599,06 (quinhentos e Trinta e olarro
nhentos e Noventa Cruzeiros Reais) er fasor Ja firma LEX EDITORA Sj1C
Dispenso a cobrança de cauç5o. O ato do senhor Juiz Carlos Clirv, Chr,e'
de Serviços de Atividades Corais, "aterial e r'atrim3rio, foi WATTFrennn .
pelo senhor José. Roberto ralconi, Chefe da o ivis3o de Administração, co01.04.94.

(Of. 09 16/941

Ministério do Trabalho

1.1.4 Para definição do valor previsto no ;rebitem 1.1,
deverá ser apresentada, mensalmente, Declaração do Recoita, conforme
modelo dofinido pela Caixa Económica Federal.

1.1.4.1 O devedor que não apresentar a Declaração de Receita
até o dia anterior ao estabelecido para o pagamento da parcela ficará
Obrigado a recolher, como pagamento, o valor da parcela estipulado no
cronograma.

1.1.5	 O Agente Operador solicitará a apresentação dos
demonstrativos financeiros/contábeis necessário,
valores declarados.

2 O parcelamento de recolhimentos em atraso de
Empresas Públicas e de Economia Mista, demais Entidades da
Administração Indireta, controladas pela União, Estados, Distrito
Federa/ e Municípios, Empresas Privada, e demais empregadores
contribuintes do FGTS poderá ser concedido em tantas prestações
mensais e sucessivas quanta, forem as competências devidas, não
podendo exceder o prazo de:

2.1 90 (noventa) meses, desde que com recolhimento inicial de
valor correspondente a primeira parcela;

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO 019 139, DE 6 DE ABRIL DE 1994
Estabelece normas para o parcelamento de
recolhimentos em atraso das contribuições
devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO -
CCFGTS, no uso de suas atribuições, com fundamento no Art. 55 da Lei
na 8.036, de 11 de maio de 1990, especialmente nas determinações do
Inciso VIII, do mesmo artigo, bem como no Art. 64, Inciso VIII, do
Decreto nr, 99.684, de novembro de 1990, e,

Considerando a conveniência de permitir a regularização,
através de recolhimentos parcelados, da situação dos empregadores em
débito para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, por
não haverem efetuado, no tempo devido, os depósitos previstos em lei,

Considerando as reivindicações desses empregadores no sentido
de viabilizar a regularização de seus débitos de recolhimento de
contribuições,

Considerando o disposto na Lei n. 8.844, de 20 de janeiro de1994, que atribuiu à Procuradoria Gera/ da Fazenda Nacional a
competência para Inscrição em Divida Ativa e Cobrança Judicial dos
débitos para com o FGTS,

Considerando que a obrigatoriedade de apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS, conforme determina o Decreto n.
99.684/90, constitui-se em eficiente instrumento de fiscediração no
que se refere ao cumprimento das obrigações dos empregadores perante
O FGTS, resolve:

1. O parcelamento de recolhimentos em atraso da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas Autarquias,
Fundações e demais órgãos da Administração Direta, e Entidades
Filantrópicas poderá ser concedido em tantas prestações mensais e
sucessivas quantas forem em competências devida., não podendo exceder
o prazo de 180 meses, devendo, no ato de formalização do acordo, ser
recolhido o valor correspondente à primeira parcela.

1.1 O acordo de parcelamento de recolhimentos em atraso dos
Estados, do Distrito Federa/ e dos Municípios, suas Autarquias,
Fundações o demais órgãos da Administração Direta far-es-á mediante
apresentação de compromisso de vinculação, em garantia, do cotas do
Fundo do Participação dos Estados ou do Fundo do Participação dos
Municípios, conforme o caso, sendo facultado /imitar o valor dos
recolhimentos relativos às parecias mensais à 114 da receita estadual
ou municipal.

1.1.1 Neste caso, a diferença entre os valores devidos e os
efetivamente recolhidos deverá ser acrescentada 7113 parcelas mensais
subsequentes.

1.1.1.1 Se essa diferença não puder ser incorporada Fia
prestações subsequentes, o prazo estabelecido para o parcelamento
poderá ser prorrogado, de forma a viabilizar o recolhimento dos
valores ainda devidos.

1.1.2 O recolhimento parcial do competência deverá
contemplar integralmente os valores de depósito, juros e atualização
monetária devidos por empregado, não sendo permitido o fracionamento
deste montante.

1.1.3 Para efeito da presente Resolução, considera-se como
Receita Estadual as receitas correntes, acrescidas das transforênciaa
de capital relativas ao FPE, e como Receita Municipal as receitas
correntes, acrescidas das transferências do capital relativos ao FIM,
ao ICMS, ao IPVA e ao ITR.

2.2 120 (cento o vinte) meses, desde que com recolhimento
inicial de tantas competências quantas necessárias para perfazer, no
mínimo, 54 (cinco por cento) do valor atualizado do débito;

2.3 150 (cento e cinquenta) meses, desde que com recolhimento
inicial de tantas competências quantas nocesoárles para perfazer, no
mínimo, 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito;

2.4 180 (cento e oitenta) meses, desde que com recolhimento
inicial de tantas competências quantas necessárias para perfazer, no
mínimo, 154 (quinze por cento) do valor atualizado do débito.

3	 O. acordos de parcelamentos obedecerão, ainda, às
seguintes condições.

3.1 O valor de cada prestação deverá abranger, integralmente,os depósitos referentes a um ou mala meses de competência,
atualizados na forma da lei, devendo as parcelas iniciais
correeponderea às competências enf.. recentes;

3.1.1 Na eventualidade de o número de compete:mias em
atraso exceder o prazo limite, a composição das prestações, dentro do
limite permitido, deverá ser efetuada do modo a se obter valores mais
esprema/vos nas parcelas iniciais;

3.2 Será considerado pedido apresentado somente aque/e que
contiver toda a documentação exigida pela Caixa Económica Federal;

3.3 Qualquer débito apurado na vigência do acordo de
parcelamento poderá ser motivo de aditamento contratuel, alterando-
se, neste caso, os valores da. parcelas vincando.;

3.4 O atraso no pagamento de prestações e/ou dos depósitos
mensais vincendos, por 2 (dois) M00013 consecutivos ou não, implicará
execução da garantia oferecida ou rescisão do acordo de parcelamento
e inecrição em dívida ativa da União e, quando for o caso, cobrança
judicial dos valores confessados;

3.5 NO caso do rescisão do contrato de trabalho ou, ainda,
nas hipóteses em que o trabalhador fizer jus à utilização dos valores
de sua conta vinculada durante o período da vigência do parcelamento,
o devedor deverá antocipar os recolhimentos relativos a esse
trabalhador, deduzindo-os das parcelas vincendas;

3.5.1 A não observância do disposto no e:finito= anterior
implicará execução da garantia oferecida ou rescisão do acordo de
parcelamento e inscrição em divida ative da União e, quando for o
caso, cobrança judicial dom valores confessados;

3.5.2 Quando houver extinção ou rescisão do contrato de
trabalhador não optante no período anterior a 05.10.88, o empregador,
desde que possua o competente recibo de quitação devidamente
homologado, poderá realizar apenas o recolhimento da multa e dos
juros de mora em relação ao roforido período;

3.6 Ou valores recolhidos, referentes ao pagamento inicial e
de prestaçãos do parcelamento, serão individualizados nas contas
vinculadas, *adiante diacriminação dos depósitos por competência,
juros e atualização monetária duvidou a cada empregado;

3.7 Quando da efetivação do acordo do parcelamento, o Agente
Operador do FGTS doverá encaminhar ao Ministério do Trabalho cópia da
confissão espontar:ao do dívida apresentada, para efeito de auditoria
dos valores declarados;
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3.7 	 1	 Ai diferemças eventualmeeto apuradas metro os valores
cosi	  • os •letivamente devidos garfo objeto de aditamanto
contratual na forma prevista ao subi!~ 3.3. coe os recoldsanton
auplemmtaras proporcionais de rrrrrr tom do disposto noa ~bit**, 3.3
• 2.4;

As ~adições gmtabielemidas mesta Resolução podarão
mm •tendidas aos caias do ~parcelamento de 	 , mijos acordo.
de parcelamentos teabam sido rescindidos anteriormanta • 31.12.93.

.4.1 O. acordai de parcelamentos rescindidos agis 31.12.93
poderão som objeto do reparmalaseasto. ~admito da parecer tdonloce,
observado o preme ~alma de atd GO mime. e coadicioaado ao pagamento
~Letal de @metas competdociaa ~agitas forma aocessarlas para
~fator, ao afaimo, 10 8 do 	  do ddbito apurado, não deado
esteadldos • estam casos os beamficlos dome rrrrr ao ~Ditem 1.1.

5	 At& que mijem definidos oe procedi/rateei de
~iodado em Divida Ativa • Cobrança Judicial pela Procuradoria Geral
da 	 da ~domai, as ~amas ~adiçam, poderio ger ****** ida*.
atada, ae negociações de débitos inscritos em divida ativa e/ou
ajuizados, caso am guo as custas judiciais ~varão ser ligaidadae
latagralment• pelo devedor no ato de homologação do acordo do
?emocionante aos auto* do processo de cobrança judicial;

4	 O Agente Operador balada morosa complementares
mmemaarias ao cumprimento desta ageoludd

7	 gata ~solução 	  em vigor na data de uma
publicado. ~vogadas as dispodçdes me contrario, os espacial a
Remelado 100/113.

MOZART DE ABREU E LIMA
Ministro do Trabalho - Interino

Presidente do ccrers

• CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO
AO TRABALHADOR

REgOLU010 Na és. De 25 DE MARÇO DE 1914
Estabelece critart~ Pera tranderinda
de ~coram pare o Sistema Nacional de
Emprego - SIRC

O CONSELHO DELII1ERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRASALMWOR -
CODEFAT. no imo dam atributais* qua lhe confere o inciso V, do art. Ia,
da Lei 7.995. de $1 de janeiro de 1996. ~Ivo:

Art. Ia - Ou artigo. Ia • 48 da Romoludo na ia. CM 14 de
descubro de 1919, palmam a ~morar com a ~guante rodopio;

• Art. Ile - A apresentado do Plano de ***** lho do SINE/UP
devera ocorram até 15 de abril de 1994".

"Parágrafo Onico - Nenhum p lano 	  que trata esse artigo ".

"Art. 41 - A anilam, dos Planos de Trabalho encerrar-orá em
55 de abril de 1794.

Art. 28 - Esta Reeoludo entra em doer na data do sua
publicaslo. revogados ae diepoeisimo em contrária.

ALEXANDRE JORGE LOLOIAN
(Of. n9 787/94)
	 Presidente

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual no Mato Grosso do Sul

N? 68 TERÇA-FEIRA. 12 ABR 1994

15095A93IA4/94-91 /1(5 0' e IlM,X10 ti	 d- Lie! tacão para contentei° de
••r.,çu para is, ta.• tel .; 1:r1., e ...4, I Inha •	 fav,,r ia Casem Brasileira de
ler,I.clicai•ra Cj,. - taaalATil , .4.;•5 r • krre . ,”	 Eated átd ...TOM.

IS.1	 rr de p r,w3	 _,)/;43, 5, 1 cr.a, NJItik14., valor ~sal dr 04-
lt.3-104.000.0l , (Cent ., e qual, mi ) cruzeinr, :vats) e cloral de C14-1.248.003,W altre
rrinõc, arma', c (a/aroma	 mil crarin-a n.o/a), ene fUndarrento no arrist, 25
a.9	 n. 9.566/93 e alt r• rov-,.. , weterienrs.

Campo Grande-As, 6 de abril de 1994
MD,AS CANGAM

T/efe Sere.Supr. e Serviços Coreis

4.MC-39/94. RATIFICO o ato acirra, non temes do a pule 26 da Lei	 8,568/931 alte-
rações praterlores e, ainda. DETIMIlat a puta/caçar, conjunta dos atoe no DOM,

Campo Grande-MS, 6 de abril da 1994
OMIAS ALKIJSIV CHIMPICS tz UM
Superintendente Estadual*

Proc,	 35n95.0/0107/94-57 MIMO a Dispensa de Licitação em favor da 1sprensa
~lanai, anás Parecer da Procuradoria Estadual. (valem 4 trrico do artigo I da
Pt/MS 253/93. cum tratem AUIDIII2O o valor global de CM-135.577,00 (Cento e
trinta e circo mil, quinhentos e ~trota e sete cruzeiros reais), coa flatmeento red
Trole,/ VIII. ortiga 24 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Campo Grande-M, 6 de abril de 1994
FMACISCO FAMIL ia //LIXAR

Chefe da Uoldede de Ada. local

SIelf.-41/94. RATIFICO o ato> mim, me tenros de artigo 26 da Lel na 8.666/93 e alte-
ra/nes posteriores e, ainda, 193E220)63 • P libliclIcein conjunta doo atos no Ma,.

Campo Grande-MS, 6 de abril de 1994
C.AMOS *112930 0)131414155 re
Superintendente Estadual

Superintendência Estadual em Minas Gerais
DESPACHOS

Processe no 35097.083224/94-79. APROVO a d 	  licitadm para
castra 	  da @melte. da atailercia a rrrrr 'reatados ii	 i 		  do INES •a dela Hort 	 , a rrrrr da firma aaaaaaa formigo.
doe Vinileacta Ltda.. a pda aaaaaaa da Procuradaria 	 1	 conforme
Pari aaaaa Unice de Arti go le da 91/11141 ao 253/93, come ~Medo AUTORIZO
e valer g lobal de C aaaaa .~3.384,411 (cento e imis ai aaaaa 	
• aaaaaaaa e trai dl. qui 	 ~et& e quatro cruas ires reais e
	  coa Fund aaaaaa no Incise IV do ~time 24 da Lei se

6.466/03 e a 	
Em 29 do março de 1994
FRANCISCO CARLOS FREIRE

Coordenador de Administração Patrimonial

OMITFICO o ate mias, nos t aaaaa do arde@ 24 da Lei ne 8.444/93 •
alimracmm 	 icied • ainda, 0gIE64180 a publi 	  conjunta doa
atos na 0.0.U.*	

Em 29 de março de 1994
BERDAL DE VABCONCELLOS
	 intendente Estadual

(Of. no 100/94)

Superintendência Estadual em Pernambuco
DESPACHOS

Processo na 35209/000477/94. AMOVO a Inexigitdlidade de Licitado para
prestação de /serviço' de fornecimento da Agua ~tive', em favor da 001-
PESA - Companhia de Saneamento e Abastecimento. após Parecer da Procura
daria Estadual, conforme 6 Mico do art. 19 da PTAlin no 253/93, como
tamnám AUTORIZO o valor global de CR$ 769.841,00 (setecentos e ~monta
e nove mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros reais), coo fundamento
no Caput, art. 25 da Lei na 8.666/93 e alterados posteriores.

aa 21 de marco de 1994
GZUBERTO CLERENTINO DE ARAUJO

Chefe da Divisão do Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, noa taram do artigo 26 da lei na 8.666/93 e alta
rações posterior., ew. ainda. DETERMINO a publicado junta doe atol no
DOU.'	 Em 21 de sarça da 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

(Of. n9 787/94)

(Of. n9 100/94)

DEMAACAIDS
Proc. re, 35095.Cy3162/94-65 APROVO a Inexigibilldade de Licitar,io para o serviço
fornecimento de agua nas Instalações do INSS em Douradas. FletIma do Sul • Dsodapolio-
Ha, em favor da Dipresa de Saneamento, de Mato Cromo do Sul - SAMISIL, are/ Parwer
dg Procuradoria Catadura, conforme 4 mico do Art. 1* da M/AIPS r2 , 253/93, 'co ~-
bem AUTOR170 o valor mensal de C68-450.000,00 (quatrocentoe e cif/senta mil cruzei im
reata e global de C55-5.403.030,00 (Cinco ',ilhoas e quatrocentos ali crozeirra, error
com Arndanento no art. 25 da Lei n e 8.666/93 e alterações posteriores.

Cuspo Grande-MS, 6 de abril de 1994
MOVO CARIEM)

Chefe Serv.aadr. e Servrors c. nu,
Spen,-38/94. RATIFICO o ato acima, noa tenros do artigo 26 da lei rA, 
roçcas Posteriores e, ainda. Delelearel a publicação conjunta doa abe no DVI.

~ao Grande-MS, 6 de abril de 5994
,MICS /MISTO CHUÇARAM ler 1593

.1.....1?:t$8.. PdfiV44°0~.44~1:4$.,

Processo n a 35204/002925/94-46. APROVO a ~exigibilidade de Licitado
para ;sentado de serviços de telefonia me favor da TELPE - Telecomuni-
cações de Pernambuco, amem Parecer da Procuradoria Estadual, conforma

dnico do art, le da PT/MPS na 253/93, como tamtelm AUTORIZO o valorai/2
tal de CR$ 10.000.000.00 (dez milhões de cruzeiros reais). Ma fundam%
to no Caput, art. 25 da Lei O 8.666/93 e alteracIMa posteriores. -

Ia 21 de março de 1994
GILBERTO camomila° DE ARAUJO

Chefe da Divido de Administrado Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n o 8.666/93 e alta
radem posteriores a, ainda, DETERMINO a publicado conjunta dos ato*
no DOU • Em 21 de março de 1994

EDUARDO HENRIQUB PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual• aaaa .0*..	 aaa	 •
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Processo n o 35204/002923/94-11, APROVO a Inexigibilidade de Licitação
para a prestação de serviços de fornecimento de energhelétrica em favor
da firma CELPE - Companhia de Eletricidade de Pernambuco, após Parecer
da Procuradoria Estadual, conforme § único do art. l e da PT/MPS 02 253/
93, como também AUTORIZO o valor global de CR$ 4.000.000,00 (quatro mi-
lhões de cruzeiros reais), com fundamento no Caput, artigo 25 da Lei.
02 8.666/93 e alterações posteriores.

Em 21 de março de 1594

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no DOU.	

Em 21 de marco de 1994
,

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo n 2 35209/000478/94. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para
prestação de serviços de telefonia em favor da TELPE - Telecomunicações
de Pernambuco, após Parecer da Procuradoria Estadual, conforme § mico
do art. 1 2 da PT/PIPS n 2 253/93, como também AUTORIZO o valor global de
CR$ 8.100.000,00 (oito milhões e cem mil cruzeiros reais), com fundamen
to no Caput, art. 25 da Lei n 2 8.666/93 e alterações posteriores. -

Em 21 de março de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n= 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no DOU.'

Em 21 de março de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo n2 35217/000713/94. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para
prestação de serviços de fornecimento de água potável em favor da COM-
PESA - Companhia de Saneamento e Abastecimento, após Parecer da Procura
dona Estadual, conforme § único do art. 1 2 da PT/MPS n= 253/93, como
também AUTORIZO o valor global de CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei
ros reais), com fundamento no Caput, art. 25 da Lei n . 8.666/93 e alte-
rações posteriores.

Em 21 de marco de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

Processo n" 35212/000010/94. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para
prestação de serviços de telefonia, em favor da TELPE - Telecomunica -
Oes S/A., após Parecer da Procuradoria Estadual, conforme § dnico do
art. 1 2 da PT/M91 n2 253/93, como também AUTORIZO o valor global de
CR$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros reais), com fun
damento no Caput, art. 25 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores .

Em 28 de março de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n e 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no DOU.,

Em 28 de março de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo (1 .2 35212/000011/94. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica em favor da
CELPE - Companhia Energética de Pernambuco, após Parecer da Procurado -
ria Estadual, conforme § único do art. 1 2 da PT/MPS (12 253/93, como tem
bém AUTORIZO o valor global de CR$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzei
ros reais), com fundamento no Caput, art. 25 da Lei ne 8.666/93 e alte-
rações posteriores.

Em 28 de março de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no DOU.

Em 28 de março de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo n 2 35204.005659/94-31. APROVO a Inexigibilidade de Licitação pa-
ra prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica em favor da
CEIFE - Companhia Energética de Pernambuco, após parecer da Procuradoria
Estadual, conforme § único do art. 1 2 da PT/MPS n 2 253/93, como tamb-em,
AUTORIZO o valor global de CR$ 4.000.000,00(quatro milhões de cruzeiros
reais), com fundamento no Caput, art. 25 da Lei ne 8.666/93, a altera -
Oes posteriores.

Em 4 de abril de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima,
rações posteriores a,
DOU.V

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n= 8.666/93 e alta
rações posteriores e, anda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos no
DOU.'

Em 21 de março de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

nos termos do artigo 26 da Lei n2 8.666/93, e alta
ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos no

Em 4 de abril de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo ne 35205/000003/94. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para
prestação de serviços de fornecimento de água potável em favor da COMPE
SA - Companhia Pernambucana de Saneamento, após Parecer da Procuradoria
Estadual, conforme § dnico do art. 1 2 da PT/MPS n2 253/93, como também
AUTORIZO o valor global de CR$ 449.040,00 (quatrocentos e quarenta e no
ve mil e quarenta cruzeiros reais), com fundamento no Caput, art. 25 da
Lei n= 8.666/93 e alterações posteriores..

Em 28 de março de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no DOU.,

Em 28 de março de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo n2 35212/000009/94. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para
prestação de serviços de fornecimento de água potável em favor da COMPE
SA - Companhia Pernambucana de Saneamento, após Parecer da Procuradoria
Estadual, conforme § único do art. 1= da PT/MPS n2 253/93, como tambjm
AUTORIZO o valor global de CR$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros re-
ais), com fundamento no Caput, art. 25 da Lei n 2 8.666/93 e alterações
posteriores.

Em 28 de março de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n2 8.666/93 e alta
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos
no DOU.

Em 28 de março de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo n= 35204.005657/94-13. APROVO a Inexigibilidade de Licitação pa
ra prestação de serviços de fornecimento de água potável em favor da COM
PESA - Companhia Pernambucana de Saneamento, após Parecer da Procurado
ria Estadual, conforme único do art. 1 2 da PT/MPS n$ 253/93, como tam-
bém AUTORIZO o valor global de CR$ 800.000,00(oitocentos mil cruzeiros.
reais), com fundamento no Caput, art. 25 da Lei n e 8.666/93 e alterações.
posteriores,

Em 4 de abril de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 02 8.666/93 e alte-
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos no
DOU.

Em 4 de abril de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual

Processo ns 35204.005574/94-80. APROVO a /nexigibilidade de Licitação
para aquisição de vales-transportes destinados aos servidores perten-
centes a esta SEPE, em favor da EMTU/RECIFE, após Parecer da Procurado
ria Estadual, conforme § linico do art. 12 da PT/MPS 52 253/93,como taro
mim AUTORIZO o valor global de CR$ 221.940.000,00 (duzentos e vinte e
um milhões e novecentos e quarenta mil cruzeiros reais), com fundamen-
,o no "Caput . do artigo 25 da Lei n 2 8.666/93 e alterações postaria-

Em 4 de abril de 1994

GILBERTO CLEMENTINO DE ARROJO
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8.666/93 e al-
terações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos a-
tos no DOU.

Em 4 de abril de 1994

EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR
Superintendente Estadual
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Processo n*35204.005659/94-78. APROVO a inoxigibilidade de Licitação Pa-
ra prestação de aerviçoe de telefonia em favor da TREPE - Telecaminice -
Oen de Pernambuco S/A, ao% o parecer da Procuradoria Estadual. Confor-
ma, O Unice, do ext. 1* da PT/mPs in5253/93, como também AUTORIZA o vaio: •
global de CR$ 7.000.000,00fsete milhão, do cruzeiros reais), coo funda -
sento no Caput, art. 25 da Lei no 6.666/93, • altereçãce posteriores.

Em 4 de abril de 1994
0/LOSATO CLEMENTINO PE ARAR,

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, noa termos do artigo 26 da Lei 0013.666/93, 0 alte-
ração& posteriores e, ainda, DETEM= • publicação conjunta doe atoe no
DOU.

Em 4 da abril de 1994
EDUARDO HENRIQUE PASSOS DE ALENCAR

(Co. n9 100/94)
	 Superintendente Estadual

Ministério das Comunicações I

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS 5/A
DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 25 de março de 1994

Retifico a situação de inselpihilidade pare ampliação de Central.
CPA -7 NEAX, na localidado de Itajuhá com a NEC DO BRASIL 5/A, no va-
lor de CR$ 91.378.732,00 (noventa ame milhão', trezento" e setenta e
oito mil, est:mantos cinotlenta o dois cruzoiros reais), noa Termos
do Art. 25 Inciso I da Lei 8.666 de 21/06/93.

JOAO J. R. BRONZO
(Of. no 101/94)
	 Em exercicio

Ministério dos Transportes—

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Itm 8 de abril de 1994

~orno a. 50000.006042/93-31. neelnerento: Luiz ~RIM SOARAS
lekCeRDO. Requerida; nede Ferroviiiria Federal R/A - R31 16A. ~cito:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitarias. art. 11 . . ~pacho* Recabo o requerimanto e lha mago
provimento non termos da informaçao CONJURAI? N . 434/93, adotada pelo
Senhor Consultor Juridlce do Ministério doe Transporto', e por rdl
aprovada.

Proa:mamo e . S0000.005996/03 -61. Mequarenbet FRAMCDRIO CARLOS DE
MORAES. Requerida: Rada ferroviária /liderai 8/A - RFP616,. bianudo:
Mequerimanto da anistia. Ato doa Disposições Constitucionais
Tranaltdrias, art. 8 . . Despacho: Recebo o requerimento e lho nego
provimento nos ~moa da Informação CONJUIVNT N . 561/93, adotada pelo
Senhor consultor Jurldico do Ministério doe Transportam, • por ais
aprovada.

Proclamo e . 50000.009604/93-15. Requarente: TIERAZZINIIA PINTO DA
SILVA. Requerida: Rode Forro/rir:ria Federal S/A - RFF8A. ~untei
amtweriaanto de anistia. Ato das Diapoelçaem Constitucionais
Transitariam, art. 11 . .. Despacho: lecabo o requerimento • lhe nego
provimento nos termos da Informaçáo CORJUR/MT N . 491/91, adotada pelo
Senhor Consultor Jurídico do Ministério dos Transportei, e por mim
aprovada.

Procesmo ra. 50000.0059112/93-21. Requerente: ADUNAM XAVIER DO dERMO.
Megaaridai Rede Ferroviária Federal 6/A - URSA. Meletes Reaquorlmento
de anistia. Ato das Dispo:Içam Constitucionais Tranaitdriam, art. 11..
Despacho: Recebo o requorimento 4, lhe nego provimento nos taram da
Informação CONJUR/MT N . 502/93. adotada pelo Senhor Consultor Jurídico
do Ministério dos Transporte", • por mia aprovada.

Promano n . 50000.009783/93-47. Requerente: MODOS CHEUL ampiarldat
Rade Florrovidria Federal SIA - REMA. Assento: ~uri:meto da
anistia. Ato dam Disponi:Ma Constitucionais Transitarias, art. 8..
Despacho: Recebo o requarimento • lhe nego provimento nom tarsos da
Informação CONJUR/NT 11 . 592/93. adotada poio Senhor Consultor Amidloo
do Ministério dos Transportas, • por mim aprovada.

Promano n o 50000.009762/93-64. Requorenta: =YDS ROMA DIUMUET
=ME% ..~.441.:5.4. PIrr("411,,MitorRi.	 . 7 lirretR• ~to:

Requerimento da anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitarias, art. 6 . . Despacho: Recebo o requerimento • lhe nego
provimento noa termos da Informação CONJUR/NT N . 586/93, adotada pelo
Sonhos Consultor Juridico do Ministério dos Transportam, e por mim
aprovada.

Processo n . 50000.009990/93-50. Requerente: EDGAR TOLMO D g maus.
Rmqueridai Rede Ferroviária Federal SIA - AffsA. Ausento: Requerimento
de anistia. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. ee.
~pacho: Recebo o ragu:iria:dto o lhe nego provimento, nos termo* da
informaçáo CONJUR/NT N . 967/93, adotada pelo Senhor Consultor Jurídico
do Ministério doa Traneportoa, • por mim aprovada.

Processo n. 50000.009714/93-24. Requerente: MNUMCISCO MAUR
NORIIRA Requerida: Rede Ferroviária Federal S/A - REF8A. ~unto:
Requerimento de anistia. Ato das Disposições Constitucionais
Transitariam, art. 8 . . Despacho: Racebo o requarimento e lha nego
provimento nos termoa da Informação casmantr 11 . 593/93, adotada pelo
Sonhar Consultor Jurídico do Ministério doa Transportes, • por aim
aprovada.

Proclamo n. 50000.60115/93-44. Requarenta: MARIO 1111M06 CRESPO.
Magneridal Rede Ferroviária ?odorai 8/A - Ama. Aeaunto: Requerimento
de anistia. Ato das Dieposiçõss Constitucionais Transitarias, art. 8..
Deapachot Rweboorequerimanto lhe nego provimento nos taram da
Informação CONJUR/NT 12/94, adotada pelo sonhar Consultor Juridlco
do Ministério doe Transportem, • por ata aprovada.

Proclamo n . 50000.006045/93-20. Requerente: ~macro OLIVILDUI
ANICRTO. =guarida: Amde Ferroviária rodara' S/A - RFFIA. Assunto:
Requeriaanto de anistia. Ato das Dieposições Constitucionais
Tranaltdrias. art. 8 . . Despacho: Raceboonquerimentoelhe nego
provimento nos termom da Informação CORJUR/NT 111 . 427/93, adotada pelo
Slenhor Consultor Jurídico do Ministério doe Transportes, • por mia
aprovada.

Prooasso n . 50000.006003/93-60. Ilequerentax EARRIZE MODRIOUES
DIAS. Requerida: Rede Ferroviária Federal d/R RIRIA. agsUntOtasourtasnee de anistia. Ato das Disposições Constitucional'
Transitarias, art. 6 . . Deep:holm: aocado o requerimento e lha nego
provimento nos termos da Informação COMJUR/MT R . 730/93, adotada pelo
Senhor Consultor Juridice do Ninistirio doe Transportam, • por mia.
aprovada.

RUBENS BAYNA DERES

(Co. A9 410/94)

SECRETARIt DE PRODUÇÃO

Departamento de Transportes Rodoviários
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 6 de abril as 1994
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 20109.000793/90-8. INTERESSADA:
Pluma Conforto e Turismo 11/A	 .DESPACHO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva de itintrãrlo na linha
09.1326-00 /Por do Iguaçu(PR)-Sio José dos Campos (SP) , com
base no Art. 175 da-Constituição Federal • nos termos do 13...creto nO
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATiVO e! 50000.003195/92-55	 211TENESSADA:
Alvitur Viagens e Turismo Leda 	 DeSPACRO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Bauru (SP) - Niterél (RJ) 	 COM

base no art. 115 da Constituição Tolerai • nos termo. do Decreto 	 ill
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT No. 20112.004246/89-1. INTERESSADA:
Transbrealliana Transportes • Turiamo Ltda. DESPACHO: Indefiro o
pedido do fusBo das linhas 18.0354.20/Teresina (PI) - Balsas (PAI,
12.1148.20/Araguaina (TO) - Balsas (PA) • 12.1150.20/Araguaina (TO) -
Curlonapolla (PA), com bem no Art. 175 da Constituição Federal e nos
termos do Decreto n° 952, de 01.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20109.000792/90-1. INTERESSADA:
Pluma Conforto • Turismo S/A	 .DESPACHO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva de itinerlrio na linha
09.0829-00 / roa do Iguaçu (PR) - Rio de Janeiro (RJ) , co.
bano no Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADmINISTRATIVO MT. No 20106.006203/90-5 	 INTERESSADA:
Viação Sio Cristóvão Leda	 DESPACHO: Indefiro o
pedido do regularizarão da linha Divinapolle(MG)- Rio de Janeiro (RJ)
por falta de amparo legal, nos termos do Decreto no 952, de 07,10.93.

PRXESSO ADMINISTRATIVO MT No. 20108.006276/91-2. INTERESSADA:
Expresso Itamerati Ltda. DESPACHO: Indefiro o podido dr conexão das
linhas 0.041.18.:0/53u Jszd do R.ii ireto.(821. ,:.Patatuilba.4l4SJ .44".
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assliándlo (MS: - Chapad4. , d,	 (7.121 -	 s)-. (ms),	 nr
Art. 175 da ,,nitftuiçar Fed, ! e tO.5	 ,	 D...,rety, u•
)7.10.93.

PROCESSO ADNIN/STRAT/VO Na 50600.003197/92-81 	 IN:RREGSADA:
Alvitur Vlagene • Turismo Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
Implantação/criação de linha Cberlándia (MG) - lio Vicente (SP) 	 com
bane no art. 175 da Coutituição Federal e nos terno. do Decreto	 nt
952, do 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO blz 50000.003196/92-18	 INTERESSADA'
Alvitur Viagens • Turismo Lula 	 DESPACHO, Indafiro o pedido de
implantação/criação da linha Bauru (SP) - Palmas (110) 	 COM
base no art. 175 da Constituição Federal e noe termo* do Decreto 	 n,
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 51160,004263/93-0 	 INTUDESSADA,
Viação Goretti Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação do linha S. J. UI Rei (MG) - narra Mansa(RJ) com
base no art. 175 da Constitação Federal e nos termos do ~reto 	 nz
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT. No 20106.006320/90-1 	 INTERESSADA,
Minastur Transporte • Turismo Ltda	 DESPACSO, indefiro o
pedido de regularização da linha	 /fina (UI - Ranhuaçu (MG)
por falta de amparo legal, nos termos do Decreto no 952. de 07,10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 51160.000212/92-3 INTERESSADA: 	 EMPRESA
GONT/JO DE TRANSPORTES LIDA .	 .DESPACHO,
Indefiro o pedido da alteração definitiva de itinerãrio na /inha
03.0664-00/FortalualICE - Salvador(BA) • COM

base no Art. 175 da Constituição Federal e noa termo. do Derreto nu
952, de 07.10.93.

PROC2880 ADMINISTRATIVO NO 20105.000463/92-1 INTERESSADA, CIA	 S00
GERALDO DE VIAM)	 .DESPAC1P11
Indefiro o podido de alteração definitiva de itinerário na linha
05.0982.02-ItamaraJu(BAUSão Paulo (IV) com
base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termo, do Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20106.005178/92-3 INTERESSADA: 11A SÃO
GERALDO DE VIAÇÃO.DhSPACHO,
Indefiro o podido de alteração definitiva de itinerário na linha
00.0705.00 - Belo Norizonte(MG/MaratairesIESI , ..70M

base no Art. 175 da Constituição Federal e non termos do Derroto no
952. da 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT: Mo 20106.106319/90-3 	 3RFERRSEADA:
Minastur Transporte • T,riemo Lida	 DESPACHO, Indefiro o
pedido de regularização da linha Nurum (MG) - Ihariba (E8)
por falta da amparo legal, nos termos do neonato aa 952. de 07,10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MR 29000.012187/90-79	 INTERESSADA:
Expresso /cãozinho Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o podido de
implantação/criação de linha Coronandel (MG) - Taguatinga (DF) co.
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto . na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO #m 51180.000610/92-9 iNvEmagApa,
Silva-Tur Transporta • Turismo S/A	 . DESPACHOs
Indefiro o pedido de implantação de serviço complaméntar de prolonga
manto **determinados horário. para MaringS (PR)
na linha 08.0713-00 / Sio José do Rio Preto(SP)-Londrina(PR)
com Usa no Art. 175 da Constituição Podarei • noa termos do Decreto
n* 552, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 312 50000.006468/93-11	 INTUESSADA,
Planalto Transportes Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implentação/criaçio da Unhe Santa Maria (RS) - Belo Horizonte(MG) co.
bane no art. 175 da Conetituiçie Federal e noa termos do Decreto	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Cl 20108.000582/92-2	 INTERESSADA)
Viação Rio Grandle Ltda 	 DESPACHO) Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha' 	 Fruta]. (MG) - Ribeirão Preto (SP) 	 com
base no art. 175 de Constituição Federal • noz termo, do Decreto	 nz
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 30109.000796/00-7 INTERESSADA, 	 PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A 	 .DESPACHO,

Indefiro o pedida Je alteração definitiva de itinerário na linha
w1 .0022,I - SÃo PoulOISPI/Assun, , ,,, Iny )	 , Com
tese ru. Art. 175 dn	 Federal e non t-rnas do Decreto 00
952, da 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRAM() Si 50000.000110/92- 99	 INTERESSADA:
wi2,.1, Parkná Ltd- 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da anho Formosa ((MI-Cabeceira Grande (MG)	 come
bate no art. 175 da Constituição Federal • nos termoe do Decreto	 me
952. dm 07.50.43.

PROCESSO ADMINISTRATIVO me 30000, 007337/93-71	 INTIMESSADAt
Auto Viação Bragança tida	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Varginha (MG) - Campinas (8P) 	 com
base no art. 175 de Constituição redirei e noe terces do Decreto	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Re 51160.004264/93-6 	 reTERESSADAI

Viação Goutti Lida	 DESPACHO, Indefiro o pedido de
impIantaçao/criaçao da linha	 cruzilla (MG) - Barra Manso (RJ)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal • nos termos Co ~reto 	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20105.000562/91-0 INTERESSADA,
Companhia Sio Geraldo de Viação	 .DESPACHO, Indefiro o pedido
do sareiço complementar de viagem parcial na linha 05.0853-00 / 311,gue
(BA) - São PauIc (SP}	 • cobrindo o trecho IlhausIBM-Montes
Claros U4G1	 . com base no Art. 175 da COutituidio rede
ral • nos termos do Ucrato na 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20117.004674/88-0 INTERESSADA:
viação Itapemtrim S/A	 •DESPACHOs
Indefiro o pedido do alteração definitiva de Itinerário na 11.:::

1 , .[85t-00 / Castelo (ES) - Rio de Janeiro (RJ) 	
.

base no Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto ao
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO sp l0000.001194/92-92	 INTERESSADA,
Alvttur Viagens e Turismo Lida	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da tinha Bauru (SP) - Pont. Pura (MS)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto 	 nt
952, do 07.10.92.

;ROCEM ADMINISTRAT/V0 No 20116.000018/89-8	 /NTERESSADA,
Empreea Auto Viação Catarinenu-S/A	 .DESPACHO, Indefiro o pedido
da serviço complementar de viagem parcial na linha 16.0771-05/Florin6
polis 'BR) - Assunção (PE)	 , cobrindo o trecho	 Lasca (SC) ---
100 do /gUaç, (PR)	 • com boa. no Art. 175 da Constituição Fedi
ra/ e nos termos do Decreto no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO El 50000.003193/92-20	 INTERESSADA,
Alvltur Viagens e Turismo Lida	 DESPACHO: Indefiro o podido de
implantação/criação da linha Juis d, Fora (MC) - Ponto Alegre(RS) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos 40 Decreto 	 ne
952. de 07.10.93.

PkOCESSO ADMINISTRATIVO M, 10100.006590191-1	 INTERESSADA*
Viação Pareni Ltdg	 DESPACHO, Indefiro o pedido de
£mplantaçao/crieçao de linha Alvorada do Norte (GO) - Gotas ONO um
base no art. 175 da Constituição rodara/ e nos termo, da Decreto 	 mi
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO se 51160.000778/93-5	 INTERESSADAS
Viação Cidade do Aço Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Varginia (MG, - Cruzeiro (SP) 	 com
boa* no art. 175 da Constituição federe/ e nos termo. do Decreto 	 nz
952, da 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20105.000619/91-6 INTSR888ADA: 	 1
Companhia Sio Geraldo de Viação 	 .DESPACIO, indefiro o pedido
da serviço complementar de viagem parcial na linha 05.0982-03 / Porto
SegUi0 (8A) - São Paulo (SP)	 • cobrindo o trecho /1910 Norizonte(MG)
Porto Sagui* (8A)	 • com base no Art. 175 da Constituição iode
cal a noa termos do Decreto n* 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20102.000948/89-1 • INTERESSADA,
Rápido Marajá Lida	 • DESPACHO: Indefir0 O pedi
do de serviço complementar de alteração parcial de itinaririo 	 na.
linha. 02.0241-00 / Belém (PA) - Sraeilia (DF) 	 cOm base no•
Art. 175 da Constituição Federa/ a noa termos do ~reto no 952.	 de
07.10.93.

...
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PROCESSO ADMIN/STRATIVO NO 20105.00103/91-5 INTERZSSADA:Companhia São Geraldo de Viação 	 .DESPACHO: Indefiro o pedido
de serviço complementar da viagem parcial na linha 05.0808-00 / Jequié
(BA) - São Paulo (SP)	 • cobrindo o trecho Poções (BA) - São
Paulo (SP)	 , com base no Art. 175 da Constituiclo Pede
rei e noa termo. do Decreto no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 29000.001665/91-88
Viação Santa Cruz S/A	 . OE.:PAJUO:
Indafiro o pedido de consao de service* do 1	 06.07f4fl=0"1"10

02 -gi,ice?'!;1 IregtirleitYjSredujrojioludanorat,ai:t.r n il.?Pj,uretu
952 de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 20106.010560/91-1 /NTERessapa,
Viação Rio Doce Ltda	 . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinados horírios para Sào João Dei Rey !MG)
na linha 06.0217-02 / Barbacena (11G) - Vitória (ES)
co. bane no Art. 175 da Constituição Federal e nos termo, do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20106.006306/91-1 INTERESSADA:
Viação Sorti:naja Ltd* 	 .DESPACHO,
/ndefiro o pedido de prolongamento para Duque de Cabias (RJ)
na linha 06.0927-20 / Mar de Espanha (MG) - petrópolis (RJ)
com base no Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto
nO 952, de 07.10.92.

Em 7 de abril de 1994
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20106.002604/92-1 vierepeesíma,	 empena
UNIDA MANSUR E FILHOS LODO	 .Dc5PACHOr
Indefiro o pedido de alteração definitiva de itinerírlo na linha
06-0207-00//tabira 1,4) - Rio de Janeiro (RJ) . com
base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 51180.000772/92-9 • INTERESSADA: Effinrnsn
flantijo de Transportes Lida	 • DESPACHO: Indefiro o pedi
do de serviço complementar de alterada* parcial de Mn:mirto 	 na
linha, 08.0162-00 - São PauloISP)/Pritos(940	 .. elles base no
Art. 175 da Conotituição ~cal • nos termos do Decreto nO 952,	 de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20110.013608/91-0 • INTERESSADA: Empresa
Hélio. do Transportes LTD4 	 . DESPACHO: Indefiro o pedl
do d• serviço complementar*de olteração parcial do itimerArto 	 na
linha, 10.1008.00 /Cascavel (PR) - Crua Alta (R8)	 com base no
Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto no 952,	 de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRAM() No 20109.000799/90-6. IWTERESSADA: Pinnn Co!'
torto e Turiam0 S.A .DESPACHO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva de itinerírio na linha

COM
g:i191141t: rg gi' ègNigirânNerW: 42:1 ternos NO Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 20109.000795/90-1. yayeeessapa, pluma cos
.DESPACHO:

InetlitoTelpearciAde alteração definitiva de itinerírio na linha
09.0822.00 no PauloISPI/AesencionIPTI com
base no Art. 175 do Constituição Federal • nos termos do Decreto nO
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20110.011289/89-2 INTERESSADA:
empresa de ónibus Nossa Senhora da Ponho 8/A . DESPACHO:
Indefiro o podido de implantação de serviço complementar de prolongo
monto em determinados hoz grios Para Jaraqui do Sul (SC)na linha	 10.0254-41 / Porto Alegre (081 - Blumenau (SC)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termo, do Decreto
re2 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20117.000270/811-0. INTERESSADA: Viação
Sudeste Ltd* . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolongo
manto em determinados horlrioa para Ibatiba (ES)
na linha 17.01156.00/Castelo (RS) - Rio de Janeiro (RJ)
co. bano no Art. 175 da Constituição Forderal • nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO20108.001084/92-6 INTERESSADA:
Expresso Continental Ltda. DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação do serviço complementar de prolonga
~to em determinados borlrios para 	 paramb11 (CE)
na linha 16.0863-00 / Pico. (PI) - selo ~-
com base no Art. 179 da Constituição Federal • nos termos do Decreto
nO 952, de	 9? -

PROCESSO ADMINISTRATIVO (4T. NO 20107.011169/84-2 	 INTERESSADA:
Viação Penedo Ltd&	 ~ACHO: Indefiro o
pedido de regularização da linha Resende (RJ) - ~anal (SP)
por falta de amparo legal, nos termos do Decreto no 952, da 07,10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20112.000323/91-3 INTERESSADA:
Expresso São José do Tocantins Ltda
Indefiro o pedido de alteração definitiva de itineririo na linha
12.1531-00 / Golã:fia (GO) - Taguatinga (DF) • Com

base no Art. 175 da Constituição reuna e nos termoe do Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20109.002240/91-4 INTERESSADA:
Pluma Conforto e Turismo S/A • DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinados horírios para Campos (RJ)
na linha 09.1324-00 / FOZ do Iguaçu (PR) - Rio de Janeiro (RJ)
com base no Art. 175 da Constituição rodarei • nos termos do Decreto
no 952, do 07.10.93.

imocESS0 ADMINISTRATIVO MT. No 20102.001720/90-6 	 INTERESSADA:
TranobrasIllana Transp. • Turismo Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o
pedido de regularização da linha earaba (pA) - vila Rica (mo)
por falta de amparo legal, nos termos do Decreto nO 952. de 07,10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20117.005618/88-6 • INTERESSADA: 	 Viação
Sudeste LTD§	 . DESPACHO: Indefiro o pedi
do da serviço complementar de alteração parcial de itinerirlo 	 na
linho, 11.0029.01 /Aracrur (ES) - Ri0 de Janeiro (RJ)	 • com base no
Art. 175 da Constituição Federal e noa termos do Decreto no 952,	 de
07.10.93.

~asso ADmiN/STRAT/vo NO 20100.003698/91-6 INTERESSADA:
Auto Viação Goianésia 	 .DESPACHO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva de Mn:mirto na linha
12,0617-20 / Golanéale (GO) - Braellia (DF) • CON

base no Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20113.001265/91-8 INTERESSADA:
Viação Nordeste Ltda	 .DESPACNO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva de !tinerírio na linha
13.0659-01 1 dois Pessoa (PB) - Nosaor6 (RN) • Com
base no Art. 175 da Conatituiçie Federal • noa termoa do O:coreto 00
952, do 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO S0000.007032/9313 INTERESSADA:
Coletivos Cristo Rei Ltda	 .DESPACHO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva de itineríslo na linha
06.1315-01 / Mariana (MG) - São Paulo (SP) , com
base no Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto 09
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20106.006359/913 INTERESSADA:
União Transporte Interestadual de Luxo S/A - OT1L	 • DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinados horírios para 	 Paul de Minas (110)
na linha	 06.1584-00 / Belo Horizonte 0401 - Niterói (SJ)
co. base no Art. 175 da Constituição Federa/ • nos termos do ~reto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20106.006l65/92'2 INTERESSADA:
TransnOrto Ttanap.e Turismo de minai Ltde	 . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinado* horirios para Cabo Frio (RJ)
na linha 06.0692-00 / Montes Claros (MG) - Rio de Janeiro (RJ)
co. base no Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto
Sr 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20111.000892/91-7 INTERESSADA:
Viação São Luis Lida 	 • DESPACHO:
Inibi:firo o pedido de implantação da serviço _complementar de prolongo
mento em determinados horírios para Tangard dal Serra (MT)
na linha 11.1579-20 / Culabi (Nr) - Ilha solteira (SP)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20106.006352/91-9 INTERESSADA,
União Transporte Interestadual de Luxo 8/A - OTIL . DESPACHO:
Indefiro o pedido do implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinado* horfrios para DivinSpolis 040
na linho	 06.1382-00 / Contagem (MG) - Rio em Janeiro (RJ)
co. base no Art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.
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PROCESSO ADIUMISTRATIVO 90 00000.003747/93-31 ENTgoppgapa,
Viação Santa Crua 71/A . OCSPACNO:
Indlefiro o pedido de implantacio da sarmiço complementar de prolonga
mento am determinados horário. para Alpin6polla (MO)
na linha 08.1613-00 / São Paulo (SP) - Conceição Aparecida (MG)
com base no Art. 175 da Conatituicio federal • nos tarmos do Decrato
nO 952, da 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 50000.005922/93- " INTERESSADA:

gelatrro oPhSlriãO eimplantacio do serviço complementar doi. pr:t5::i
monto em detarminado. horários para	 Santos (SP)
na linha 00.1613-00 / Sá° Paulo (SP) - Conceição Aparecida (MO)
com ba. no Art. 175 da Coruetituicão federal • noa termos do ChecratO
no 952, de 01.10.93.

SILVIO CARACAS DE MOURA JISMIOR

4008. 091 181 a 187/941

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
arrIPICAÇAO

Dg Portaria Ne 129 do Sr. Ministro de Estado da Endeetria, do Comércio
• do fariam°, publicada ao Diério Oficial da Unifo de 07 de abril de
1994, Seçao I, página 5025, na Coluna de Retribuiçáo d• TABELA DO
NSTRIBUIÇA0 DOS SERV/ÇOS DO I.N.P./., no it.: 2.3.3.1, onde go ia.

lele-aes...2256.994,002.

(07- 99 153/04)

Ministério de Minas e Energia

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO PARAN À

Serviço de DIUDIWITOO
~ACROS DO CEM

Sm 29 de março 16. 1994
REEACRI NO 5/94

FASE Ot LICENCI AAAAAA
DETERMENA 0 ARQUIVAMENTO DO SEQUIRIMENTO DE REGISTRO or LICENÇe. F/CAN-
DD A ÁREA LIVRE A PARTIR DA DAT4 QUE 11911069 (7.01)
sz6.zlif/91 - Porto da Areie Aba.: Lide. - lacararinha-PR d Ce0,0.6. - RN

- Área livro e partir de 31/12/92
026.270/91 - PPPPP do Ara. ..... é ftd,	 C 	 ' PR . Ara. livra	 •
partir do 31/12/12
626.271/91	 ..... de Arei. Atra.16 Ltda. - C p.b p ri- P R - Ár p . livre	 •
Partir de 31/12/92
826.834/91 - 3odi Virei:neto 00000 dR5 	 Itatiorenge-SP o Santana do Itaere
'4..	 Ar. liv. • partir do 25/10/92
826.437/91 - o 	 te Princival 	 '	 São Jamie doa P innaia- PA - Are*
livro • partir A. 05/05/92
626.026/92 - Extração de AreLa g 	 ao !emaça Ltd..	 ror do /goaço-
PR . ár. livra o partir da 07/06/93
1126.039/92 - Extração . . Areje Volta irando Ltd.. - Rib.:rio do
PR .1 Nova rátiaa-PR - Ar. liv. • d dttit de 02/10/91
120.039/62	 g atraçie da Aro. Vol. Cr,. Ltda. . RibRiri p do P inhal-
:Mi ri Na.	 - Ar.	 partir da 12/1n/ol
826.053/92 - Airton Pauline. - Sio loa; doa Pinhais-PM - Are. livre •
Partir de 12/06/92
626.069/92 - Pedra)" Batiatuwa Ltda. - Al n irantr Tamandari-P9
livra • partir da 18/03/94
1121.071/92 - Olaria Cotia Ltd.. - lio Jos; de. P ie 4ai.- P. - Á rea livro
• partir da 07/01193
826.099/92 - Co,).).. Sinta ltd..-ME - Mandiritul.-PN	 Arra . •	  •
p artir d. 19/03/93
626.221/92 - Eapállo de Carlos [Ia bana ..... c-Areal do Carlo.)	 	 -
go4-. - Ar. livre • partir de 01/05/93
626.228/92 . tatreçad o Ceaércie do ... i . dee Ilma. Ltda. . Si, 	 1ine:
do.	 - Ar. . i ... é partir de 13/03/93
626.275/92 - (atração e Comércio da Ara)* deo /lha. Ltda. - Sio 	 los;
doa Pinhais-CO - Ara. livra • p artir de 13/03/94
626.288/92 - Coando (09.01 ir). Ltda. - Palrando-da - Ar.. :jur.
ti; da 11/09/93
824.369/92 - ..... co A Filho. Ltd*. - Campo Larrd-PR . Ira.	 •	 	 •
partir da 19/11/92
826.797/92 - C:márcia • Extracio de rrr i r • rrrrrrr	 Ltd. - laeloreri-
n6e-P0 - Área livre • parti. do 23/12/92
826.393/92 - Oar.tti 4 ci.. Ltd, -	 - Aroma livre d par -
ti; de 23/12/92
AuTORIZA a artneRclo Da ctsslo E i9R9srretec0a p c DIREITOS DE LiCr9c14.
MENTO (7.49)

R70. T 1r ,P1 lierneisp.anto 41 • 759~ - Sio Rigual
do Iluaçu- P. - CEOtatt: P ad rr i rrrrrrr do m ico Ltda. - GEMO rrrrr 1 Ca-
vale. i Verbo. (tio.

INDE F E R E O REQUERIMENTO DE 0E115110 DE LICENÇA/, 1 . DO ART. 18 DO C.M.
(;9 1 IRF ( P ÉNCIA TO T AL) (1.70)
O26.G94/93 - Si,)..,m É•pr•.. de C rrrrrrr çào • P.inontaçio Ltda. - Para
nagui-Pd
005Er[RE URINA:INERTE O REOLIERI1E920 DE REGISTRO DE 'Acena/rum y
PORTARIA	 145, DE 22/10/50 (7.411)
626.212/92	 Pedroira Maria,. Ltda. - rrrrrr pué-Pa
626.101/93 - E.trArio de Arai. Q uer.. de Iluoçu Ltda. - For do /Buril: -
RR

tasc DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE A0009I0AÇA0 DE PESQUISA/4 5 2 ARI. 20	 DD

626.316/92 - Christna C rrrrr Fiar - flui.. Cova-PR
NOMDLOGA O PECIDD De or1057t9cta E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
. ÁREA LIVRE NO 30 • D/4 APó$ A PUBLICAÇÃO (1.57 • 1.99)
600.353/05 - Companhia de Ci.nto itudlé - C.h•Pe Largo-PR
INDEFERE O REQUIRI PENTO DE AUTORIZAÇÃO DE Prsq0154/1 1 . DO ART. 16	 DO
0.9. i197ERrret9cia rorRil	 (1.70)
826.101/90 - Creia/. Ne:g ripo Caldrins.
626.002/9 , - Coa., 6aptIata rrrrr ini -	 rrrrr -PR
626.066/92	 5 	 * rr Autárquica da Oar. o PP,I 	 5).	 Maringli-PR
526.277/92 - It p i peRe. 5/A. Mirmraçie Ind. e Coairrio - Ponte 	
PR
626.001/93 - Canhenhie •..1.. de Aluoinio - adríRnépteli p - PR
826.092/93 - rrrrr	 I rrrrrr iate 	 /A.	 Caupo Lardp -PR • Pon-
ta G rrrrr -PR
826.108/93 - Min.raçie Braabol Ltda. - Tijucal, do Sul-PR
INDUZA( O REQUERI M ENTO DE A000NI2400 DE .500150/9 3 2 , ART.21 R.C.M.-
OEA LIVRE NO 30 • DIA APOS A PUBL/CAÇÃO
926.516/93 - Companhia da Ci.nto Pertland Ria Branca - Al. rrrrr 2.8.0
daré-PR
826.519/93 - 	 ia da Cheente rrrrrr nd Rio 11r.neo - Pirai do Sul -
PR
826.916/93 - Companhia de Cinante rrrrrrr d Rio O 	 	 c 	 - PR • Pi-
rai da Sul-Ple
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PE19U1511
NEGA APROVAÇÃO AO RELATÓRIO DE PESQUISA POR INSUFECILNCIA DOS rrrrr LHOS
• otricIt9CIA 'tema NA SUA ELABORAÇÃO - ART. 30, LETRA . b • C.M.	 -
ÁREA LIVRE me 70. DIA Rpes A PUBLICAÇÃO (0.9e)
ezo.sWer,	 2.449 do 20/91/90 - 	 in.r.40 Ind.	 •

'	 ia Ltda. - Bocaléve do Sul-PR
HOMOLOGA 0 PEDIDO DE RENONCIA E DETERMINA 0 AROU/VAMENTO DO PROCESSO ri
GANDO INCURSO ND ART. 27 DO R.C.M.
622.002/57 - Alu.ri n. 1.805, da 16/03/91 -	 D'Addino Silva - P9a
te G rrrrr -PR
621.996/87 - Alvará ne 1.051. de 18/03/91 -	 Juliana Dflefandach

rast DE Rtpur9190e10 DO torctsslo st rrrrr
DETERM/94 O CUMPRIMENTO DE EXICENCIA DD OFICIO QUE ROCuma,	 90 PRam
DE 160(GENTO E OITENTA/ 0145 (3.61)

4.258/54 - or. N . 196/93	 P 	 tilar Calcária Agrícola Ltd, - Rio
Branco do Sul-PR
617.362/70 - OF. N . 010/94 - J.& rrrrrr to 4 Cia. Ltda. - 5.. 30511 doe
Pinftleie.PR
80 7 .123/76 - DF. 5 . 096/94 - Cia. do Cl..... Portland Rio 8 	 	 Rio
...... do 5.-PR

Nq 061/94 - LAVRA5A-Lavro de Hinário. Ltda. - Decolá.

NI 017/94 - C0 9 /NAS.Minaredora ConvantoP S/A. - Rio

N r 08 7 /98 - Cia. de Ciaento P ortlend Rio Brando - Rio

N . 076/94 - CERAN /NA-Tnd. Corantes • m iner.:cio Ltda. -

mrlmcm ar. Sul-PR
1:1.05,71	 •. 039/94
reu-ra
023.954/29 - Gt. .0 094/94
Ir -09- 

or. N . 093/94
t: , . re • Lorte Prul-PR
8 . '.063:80 - nr. N . 100/94
:ui- op
800.902/60 - Or. N . /01/94
Groavo-PR
20.020/51 - o r . N . 107/94 - Minerei. do PReRn1 S/9.- m /NE90PA, - Orti -

q. p iro-P. • bilinaco Dorbe-P11
60,.. 1 91/ 51 - O r . 9 1 091/94 - Joaii ...... to é Cie. Ltda. - fio 30o7 do.
3 '	 PR
. 22.422/51 . Ir. ft e 016/94 - COMINAS 4i

	
/A. -

r.

e Sul-PR
1 .0.760/64 - Ir.

• Al. ..... Taaandaré-PR

N . 065/94 - Miflaração O 	 i Ltd..	 99199 Nova-PR
91 092/94 - Soc... Mineração 5u1.6..1 Ltd, - Rio

el r 099/94 - RimcRovaLr- p ,..rn:9 Ltdo. - Canpa Lar. -9-C.420/W. . dr.
pw

yr op p ro. - Miner.:rio Ginn Mina. Lido. - Sio 3,114 derP n.429/116	 or.
P)m,eilt-PR

P ETITICAÇÃO: RELAÇÃO 60 3/94, DOU OE 14/03/94 - FASE De REQUERIMENTO DE
suicomgAb st P[Squisi - InotrtRimriero I 3. AR T . 27 C.0.par st LEI 820.872/85
LEIA-SE	 sto.leras

DA

1107.215/76 - Or. 0 , 099/94 - Cia. da Cie.... Partia. Ri p Sranco - Rip
Bronco do Sul-PR
5G 2 .2105/76 - OF. N . 103/94 - Cia. de Cin..° %Mond Rio Br.... - RI.
Franco da Sul-PR
.10.785/76 - DF.
do Sul-PR
P34. , 51/72 - OF.
Bre .,. do 5.1-PR
OF0.252/79 - DF.
O ..... da Sul-PR
1 21.79 0 /19 - OF,
,..Pp
• 3^9/1el	 er. M o 056/94 - ci.. de Ciaante Portland Ria Branco - Rio

_ Rin p réçip Ladeio Bonita .... . Ltda. - Cal

li 	 çãa Lado. . 	 •	 Soc.. Ltd, - C.

- Min•r•eie Lotou Bonita Soe•vio Ltd•. 	 Cal

- CaPPre p Co,,.). 1nd...trio)) 5/4. - Corre A -

- COmINAS-Minerado. C 	



G 	 • -PC	 Licanciamento	 no
- Preto: 02 ano. • partir	 da

- Gualre-011 -	 Licenci 	 	 na
- Prezo: 02 *noa o partir	 de

C 	 •	 PR
..... 02

Unira-PR
Prazo: 02

Lieemeimaento no
ano. a partir	 dar

Licenelmeanto	 no
anos • partir	 de

- Cuaira-Pg -	 Lieenei 	  no
. ..... 82 anoa • partir	 de

ertgrnat com Deferti

3280	 SEÇÃO 1

Em 1 de abril de 1994
RELAÇÃO 119 6/94

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE 0 PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)
826.110/93 - Min ... i . de Paren: 5/4.-6115E90PAA - GUapirama-AR - Lican -
p i gmento n o 314/P9, de 07/04/94 Sabatinei.: Calcário Delomitieo - Prm
go: 01 ano 41 partir de 03/02/94
826.111193 - ainarais do Paraná 5/4.-01INEROPAR • Cuapiraine-Pit - Licen
atamento n o 315/P g , da 07/04/94 - Substincie: Celeério 14144Ltieo 	 PrA
ao: 01 ano • partir da 03/02/94
826.074/94 - Mineração Marcou:til Me:acaju Ltda. - Altinia- PR - Licenril
00000 n o 293/CO. do 05/04/94 . SUbatencies Areie - Preze: 04 *noa e pez
tir de 16/03/94
826.015/94	 Mineração aarrantit Maraceju Ltda. - Altinia.PR - Licencia
man to no 194/P9i do 05/04/9 4 - Sob oo oo ia: Areio - 	 7 84 angu • paz
tio de 16/03/94
826.076/94 - Mineração Mornantil ~acaju Ltda. - Altinie-PR - Licaneiji
	  ~PR, da 05/04/94 - g ubetanclot Arai p *	  04 unos • PAC
tio de 16/03/94
826.077/94 . mineração Mercantil Maracaju Ltda. - a/tinia-PR - Licencia
***** no 296/111, d. 05/84/94 - Subatineia: Areie - Prazo: 04 anoe • pu
tio do 16/03/94
826.078/94 . Minoração Mercantil ~acaju Ltda. - A/tinia-PR	 LicienciA
***** n o 297/Pg , da 05/04/94	 Subatimele: Areis 	  04 •non • Pot
tio da 16/03/94
126.079/94 - g ineraçio Marcentil Maracaju Ltda. - A/tinia-PA - %Aunei&
• **** no 298/PR, da 04/04/94 Su ttt n eia: Areia 	 t 04 anos • paz
tio do 16/03/94
826.080/94 - Mineração Mercantil Maramiu Ltda. - A/tinia-PR - licsneig
t tttt n. 299/AR, de 04/04/94 . 	 Arei, . 	 o 04 anos • Au
tir de 16/03/94
126.081/94 - Mineração Mercantil Mui:caju Ltda. - Altaooio.PO -tterritt
manto no 300/PR. de 04/04/94 Subatincia: traia 	

en

tio da 16/03/94
826.082/94 - Mineração ttttt ntil M00000ju Ltda. - A/tinia-PR 	 Licancim
ttttt no Ming , do 04/04/94 - 'obstinei. 4:414 	  04 anua • Pai
tio da 16/03/94
126.081/94 - Mineração Andreia Ltda. - A/tênia-PR - Licienci 	 	 no
302/AR, de 04/04/94	 ~atinei.: Areia - 	 : 04 anua • p artir	 do
16/03/94
826.084/94 - Mineração Andreia Ltda. - Altinia-PR - Licenciamento 	 no
303/P9, do 04/04/94 - Subatiincia: Areia - t 	 1 04 ene@ a Partir	 da
16/03/94
826.089/94 Mineração ~raie Ltda.	 '	 -PR - Licoenci 	 	 no
304/PR, da 04/04/14 - Subetincia: Arai. - 	 e 84 anon • partir da
16/03/94
826.086/94 - Minareção Andreia Ltda. - Altinia-P9 - Liem:diamante	 no
305/PR, de 04/84/94 - Subatinciai Arai. - 	 : 04 *noa o partir da
16/03/94
O26.087/94 - Minoração Andrais Ltda. - A/Vinis-PR - Liewneimnto 	 no
306/PR, de 04/04/94 - Subetlinciat 	 ' - Pr.00, 04 anue e partir 	 do
18/03/94
828.100/94 - Mineração Darcantil ~acaju Ltda. A/tinia-PR e Terra Re
Ra 0 1 0.eta-1.1 - Licanei tttttt no 307/44, do 04/04/94 - Substancie: Ara-
i* - Prezo: 02 anal a partir do 11/01/94
126.101/94 - Minoração ~cantil Na:acaju Ltda. 	 ,/tinia-PR • Terra 18
xa 0 . 0wate PR	 Li 	 •	 no 308/PR, do 04/04/94 - Subatiinciai Ara-
i'	 Preze: 02 :nos • partir de 11/01/94
828.102/94 • Mineração Mercantil Maracedu Ltda. Altania-PR e Terra RA
xm 0 1 0eate-PR - Licenciamento n . 309/Pg . do 04/04/94 - Substancie: Ara-
i. - ttttt 02 ano, e partir de 11/01/94
126.103/94 - M ineração MarR en4I 1 	ju Ltd.. - A/tinia-PR • t 	
x• 11 1 0.1*-1.14 - Licanclamanto n o 310/PR, da 04/04/94 - Subutilnei g e Aro-
1. - Prato: 02 ano, • partir de 11/01/94
826.104/94 Mineração Mercantil Maracaju Ltda. - 6/tinia-PR • Torre Rm
xa 0 1 1:411ta-PR - Licanei ...... n o 311/PR, do 84/04/94 - Subotin g io, Are-
ia - Prazo: 02 anoe • partir da 11/01/94
826.105/94 - Minoração Mercantil Maracaju Ltda. - Altinia-PR • Tarro RA
os 0 1 0.etle-Pit . Lie ... i .... to n o 312/PR, do 04/04/94 - Substancia: Ara-
i. - Prazo: 02 ano. • partir de 11/01/94
DEFERE A AVERBAÇÃO DA RENOVAÇÃO 00 LICENCIAMENTO (7.42)
1126.064/93 - Minar: pç:o Floranta Ltda. - Sueíra-PR - Liconoio.onto 	 no
281/1.14 - Substancia. Areia • Caecalho - Prezo: 82 anos • partir 	 do
18/01/94
826 . 066/93 • m1neração Pl 	 Ltda.
282/PR - Sabatinei:et Arai* e ~olhe
18/01/94
826.066/93 - Mi .... ção Floro 	 Ltda.
283/PR - Substancie: Anoto • Cascalhe
18/01/94
826.067/93 - Mineração P/ 	 Ltda.
284/Pg Sob .. .. ia: Areie e batalho
/8/01/94
826.060/93 - Minazação Pi 	 Ltda.
285/Pa • Subatinciai Ateia e Cascalhe
18/01/94
826.069/93 - Minoração Floreato Ltda.
1416/PR - Sabatine/e: Arai* e Cascalhe
18/01/94
1126.070/93 - Mineração Fl 	  Ltda. - O 	 •-PC
287/PR - Subatincia: Areia e Cascalho - Preso: 02
111/01/94
826.071/93 - Mirmração F/oreets Ltda. -
288/PR - Oz... 	 Areia • C.ocalhe - •P
/0/01/94
826.072/93 - Mineração Fl...... Ltda. - Guaíra-PR
289/PR Sob 	 ia: Areie • C	  Prazo. 02
18/01/94

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
MESA PROVINEMTD AO RECURSO E MANTEM O DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE PLA-
NO, PUBLICADO EM 09/12/91
126.476/119 - Mineração Mathau• 14100 Ltda. - Rio Drence do 1501-P9 - Subi
ting ia: Da/omite

LUIZ ERALDO DE MATTOS
(U. 09 55/94)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
EM SANTA CATARINA

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CREPS

O. 5 de abril de 1994
FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

04.1E9MI64 O CUMPRIMENTO DO OFICIO AUE MENCIONA, NO PRAZO DE 641 (SESSEN-
TA) DIAS. (1.31)

815.153/92 - Of. ng 949/94 - Inddstrta de Mármore Neude - Campo Alegra-
SC
815.243/92 - Of. ne 041/94 - T ..... lanas,. Rudnick Lido - Jo4nvi1le/0a-
ruva - SC
815.444/89 - Of. ng 055/94 - 0a04 Kurth - Lontras - SC
815.318/90 - Of. ne 056/94 - Alvaro de Calazans Gasoso Neves Filho -
801ne6rid Camborldlitap ema - SC
815.139/91 - Of. ne 161/94 - Jocelina Reis - Nova Trento - SC
815.171/91 - 04. n2 1162/94 - Ed*on Oaidzinski - "miuá do Sul - SC
5115.995/91 - Of. n2 663/94 - Milton Augusto Sathetti -	 - SC
815.447/83 - 04. nit 4164/94 - Com panhia Brami/eira de ~mínio	 Vida)
gamos - SC
815.424/86 - Of. ne 067/94 - Cia. Hicirmoneral de Piratuba - Pira:tuba -
SC
895.9151/72 - Of. ng 060/94 - CerAmica Crlcidma S/A - Cr1ciuma/Morro da
Fumpw - SC
815.1511/91 - 04. n2 4174/94 	 Iras Cantareira Ltda - Brusaue - SC
815.342/92 - Of. n9 141/94 - Klaus Guenther Kering - Bluaenau - ge
815.165/96 - 04. n2 143/94 - Inddstria Cariam* Imbitoba S.A. - Laguna-
SC

INUFEIIE O REAUERINENTO DE PESIMISA/Parigrafo te Art. 18 C.M. (1.21)

815.340/92 - Vilmar Jose de Araujo - Orlem,* - SC
015.4116/92 - José Fachln. - Sio Jogo Itaperid/Guaramirim - SC
815.126/93 - aromar Laudecir Gonçalves Saldanha de Azambuja - Porto
Una° - SC

HOMOLOGA O PEDIDO DE DESISTiNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO/OEA LIVRE 341 (TRINTA) DIAS APÓS A PU8L/CACI40. (1.57 e 1.59)

815.641/93 - Arnaldo Correia - Tubarão - SC
615.142/93 - Arnaldo Corre. - GraVatal/Ara4449 - SC
815.143/93 - Arnaldo Corre:: - Aramada - SC
015.295/93 - Arnaldo Corre& - Imb1tuba - SC
815.296/93 - Arnaldo Correa - Imarui - SC

/NDEFERE O REQUERIMENTO DE AUTOR/24010 DE PESQUISA. PARÁGRAFO 29 e 30
00 67 -100 21 DO R.C.M. - ÁREA LIVRE 304 DIAS APÓS A rusucecao. (1.25)

1F'/.7 Smnauri Mauro Xavier - Monte Castelo - SC
FASE DE AUT09IZACX0 DE PESGUISA

APROVA O RELATÓRIO DE PESIUISA COM REDUCMO DE ÁREA EM VIRTUDE DA MESMA
810 TER 1100 TOTALMENTE PESAU/SADA/APTIGO 30-A C.R. (2.91)

815.4154/85 - Espéleo de Thadeu Annone Nedeff - Laguna - SC
Substancia. conchas calcár:as
A Área fui reduzida de 591,65 ha para 316.65 Na.
Ciescricio da nova ..... tem um vértice a 2.190 at, no rumo verdadeiro de
441e384E dm centro Ponta sobre o rio Barra do Camacho na Eatrada da
Barra, e os lados a partir desse vértice os seguintes comprimento% e
rumos verdada.rost 5414-8, 3590-W. 959.-N, 5810-E. 2590-1. 1.7554-
E.95414.-S, 408m-W, 2500-9, 2544-W, 2544-14. 256m-W, 2509-5 e 1.14890-8.
l...... Medida) 622.079,59 Toneladas Teor. Ca0.422

HOMOLOGA O PEDIDO OE RENUNCIA/INCLUSO NO ARTIGO 23 do C.M./414EA LIVRE
10 e(R1M1A) DIAS APÓS A PUSLICACZO. (2.94 e 2.93)

- Alvar* n0 4,308 - Eduardo Ramos Gomes - Sio Benta do Sul -
!,(

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA

AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO POR DETERMINACAO DO CHEFE 00 SERVIÇO DE MINE-
RAÇÃO PARA APLICAÇÃO Di MULTA - PRAZO PARA DIFEZA. 36 (TRINTA) D/AS.
,4.514/

,	 Auto de Infração n9 91/94 - Carbnniffera CrJtoioa SA Lauro
SC •	 • n•,1

tirana/emanto no
anus • partir	 da

- Licenciamento no
ano. • partir	 do

- Licenciamento	 no
%aos • partir	 do

DIÁRIO OFICIAL	 he 68 TERÇA-FEIRA. 12 ABR 1994 

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
APROVA O RELATORIO DE PESQUISA COM REDUÇÃO DE ÁREA EM VIRTUDE DA MESMA
NÃO TER S/00 TOTALMENTE PESQUISAOR - ART. 30 LETRA 	 C.M. (2.91)
026.157/40 . 4/vari fi o 2.846, de 30/09/92 - António Elia.. Poli - Cerro
Azu/-PR
SUBSTANCIA: Caleério	 LOCAL: //gra
RESERVA MEDIDA o 64.671.874 t
11ESERVA INDICADA: 28.748.239 t
RESERVA INFERIDA: 11.837.787 t
Fica • ira, reduzida do 140,00 he para 76,20 ha conforme descrição
seguir: 141. u. :ártica o 1.075m, no rume verdadeiro de 72 o 30 1 9111,	 do
Oueiro sobra o Arroio Capuairinh p . na 911-476 o. cie ledo, e partir dm*
pátriao co. os saguintwi. eempriarnten e rumos vardadairoe: 1270.-4
6000-111, 12700-1 e 600.-E
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SEÇÃO t	 net

14. 9 31,:15 • ittit ci dc 7itt's	 Ar 1,.0, e
14..4	 ti, • 'N 'dam:, • Cr.

14.931/3.	 •	 on n .1	 „ 1 , „

.p0: isittilw.	 vy, - Ai

FASE DE LIGE?' -. MENTO

OCTERMINA O CO.emonEmu, ng 	 C;.l '/F 100CIOnA, MO -PAIA 04 00 1 511. 14
10 DIAS. 17.1

815.637/93 - Of. ne 652/94 - Jose de as.ala Corroa M.L. - E,Lração ,
mércio de Areia Aterro e St040, - Gravata' - SC
815.638/93 - 04 n9 452/94 - isso de Assis. Co,,.., M.E. - Csitração e to.
~cio de Arei, Aterro e Babou, - Bravata' -
815.539/93 - Of ne *81/94 - Martin Mundt Filho 	 Slio Francisco do Sul-
SC
815.281/92 -	 C. ne *98/94 - Roberto Pires da Silva - Araquaoi/Barra
Velha - SC
815.511/92 - Of n2 114/94 - Extração dr Arela e Mineração So noner t LI-
da - Arrumar, - SC
815A26418 - Of. 02 123/94 - Oreanol - Or ganização Oliveira Matam',
de Comtrução Ltda. - Imbituba - SC
815.110/91 - Of. ne 124/94 - CEAP - Extração de Areia e Transportes 14
da - atenace - Se
815.284/92 - Of. ne 125/94 - Roberto Piras da 5.1va - Itapocu - SC

415.479/93 - Of. ne 127/94 - 4.J.1. Materiais de Construção Ltd* - /ta
POe -SC
815.563/93 - Of. n9 120/94 - Extração e Comércio de Arala Nor. Ude-
Blumenau -SC
815.493/92 - Of. ne 129/94 - Comérc.* de Areia Schlondamin Ltd* - Oua
biruba - SC
815.440/92 - Of. ne 130/94 - Barro Comércio de mat. de Constr. e Serv.
de I	 lenagem Ltda - Jaragui do Sul - SC
815.674/93 - Of. n9 132/94 - Diamante Extração e Comercio de Areia LI
da- Porto União - SC
815.340/93 - Of. ne 133/94 - Narcelèno de 90 .12a - Ouarawirim/Jarapud do
Sul - SC
815.1197/93 - Of. nO 134/94 - Adilson Clareia o Comerciante - Porto Belo-
SC

DETERMINA A PAIRA DO LICENCIAMENTO./ITEM XIV. PORTAR/A 119 048 Or
27/16/86. (7.51)

815.1159/67 - Entrado e Comércio de Ave. Blumenau Ltd. - Blumenau - SC
815.466/87 - Extrado e Comer4en de Areia Blumenau Ltda - Blumenau - SC
815.061/87 - Extração e Comércio de Areia Ellumenau Ltda - etumenati - SC
815.773/87 - SlIvano Panini - Rio doa Cedros - SC
815.085/88 - Sentar Extração Transporte e Comércio de Areia Ltd* - Oa-
ropaba/Paulo Lopes - SC
815.444/88 - Anelse Cezar Daniel'. - Vargeão - SC
815.226/89 - Extração de Areia Verde Vale Ltd* - Dlumenau - Sc
815.684/94 - Comercial e Industrial Dente Zonta Ltda - ~urra - SC
6315.487/91 - Soe Mede Esp ir. da de Recuse, ack Trabalhe e Edu. oca* -
Flortanipolts - SC

INDEFERE. O PEDIDO DE L/CENCIAMENTO/Por nãO cum p rimento de exigências.
(Item VII Portaria 148 de 27/14/80). ÁREA LIVRE 38 (TRINTA) DIAS APÓS A
PUBLICAÇÃO. 17.21)

815.537/87 - CEAP - Extraçâo de Are. e Transporte Lida ei gumd - SC
815.618/87 - CEAP - Extrado de Areia e Trans porte Ltda - BiguaçO - Si'
815.772/07 Silvano Panini - Rio dos Cedros - SC
815.378/88 - A. Correm	 Braço du Norte - SC
815.460/96 or 	  União Ltda - Araquari - SC
815.248/9* Confloresta Cia Catarinense de Emp.- g en/fomentos Floresteis-
Araquari/Joinveile - SC
815.275/92 - Antonio Cam.lotti - Varado - SC
815.438/92 - bialduer Oaremea P.çarras- SC

INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO , /TEM V, PORTAR/A 148. DE 27/16/80
(7.46)

• 15:528/88 - Extração de Areia 2. mmmmm nn Ltd* - 609fat - SC
815.162/91 - Andre de farias - Brus que - SC
815.218/91 - Pedra, Planejamento • C011%13,410 Ltd.. - Palhoça - SC
815.369/93 - Construterra Ep-. de !ao de Obra e Terrap lana gem 1..04
815.394/93 - Eopreiteira de Mão de Obra (iote,. Ltda
815.549/93 - Arco Edelberto Molar. -
815.4411/94 - Base Brita Ltd* -
DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO. 17.34)

815.776/87 - Itamar Salvador - SC - Armam., - SC
Licenciamento ne 422 - Prazo. até 410/89/95
815.184/92 - Matatel - Indéstrla e Comercio de Coràmita Udu-Palhoça-SC
Licenciamento n9 429 - Prazo. ate 16/64/94
815.175/93 - !vai En genharia de Obraa S.A. - Cama, do lta.au - BC
Liceociamento no 428 - Prazo. até 28/44/95
815.644/9$ - Comerc.al Industrial Dente Unta L.da	 A.rurom	 $e
Licenciamento ne 427 - Prazo. ato 22/415/95

DEFERE O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO. (7.471

815.786/87 - Serhard Leitzlic Oumamir 	 - SC
Licenciaohento 02 Pedi - Prazo. até 10/69/94
815.442/87 - Imbr t a Comérc.o ue POOr at, Ltd* - tmn tona	 Sr
Licenciamento ne 198 - Pranui otê e1/06/94
815.265/88 - Mineração de Areia Borges Ltda - Ara quar - SC
Licenciamento n9 318 - Prazo. ate 14/47/94
815.366/88 - 4ini:n.34o de Areia Soror* Ude - Araquar	 Sr
Locanotaaento n2 319 - Prazo. até 14/01/94
815.222,89 - Deschames O Cia Ltd* (.Aspa,- SC
',tombamento ne 379 - Primo. ata 11/06,95
815.723/89 - ExtrmE0 de Avela ',,o grande - Gastar	 SC

...ho”1" h" . , 0"	 PPAW": afê Pl?a,,9t.
• r	 d. Are.a Mond,ni • letlovider - Ge gen. - Sc

....1..	 olÊ 07,06/.5
MaeV, ;100 de Souza - Ouaram.rim - SC

n y	 Pra. n. até 01707/94
Meneragà. Vrigo ida -	 - gc

a80110 ne 347 - Pta.tOt ata 04/01194
Or/...0o/,1	 Mal , u Keenea - C...va g ir/ g 	 Sr
ice.cimointo ne 386 • Pracm: afé 27.4/e9..e5

- tramar !Uivado, - SIo José - ec
A	 iamonto n9 304	 Prazo1 .to e8/09/95
015..1S/97 • Monerageo Vei ga Ltda - Avenue.. - SC
4,111,1 ,OTlbfli	 n. 42 - Prazo. at, 10/09.94.

(Of. n9 55/941
	 MARCOS GERALDO SUMBLICX

SECRETARIA DE ENERGIA
Petróleo Brasileiro S/A

Serviço Executivo da Ádatinistraçío -Central
DESPACHOS

Sa 5 de abril de 1994
1 .. jridu ou , conformidade co,, a legislação vigente, ratifico a presente
in.b.ljdada - art. 25. ?mia° II. para a contratado da Fundação

Varias. ministrar o Curso Intensivo de Pés-Graduação em Achai-
nivtra g io Publica - 21080194. no valor de 7.714.076119(3, pelo período
do 21/03 • 30/06/95.

Estando co conformidade cum a leg islado vigente, ratifico • presente
Ing .ipibilidade - net. 25, Inciso II. para a contratado da Emp resa N-
P/	 Elaãt Tucnoldg ica Ude, ainiatraf o Curso D/ALOO PLUS C/ OBASE III

rlIPPER. na valor do 2.644 URU. p elo período de 29/43 • 12/04/94.

Cotando cl tonfure.dade COM a legislação vigente, ratifica a presen te
In, igobil,dadc - art. 25. /mi go II. p ara a contratado da E 	
Fundação 5e14/lo Var gas. ministrar o Curso Etpecializado em Deado de
Pc,io a., Humanos, no valor de 25.782,3711 URU. pelo período de 24/63 a
r2itr/oe.

NELSON rzccerscoo RODRICOES
Chefe

Estando em conforetdade com • le g11.1ação vi gente, ratifico • presente
Inexigibtlidade - Art.25 Inciso I, para • anileira° de 3 caixas de
toner 435/56911, a favor da XEROX DO BRASIL LTDA.

ZINST DIAS MARQUES
fofa. roia 40.101 • 75.050/941

	 Chefe-AdJunto,

Serviço de Material
DESPACHOS

Ele 2 da fevereiro de 1994
Estendo em conformidade cern teghlação pertinente, ratifico a 114EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pare
a aquisição de ferramentas para Imbibição de ANM, a favor de MACAE INDÚSTRIA E COMERCIO
LTDA..
Estando em conformidade com legislação pertinente. ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. para
• aquisição de ferramenta* para Instalação de ANU. a favor da cav.

Jose CARLOS DA roesses
Superintendente Adjunto de Comeprag

Em 5 de abril de 1994

Estando em conformidade com legislação pertinente, ratifico • INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO, pire
a coneetação (PCM 160-24-0025194) da cantara de UNIDADE DE COMANDO ACUSliCO, a favor de
SONARDYNE.
Estando tern conformidade com begislação pertinente, fanfo* • INFJOGIBIUDADE DE LICITAÇÃO, para
• contrataçao (PCM 100.24-0011104) da compra de Kit Trinal. ARAI Egulp. OU. p/ DA, a favor de
MACAS IND E COMERCIO.
Unindo em confonnid•de com legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBIIJOADE DE LICITAÇÃO. Peri
• coMrater,Ao (PCM 180-244010/94) da compra de Kit Trans,. ANU HUGHES DLL p/ DA, • favor da
ABB VETCO GRAY DO BRASIL

MAURICIO 01,14800I DE ARUJO
Chefe da Divisão de empoas

(Of. 107 99.058/94)

Serviço de Recursos Humano.
DESPACHOS

Zn 6 de abril de 1994
Estando em conformidade com a legolação pertinente, ratibco a presente Ineogibitidade Ore licitação
peta a eontret100 de serviço de trenamento • favor de JORGE CARLOS DEU-A FAVERA
cem amparo no ARTIGO 25. 9 combinado a" o ARTIGO 13, VI.

Ina 7 de abril de 1994
Estando em oonfennidede com a legislação pertinente, rabeco e presente Inexigibidade de Licitação,.
para a contraem.° de serviço de Consultoria em Diagnóstico de Cima Organizacional a favor de
NUA MARIA MOURA MENDES com empem no ARTIGO 28.0 combinado com o ARTIGO 13. VI.

CLOTARIO FRANCISCO CARDOSO
(Ofe. 4494 12.010 • 12.012/941	 Superireenderke



(Of. n9 11.527/94)

NEUTONGUIMARRES
Superintendente (Of. n9 163/94)

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
Superintendente
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Centro de Desenkohimento de Recurse Humanos NurtelNordebte
DESPACHO

Em 5 de abril de 1994

Estando em conformidade com a leelnlacão pertinente, ratifico a urrnen
te Inexisibilidade de Licitado. para a contratado do (turno de Metro
meia CAQUI 4 - Turma 1 a favor da MICROM PRODUTW E SFRVICOS DE AM
TECNOLOC/A LTDA. no valor de 2.800.00 0095.

CLOTÁRIO FRANCISCO CARDOSO

(Of. n9 514/94)
	 Superintendente

Serviço de Recursos da Informação
DESPACHOS

E. 30 de ararco de 1994

Estando co conformidade co. a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inemigibilidade de licitacão, para a contratacão de Treinamento 29
Congresso Nacional sobre Tecnologia Macintosh e 28 EXP05.40 de Produ-
tos e Serviços para Macintosh • MACWORLD94, a favor da Mantel Marketing
Ltda. no valor de CRS 1.109.785,50.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente. ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de Treinamento Ge-
renciando a eigracio para arquitetura cliente-servidor. a favor do Ins-
tituto brasileiro de Pesquisa em inforeítica - 18PI, no valor de
CRS 2.059.492,00

Estando e. conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexibilidade de licitacão. para a contratação de Treinamento Análi-
se e Projeto de Sistemas cliente-servidor, a favor do Instituto Brasi-
leiro de Pes quisa ee Informática - 18PI, no valor de CRS 2.745.989.40

MANUEL COELHO DE SEGADAS VIANRA
Superintendente

Em 4 de abril de 1994
Estando em conformidade co. a le g islacão pertinente, ratifico a presen-
te Inemigibilidade de Licitação. para a contratacão de Treinamento Tec-
nologias de Transmissão Di g ital. a favor da UNISAT - Engenharia de Te-
lecomunicaçães Ude, no valor de CRS 5.939.670.50.

JOSd CARLOS DE AV1LA BETENCOURT
Superintendente Adjunto de Suporte

(Of. n9 40.007/94)

Departamento Industrial

Fábrica de Asfalto de Fortaleza
DESPACHO

Em 24 de março de 1994

Estando em conformidade com a leglslaçUo pertinente, ratifico a presen-
te Dispensa de Licitaçgo, para a contrafaça° de Serviços de Manutençdo
Industrial, a favor da empresa Engepetro Engenharia do Petróleo Ltda,
no valor de 13.194,00 URV.s.

Peças Ltda. (PCM 28581 0028(94) de mango)es 3, a favor de ALFA UNIÃO Comi. e 'me. Lida, (PCM
285.81.0028/94) de Absorvente para óleo, a favor de ALPINA Equlps. toda. Ltda.

LUIZ DE UMA BUZEUN
Superintendente dos Duros e Temvnals do

Centro-Oeste e São Paulo

Refinaria de Manaus
DESPACHOS

Em 6 de abril do 1994
Catando em conformidade com a leglelação pertinente, ratifico a presen-
te inemigibilidedo, para a contrataçgo de hoepedsgem, a favor de Hotel
IMPERIAL Ltda, no valor de CRO 2.634.953,75.

Estando e. conforsidade com a iegIslaç go pertinente, ratifico e preoen-
te inewigIbilldade, paro e contrate0o de hoepedeges, o favor de LORD
Hotel Ltda. no valor de CRO 1.964.280,00.

Eetando em conformidade com a legislado pertinente, ratifico e premen-
te Inexigibiltdode, para a contratado de hospedagem, a favor de
MRT-Ilotelaria o brioso S.A., no valor de CRO 2.508.583,00.

ADILSON SOARES REIS
Superintendente

(Of. 09 209/94)

Refinaria de Patdinia
DESPACHO

Em 6 de abril de 1994

Estando em conformidade com e legteleção p ertinente, ratifica e presen-
te Inextgletlidada 08 Ilelt800, para o processo de compra
870-20-0080/94 de sobresealentes da Pombos, e favor de OMEL 800bas
COmpressares ltda, no vaiar de CR$ 5.898.512,40. 	 •

• JOAOUIM PEDRO MELLO DA SILVA
(Of. n9 15.625/941
	 Superintendente

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHOS

Em 6 de abril de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente InexigIbIlldade de
Licitação, de Compra do Sobressalentes Rateau (Anel o Pino Trava), a favor de PROMENTEC
LTDA., no valor de CRI 893.347,96.

Estando em confonnIdade com a legislação pertinente, ratifico a presente InexigibIlidade de
Licitação, de Compra em caráter de emergência da 6.988 unidades m0000001 metálicas em aço
carbono diâmetros diversos, a favor de TECVAL ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA., no valor de
CRI 16.968.191,04 e VALCONT - VÁLVULAS, CONEXÕES E TUBOS LTDA., no valor do CRI
182.439.392,21.

•
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente InexIgIbIlldade de
Licitação, de Compra de Sobressalente para Selo Mecânico John Crena tipo 98 tam1.1/8 IN , a
favor de Ti BRASIL IND. E COM. LTDA., no valor do CRI 930,309,23.

(Of. 09 591/941

Refinaria de Captava
DESPACHO

Em 7 de abril de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as presentes Inexigibilidades de
Licitação, para os cursos de análise ergonómica do trabalho e curso de especialização em condução
de grupos a favor de ITSEMAP DO BRASIL LTDA e INTERPESSOAL S/C LTDA

NELSON DERANI
Superintendente

Refinaria Duque de Caxias
DESPACHO

Em 7 de abril de 1994

Barbosa, no valor de 12.950 URV,

Estando em confomidade com e legtslação pertinente, ratifico a presente inexigibileade de Licitação,
para a canh-atação do curso Soldagem no Processo de Arame Tubular e Aperfeiçoamento de
Inspetores do END por Liquido Penetrante a favor do SENA!. Centrode Tecnologia do Solda Orlando

JOÃO ARMANDO SARTORI BRANDÃO
Superintendente(Of. no 557/941

Refinaria Henrique Latte
DESPACHO

Em 30 de março de 1994

Estando em oonformldade com a legislação vigente, ratifico a dispensa de licitação para as seguintes
compras: (PCM 28561.0022/94) de bota de PVC, altura até a vMUla, a favor de TSI Rolamentos e

Departamento de Exploração
Distrito de Exploração do Nordeste

DESPACHO
Em 23 de março de 1994

Estando em conformidade cume leljslaçfin pertinente, ratifico a presente incsigibilidade de liciiaçdo, para
a contratação do Curso 'Desenvolvimento da Supervisào", a favor do Centro de Atendimento e Recursos
liumanoa S/C Lida., no valor de 1 203 URV's

AMARO FERREIRA APOLUCENO NETO

(Of. n9 41/94)
	 Superintendente

Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuração da Bahia
DESPACHO

Em 5 do abril de 1994
F....andu em conformiUnde com a Ivutulação scrtmente, ratlfi ro a
vreeeol,	 enexl2ibilsd.ute	 a
i p cM• 135-01 0420/Y3) de M a,. 5,11,, n ra yn. de WASHINnf Ox COMDAS LTDA.

FIGARO.) AMARAL

(of. no 513/94)
	 Snnnr.nt.nnenl..

Distrito de Perfuração do Sudeste
DESPACHOS

Lm 4 de abril de 1994
Estando em confo rmidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te Inexi g Ibilidarto de Licitacão, para aquinicão de serviços portuários

(Of. n9 5.033/94)
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SEX;MD 1	 5283

aa ore 119. a fato , da FaarP61 eartut o à4 Santa mati/de Ltda. or
dr, cnse CO2 392.00

Estando em corformidaen cem a logislacão Pertinente. iatifico a Lre,e,_
te Inetegibilidade do Licitação. para a quisicão de serviços partuaeios
na UPM XIV, a favor da Empresa 4o , tudria Santa Matilde Ltd.), no calor
de COSI 001 126,00

Estando em co n formidade com a legislação Pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitacão, para a quisição de passa gPns aéreas. a
favor de TERRA Agência de Viagens e Turismo Ltda, no valor de
CR$3 m07 442,00 paro troça dn turma da UM XIV (SS-21)

OSWALÇa YANANAMI

n9 410.094941
	 SuperIntsndente

Gerência de Perfuração do Nordeste
DESPACHOS

Er 4 de abril de 1994

lotando em conformidade com o leg i slava° pertinente,	 ratifico a
Presente Inealglollideide de LieltS010,	 pare a	 compra	 de	 16(quin1e)
PLACAS DE REDE DEC ETMERMORKS, no valor de 5.138,45 USO, através CIO
AFM-134-53-0001/91, em fedor do firmo DIGITAL EQUIPAMENT DO ORA51 1
LTDA.

1E- 7 de ahrl/ 'Ti' 1994
Entendo em conformidade com e 1091510.010 pertinente,	 ratifico a
', relente Inexiglellidede de Licitada°, para a compro de	 1	 CONTROLE
GOVERNOS 3014108 e 1	 BOMBA	 COMBUST(VEL	 3080172,	 através	 de
SFR-134-53-0005/94, no valor total	 do 8.781,07 URV,	 em favor de
DISTRIBUIDORA COMUNS LESTE LTDA.

IVoNEZ LOUReNÇO DOS SANTOS
(Ofs. nOs 1 o 110.060/94)

	 Gerente

Departamento de Produção
DESPACHO

Ert 6 do abril de 1994

preparação para instalação e instalação Industrial nas Plataformas de
SS-21 e 22-38, na Bacia de Santos (ITAJAÍ - SC), a favor de MONTREAL

Estando em conformidade cem a legielação pertinente, ratifico a presen-
te Dispensa de Licitação, para a execução de projeto de detalhamento,

ENGENHARIA S.A., no valor de 687.724 URV.
MILTON LU/2 GABRIELLI
Superintendente-Geral(Of. no 220.080/941

Região de Produção da Bahia
DESPACHO

Em 6 de abril de 1994

Por estar em conformidade com a le g is/aão pertinente. ratifico 6
Presente Dis pensa de Licitacão para o PCM 110 29 1174:93, AFM
110 02 0679/94 contratado com o fornecedor 809802 ESCD S/A C G C
61 259 099/0001-35 cujo prece total e de 15 794,19 URV S referente a
compra de sacador para camisa - Romba Alternativa

LUIS DE SIOUEIRA MENEZES
Superintendente

(Of. n9-25.194/94)

'legião de Produção do Sudeste
DESPACHO

Em 6 de abril de 1994
EatandO DM conformidade com a legislaçao pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibi/idade de Licf.taçao, para a contratação de recuperara° ge-
ral, incluindo Montagem, testes de funcionamento e pintura em um BOP
anular, um BOP tipo gaveta simplee e um BOF tipo gaveta dupla, a favor
de 11811 RISSION INDUSTRIA MICANICA LTDA.

REINALDO JOSE BELOTTI VARGAS
(Of. ne 246/94)
	

Superintendente de Apoio

ti.-mera ao sistema de héliçe de passo contrula-rel do NIT MARTA, 	 a
favor de NAPROSERV10E SFRVICOS E REPAROS Navnrs LTDA.	 no valor de ER%
10.h46.560.a0,	 conforme Car ta-Contrato ne 310.3.130.94.4.

Estando em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a presen-
te despensa de licitação, para a cantratação de serviços de tratamento
c p intura do N,T JAPOR4, a favor de SINDICATO NACIONAL DE MARINHEIROS E
MOÇOS DE M60U/NAS FM TRANSPORTES MARÍTIMnS E FLUVIAIS, no valor de CRI
10.228.683.56. conforme	 Carta-Contrato n2 310.3.133.94.2.

Estando co conformidade com a legrulacão pertinente, ratifico a Presen-
te dis pensa de licitação, para a contratação de serviços de realização
de vitorias SIAI, CS)1. MCHY. condição de classe de casco e má quinas do
N/T MUR1A6, a favor de LLOYD'S REGISTER OFF SH/PPING, no valor do CR%
3.350.140,49, conforme	 Carta-Contrato ne 310.3.137.94.3.

Estando em conformidade com a legislação pertenente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratacão de services de re paro no
aistema de carga do navio Oultauna, a favor de POLITEC INSTALACAO E HA-
NUTENCSO DE EGUIPAHENTOS INDUSTRIAIS LTDA., no valor de CRI
7..00.000.00(sete milhães de cruzeiro' reais), conforme Carta-Contrato
n9 310.3.132.94.1.

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a presen-
te dispensa de licitacão. para a contratação de serviços de tratamento
e p intura do N/T JAPHild. a favor de SINDICATO NACIONAL DE MARINHEIROS E
COCOS DE H4OUINAS EM TRANSPORTES MARiT/MOS. co valor de 2.291.93 URVs.
conforme Carta-Contrato n2 310.3.138.94.4.

Estando em conformidade com a le g islado pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação. para a contratação de servicoo de tratamento
e p intura do N/T BAURU. a favor de SINDICATO NACIONAL SE MAR/NHEIROS E
MOÇOS EM TRANSPORTES MARÍTIMOS E FLUVIA/G, no valor de 6.114,90 URVu,
conforme Carta-Contrato n2 310.3.139.94.9.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratacão de serviços de reparo no
painel demarrador da bomba de alimentacão caldeiras auxiliares moera-
dor bb do NIT MARRO, a favor de UNILETRO-NITER6I REPAROS ELéTRICOS E
ELETRÔNICOS LIDA, no valor de CR52.487.340.90. conforme Carta-Con-
trato ne 310.3.142.94.5.

Estando co conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de Iicitação, para a contratação de serviços de levantamen-
to de problemas do ponto nos três MCA's, descarbenização TurboCharger
do HCP. substituicão do cabeçote do cilindro 022 da MCP, desmonta gem e
montagem da junta de ex pansão entrada T/C do MCP e substituição
/as de insuflação da NIT OUINCA, a favor de RIO DAHIA REPAROS NAVAIS
LTDA. no valor de CRS 6.289.435.00, conforme	 Carta-Contrato (12
310.3.126.94.5.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te des pensa de licitação, para a contratação de serviços de uainagem
das áreas de vedacães da camisa e cabeçote do cilindro 11115 do MCP e
instalacão da ponte retificadora do elevador de provialies do N/T OU/-
TA6NA. a favor de CEMAN - CENTRAL DE MANUTENÇA0 LTDA. no valor de CRS
3.502.094.65, conforme	 Carta-Contrato n2 310.3.127.94.8.

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratação de serviços de confecção e
substituecão dos buchas e mancais dos eixos de transmiséào e da coroa
de borbotem do molinete de Off beneficiando/usinando os emane instala-
ção da bomba de circulação de gás inerte e serviços gerais do N/T QUI-
VidNA. a favor de MECiNICA ANASE LTDA, no valor de CRI 1.873.386.00,
conforme	 Carta-Contrato rie 310.3.128.94.0.

Em 29 DE março de 1994

E,tando em conformidade com a legialacão pertinente, ratificas presen-
te dispensa de licitação. para a cootratação de serviços de (foca gem da
lancha "TRINDADE", a favor de CONSTRUTORA DIOMA DE OARCOS ESPORTIVOS
LTDA., no valor de CRI 24.313.000,00, conforme Carta-Contrato n4
310.3.037.94.9.

;

Em 30 de março de 1994

Departamento de Transporte
Dutos e Terminais do Centro-Oeste e São Paulo

DESPALHO
Em 28 dt maiçu ar, 1944

,atx	 1,gr..1.10.3 perttne“.e. ratrfle.
t.	 dt licieação p ara	 tomer. ,reri r	'0033/9A1
Cr	 . e r.vor d

WONG Levet

(Of . no 63.709/94)	
Cher. 4. Divisão u ..• Infra-Estrutura

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS

Em 28 de março do 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-
. .té dis pensa de toci tac50..aara a contratação de servicos.de asaletência
-V- • •	 .•- • _ •

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratificas presen-
te dispensa lecetacão. Para a contratação de serviços de revisão de 09
(nove) balsas infláveis. do Navio PIQUETE, a favor de PENDENT LIAS SAL-
VATAGEM E MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA., no valor de CRs 2.231.589.2e
(does milhões duzentos c trinta e ameil, quinhentos e oitenta e nove
cruzeiros reais e vinte e oito centavos), conforme Corto-Contrato n2'
310.3.148.94.1

Em 6 de abril de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratificou presen-
te dispensa de licitação, para a contratacão de serviço de OCA 6 RIA e
MCA R 22 HF. no N/T PIRAJUÍ, a favor de ALFA DIESEL REPAROS NAVAIS
LTDA, no valor de CRI 6.898.638,63. conforme	 Carta-Contrato n2
310.3.151.94.0.

Estando em conformidade cana le g islação Pertinente, ratifico a presen-
te dis pensa de leartaeão, para a contratação de serviço de MGF 7 Pra



'-!

5284	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL
	 N? 68 TERÇA-FEIRA, 12 ABR 1994

40, no N/T POTENGI, a favor de ALFA DIESEL REPAROS NAVAIS LIDA, no va-
lor de CR53.178.121,76. conforme Carfa-Montrato n9 310.3.150.91.S.

Estando em conforuldade cum à legi,lacão perelnente. rafefii o a pre .on •
te des pensa de lecitação, Para a contratação Ir serviço de descarboni-
zas/o parcial do OCA n9 1 e MCP, no N/T ARAXA. • favor de MARTE nIE'AL
MANUTENÇÃO E REPAROS TéCNICOS LTDA. no valor de CRIS 3.02%.047,79, Eon-
forme Carta-Contrato n2 310.3.149.94.1.

Estando em conformedade com a legislação pertinente. ratefico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratação de serviço de substitui-
cão de seçães de redes do sistema de com/á gua sal gada/dreno, de carga,
no NIT BAURU. a favor de FERROMAR S.A. no valor de 11.430,00 URV's,
conforme Carta-Contrato n9 310.3.544.94.0.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico as ene,-
Debilidades de licitação. p ara as com pras, abaixo listadas.

IN0.310.06.0040/94. no valor de 005 39.471,00, SOBRESS. P/ MOTOR a fa-
vor de 14CU SULZCR DICSCL LTD; IRO. 210.09.4115/91, no valor de U55
2.826.00, SENGOR DETETOR DE GÁS a Favor de CONTINENTAL TRADING CO
LIS; IMO. 310.05.0022/94. no valor de 055 1.767,00, SOORESS. P/ MOTOR,
a favor de NEW SULZER DIESEL LTD.; IRO. 310.06.00Sb/94, no valor de US$
13.072,00, SOCRESS. P/ MOTOR a favor de OCO SULZCR DIESCL LTD.; 100.
310.0148/94, no valor de USS 21.202,00, SOBRESS. P/ MOTOR a favor de
NCU SULZCR DIESCL LTU.; IRO. 310. 09.4040/91, no valor de USO
17.367,00, EVAPORADOR PARA DESTILADOR a favor de ALFA LAVAL DESALT;
INO. 310.06.0210/94, no valor de (15% 4.740.00, CONCA PMCUMATICA a favor
de MOLDEM PUMP LTO.

Estando co conformidade com a 10E10/ação pertinonto. ratifico a presen-
ta dlopencia de lIcItaçao. paru a contrataçao de serviços de tratamento
o pintura do N/T GUARÁ. a favor de SINDICATO NACIONAL DE MARINHEI-
ROS E MOÇOS DE MAQUINAS EM TRANSPORTES MARITIMOS E FLUVIAIS, no valor
de 1.805.04 U.R.V., conforme Carta-Contrato nç 310.3.161.94.3.

Em 8 de abril de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratefico a Presen-
te dispensa da licitação, para a contratação de serveco de classifica-
ção de docagem no NIT AVARé, a favor de AMERICAN OUREAU OF SHIPPING, no
valor de CRI. 11.155.492.00, conforme Carta-Contrato n2 310.3.147.94.9.

Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Oecrato-Lel n2 227.
de 20 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve

- R e n o v a r , pelo p rozo de 03 (três) anos, nos termos do 	 oten,
o:	 ao art.	 22 do Código de Mineração,	 e autorização	 de	 peSquisa
concedida	 a	 mujas	 ilatit e UÇU L T DA., p elo Alvar6 na 1.789, de 06	 de
outuSro de 1989, p ublecado no DOU de 11 de outubro dt 1989.

II	 - A descarecterliaçãO da titular como empresa brasileira de
capitai nacional acarretara a invalidade da presente Autorização. bem
como dos direitos monetários que a mesmo detenha, nos termos doa arta.
171, inciso II e 176. p arágrafo 12 co Constituição Federal.

III	 -	 Este Alverà entra em vigor na data de nua	 publocedio.
1138PM N g 812.503/73) - (Cód. 2.731

TEMER PRATA 50110000

(Gula NO 09925-5 - 30/03/91 - CR$ 12.000,001

ALVARÁ 119 528, DE 8 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO %ACIONAI DA PRODUÇÃO MINERAL, ne ute
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com O art. 2), do Decreto-Lei 112 227,
fofo de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Renovar, pelo prazo de 02 (001S) anos, nos termos do	 item
II	 do art.	 22 do coidtdo de Mineração,	 a autorização	 de pesquisa
concedida a	 MINERAÇÃO PELA EMA LTDA., pelo Alvará n2 1.93/, de 06 de
novembro de	 1966. Platine° no DOU de 13 de novembro de 1986, cujos
direito, foram averbados à MINERAÇÃO NATINGUI LIDA, e posteriormente
MINERAÇÃO INGAZEIRA LTDA.

II	 - A descaracterização da titular como em p resa drasileore de
capital	 nactonai acarretard a onvalidade de pr ese n te e...Uri : a ç ão ,	 bem
como	 dos direitos mlneriflOS que a mesma detenha, nos termos dos erts.
171, inciso II e 176, parágrafo 10 da Constituição federal.

II)	 - Ente Alverá entre em viger na data de sua publicação.
(ONPM NO 27.206-860.396/05) - (560. 2.72)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 31697-3 - 11.02.91 - CR$ (7.110,00)

4

AL8ANO DE SOUZA GONCALVES

(Of. 09 16.071/94)
	 Superintendente

Petrobrás Distribuidora S/A

Superintendência Industrial
C.G.C.; 84.274.233/0266-75

DESPACHO
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
inealgibilldade de licitação com fulcro no Artigo 25 inciso I para a
contratação de aditivos para óleos lubrificantes com a CARIODUIMICA
IND. COM . PROV. OU/MICOS LTDA, na quantidade total de 4.800 kg.

ALVARO CRUZ DE AZEVEDO

(Of. no 46/94)
	 Superintendente de Lubrificantes

Superintendência de Produtos Especiais
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 24 de março de 1994
INEX/GIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09 7/94

Estando	 em conformidade	 com a	 legisiação	 pertinente,	 ratifico;
inesi g ib e lidade.de licitação . com fulcro no ar r,	 25,	 inciso 1, para a
contratação de 44 tambores de 180 kg cada, de (fossai.. 3245 20 , junto
a hoechst do Brasil 5/A quim,farm no valor Total	 de CR$ 30.910.176,00,
determinando o encaminhamento à publicaçâo.-

Em 31 de março de 1994
INEX/GIBILIDADE DE LICITAÇÃO I49 15/94

Estando	 em conformidade	 com a	 legislação	 pertinente,	 ratificoa
inesigibi 1 idade de licitação	 com fulcro no ant.	 25,	 merc o 1, p ara a
centratação de 100 sacos do Oecromato de Sódio, a f avor de Bayer 5.A.,
no valor	 total de Cr$ 7.524,160,00	 , determinando o encaminhamento
PO, cação .

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 13/94
Estando	 em conformidade	 com a	 legislação	 pertinente,	 ratereee
despensa de	 licitação com	 fulcro no ar t.	 24,	 inciso	 IV,	 para a
contratação de 5.500 kg de Sulfato do Alumrnio, 	 a favor de Morais de
Castro e Cia„ no valor total 	 de CR$ 3,104.640,00, 	 determinando o
encaminhamento à publicação.	 JORGE PAULO MORO
(Of. n9 46/941

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

ALUARA 009 527, DE 8 DE ABRIL DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL OA PR000C/0 MINERAL, no uS0

da	 atribuição que	 ((a foi delegada pele Portaria no 310,	 de	 18 de

ALVARÁ 119 529, DE 8 DE ABRIL DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso

de atrIbuIção q ue Iole foi delegada Pa la Port a r i a no 3 10. de 15 de
101110 de 1992, e de conformidade tom o ert. 21, do Detrate-Lel I10 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de MIneratãO), resolve:

I	 - Renovar, pelo p razo de 02 (dois) anos, nos termos do 	 Item
II	 do art.	 22 do Código de mineração,	 a autorizada°	 de	 pesquisa
concedida O	 MINERAÇÃO PILO EMA LTDA., pelo Alvará na 1.929, de 06 	 de
nove:Uri) dt	 1986, [fui:oleado no DOU de 13 de novembro de	 1986,	 cujOS
direitos fOram averbados AMINERUCIOIIATI510I LIDA, posteriormente	 à
MINERAM; INGAZEIRA LTDA.

Ii	 - A descaracterização da titular como empresa brasoieora de
ca p otai	 nacional acerretarà o onvalidade da presente autorizado/o,	 DCM
como	 Oos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, Inciso li e 175. Aeró gr afo 12 da ConatotultIn Federai.

III	 -	 Este Alvará entra em vigor na data de	 sua	 publicatie0.
(ONPM NO 27.206-860.317/85i - (Cód. 2.72)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 31699-X - 11.02.94 - CR$ 17.110,00)

ALVARÁ 119 530, DE B DE ABRIL DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, nO

USO	 da etreee eg 10 Que Ine to] delegada pala Portaria no 340, de 15 de
ioino	 de 1992,	 e de conformidade com o art. 21, dO	 Decreto-lel	 nO
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Moneracio), resolve,

I	 Chter1t0c, P el o p razo de 03 (très) anos, 11100 TESKE,	 e
PC Souisar	 0811 LÀ	 no lugar g eriOrni nado O r ado Nove, DIStrItO de	 grato
00	 Trombudo. Msneci p eo de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina,
numa	 área de 752.50na, dei imitada p or um p oiigono q ue tem um vértice
a	 333 m ,	 no	 rumo verdadeiro ae 39131'5u, da confluência	 ao	 arroio
Braço	 Nevo com o ribeirão Foinagem. Coordenadas 	 Geográficas:	 lat.
27221'19.95	 e Long. 19253'01.2W e os lados a p artir desse	 vórtice.
ob	 seguintes	 com p rimentos e rumos veraadeiros:	 201m-5,	 2.5012m-E,
2015-5, 6200-E, 2.5000-S, 3.211m-W, 2.500m-N, 91m-E.

I I
	

n	 a em vigor na data coe sua publicação.
(Devem ri g 7:21=8,90 i')-' (COO. 2.D1)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NI 19992-6 - 08.10.93 - CR$ 6.370,007

ALVARÁ 09 531, DE 8 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAI. no
uso	 da atrobuiçãO q ue lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 00
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Ju i n('	 de	 1992.	 e de conformidade com o art. 21, do	 Decreto-te,	 no
227, de 28 de fevereiro de 1917. (Código de m ineração), reaolvei

-	 Autorizar, pelo p razo de 03 itrés) anos. BEATRIZ MOAAES
wacmedjo, o pesquisar laçus, no lugar denominado Fazercia Morro.
Distrito	 e	 Municiai°	 de	 Groairas. Et. tari p ao Ceará,	 NUMZ,	 arca	 re
675,000a,	 del,mitaoa p or ar' ooligono q ue ter ur siert,' a 1.8000. 	 no
rumo	 verdadeiro de 11000'5E. da contiué o cia do riacno dds Forcas co°
o	 rio	 Acarai,.	 Coordenadas GeO g ra f iCat	 La t.	 0 301 7• 57, 1 'S	 e	 .Grg.
40923'20.6'w e os	 lados a	 partir	 desse vertice.	 os	 seguintes
COm p rimerdoS	 e	 ron.os	 verdadeiros . 	2.70Dn.-S,	 2.500,54,	 2.700r-N,
2.500m-E.

11 - Este Alvará entra em vigor na data de sua pubiicação.
IDNPM na 27.2(0-500.168/92) - (Zoe. 2.01)

EimER PRATA 5010010

(Guia NP 30711-3 - 01.03.91 - COO 12,000,00)

ALVARA 109 532, DE 8 DE ABRIL DE 1994
G DIRETOR 50 DEPARTAMENta NACIONAL OA PROCIUCIO MINERAL, no

050	 da atribuição Ode ice foi delegada pela Portaria n9 310, de 15 de
Wh° de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 	 n0
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolvei

I - Autorizar, pelo prato de 03 (trils) anos, MARiA DO SOCORRO
MIRANDA ALVES, a pesquisar LUSA MiNERAL, no lugar denominado 	 Chácara
São	 Pedro	 de Alcantard, Distrito e Município de	 Brasfila,	 Distrit0
Federal,	 numa área do 99,000a, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 2.730m.	 no rumo verdadeiro de 769'Nw, da	 confluência 00
cbrrego Cachoelrin p a com o rio Paranoa, Coordenadas GeogràfIcasi lat.
15447'19,6'5	 e long. 17915'17,9W e Os lados 0 partir desse	 vórtice,
05 seguintes comprimentos e	 rumos verdadeiros, 700m-W, 	 700m-N,
700M-E, 700m-S.

11	 - A descaracterização da titular como empresa 	 brasileira
de capital nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos minerirlos que a mesma detenho, nos termos aos
arte. 171, Inciso 11 a 176, parágrafo 19 da Constituição federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(INOM n0 27.206-860.672/93) - (Cod. 2.01)

ElMER PRAIA S6101510

(Gula 89 38812-5 - 28/03/91 - CR$ 12.000,00)

illii~1~111~1~~.	

Ministério do Bem-Estar Social

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
DesPACHOS

Processo no 28971.000.411/94
O Diretor de Administracão da Fundação Legião Brasileira de Aesistáncla -
Direção Nacional - reconhece a inexigibilidade de licitação e autoriza o
empenhamento da despesa no valor de CR$ 3.468.000,00 (três mil)sões, qua-
tracentos e sessenta c oito mil cruzeiros reais), em favor da FUNDAÇÃO GE
TOLIO VARGAS, para a participação de servidores da LBA no Curso de Lici-
tações e Contratos 1 Nova Lei (8.666), com fulcro no art. 25, inciso II
combinado com o art. 13, inciso VI, da Lei nO 8.666/93.

Brasília, 5 de abril de 1994
VALDOMIRO LUIS DE SOUSA
Diretor de Administração

O Vice-Presidente da Fundação Legião Orasileira de Assistência no exerci
cio da Presidência, ratifica a inexigibilidade de licitação, reconhecida
pelo Senhor Diretor de Administração, nos termos do art. 26, da Lei 	 no
8.666/93.

Brasília, 5 de abril de 1994
JOSE COLOMBO DE SOUZA FILHO

(Of. nO 211/94)
	 Presidente da Fundação

Ministério da Integração Regional

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO
VALE DO SÃO FRANCISCO

DECISÃO 59 138, DE 5 DE ABRIL DE 1994
O presidente da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São

Francisco - CODEVASF -no uso das atribuições que lhe são conferidas pe
lo Decreto no 416, de 07 de janeiro de 1992, Decida.

. . .. . .	 • •.	 .	 .	 . .

/. Publicar o preço mínimo de venda, no valor deCR$100.270.000,00 (cem
milhões, duzentos e setenta mil cruzeiros reais), constante do Laudo
de Avaliação elaborado pela Caiou Econômica Federal - CEF - relativo
ao imóvel residencial funcional de propriedade da CODEVASF, localizado
em Brasilia-DF.
2. Para efeito do exercício do direito de praferência A compra, nos
termos do Ar r ogo 50 do Decreto nO 99.266, de 28/05/90, a CODEVASF noti
ficará o /eg itimo ocupante, mediante a publicação no Diário Oficial da
União, durante 03 (três) dias consecutivos.

( o f. nV 55/94)
	 AIRSON BEZERRA LOCO

(DIAS: 12, 13 e 14/4/94)

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

Rano	

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENcyváovEls

PORTARIA NO 37, DE 11 DE ABRIL DE 1994
O PRESIDENTE DO /NOTITOTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBÁRA, no uso das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n . 78, de 05
de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado
pala Portaria/GM/MINTER n . 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo em
vista as disposições do art. 9 . do Decreto-lei n . 221, de 28 de
fevereiro de 1967, do Decreto n o 68.459, de 01 do abril de 1971, e da
Portaria/MA n . 207, de 28 de agosto de 1981:

Considerando a delegação de competência contida na
Portaria/MINTER n o 94, do 13 de março de 1990, e o que consta no
Processo ri . 02001.003678/93-51, resolve:

Art. 1 . Autorizar a empresa RAMA/ SU/SAN COMÉRCIO E
INDUSTRIA DE PESCADOS LIDA, com sede na Rua Bernardo Broowne n . 22 e 24
Conjunto II na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, a proceder o
contrato inicial de arrendamento da embarcação de pesca denominada .SEA
WOLF ., de bandeira hondurenha, pertencente A empresa NAVIEIRA
SACRAMENTO S.R. DE L.,000 filial na 18.212 Rosita Street, Tarzana,
California, Estados Unidos da América.

Art. 2 . Esta autorização é concedida pelo prazo de /(um) ano
e a embarcação destinar-se-á á pesca de atuns e afins pelo sistema de
espinhei (long-line), na zona econômica exclusiva brasileira, definida
no art. 6' da Lei n . 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a
legislação pertinente e as exigéncias contidas no citado processo.

Parágrafo único Esta autorização perderá os seus efeitos, no
prazo de 01(um) ano, à partir da data de sua publicação se nesse prazo
não se verificar o ingresso da embarcação co águas brasileiras e a sua
consequente vistoria pelo órgão competente no Ministério da Marinha.

Art. 3 . Fica a empresa arrendatária obrigada a promover
entrega sistemática ao IBAMA, dos Mapas de Bordo e de Desembarque de
Pescado devidamente preenchidos, em lingua portuguesa, referentes a
cada viagem/desembarque efetuados, utilizando os formulários adotados
por este Instituto, sob pena do cancelamento desta autorização.

Parágrafo único Quando solicitado pelo /BAMA, fica a empresa
arrendatária obrigada a apresentar o desenpenho operacional da
embarcação objeto da presente Autorização de Arrendamento,abrangendo
número de viagens realizadas, a produção por espécie, em quantidade e
valor, bem como o destino da mesma.

Art.4 . Esta Portaria entra co vigor na data de sua

SIMÃO MARRUL FILHO
publicação.

PORTARIA N9 38, DE 11 DE ABRIL DE 1994
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO RE/0 AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURA/S RENOVÁVEIS - DIANA, no uso das atribuições previstas
no art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n . 78, de 05
de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria/GM/M/HTER n . 445, de 16 de agosto do 1989, e tendo em
vista as disposições do art. 9 . do Decreto-lei ri . 221, de 28 de
fevereiro de 1967, do Decreto n . 68.459, de 01 de abril de 1971, e da
Portaria/MA n . 207, de 28 de agosto de 1981;

Considerando a delegação de competência contida na
Portaria/MINTER n . 94, de 13 do março de 1990, e o que consta no
Processo n . 02001.003679/93-13, 'resolve:

Art. 1. Autorizar a empresa %MAI SUISAN COMERCIO E
INDUSTRIA DE PESCADOS LIDA, com sede na Rua Bernardo Broowne n . 22 e
24 Conjunto II, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo, a proceder o
contrato inicial de arrendamento da embarcação de pesca denominada
"VENTURA ., de bandeira americana, pertencente à empresa POTE OUPUY,
WAYNE RUSHVYORTH, com sede na 18.212 Rosita Street, Tarzana,
California, Estados Unidos da América.

Art. 2 . Esta autorização é concedida pelo prazo do 1(0m) ano
e a embarcação destinar-se-á à pesca de atuns e afins pelo sistema de
espinhei (long-line), na zona econômica exclusiva brasileira, definida
no art. 6 . da Lei n . 8.617, de 04 de janeiro de 1993, observada a
legislação pertinente e as exigéncias contidas no citado processo.

Parágrafo Único Esta autorização perderá os soas efeitos, no
prazo de 01(00) ano, à partir da data de sua publicação se nesse prazo
não se verificar o ingresso da embarcação co águas brasileiras e a sua
consequente vistoria pelo órgão competente no Ministério da Marinha.

Art. 3 . Fica a empresa arrendatária obrigada a promover
entrega sistemática ao IBAMA, dos Mapas de Bordo e de Desembarque do
Pescado devidamente preenchidos, em lingua portuguesa, referentes a
cada viagem/desembarque efetuados; utilizando os formulários adotados
por este Instituto, sob pena do cancelamente desta autorização.

4
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Parágrafo paio* Quando solicitado pelo /14MA. fica • empresa
arrendatária obrigada a aprommtar o decampado operacional da
adarcaçdo oblato da andante Autorização de Arrandanante,abrangendo
número de viagens realizadas, • produção por sepecia. en quantidade •
valor, boa como o destina da moda.

Art.e . Esta Portaria entre *a vigor na data de sue
publicado.

SIMÃO HARRUL FILHO

PORTARIA 09 39, DE 11 DE AINUL DE 1994
O P1161013192 50 MCITITOTO MadrIallho DO MIO I DOO

RICIDI006 4090111116 403109119111 - IZAMA, no do da atribuída. previstas
no art. 24 da Zatrutura Regimental aprovada pelo ~reto n o 76, de OS
de abril de 1991, • art. 83, incide XIV, do Realmente interno aprovado
pele Portaria/G2lIMINT17 n . 445, de 14 de agosto de leet, • tendo em
vista as dieposidan do art. 1 • do Decreto-lei n o 221, d. 26 de
fevereiro de 1967, do Decreto n o 66.451, de 01 da abril de 1171, • da
Portaria/MA n o 207, de 26 do tapeto de 1961:

Coneidrendo a dalagado do competancia contida na
Portaria/111rd no 94, da 13 de sorgo da 11110, e o que consta no
Processo n o 02001.003204/d-dl, reeolver

dt. 1 . Autorizar a *apresa TVMAMAR COMERCIO LTDA., cos mede
na Rua danador Manuel barata, 716, Conjunto 401, - Dalém, Pará, •
preceder a primeira prorrogação do contrato de arrendamonto da
embarcação de pesca ~moinada m12220 1-21 o , do bandoira chincas,
partencente á empresa 1000...71221 dADDIG CO. LTD, com sede na 11 1-3 n.
243, Moio 1et Road, MobalUng, Talven - R. C. O.

Art. 2. Itsta autorisação • concedida pelo prazo de 1(40) ano
• a ambarcação do:atinar-are-á a pesca de atuns e afine polo 'latida de
•apinhe' (long-lino), na zona económica exclusiva brasileira, definida
no art. s o da dl n . 6.617, d• 04 de janeiro do 11093, obadvada •
leglslaçáo pertinente • ao exigências contida, no citado proceaeo.

Vasifrare Omita lata autorizaçáo perderá ce duo afeitos, no
prazo de 01(40) ano, à partir de data de sue titilando, 64, nada prazo
não se 	 o logrado da *abadado Ga	 • brdildraa • • suaconeaquentle %dataria pelo Orado oompetenta do inistdrio da Marinha.

Art. 2. Pica a empraza arrandatária obrigada promovam •
entrega sintomática ao 114114 doe Rapam de bordo • de Desembargue de
Passado devidaaente preenchidos em linda portuguesa raferentas • cada
videmIdadeberque •tatuados, utilizando os foraulários adotados por
este Instituto, flob pana do candlamento Mata autorização.

Parágrafo palco dando solicitado pelo UMA, fica a=sraea arrendatária obrigada • apremantar o ~dedo operacional do
rolado oblato da Indenta Autorização de Arrendamento, abrangendo

número de viagens realizadas, • produção por espécie, ao quantidad. •
valor, bem como o deatino da mesma.

Art. 4. lata portaria entra em vigor na data de mu&
publicação.

ZIMAD MARRO!. PILHO

[evadira d. 1947, do dardo n. 46.459, de 01 da abril d'11,71, •
gartaria~ 10 207, de 24 da agosto de 1151:

Considrando • delegado de competéncia contida
Portaria/MISTER n o 94, de 13 de março de 11040, • o d. consta
Processo n . 02001.003204/102-61, resolva.

Art. 1 . Autorizar • emprega ?MAMAR CXIKERCIO LTDA., com nada
na Rua Senador Manuel Sarau, 714, Conjunto 401, - 164.100, Pará, a
proceder • ordeira prorrogação do contrato de arrendamento da
embarcado de pesca denoninada 'MIM 1-111', de bandeira chinesa,
pardacento á empresa X140-d40@ TRADIMG CO. LTD, co. s.d. na 11 7-3 no
243, liam lat $014, Zaddring, Teivan - R. C. O.

Art. 1. ista autorização é concedida pelo prazo de /(ua) ano
• • ~arcado destinar-se-4 là pesca de atuns • afins pelo sist..* de
*dintel (long -line), na zona donómica exclusivo brasi/eira, definida
no art. é o da Lei n . 6.417, de 04 do janeiro de 19113, obdrvada a
1mm:talado partinente • as exigir:ciam contidas no citado procedo.

Parágrafo dico lota autorisado perderá os med efeitos, no
prezo de 01(40) ano, á partir da data da sua publicaçao, as mesa prazo
não me verificar o ingresso da embarcação em aguas brasileiras • a eua
consequente vistoria pelo órgão compatante do Ministério da Marinha.

Art. II . Pica • ~presa arrendatária obrigada promover a

4:12â
a eletemátloa ao I114114 4oe Mapas de bordo • de Deaembarque d.,1
o devidamente preenchidos em lingua portuguesa referantes • cada

viagm/ddemberque *flanados, utilizando os formulário* adotados por
cate Instituto, sob pena do cancelamento denta autorizado.

Parágrafo única dando solicitado pelo lida, fica a
empresa arrendatária obrigada • apreaentar o desenpanto operacional da
embarcação objeto da pramante Autorização do Arrendamanto,abrangand:
número do visada dallzedas, • produção por espécie. 	 quantidad
valor, bem como o destino de meame.

Art. t o Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicado.

1111110 MARRUL PILHO

PORTARIA 09 41, DE 11 D1 dRIL DE 1994
O dZialOtall 00 1116919090 1111111L1I110 DO Maio 111211101191 Z 008

UCV11•010 INIVIded RaMOVIVZIZ - dad, no uno das atribuidd previstas
no art. 24 da Zatrutura Mnlannotal aprovada pelo Decreto n . 76, d. 05
da abril de 1991, • art. 83, inciso XIV, do R/gi ganta Interno aprovado
pala Portaria/GNIMINTZR n o 445, de /4 de agosto delege, e tendo •n
vista as dispoeidoe do art. go do Decreto-lel n o 221, d. 26 de
fevereiro de 1947, do dento n o 68.459, d. 01 da abril de 1971, • da
Portaria/MA n o 207, d. 28 de agosto de 1961r

Conniderando a delegação da oompeténcia contida na
Portaria/M/MTZR n o 94, da 13 do março da 1990, • e que consta no
Prados* n o 132001.002204/12-61, caeniv*,

art. I' Autorizar • ~presa TUWANAA ~dela LTDA., coa mede
na Rua senador Manuel &trata, 718, Conjunto 401. - 111.1411. Pará. •
prodder • primeira prorrogação do contrato de arrandanante da
embarcação do pesca denominada o c121103 1-116. , de bandeira chinesa,
acreana/Int. 4 emprese 7110-JENG TRADING CO. LTD, com rad na 11 10-3 n.243. Main /et Road, dahniung. 7.10911 - R. C. O.

Art. 2 . Zsta autorização é conedida pelo prazo da 1(40) ano
• • *mbar:dto deatinar-.a-á A pada de atuo, • afins pelo &tuteai de
espinhal (long-lin.), na zona econômica exclusiva brasileira, definida
no art. 4 . da Lai n o 6.417, da 04 de janeiro de 1993, observada •
legialaçáo pertinente • as digam:ias contidas no citado transas°.

Parágrafo Gado Cata autorizado pondera o* seus deito., no
prazo de 01(um) ano, a partir da data do rua :it ilicaçáo, se nasce p	
não varificar o ingratas da adamdao me,	 s traineiras • • sua
condquente vistoria pelo Orld ~patente do ir:latoaria da Marinha.

Art. 3' Pica • ~presa arrendatária obrigada promover a
entrega datezatica ao 10311A doe Mapas do Bordo • da Deeambarque de
Pescado devidamente preenchido@ em :Adua portuqueaa referentes a ceda
viagem/desembarque efetuados, utilizando os formulário. adotados por
este Instituto, sob pena do cancelamento data autorização.

Parágrafo pulou Quando solicitado pala I14164, fica a
~rad arrendatária obrigada • apresentar o danador** operacional de
embarcaçáo objeto da pregada Autorização da Arrendamento,abrandndo
namore de viagans realizadas, a produção por espécie, eu quantidade •
valor, da cano o destino da mama.

Art. 4. lista portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

$xmAo MARRUL rumo

PORTARIA N9 42, DE 11 DE man DE 1994
O 1111101791 DO IllsTITOTO samilino DO 311I0 440121112 1D041

~ 11019 1117011110 ifflowlnine Ieda, no uso das atribuição, previstas
ao art. 24 da Estrutura Regimental aprovada pelo ~reto na 76, de 05
de abril de 1991, • art. 63, inciso XIV. do Regidnto Interno aprovado
pela Portaria/d/NINTZR 445, de 14 de agosto de 1969, • tendo em
vida ae dispoeidd do art. 90 do Decreto-1*i no 221, de 26 drir
fevereiro de 1947, do Decreto ne 44.459, de 01 de abril da 1971, • da
Portai-ia/NA na 207, da 26 de agosto de 1941;

Considerando • delegado de compeddie contida na
POrtarie/MINTra no 94, dcr 13 de merd cl. 1990, • o que Consta no
Processo n e 02001.003206/12-61. declivar

Art. 1e Autorizar • *apresa TONAMAR COMERCIO LTDA., co. ead
na Rua Senador Manual barata, 716, Conjunto 601, - Dalém, Porá,
procadar a primeira prorrogado do contrato de arrendamento da
embarcação de pada denominada oCDUNG 1-64 o , de bandeira chlnda,
pertancanta a oeprad do-JENG TRADING CO. LTD, co. sede na 11 A-3 no
343, Mein lst Road, Zaohelung, Taivan • A. C. O.

Art. te rota autorização 4 concedida pelo prazo da 1(d) ano
• a embarcado destinar-se-á á pesca de atuns • afins pelo datem de
espinhal (1019 -1111.), na zona económica exclusiva brasileira, definida
ao art. 411 de tal no 6.417, é* ps de janeiro de 1903, observada •
laialaçlo paat 0 n.nte • a. exidnelas contidas no citado processo.

Pardprafe Caie. rata autorizado perder& co naus afeitar,. no
prazo de 01(40) ano, á partir de date de sua publicação, dr nesse 	
não an verificar o ingrosoo da *abarcado em *das brasileira. e • sua
oondquente vistoria pelo Orado competente do Ministério da Marinha.

krt. l e F1CI • empresa arramara:iria odiada promover •
entrega sistemática ao ruma doe mapas de gordo • de Dem...taram. de
Podado davidadd* predchidos os linda portuguesa rrrrr antes • cada
dagemfdraddrgue efetuados, utilizando oo formulárioe adotados por
esta Inetituto, sob pena do cancelaaento dota autorização.

Parágrafo dado Quando solicitado pelo Ieda, fica •
empresa arrendataria obrigada • apta...atar o ddanpenho operacional da
@abarcado objeto da presente Autoolzado de Arrenddento,abrangendo
número de viagens realizadas, • produção por espada, em quantidade •
valor, dm ode o destino da nada.

Art. de Iate portaria entra oet vigor na data de sua
publicado.

111430 AMAM P1140

10f. n9 364/941

Ministério da Cultura

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA N ACION AL
DESPACHOS

Procedo n9 01430.000511/94-00

.“rnraçu 01E... da 1.1cItaçãc para CO n Iratar a t o n t/não Cn011o Par
go, rtjet1,and0 a alaboraçé p da 131OlIddra f la Brnilloiro 9.11. nn O s 37

:143 no ' ornato t nl/c Icon/Rent • o•ne p•la 91 O1 ot •c• M•clon•I no .,•lor
de 37.500 Itr,nta	 data . 11 • 0.anhant001 Und'a. COO rdndadantp no, In
r,..1t o/1:	 00 ottigo 7*, Co In 8.066, do 2 1 ,e junno Po	 09937•

PORTARIA NO 40, DE 11 DE AIRIL DE 1994
O PIENIDZIPTI re riaTITOTO 11,01111,0 DO 1710 =anda Z DOI

ROgallad 111111I8 1112:1~116 - 1121161, no uso das atribuições precinta,
DO art. 24 da Zatrutura Pagianntal aprovada pelo Decrato n o 76, de 05
da abril de 1991. • art. 43, inciso XIV, do 'diamante Inverno aprovado
pila Portaria/Ga/MIN/2R n o 445 de 14 de agodo de 19611 e tendo em

•
da

vista as disposição, do art.	 re o- • n

na
no
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tendo em vista o constante do presente processo, a qual te/ submetido
e.ame da Douta Assessoria Jurídica, que emitiu pàrboer fauorável.
A consideração de Senhor Presidente da FRU para ratificação.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1994
TOMÁS DE AQUINO CHAVES DE MELO
Diretor do Departamento de Planejamento e Administração

RATIFICO a decisão do Diretor de Planejamento e Administração, referente
O dispensa de licitação, para contratação de Fundação Getúlio Largas ob
jetivando a elaboração da Bibliografia Brasileira 11.11, n . s. 1 a 3, 1993
com f undamento nos incisos XIII e XIII, do artigo 24, da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1994
AFFONSO ROMANO DE SANT.ANNA

(Of. n9 18/94)
	

Presidente da Fundação

Anexo I da Ata n. 10, de 24 de março de 1994
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara)

PROCESSOS RELACIONADOS

Relações de processos, organizadas pelos respectivos
Relatores e aprovadas pela Segunda Câmara (Regimento interno, artigos
64, inciso IV, 73 e Resolução TCU n a 002/93).

RELAÇÃO N. 005/94 - TCU - Gab. Min. HOMERO SANTOS

Relação dos processos submetidos à 2. Câmara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts. 64, Inciso IV, 67 e 73.

Relator: Ministro Homero Santos

TOMADA DE CONTAS

Tribunal de Contas da União

2? CAMARA
ATA N9 10, DE 24 DE MARÇO DE 1994

(Sessão Ordinária da Segunda Câmara)

Presidência do Ministro Luciano Brandão Alves de Souza
Repr. do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
Secretário da Sessão: Bel. Miguel Viniclus da Silva

Com a presença dos Ministros Homero dos Santos e Paulo
Affonso Martins de Oliveira, do Ministro-Substituto Bento José
Bugarin, bem como do Representante do Ministério Público, Dr. Jatir
Batista da Cunha, o Presidente, Ministro Luciano Erandão Alves de
Souza, declarou aberta a Sessão Ordinária, às quatorze horas e trinta
minutos, havendo registrado que se encontravam ausentes, por motivo
de férias, o Ministro	 Adhemar	 Paladini Ghisi	 e, por estar
substituindo Ministro integrante da Primeira Câmara, o Auditor
Lincoln Magalhães da Rocha. (Regimento Interno do Tribuna/ de Contas
da União, artigos 60 incisos I a IV, 61, 62 e 106, inciso II).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Apresentada pela Presidência
A Segunda Câmara aprovou a Ata n . 09, da Sessão Ordinária

realizada em 17 de março corrente, cujas cópias autenticadas haviam
sido previamente distribuídas aos Ministros e ao Representante do
Ministério Público (Regimento Interno, artigo 64, inciso I)

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as Relações de processos
organizadas pelos respectivos Relatores (v. Anexo 1 desta Ata), na
forma do Regimento Interno, artigos 64, inciso IV, 73 e Resolução TCU
n a 002/93.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na Pauta
organizada, sob n. 10 em 18 de março corrente, havendo a Segunda
Câmara proferido os Acórdãos de n os 067 a 071 e as Decisões de nas
066 a 069 (v. Anexo II' desta Ata), acompanhados dos correspondentes
Relatórios e Votos, bem como de Pareceres em que se fundamentaram
(Regimento Interno, artigos 21, 64, inciso VI, c/c o artigo 60,
incisos V/, VII e VIII, artigos 67, 71 55 10 a 75 e Resolução TCU n.
002/93):

a) Procs. n as 011.868/93-7 e 275.047/91-1, relatados pelo
Ministro Homero dos Santos;

b) Proas. nas 499.005/92-9, 499.010/91-4, 299.009/93-9,
200.384/91-4 e 025.950/78-9, relatados pelo Ministro Paulo Affonso
Martins de Oliveira; e

c) Procs. na s 299.011/92-5 e 349.072/92-2, relatados pelo
Ministro-Substituto Bento José Bugarin.

A requerimento do Relator, Ministro Paulo Affonso Martins
de Oliveira, encaminhado à Presidencia, nos termos do artigo 72 do
Regimento Interno, foi retirado	 da	 Pauta,	 o processo de
299.103/92-7.

A requerimento do Relator, Ministro Paulo Affonso Martins
de Oliveira deferido ad referendum do Colegiado, por Despacho da
Presidência homologado nesta data, foi incluído na Pauta, nos termos
do artigo 71, S 9 . do Regimento Interno, processo de n. 200.384/91-0.

ENCERRAMENTO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Segunda
Câmara, às quinze horas, e eu, Miguel Vinicius da Silva,
Subsecretário da Segunda Câmara, lavrei e subscrevi a presente Ata
que, depois de aprovada, será assinada pela Presidência.

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 20 Câmara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1 5 , inciso I; 16, inciso II; 18
e 23, inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento interno, aprovado pela Resolução Administrativa 444
n. 15/93, em julgar a conta a seguir relacionada regular com ressalva
e dar quitação aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

Ministério da Integração Regional

01 - TC-013.811/93-2
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Márcio Reinaldo Dias Moreira, Iolanda Maria Brasil
Aguiar, Walkiria de Bacellar Benetis, Valdemir Alves Maia,
Valdir Pereira Santos e Eliel de Sousa Mendes, nos periodos
indicados.
Unidade: Coordenação Geral de Orçamento e Finanças
Período: 19.10 a 31.12.91

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 20 Câmara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arte. 1 . , inciso I; 16, inciso I; 17
e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n.
15/93, em julgar a conta a seguir relacionada regular e dar quitação
plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Ministério da Marinha

01	 TC-009.490/93-0
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Flávio
Ainsworth Barcala, Delcio Machado de Lima, César Mendes da Costa
Abreu, Wallace Batista Neto, César Pereira Viana e João Carlos
de Azevedo Munoz, nos periodos indicados.
Unidade: Diretoria Geral de Navegação
Exercício: 1992

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2 . Câmara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1 2 , inciso I; 16, inciso II; 18
e 23, inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa 444

n. 15/93, em julgar a conta a seguir relacionada regular com ressalva
e dar quitação aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

02 - TC-015.510/92-1
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Luiz Carlos Burgos, Fernando Freitas Seabra de
Mello, António Carlos Concentino, Fernando de Souza Costa e
Verdi Gioreli Monteiro Faccini, nos períodos indicados.
Unidade: Arsenal da Marinha co Rio de Janeiro
Exercício: 1991

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2. Cãmara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1 . , inciso I; 16, inciso /I; 18
e 23, inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n.
15/93, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalva, dar quitação aos responsáveis, fazendo-se as determinações
sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

03 - TC-008.045/93-3
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Vicente de Paulo Phaelante Casales, Milton
Benevides dos Guaranys, Carlos Alberto da Silva Aguiar, Roberto
Mesquita da Costa, Ney Inácio Marconi, Milhas George Lopes
Saab, Marcelo da Silva Barbosa, Antônio José Gomes Queiroz, Rui
de Teófilo de Figueiredo, Paulo A. Cheriffe dos Santos e Luiz
Sérgio Vaz Pereira, nos periodos indicados.
Unidade: Base Naval do Rio de Janeiro
Exercício: 1992

Aprovada em 7 de abril de 1994

LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA
Presidente

04 - TC-009.486/93-3
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Ageu Villares da Costa, Rui Alencar Andrade, Paulo
Cavalcante Lins e Raimundo Álvaro dos Santos Rego Barros, nos
periodos indicados.

MIGUEL VIN1C/US DA SILVA
Subsecretário da Segunda Câmara
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Unidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha
Exercício: 1992

05 - TC-009.491/93-7
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Sérgio Casar Bokel, Mário Cabral Raiva, Ibera
Renato do Nascimento, Carlos Alberto Ferreira da Rocha e Sérgio
Lukine, nos períodos indicados.
Unidade: Escritório Técnico de Construção Naval em São Paulo
Exercício: 1992

06 - TC-009.616/93-4
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Milton Alves Ramires, Antonio Roberto Smith,
Arthur José Pacheco Amazonas, Joselito Souza de Jesus, AntGni.
Paulo Souza Carelli, Paulo Roberto Gomes, e Luiz Rodrigues
Machado, nos períodos indicados.
Unidade: Base Naval de Aratu
Exercício: 1992

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2 . Câmara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arte. 1 6 , inciso I; 16, inciso I/; 18
e 23, inciso II, da Lei n6 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa no
15/93, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalva, dar quitação aos responsáveis, fazendo-se as determinações
sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

Ministério do Meio Ambiente

01 - TC-014.687/92-5
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Eduardo de Souza Martins, Gregário Franco
Americano, Ricardo Vieira da Rocha, Celso Martins Pinto, Antônio
Carlos Paiva Futuro, Iramar Arlindo de Melo, Benedito da Costa
E. S. Neto, Fátima Arilda da Silveira e Marta Verônica C.
Araújo, nos períodos indicados.
Unidade: Secretaria do Meio Ambiente - SEMAM
Exercício: 1991

02 - TC-015.161/93-5
Classe de Assunto: /I
Responsáveis: Fernando Coutinho Jorge, António Carlos Paiva
Futuro, Raimundo. Souto Pinto e Luiz Miguel silva Carvalho, nós
períodos indicados.
Unidade: Secretaria de Orçamento - MMA
Exercício: 1992

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2 5 Cãmara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1 6 , inciso I; 16, inciso II; 18
e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa 444
nu 15/93, em julgar a contas a seguir relacionada regular com
ressalva e dar quitação aos responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

Ministério de Minas e Energia

01 - TC-023.764/92-9
Classe de Assunto: II
Responsável: Alcides José Saldanha
órgão: Secretaria de Energia, Minas e Commnicaç :es do Estado
Rio Grande do Sul.

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribuna/ de Ccntas da Unix:,
reunidos na 2 . Cánara, em	 Sessão de 24 '031994, ACOPPAM,
unanimidade, com fundamento nos arts. 1 . , inciso I; 16, inciso II; 18
e 23, inciso II, da Lei 11 6 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso TV; 67 9
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resoluçáo Administrat,va 44,
n . 15/93, ar, julgar as contas a seguir rela:i,ndda: r e g,!,ros =-
ressalvas e dar luitação are responsáveis, d e acordd . m os pare
emitidos nos autos:

Prefeituras Municipais/Convênios

01 - TC-005.072/91-3
Classe de Assunto: II
Responsável: Elquias Nunes da Silva
Entidade: Prefeitura Municipal de Portal-MA

02 - TC-649.065/93-0
Classe de Assunto: II
Responsável: Nelson Edi da Costa Grigoletti
Entidade: Prefeitura Municipal de Canguçu-RS

PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da Uniao,
reunidos na 2 . Cámara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, per
unanimidade, com fundamento nos arts. I . , inciso I; 16, inciso I; 17
e 23, inciso I, da Lei n 6 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resoluçao Administrativa n.
15/93, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar
quitação plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitido:
nos autos:

Ministério de Minas e Energia

01 - TC-014.600/93-5
Classe de Assunto: II

Responsáveis: Eliezer Batista da Silva, Bernardo Szpigel, José
Clóvis Ditzel, Marcus Mota e Silva, Luiz Edmundo de Andrade,
Leonardo Horta, Mário Roberto Marques Pierry e Eduardo Marcos de
Barros Faria, nos períodos indicados.
Entidade: Rio Doce América Inc. - RDA
Exercício: 1992

02 - TC-015.111/93-8
Classe de Assunto: II
Responsável: José Adolpho Passos Vivacqua
Entidades: 28 pequenas Empresas de Mineração controladas pela
Companhia Vale do Rio doce: Andirá Ltda, Mineração o Araguaia
Ltda, Mineração Bacajá Ltda, Mineração Caetetu Ltda, Mineração
Capoeirana Ltda, Empresa de Mineração Curuá Ltda, Mineração
Guanhães Ltda, Mineração Guariba Ltda, Mineração Iriri Ltda,
Mineração Itacaiunas Ltda, Mineração Itapi Ltda, Mineração
Japurá Ltda, Mineração Jarauçu Ltda, Mineração Jarupari Ltda,
Mineração Jatapú Ltda,	 Mineração Mamocoré Ltda, Mineração
Mapuera Ltda, Mineração Maracai Ltda, Mineração Baque Ltda,
Mineração Nova Era Ltda, Mineração Quarat Ltda, Mineracãf,
Sentarem Ltda, Mineração Tacumá Ltda, Empresa de Mineração
Tapajós Ltda, Mineração Tapuá Ltda, Mineração Taracuacá Ltda,
Mineração Tucurul Ltda e Mineração Urupadi Ltda.
Exercicio: 1992

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2 • Câmara, em Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1 6 , inciso /; 16, inciso II; 18
e 23, inciso II, da Lei nu 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa 444
AS 15/93, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalvas e dar quitação aos responsáveis, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

03 - 11-724.066/93-4
Classe de Assunto: II
Responsáveis: José Pereira de Sousa, Aloisio José de Fraga
Rocha, José Alberto Montenegro Franco, Cirlaco laporace, Gilvan
Conceito D'Amorim, Heitor Coutinho, André Piero Maria Cláudio
Rívola Cvijak, Antonio Luiz Silva de Menezes e Carlos Alberto
Lusa Freire de Mattos, nos períodos indicados.
Entidade: ULTRAFÉRTIL -Indústria e Comércio de Fertilizantes
Exercício: 1992

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2 5 Câmara, em	 Sessão de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1 . , inciso I; 16, inciso II; 18
e 23, inciso II, da Lei 11 6 8.443/92, c/c os acto. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n.
15/93, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalva, dar quitação aos responsáveis, fazendo-se as determinações
sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

04 - TC-324.023/92-8
Classe de Assunto: II
Responsáveis: H6, 1der Zenóbio, Luiz Alexandre Bandeira de Mello,
Labuto Kitagwa, Tora Shimozawa, José Valadão Amantes Júnior,
Geraldo Elizio de Souza, Seiichl Isozaki e Tisuneo Ikeda, nos
periodos indicados.
Entidade: Companhia Nipo-Brasileira de Pelotização - NIBRASCO
Exercício: 1991

05 - TC-324.024/92-4
Classe de Assunto: II
Responsáveis: Luiz Alexandre Bandeira de Mello, José Antonio
Martinez Abono, Geraldo Elizo de Souza, Helder Zendbio, Marcas
Azevedo Mota e Silva, Bruno Ballo de Almeida Neves, José Pitella
Júnior, Hélio Blak e Marconi Tarbes Vianna, nos períodos
indicados.
Entidade:	 Companhia	 Hispano-Brasileira de Pelotização -
HISPANOBRAS
Exercício: 1991

ACÓRDÃO: Cs Ministros do Tribuna/ de Contas da União,
reunidos na 2 5 Casara, em	 Sessao de 24/03/1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundanento nos orlo.	 I; 16, inciso II; 18
, 23, inciso II, i, 1,1 8.443/92, C/i os art.. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n;
15/93, em julgar a conta a seguir relacionada regular com ressalva,
dar guitaça ., aos responsáveis, fazendo-se as determinaçOes sugerida,
nos pareceres cm Luis Lv OULW:

Prefeitura Municipal (Royalties/Petrobrás)

O/ - TC-425.005/90-9
Classe de Assunto: II
Responsável: Anilson Ferreira
Entidade: Prefeitura Municipal de Indiavaf-MT
Exercício: 1987

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994
LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA 	 HOMERO SANTOS
Presidente da Oriunda CSmara	 Hinistro-Relator

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELAÇÃO N6 006/94-TCU - Gab. Min. HOMERO SANTOS

Relação de processos submetidos à 1 . Camara, para votação, na
forma do Regimento Interno, arts. 64, inciso IV, 67 e 73.

Relator, Ministro HOMERO SANTOS
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APOSENTADORIA

DECISÃO, A Segunda Camara, co. fundamento nos arte. is, in-
ciso V, • 39, inciso II, da Lei n . 9.443 , 92, c/c os arte.	 le, io,.,•
4111; 67 • 7l, do Regimento Interno, aprovado peia ResoluçA0
nistrativa m e 15/93, DECIDE, por unanimidade, concedera: legal(al.) l e -
ra fins de registro o (os) ato (s) de concessão (Oen n seguir 	 ren-
cionado (a), de acordo co. os pareceras emitido* noa autos,

PRESIDENCIA DA REPOBLICA

01 - TC-019.320/91-0 - JOÃO ALBERTO

MINISTÉRIO DAS MIMAS E ENERGIA

01 - TC-014.490/93-3 - ANDRÉ AVELINO RIBEIRO DE WILL°
02 - TC-014.691/92-0 - SUELI FERREIRA DE SEQUEIRA
03 - TC-014.892/93-6 - MARIA DA PIEDADE COELHO DE S
04 - TC-016.462/13-9 - RUBOR MARTINS DA CRUZ

KINISTIRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

01 - TC-013.544/90-0 - =RIAMO DE ALMEIDA

Lcollto BRASILEIRA DE ASS/STIUMIA

01 - TC-027.433/91-9 - ARACY DE ARAOJD PONOM?

DIC/11A01 A Segunda Camara, com fundamento nos arte. 1 5 , in-
ciso V. • 39, inciso II, da Lei no 6.443/12, c/c os arte. l e , inciso
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adminis-
trativa a. 15/93, DECIDI, por unanimidade, conniderar legal (ais) para
Ume de registro (a) os ato (4) do comendo ides) • seguir relacionado
(s), fazendo-s. a (s) determinação (Rem sugerida (a) noa parecere.
emitidos noe autose

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO

01 - TC-275.$50/91 -9 - FRANCISCA FERRZIRA DA SILVA

KINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

01 - TC-036.569179-6 - JOAQUIM DE ALMEIDA SERRA
02 - TC-002.032191-3 - MURILLO DE (CIRANDA BASTOS

PENSÃO CIVIL

DECISIVO, A Segunda Cémara, com fundamento nos arta. 1 5 , in-
ciso V, • 39, inciso 1/, da Lei en 6.443192, c/c os arte. IR, Inciso
VIII; 67 • 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adri-
;detrativa n• 1S/13, DECIDI, por unanimidade, considerar legal(ala) pa-
ra fins de registro o (n) ato (e) de roncando (Sem) a seguir rela-
cionado (s), de acordo com os parecere* emitidos nos autom

MINISTIRIO DA FAZIAM

01 - TC-626.032/91-1 - PARIR CULLIA RODEIROS ANDRADI
02 - TC-626.0U/1l-2 - ENZVIMA GUAMZATI PORTILA
03 - TC-000.536/93-6 - LAURA SANT'AMNA ~MIRA

X/MISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

01 - TC-034.023/11-7 - BRANCA oe ALMEIDA PINHEIRO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

01 - TC-000.746/90-0 - HERM Dl CASTRO NALLET DE O

DECISÃO, A Segunda Camara, com fundamento noa arta, l e , in-
ciso V, • 39, Inciso II, da Lei n. 9.443/92, c/c oa nrts, IR, incluo
V/IIR 67 • 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adminis-
trativa ne 15/93, DICIDZ, por unanimidade, considerar legal (aia) para
fins de registro (e) o* ato (a) de concessão ides) • seguir relacionado
(a), fazendo-se • (e) determinação (dez) ingerida (e) nos pareceres
emitidos nos autos:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

01 - TC-626.010/91-6 - GOMERCINDA ADOLFO romecA
02 - TC-626.035/11-0 - LOC/A SALDANHA DE CARVALHO
03 - TC-007.417/93-4 - RORZLINA ALVES DZ SOUZA

esasAo MILITAR

DECIMO, A *Inunda Camara, com fundamento nos arte. le, In-
ciso V, e 39, inciso II, da Lei no 9.443/12, c/c os arca. 1 . , Inciso
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Admi-
Metrativa no 15/93, DECIDI, por unanimidade, considerar legal(sie) pa-
ra fins de registro o (os) ato (a) de cormempao (fies) • seguir rela-
cionado ( a ), de acordo com os pareceres emitidos nos autom

mretsrtazo DA KARISMA

01 - TC-026.512/75-11 - SONDA MARIA DGR SANTOS CARNEIRO
- CLAODIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA
- TANIA REGINA DOS SANTOS
- JOSE GMACILIANO AOS SANTOS

MIN/STERIO DO EXERCITO

01 - 1C-037.125191-6 - ACCIO WALFR:DO DE ALENCASTRO
02 - TC-025.461/82-7 - FLORENTINA DO ESPIRITO SANTO Al.:g_ILA
03 - TC-012.155/66-1 - ROSA MARIA DE SANTANA SILVA
04 - TC-013.167/86-1 - BENEDITA Ar-11041 DA-SILVA . .

05 - Te-011.5 , 0/99-0 - SORAYA DA SILVA MENDONÇA
- MARIA IGNES LAMAS DA SILVA MENDONÇA

g r - Tc-0)2.704/81-0 - TEREZA CRUZZUOL DE PINHO
- MARIA !ILIBA concetção rumo Jus:engreno
- JOAMICE ~EDITA DE PORO ALMEIDA

07 - TC-019.015/90-5 - JUCINEY JOSÉ etwa oe ANDRADE

PENSÃO MILITAR/REFORMA

DECISÃO, A Segunda Camara, com fundamento nos arte. 1 . , in-
ciso V, e 31, inciso II, da Lei na 8.443/92, c/c oe arte. 1 5, incluo
VIIIR 67 • 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Admials-
trativa no 15/93. DECIDI, por unanimidade, considerar legal (ais) para
fins de registro (s) os ato (a) da concessão (ões) • seguir relacionado
( a ), fazendo-se a (s) determinação (6n) sugerida (e) nos paroleares
emitidos nos autom

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

01 - TC-001.402/61-6 - SR/CA ELIXIR POOTINZLEZ RRRRRR IL

Sala das SeasiNes, 4M 24 de março da 1194

comam autamo8o ALVO) ee SOUSA	 IMMEMO SANTO4
Presidente da laguna amara	 ennistro-Relator

RELAÇÃO Me 006/94-000-Gab. MIA. PAULO APPONSO H. oe OLIVEIRA

Relação de processos aubmetidos à 25 Camara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arte. 64, /migo IV. 67 • 73.

Redator, Ministro PAULO A71,0140 MARTINS DE OLIVIIRA

ALIZNACAO De uns

DECISÃO. A Segunda CAmara, quanto aos processos • Seguir re-
lacionados, coa fundamento nos arta, le incisos I, II • IV; 10, 1.,
43,incleo I, da Lei ne 6.443/92 c/c os arte,. 1 • .inciso I, II • VII;
64, inciso IV; 67 e 73 do Regimento /nterno,aprovado pela Resolução
Adeinntrativa no 15/93, DECIDE, por unanieldade,doteralnar o
arquivamento do seguinte processo, de acordo coe os pareceram emitidos
nos autos.

Ministério das Cdeunicações

O! - TC-575.497/93-9
Classe de Assunto, III - Alienação de bano
Entidade, Empresa Brasileira de TelecomunicaçOos S.A. - EJMNIATEL
Enrolei. 1993

COGRANÇA EXECUTIVA

DECISÃO, A Segunda Camara quanto ao processo a seguir
relacionado, com fundamento no art. 791, Inciso III do Código do
Processo Civil, DECIDE, por unanimidade, determinar o arquivamento do
presente processo especial do cobrança executiva, dá acordo co. o
parecer do Montaria Põblico:

01 - TC-005.956/96-2
Classe de Assuntos II - Cobrança Ixecutiva
Meeponsilvell Joon Nunes de (lousa Filho
Entidade, !apresa Brasileira de Correios • Telégrafos - tCT
Perlado; 20.09.03 • 23.02.64

RILATORIO LEVANTAMENTO Dl AUDITORIA

DECISÃO, A Segunda Casara, quanto ao prodesso • seguir
relacionado, co. fundamento nos ares. 3 5 , incisos 1,11 • IV; 10, 5 le,
43, inciso I, do Lei n . 6.443/92 c/c dá arte. 1 . , inciso 1, II • MI;
64, inciso IV; 67 • 73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Admini ttttt Iva ne 15/93. DECIDI, por unanimidade, determinar o
arquivamento dos seguintes processo*, sem prejuno das detanalnaseda
proposto., de acordo com os pareceres emitidos noa autos,

Dl - TC-275.070/91-0
Classe de Anunc. III - Relatório da Lavantamento de Auditoria
Responsável: João Minar do Silva
Entidade, Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE
Zsarcicios 1992

02 - TC-275.073491-9
Ciais, do Assunto; III - Relatório de Levantamento de Auditoria
Responsava': Antonio linber Alexandre Gania
Entidadm Prefeitura Municipal de Aracati/CE
Ixercicio; 1992

ADMISSAO

=ISSO, A Segunda Gana, co. fundamento noa arte, l e , in-
cluo V, • 39, incise 1, da LM ne 6.443/92, c/c os erra. l e , inciso
VIII; 67 • 73 do Reg/mento Interno, aprovado pela Moolução
AdMaistratlea no 15/93, DECIDE, por umuilleidne,conald•rar legais
para fins de registro os ato, de edmlasómi de pessoal • seguir
relacionados, de acordo co. os pareceres emitido/ nos autoss

Tribunal Regional Federal

Dl - TC-010.696/93-0 - MIMO JOSE SILVA FIRREIRA
- EVANDRO LUIZ PA SILVA
- COSI VAI, GUILMERMI Dl OLIVIIRA
- PEDRO ALEXANDRE MATIAS BEZERRA
- ARIEL CANDIDO BARBOSA

MOZAR	 OLLVL:11A NMO	 • • •
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- JOACIL DE OLv.iIRA PosTo
- MARIA ETELVINA NATAR;0 TEDiN DE SA LEITE
- WALLACE JOSE MEDEIROS RIBEIRO
- GETULIO LOURENÇt; BESSONt DE MEIO
- CLAUDIA PESsoA TAVARES DE LERA

02 - TC-010.699/93-7 - MARIA MARGARETH , In1MARAES BATISTA
- JERONIMO JOSE Lt): SANToS
- MANSO CASERINO 110kAES BORUES DA FONSECA
- ARTHEMISIA FERREIRA PAULO SANTIAGO
- MARIA DA CONCEIÇÃO MELO NOVAIS
- REG/NA CELIA DOS SANTOS
- SARAM LEITE RIBEIRO
- ANTONIO CARLOS ;SARROS PERNAMBUCO
- ROBERT NOGUEIRA DO NASCIMENTO
- GIZELDA RAMOS GOMES DA SILVA

Superior Tribunal de Justiça

01 - TC-012.828/93-9 - CAROLINE CRAVES BARRETO
- JÚLIO VOLLES ~LIO
- ROMILDO LUIZ LANGAMER
- ALMACHIO REZENDE BARRETO DA ROCHA
- SUELI CRISTINA MOREIRA DE JESUS
- EDVALDO ALVES CRUZ
- ALDINEIA DE OLIVEIRA SILVA
- ANA PAULA RIBEIRO DE SANTANA
- JuÁO BATISTA BUFARA GUIMARÃES
- ANDRE LUIS NOILIO PINTO
- ALUA SILVA

02 - TC-012.031,93-0 - IVONETE DA SILVA SANTOS
- HELOISE SIMONE NOGUEIRA VAI
- ALCEX/R SOARES SANGABE/RA JUNIOR
- MARCOS COSTA CEZARIO
- MARIA APARECIDA ROSAS PIRES DE SABO/A
- IDAL/NA LU/SA DA SILVA
- ANA CLAUDIA ORNEIAS RICART
- ANA LUCIA TORRES SOARES CAVALCANTE
- HELENA MARIA DE ARAOJO DIAS
- JOSE ABEL LOPES DOS SANTOS
- RUBENS DE SOUZA LIMA

03 - TC-012.833/93-2 - MARIA DE LOURDES DA COSTA E SILVA
- LISANDRA PINTO SCAFUTTO
- ANTONIO FERRARDES ROSADO NETO

04 - TC-013.709/91-3 - CLAUDIA REGINA ACTA MARTINS PEREIRA
- ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA
- CREUZA BITENCOURT DE AMOR/M
- EDUARDO MEIRELLES DE SOUSA
- LUCY DE ALBUQUERQUE COPSTEIN WAINBERG

05 - TC-014.563/93-2 - VOLNEY ALVES FEITORA SILVA
-MARIA RELI AFONSO

	

-	 - AR/LENE DE OLIVEIRA FREIRE
- /TARA FALCÃO DA GAMA
- CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA
-CORINA FRANC/SCA os LIMA E SILVA
- ED/$10 CERQUE/RA DOR SANTOS
- HELMA PEREIRA FONSECA
- MARIA APARECIDA DE ARAOJO RAROS
- JANE RODRIGUES DUTRA
- OSVALDO DE FREITAS SANTOS
- CARLOS JOSE DOS SANTOS
- JIMIR DOMAR JUNIOR

06 - TC-017.101/93-0 - ALEXANDRE HORTA AZEREDO
- ANDERSON RAUL LINS FERREIRA
- PAULO GERAR LEÃO PASSOS
- WIVIANE SOUSA DOS SANTOS
- ANA CLAUDIA NASCIMENTO
- JOALCY ROBERTO DOS SANTOS
- FLAV/A CAVALCANTE BRAGA
- MARCELO JAMES LorSs
-CARLOS JOSE VIANA
- LOCA DE FÁTIMA PESSOA
- NILCIEN CIRENO PINHEIRO COSTA
- JEAN CARLO BATISTA DE OLIVEIRA
- ANTONIO JUSTINIANO DE MORAES NETO
- EDSON SANTOS DA SILVA
- LUIS SEROSO BORGES MACHADO
-TATIANA DE AZEVEDO BRAMA
- CLAUD/A ArroNso GORES
- °REMI° CESAR DE MELLO
- PAULO GUMEARARA LEAL DE ARAOJO
- ROMILDO GOMES DE OLIVEIRA
- SILVARIA TEIXEIRA DE SOUZA
- JOSE WANDERLAND MORAES GODO/
- ROBERTA GUIMARÃES CARVALHO
- ROSALVO DELFINO DO NASCIMENTO FILHO

07 - TC-018.424/93-7 - RUBENS LUIZ MURGA DA SILVA
• - SOL/MAN/ ANDES BONFIM

- DÉBORA REGINA SILVA SOUZA
- FARIA MAGDALA DE MESQUITA NOGUEIRA FLEURY
- ROSELENE APARECIDA DE OLIVEIRA
- FRANCISCO PAULO SOARES LOPES
- EDILENE ANDRADE PIRES
- JAMILLE RORES SUAIDEN
- FRANCISCO DAS CHAGAS CAETANO FILHO
-SIMONE DA COSTA ROSSI
- NARCOSE DA SILVA DE QUEIROZ
-CIBELE ARAÚJO AGUIAR
-ANA CLAUDIA DE ALMEIDA ABREU
- PAULO DE TARSO FEITOSA CARVALHEDO

PENSÃO mu

	

DECIRAOs	 gunde Cámara, com fundamento nos art.. Ie. les-
ais° V e 39 da Lo. . • .443/92, c/c exorta. 1 . Inciso VIII, 67 e 73
do..NPIAPPO;C	 rovado.pele Resolução Aáminiatrativa n. 15/93,.	 .	 .

DECIDE, por unanimidade, consIdermr legais para fins de registro os
atos de conceam.es a seguir relacionados,

Ministarlo da heronausica

01 - TC-004.305:94-9 - MARCELO AUGUSTO REIS MOREIRA
- WILSON BEZERRA DA SILVA
- ALBOR DIAS BARCELLOS
- FRANCISCO CARLOS LOURENÇO
- ADILSON MIRANDA MIGUEL
- CELSO BARRETO DE MELLO
- JOSE DAVID DE *ACEDO
- ANTÓNIO TOmAZ DOS SANTOS

DECISÃO, A Segunda Camara, com fundamento nos arte. 1 . , in-
ciso V, • 39, inciso II, da lei :O 8.443/92, c/c os arte. la,incloo
VIII; 67 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resoluçao
Admintstrativa sia 15/93, DECIDE, por unanimidade,conaiderar legais
para fins de registro o ato de concessão a seguis Relacionado,
tatendo-se as determinações sugeridas nos pareceres omitidos nos autos*

Tribunal Regional Federal

01 - TC-003.758/91-1 - WALD/R DE ASSIS MAGALHÃES

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994

	

LUCIANO BRANDÃO Amss os SOUZA	 PAULO AFFONSO MARTINSENCLIVEIN1

	

p residente da Segunda Camara	 Ministro-Relator

RELAÇÃO Me 006/94 -TCU-Gab. Min. PAULO AFFONSO N. DE OLIVEIRA

Relaçao de processos Submetidos A 2 . Casara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arta. 64, inciso IV, 67 • 73.

Relatos, Ministro PAULO ArroNso MARTINS DE OLIVEIRA

PRESTAÇÃO Dil CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reuni-
dos na 2. Cavara, na Sessão de 24.03.1994 ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arte. le, Inciso I, 16, inciso II, /8 e 23 da Lei
n. 8.443/92, c/c os arta. 64, inciso V, 67 • 73 do Regimento
Interno,aprovado pela Resoluçao'Adminiatrativa ne 15/93, Ca jUlgar as
contas a saguis relacionadas regulares, com ressalva, dar quitação aos
responsáveis • mandar fator as determinações sugeridas nos ~actues
emitidos nos autos,

Presidência da RepOblica

01 - TC-575.419/92-0
Classe de Assuntos II - Prestação de Contas
Responsivelp s Americo Lourenço Jacobina Lacombe e demais arrolados

As fla. 4
Entidades Fundação Casa de Rui Barbosa
Exercícios 1991

Tribunal Regional Eleitoral

01 - TC-349.066/93-4	 •
Classe de Assuntos II - Tomada de Contas
Re/pont:1~ Antelnio Riais Gonçalves a José de Moura Pilho
Orglios Tribunal Regional Eleitoral/TO
Exereiclos 1992

Ministério das Comunicações

01 - TC-474.118/92-4
Classe da Assuntos II - PrestaçAo de Contas
Responsáveiss Ambira José Gluck Paul • demais arrolados As fle.I/4
Entidadat Telecomunicações do Pará S.A - TELEPARA
Exercicios 1991

TONADA DE CONTAS

ACÓRDÃO. Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reuni-
dos na 2 4 Cismara, na Sessão de 24.03.1994 ACORDAM, por unanimidada,com
fundamento nos arte. I*, inciso I, 16, inciso II, 18 • 23 da Lei n.
8.443/92, c/c os art.. 64, inciso V, 67 e 73 do Regimento
Interno,aprovado pela Resoluçao Administrativa n . 15/93, em Julgar as
contas a seguir relacionadas ragulares,com ressalva,dar quitação aos
responsável., de acordo com os pareceras emitidos nos autos,

Ministério da Cultura

01 - TC-011.201/93-2
Classe do Assuntos /I - Tomada de Conta.
RaffOrtiaVallit Miguel Abdala Danar • demais arrolados: As Els. 2 •

52
Unidade, ~reteria de Administraçio Geral - ibumução Orçamentária

• Financeira/MINC
Periodos 20.10 a 31.12.92

Tribunal Regional Eleitoral

01 - TC-349.068/93-3
Classe de Assunto, II - Tomada de Contas
RasponeRveles Antônio Feliz Gonçalves • Josa de Meara pilho
OtOos Tribunal Regional Eleitoral/TO
Exercícios 1991

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal da Contas da União reuni-
dos na 2 • Camara, na Sessão de 24.03.1994 ACORDAM, por unanimIdade,com
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fundamento no: arte. 1 5 , inci-r I, 16, Inciso II, 18 e 23 da Lei n.
8.443192, c/c o, art.:. 64, V, :7 e 73 do Regimento
InLerne , aPr,ved, tola Resoluçac Moia r.itratIva 11, 1593, em julgar ao
contas a sr.g.:17 r,lacionadas rejulás,,, cor ressalva, dar quitaçao aos
responsaveis e mandar fazer as dottrminaçoes sugeridas nos pareceres
emitidos nos autos:

Tribunal Regienal Eleitoral

01 - TC-275.056/93-7
Classe de Assunto: IX - Tomada de Contas
Responsáveis: Águeda Passos Rodrigues Martins e demais arrolados

às fls. 21
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral/CE
Exercício: 1991

Ministério da Aeronáutica

01 - TC-009.627/93-6
Classe de Assunto: II - Tomada de Contas
Responsáveis: Humberto de Mello Falcão Filho e demais arrolados As

fls. 22
Unidade: Grupamento de Apoio de Brasília
Exercício: 1992

ACÓRDÃO: Os Ministro do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2 . Câmara, em Sessão de 24.03.1994, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arte. 1 0 , incisos I; 16, inciso I; 17
e 23, inciso I, da Lei n . 8.443/92, c/c os art. 64, inciso IV; 67 e
73 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n.
15/93,em julgar as contas a seguir relacionadas regulares dar quitação
plena aos responsáveis, e mandar fazer as determinações sugeridas nos
pareceres emitidos nos autos.

Tribunal Regional Eleitoral

01 - TC-700.284/93-1
Classe de Assunto: II - Tomada de Contas
Responsáveis: Antonio Carlos Alves Braga e demais arrolados às fim

3/4
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral/SP
Exercício: 1992

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 20 Câmara, na Sessão de 24.03.1994 ACORDAM, por
unanimidade,com fundamento nos arts. 1 4 , inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso 1, da Lei nn 8.443/92, c/c os arta. 64, inciso IV, 67 e 73
do Regimento interno, aprovado pela Resolução Administrativa n . 15/93,
em julgar as contas a seguir relacionadas: a) regulares e dar quitação
plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
das seguintes unidades: Campo de Provas da Marambaia; Centro
Tecnológico do Exército; Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento e
Secretaria de Ciência e Tecnologia e b) regulares com ressalva, dar
quitação aos responsáveis e mandar fazer as determinações sugeridas
nos pareceres emitidos nos autos, da seguinte unidade: Instituto
Militar de Engenharia.

Ministério do Exército

01 - TC-009.963/93-6
Classe de Assunto: II - Tomada de Contas
Responsáveis: Octamilse Pedro Pires e demais arrolados às fls. 1/

10
Entidade: Secretaria de Cióncia e Tecnologia
Exercício: 1992

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 2 . Câmara, na Sessão de 24.03.1994 ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 27, da Lei n . 8.443/92, c/c o art.
163 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Administrativa n.
15/93, em dar quitação ao responsável, ante o recolhimento integral da
multa que lhe foi cominada, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

Ministério da Cultura

01 - TC-002.349/91-4
Classe de Assunto: II - Tomada do Contas Extraordinária
Responsável: Ubiratã Cavalcanti de Lyra
Entidade: Departamento de Administração/Ministério da Cultura
Período: 01.01 a 15.03.90

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994

LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA	 PAULO AFFONSO MARTINSDF °LIMPA
Presidente da Segunda Cãmara 	 Ministro-Relator

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELAÇÃO N. 08/94-TCU - Gab. Min. BENTO JOSÉ BUGARIN

Relação dos processos submetidos à 2 . Câmara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts. 64, inciso /V, 67 e 73.

Relator, Ministro BENTO JOSE BUGARIN

TOMADA PE CONTAS,

ACORDAI: Os Ministros do Tribunal de %juntas da Unias,
reunidos na 2 . Casara, em Sessat. a. 1/0/1994, ACORDAM, por unaniml-

dade, com fundamento nos arts. 1 . , Incise I; 16, inciso II; 18 e 23,
incise II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 64, inciso IV; 67 e 73 do
Regime:d.e Interno, aprovado pela Res,luçao Administrativa n . 15/93,
em julgar ar contas a seguir re lacionadas regulares cem ressalva, dar
quitaçãe eus respon,avers e mandar fazer as determinações sugeridas
nos pareceres emitidos nos autos:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 E DO DESPORTO

001 - TC-399.019/92-8
Classe de Assunto: II
Responsáveis: José Milagres Silva Araujo, Ordenador de Despesas

e demais responsáveis arrolados às fls. 01.
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Barbacena/MG.
Exercicio: 1991

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS DA PETROBRÁS

001 - TC-475.217/93-4
Classe de Assunto: II
Responsável: Carlos Pessoa Filho, ex-Prefeito Municipal.
Entidade: Prefeitura Municipal de Aroeiras/PB.
Exercício: 1991

002 - TC-475.218/93-0
Classe de Assunto: II
Responsável: Janúncio Batista da Costa, em-Prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de Cubati/PB.
Exercício: 1991

003 - TC-475.224/93-0
Classe de Assunto: II
Responsável: Genival Donato de Lima, es-prefeito.
Entidade: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa

de Roça/PB.
Exercício: 1991

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994

	

LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA
	

DENTO JOSE !MARIN

	

Presidente da Segunda amara
	

Ministro-Relator

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

RELAÇÃO N. 09/94-TCU - Gab. Min. BENTO JOSÉ BUGARIN

Relação dos processos submetidos à 2 . Câmara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts. 64, inciso IV, 67 e 73.

Relator, Ministro BENTO JOSÉ BUGARIN

APOSENTADORIA

DECISÃO: A Segunda Câmara, com fundamento nos arts. 15,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei n . 8.443/92, c/c os arts. 1 . , inciso
VIII; 6 7 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adminis-
trativa n. 15/93. DECIDE, por unanimidade, considerar 	 legais	 para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, 	 de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

MINISTÉRIO DA CULTURA

001 - TC-024.883/91-3
	

Lourenço Luiz Lacombe.

002 - TC-U:4.902/91-8
	

José Maria Alves Salgado.

DECISÃO, A Segunda Cavara, com fundamento nos arte. 1.,
inciso V, e 39, inciso II, da Leu n . 8.443/92, c/c os arts. 1 . , inciso
VIII; S7 e 73, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Adminis-
trativa n . 15/93, DECIDE, por unanimidade, considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, fazendo-se as
determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

003 - TC-024.915/91-2	 Luci de Figueiredo.

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994.

LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA
Presidente da Segunda Câmara

Anexo /I da Ata n . 10, de 24 de março de 1994
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara)

PROCESSOS INCLU/DOS EM PAUTA

Relatórios e Votos emitidos pelos respectivos Relatores, bem
como os Acórdãos de n.s 067 a 071 e as Decisões de n as 066 a 069
acompanhados de Pareceres em que se fundamentaram (artigos 21, 64,
inciso VI, c/c o artigo 60, incisos VI, VII e VIII, artigos 67, 71,
56 1 5 e 70 e Resolução TCU n . 002/93),

na oportunidade do julgamento do processo n . 011.868/93-7
(Decisao no 066/34), que trata de 'Tomada do Contas ESISPelai,
instaurada por determinação do Presidente da RFFSA, objetivando

BENTO JOSE BUGARIN
Ministro-Relator

si
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apurar irregularidades na compra de lampadas e reatores, °bioco dos
processos de comprem Ma 119 , e 1201/91, na Superintendancla feeg,..ai
de Belo Horizonte', manifestou-5e oralmente --- • nos ..•rmos da
Decisão proferida --- o Procurador-Geral, em exercício, Dr. Jackr
latiste da Cunha, em atanção à In:incitação torso/oda oralmente pelo
Redator da matéria, Ministro Homero dos Santos (artigo 39 do
Regimento Interno).

GRUPO 1 - CLASSE I - 2 . Camara
TC-499.005/92-9
Tomada de Contas Especial
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos-Pa
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
Responsável, Francisco de Souza Voz
~ata. Tomada de Contas Especial. Recurso de
Reconaideraçio. Recolhimento dos reCurpoe
transferidos entes da Lnatauraçao da TC!.
Provimento. Contas regulares com ressalva •
quitação.

Ao apreciar • presente Tomada do Contas Especial, instaurada
em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos
transferidos (em 17.01.90) pelo PUDE O Prefeitura em opigrafo, no
valor original de Next 61.223,00, o Tribunal, pelo v.Acórdão na 154/92
- 2* Camara (Dessa° de 03.12.92), decidiu julgar irregulares estas
contas, condenando o repponsável co pagamento do débito acima,
acrescido dos can/mictarias legais.

Notificado, o responsável, Sr. Francisco de Souza Vez,
apresentou tempestivamente recurso ás fia. 52, solicitando
reconsidoração da decisão constante do Acórdão retrocitado, em virtude
Se ter havido recolhimento da quantia indigitada em 10.07.90, conforme
documento de fls. 53.

Salienta • instrução, a cargo da SECEX/PB, que 'o oficio
AUD/ENDE n s 01244 do agosto/90 (fls. 24), foi o primeiro documento
enviado ao prefeito esclarecendo fluo, no caso de devolução, a mesma
deveria sor efetuada acrescida da correção monetária. Como o
recolhimento ocorreu em data anterior a deste documento, • as
Informações existentes inicialmente ad mencionavam • dsvoluçao de
saldos não utilizado., O ox-Profeito fez o recolhimento baseado nestes
dados.'

Da modo uniforme, a SZCIX/P13 manifeeda-se propondo o
acolhimento do recurso, para dar-lhe provimento, e reconsiderando o
v.5c6r47o (fls. 50) proferido na Sessão de 03.12.92 da 21 Camara
julgar regulares as presentes contas, com ressalva, dando-se quitação
ao responsável.

O Ministério Público junto • monta Corte, em nota singular,
põe-se de acordo co. a proposta supra.

a o Relatório.

VOTO

Na mesma linha de raciocínio adotada nos processos TC n*
008.420/90-4 (Anexo 121 da Ata no 09, de 13.03.91) e TC ns
700.926/89-5 (Anexo 1 da Ata a s 43, de 10.09.91), acolho os pareceres
uniformes exarados nos autos • Voto por que o Tribunal adote o Acera*
que ora submeto a esta 2* Camara.

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994
PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

Ministro-Relator

ACORDA° 11* 067 /94 TCU 2 4 Camara
1. Processo ne TC-499.005/92-9
2. Classe de ~untos (I) - Recurso de Reconsideração do Acórdão n*
154/92 - 26 Camara.
3. Responsávela Francisco de Sousa Vat
4. Orgão, 1511/END8

Vinculação: Ministério da educação
5. Relatora Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral, Dr. latir
Batista da Cunha
7. Unidade Técnica, S6CEX/PB
8. AcOrdão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Espacial de responsabilidade do Francisco do Souza Vaz,
relativas a ~soo transferidos no *xereteio de 1990. destinado. A
construção de 01 unidade de lancino, co. 02 salas de aula e demais
dependências, na localidade do Sitio Serra Redonda/PB.

Considerando que, mediante o v. Acórdão ns 14/92 - 26
Camara, o E. Tribunal de Contas da Uniao, julgou ir >guiares as
presentes contas, condenando o responsável ao pagamento dx quantia de
NCS$ 61.223,00, acrescida dos devidos encargos 1.gals, a contar do
17.01.90, ata a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
vigente;

Considerando, que o responsável, em tempo hábil, intorpós
recurso de reconsideração, comprovando a devoluçao, em 10.07.90, do
numerário transferido, pelo seu valor histórico, guando ainda não
havia sido instaurada a presente Tomada de Contas Especial;

Considerando que os expedientes da DEMSC/PS, dirigidos ao
responsável (em-Prefeito), em 16.02.90, 15.05.90 e 21.06.90. portanto,
antes da devolução dos ~ursos, nao mencionavam a obrigação da
inclusão de correção conotaria no recolhimento.

Considerando, ainda, o decidido nos processos TC na
008.420/90-4 (Anexo III da Ata ns 09, de 13.03.91) • TC ns
700.926/89-5 (Anexo I da Ata ns 43, do 18.09.91);

ACORDAM oa Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidas em Sessão da 2* Camara, ante as razões expostas pelo Redator.

8.1 - acolher o presente recurso, para dar-lhe provimentos •
. „. ,,„,9, 2 .-„fpfgesa,tdaras...6011,.t.PFPVI ..4P. PI4*.	 da lei D.

0.443/92, O Acórdão ias 154/92 proferido na Sessão do 03.12.92 da 24
Camara deste Tribunal, e, com fundamento non art. I*, inciso I, 16,inciso II, 18 • 23, inciso II, da Lei ne 8.443/92, julgar estas contas
regulares, com ressalva, dando quitação ao responsai...) indicado no,
item 3 supra.
9. Ata ns 10/94 - 2 . Camara
10 Data da Sessão 24.03.1994 - Ordinária

il. Especificação do quorum;
11.1. Ministros presentes, Luciano Brandão Alves de Sousa
(Presidente), Homero dos Santos, Paulo Alfonso Martins de Oliveira
(Relator) • o Ministro-Subatituto Dento José Bugarin.

LUCIANO 8RANDÀ0 ALVES DE SOUZA	 PAULO AFFONSO MARTINSDS OLIVEIRA	Presidente	 Ministro-Relator

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO 1 - CLASSE II - 2* Casara
TC-01/.868/93-7
Natureza. Tomada de Contas Especial
entidades Rede Ferroviária Federal S/A
Unidade, Superintendancia	 Regional	 em Belo
Horizonte
Responsável: Voltar Pinto Costa, Colma Tereza da
Sena aaaaaa Costa e Marco Tólio Fleury Carvalho

Ementa, Tomada de Contas Especial. Jurisdição e
competência prOprias do ?CU, estabelecidos pela
Constituição Federal e Lei Organica (Lei
n. 8.443/92), não obstando • sua atuação pelo fato
de tramitar, no &ambito do Poder Judiciário, ação
penal ou civil. Rejeição das alegações de deflua e
fixação de novo • improrrogável prazo,
estabelecido no Regimento Interno, para recolher •
irportAncia devida.

uzaziazo

Tomada de Contas Especial, instaurada por determinaçãO do
Presidente da REFSA, objetivando apurar irregularidades na compra de
lámpadas e reatores, objeto dos processos de compras nas 1197 •
1201/91, na Superintandéncia Regional de Selo Horizonte.

Depreende-se dos autos que os servidores da Rede
Ferroviária Podarei, VALTER PINTO COSTA e sua mulher CHLMA TERESA DE
SENA FERRAZ COSTA teriam constituído a firma COMERCIAL WALFCR LTDA,
para participar de licitações promovidas pela Suporintendancia
Regional, com o fim de obter lucros e beneficias.

Consta, ainda, que, relativamente coa procedimantos
licitatórios, na modalidade CARTA-COWITI, acima referidos, • citada
empresa comercial participara do certame, apesar de não convidada,
obtendo classificação • vendendo, em consequência, limpadas e
reatores por preços infinitamente superiores aos praticados no
mercado, sendo, por Isso mesmo, 'imediatamente Demitidos'.

Estendeu -s. também • apuração ao então Chefe do
Departamento de Suprimento, es-servidor MARCO TOLIO FLEURV DE
CARVALHO.

Houve a abertura de Inquérito Administrativo, então
constituld0 através da Resolução az 135/92, do Superintendente
Regional de Belo Horizonte.

Paralelamente • tudo isso, teria sido apresentada
noticia-crime contra os envolvidos, já tendo sido concluído o
Inquérito Policial e encaminhado à Justiça local.

Outrossim, verifica-se que os acusados, embora notificados
para reasarclram os prejutzos causados, • esgotado* os Orasse
estabelecidos, nenhum deles recolheu o valor apurado de Cr$
202.465.457,73 'valer corrigido até 25/03/93, no padrão monetário ã
época vigente), correspondente • 14.708,88 urza,e.

Sendo assim, • competente CISET/MTC, ao conclu ir Pala
prática de Irregularidade, sugere, nos termos do art. 52 da Lei ns
8.443/92, ramosa a osta Coçte de Contas (ils. 174/175:.

No ambito deste Tribunal, a 9* Seara ProPés,
preliminarmente, que fossem os envolvidos citados, solidariamente,
para apresentarem alegações de defesa ou recolhera.. aos cofres da
RFFSA 4 importancia apurada.

II - ALEGIVOIS DE parasa pos ACUSADOS

Citados (fls. 187/8), multo pouco ou quase nada os acusados
conneguem oferecer em alegações de defesa. Senão vejamos.

MARCO TOLIO ?LEOAS DE CARVALHO, representado por seu
advogado, sustente, em preliminar, que haveria uma espécie da
litispeadancia, uma 4411 que tramita na 05 Vara Criminal de (lel.
Horizonte, processo criminal pelos mestos fatos.

Acrescentando, no mérito, que, tendo sido o material
efetivamente entregue • utilizado, não há como ser responsabilizado,
e, que não teria cometido nenhum ato de indisciplina, ao dezcunprir a
ordem verbal do seu superior para cancelar a compra, porquanto a
~ama teria sido dada 'caso o material não tenha sido entregue-.

VALSEM PINTO COSTA • sua mulher CSLMA TERESA DE SENA
FERRAZ COSTA, Inicialmente, contestaram e posição da REVIA, sob a
alegação de que o fato da empresa ganhadora ter comprado em outra
loja e revendido não tem nada a ver com falcatrua, desonestidade.
porque quem ganha a concorrancia entraga.O. Mararrar cotado , né=lrporta 4. onde vem, porque esta dentrd do especificado no convite.
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Demonstram, outrossim, que a firma Comercial Walter Ltda t,.
registrada em 26.08.91, pouco mais de dois meses ante, da licitaçac, -
não em 13.11.91 como afirmou a Sindicancia.

III - ANÁLISE DA DEFESA APRESENTADA

Analisando as alegações acima sintetizadas, a 9 . SECEX, e,
esséncia, assim se posiciona:

- quanto a MARCO TOMO FLEURY DE CARVALHO:

a) as preliminares de litispendência e de competencia
territorial não têm pertinência. Em primeiro lugar, porque esta
Corte possui jurisdição e competência próprias estabelecidas pela
Constituição Federal e sua Lei Orgânica (Lei n. 8.443/92), não
obstando a sua atuação o fato de tramitar no Ambito do Poder
Judiciário, ação penal ou civil, versando sobre o mesmo assunte,
dada a independência das instâncias. Em segundo, o trâmite de
processos no âmbito desta Corte encontra-se disciplinado no seu
Regimento Interno, e somente na ausência de normas legais e
regimentais específicas, aplicam-se analógica e subsidiariamente,
no que couber, a juízo do Tribunal de Contas da União, as
disposições do Código de Processo Civil, consoante Enunciado n.
103 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal;

h) ficou constatado nos autos que o Sr. Marco Túlio
Carvalho, Chefe do Departamento de Suprimento, cometeu ato :-
indisciplina quando não acatou a ordem do Sr. Superintenden--
Regional para o possível cancelamento da compra. Foi verificado co
núcleo de compras que o material ainda não havia sido recebido n,
almoxarifado, embora estivesse para ser entregue naguele dia.

Aliás, na opinião da própria Comissão de Sindicancia da
RFFSA ( fls. 153) . tal procedimento poderia ter ocorrido, ainda que o
material já tivesse sido expedido, porquanto o superfaturamento já
havia sido constatado e diante de tal circunstãncia cabia-lhe, de
imediato, estancar a ilegalidade que seria perpetrada..

- quanto a VALTER PINTO COSTA e sua mulher CELMA TERESA DE
SENA FERRAZ COSTA: em que pese o fato da não infringência aos
procedimentos adequados à modalidade da licitação, foi verificado,
conforme consta no Relatório de Auditoria da CISET/MT às fls. 169/70,
que houve combinação entre a COMERCIAL WALFER LTDA do propriedade dos
funcionários da RFFSA e a Loja Elétrica Ltda para fraudar a licitação
em conluio com as outras participantes, excluindo o caráter
competitivo do certame.

Como prova deste conluio, a Loja Elétrica, a mesma que
vendeu a mercadoria para a Comercial Walfer, seis meses após a
licitação, ainda vendia a mesma mercadoria, abaixo do preço oferecido
na proposta (fl. 15).

IV - PARECERES DA UNIDADM TÉCNICA

No mérito, a competente Unidade Técnica s. manifesta no
sentido de que	 "c Tribunal conheça das alegações oferecidas, em
Audiência Prévia, pelos responsáveis	 abaixo relacionados, para,
negando-lhes provimento, fixar o prazo de 15 (quinze) dias, na forma
do art. 12, 5 15,	 da	 Lei	 n.	 8.443/92, para que recolham
solidariamente,	 acs	 cofres	 da	 RFFSA,	 a	 importância	 de
Cr$ 6.960.481,20, acrescida dos encargos legais devidos, incidentes a
partir de 25.12.91 até a data do efetivo recolhimento.

o Relatório.

VOTO

Como se vê, as alegações de defesa apresentadas pelos
responsáveis não lograram justificar os fatos imputados. Assim sendo,
de minha parte, em termos de normas aplicáveis à espécie, não tenho
dúvidas, em acompanhar os pareceres da 95 SECEX.

Dispõe a atual Lei Orgânica do TCU (Lei n . 8.443/92 - art.
12, 5 1.):

"O responsável cuja defesa for rejeitada pelo Tribunal será
cientificado para, em novo e improrrogável prazo estabelecido no
Regimento Interno, recolher a importância devida.".

Nessas condições, acolhendo os pareceres, VOTO por que o
Tribunal adote a Decisão que ora submeto à 21 Câmara.

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994
HOMERO SANTOS

Ministro-Relator

DECISÃO N. 066 /94 - TCU - 2 . Câmara

1. Processo n . TC-01/.868/93-7
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Valter Pinto Costa, Calma Tereza de Sena Ferraz Costa

e Marco Túlio Fleury Carvalho.
4. Unidade: Rede Ferroviária Federal S/A. - Superintendência Regional

em Belo Horizonte
Vinculação: Ministério dos Transportes

5. Relatos. : MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 9. Secretaria de Controle Externo
8. Decisão: A Segunda Camara, diante das razões expostas pele
Relator, DECIDE rejeitar as alegações de defesa dos responsáveis e
fixar o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, nos termos do
disposto no art. 12, 5 I . , da Lei n . 8.443/92 para que recolham a
importância de Cr$ 6.960.481,20, acrescida dos encargos legais
devidos, incidentes a partir de 25.12.91 até a data do efetivo
recolhimento.
9. Ata n . 10/94 - 25 Câmara

10. Data da Sessão 24.03.1994 - Ordinária
11. Especificação do quorum:

11.1. Ministros presentes: Luciano Brandão Alves de Souza
(Presidente), Homero dos Santos (Relator) e Paulo Affonso Martins
de Oliveira; e o Ministro-Substitute Bento José Bugarin.

LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA	 HOMERO DOS SANTOS
Presidente	 Ministro-Relator

GRUPO I - CLASSE II - 2. Câmara
TC-499.010/91-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Teixeira/PB
Responsável: VALDECIR AMORIM RODRIGUES
Ementa: Tomada de Contas Especial relativa
aos recursos transferidos pela DEMEC para a
Prefeitura Municipal acima. Irregularidade,
das contas e débito ao responsável revel'
(art. 12, 5 3 . - Lei n. 8.443/92)

A presente Tomada de Contas Especial foi instaurada pela
Delegacia do Tesouro Nacional, tendo em vista a não prestação de
contas dos recursos transferidos à Prefeitura Municipal de Teixeira,
no Estado da Paraíba, que tinham por objeto o desenvolvimento das
ações do Programa Municipal de Educação pré-escolar.
2.	 A SECEX-PB, esclarece que:

I - 'Em sessão de 06.05.93 às fls. 69, foi decidido pela
Egrégia Corte cientificar o responsável de que suas alegações haviam
sido rejeitadas, fixando novo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
para que o mesmo recolha aos cofres do Tesouro Nacional as
importãncias devidas a partir da data de recebimento".

II - Cientificado, o responsável não se manifestou até a
presente data.
3. Em razão do exposto, propõe que as contas sejam julgadas
irregulares e em débito o Sr. Valdecir Amorim Rodrigues pela quantia
total de Cz$ 219.979,00, acrescida dos encargos legais, bem como seja
autorizada a cobrança judicial do débito, no caso do não pagamento no
prazo estipulado.
4. O Sr. Secretário de Controle Externo (substituto) da
SECEX/PB opina de acordo com a instrução, propondo, ainda, "sejam as
presentes contas julgadas irregulares, com a condenação do Sr.
Valdecir Amorim Rodrigues ao pagamento do débito de Cz$ 219.979,00
fixando-se-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovar a este Tribunal o devido recolhimento aos cofres do
Tesouro Nacional, com os encargos legais calculados a partir de
08.07.87 (Cz$ 107.099,00), de 19.10.87 (Cz$ 2.000,00), de 23.10.87
(Cz$ 58.080,00) e de 29.12.87 (Cz$ 52.800,00), até a data do efetivo
ressarcimento, sem prejuízo de que, de logo, se autorize a cobrança
judicial da dívida, caso não atendida a notificação".
5. A douta Procuradoria, ao oficiar nos autos, manifesta-se de
acordo com a proposição da SECEX/PB, "devendo ainda o responsavel ser
incluído em lista específica, para os efeitos da Lei Complementar n.
64/90, art. I . , inciso I, alínea 'g' (inelegibilidade)'.

É o Relatório

VOTO

6. Tendo em vista que os recursos foram transferidos e que o
responsável permanece revel, VOTO no sentido de que o Tribunal adote o
ACÓRDÃO que ora submeto a esta 2. Cãmara.

Sala das Sessões, em 24de março de 1994

PAULO AltoNSO MARTINS DE OLIVEIRA
Ministro-Relator

ACÓRDÃO N. 068 /94 - 2. Câmara

1. Processo n. TC-499.010/91-4
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial relativa à
omissão na Prestação de Contas dos recursos transferidos à Prefeitura
Municipal de Teixeira/PB, em face de convênio firmado com Ministério
da Educação.
3. Responsável: Valdecir Amorim Rodrigues, es-Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Teixeira/PB
5. Relator: Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: SECEX-PB
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de
Contas Especial de responsabilidade do Sr. Valdecir Amorim Rodrigues,
referente ao exercicio de 1987.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou o débito contra o responsável no valor de Cal 219.979,00
(duzentos e dezenove mil, novecentos e setenta e nove cruzados),
proveniente da suo prestação dos recursos transferidos pelo Ministério
da Educação;

Considerando que, devidamente citado, o responsável não
apresentou alegações de defesa, nem recolheu o valor do débito,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2 . Camara, com fundamento nos arts. 1., inciso
I, 16, inciso /II, alínea "a , da Lei n. 8.443/92, c/c os arts. 19,
parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, em:

a) julgar as presentes contas irregulares, e condenar o
responsável ao pagamento das quantias abaixo aos cofres do Tesouro
Nacional, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento
integral do débito acrescido dos encargos legais calculados a partir
das respectivas datas, até a do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:
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Cz$ 107.099,00 - 08.07.07;
Cz$	 2.000,00 - 19.10.471
Cz$ 58.080,00 - 23.10.87;
CIO 52.800,00 - 29.1..87;

. b) autorizar, demi, ligo, noz termos do art. 28, inciso
da Lei n. 8.443/92, a cobraLça judicial da divida, cago não atendida a
notificação)

C) incluir o nome do responsável, em lista especifica, para
efeito de inelegibilidade, nos termos do art. le, inciso 1, alínea
*g", da Lol Complementar no 04190 c/c o art. 91 da Lei n* 8.443/92.
9. Ata n. 10/94 - 2. Camara

10. Data da Sessão 24.03.1994 - Ordinária
11. Empeciflcação do quorum:

11.1. Ministrou presentes: Luciano
(Preside:ato), Nomero doa Santo*, Paulo
(Palator) • o Ministro-Substituto Bento

LUCIANO BRANDO ALVES DE SOUZA 	 PAULO MIMOSO MARTINS:1E0~2RA
Presidenta	 MImmtro-Relator

rui presente, JAT/R BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO I - CLASSE II - 24 Camara
TC-299.009/93-4
?tomada de Contam Especial
Prefeitura Municipal de MUcanbo/CE
Responsável. BENEILDO CUSTODIO DO AZEVEDO
Exercielo de 1980
trata: Rejeição das alegações de defesa
apresentadas • fixaçào de prazo para o
recolhimento do valor recebido com os
acréscimos legais.

Cuidam os autos de Tonada de Contas Especial instaurada
contra o Sr. Beneildo Custódio de Azevedo, ox-Prefeito do Município de
Mocambo, no Estado do Coará, em razão da omissão da prestação de contas
relativa a recursos transferidos pelo extinto Ministério da Habitação •
Bem-Estar Social, por Melo do Convênio n* 668/88 (fle. 14/17) de
31/10/88, no valor de COO 15.000.000,00 (quinze milhões de cruraCtoe),
objetivando • realização de obras de pavimentação..
2.	 A Instrução, a cargo da SECEX, esclarece que.

a. "Consta doa autos do processo o Relatório de Tomada de
Contas Especial emitido pela Delegacia Regional do Tesouro Nacional no
Distrito Federal (fie. 37/40), bem assim, Relatório do Auditoria
elaborada pela CiSET/MBES (fls. 43/45) • respectivo Certificado ((ls.
46). O Exma. Sr. Ministro de Estado do Bem-Estar Social emitiu
pronunciamento, ma 18/01/93, manifestando-se de acordo com o Sr.
secretário de Controle Interno (fls. 49) polo irregularidade das
presentes contas'.

b. O responsável, por maio do Oficio n. 078/93, foi citado
para no prazo de 30 dias apresentar as alegações de defesa ou devolver
• importáncia de Cz$ 15.000.000,00 acrescida de juros • correção
monetária.

c. Em resposta, o responsável encaminhou o Oficio e/n e
respectivos anexos, • titulo de prestação de contes do Convénio na
668/88.

d. Por determinação deste Relatos, o processo foi reatituldo
A CISET/MBES, a fim do que apresentasse o seu parecer técnico.

e. A CISET/MBES manifesta-4e -no mentido de que seja mantida
a inscrição do responsável na conta 'Diversos Reeponadvele . , em vista
da inexistência doa ~pintes elementos.

- conciliação do saldo bancário;
- relação dos bens adquiridos, produzidos ou construidos;
- cópia do despacho adjudicatório das licitações realizadas,

ou da justificativa de dispensa, com o respectivo
embasamento legal)

- cópia dos contratos ou de outros instrumentos firmados co.,
merceeiros;

- cópia do Termo de Aceitação Definitiva da Obra sem
assinatura; e

- demonstrativo da aplicação de recursos próprios".
0. A analise procedida nos auto* permite observar que além

deu distorçam: acima *Untadas pela CISET/MBES, há várias
irragularidadez que ~rocem registro, a exemplo das que Joguem*

1 - Nao existe processo administrativo, devidamente autuad,,
protocolado e numerado, relativo ao procedimento licitatório, coro
preceitua o art. 31, Decreto-lei n . 2.300/86 • o Item II-b, Cláusula
Segunda do Convénio n . 668/88.	 Não há registro da modalidade
licitatfacia, mas, tão-momente, propostas das empresa:et Encol
Con..truçõme Ltda, Construtora .Vilar Ltda • Alpes Engenharia Ltda
(6 '53).

2 - Confrontando As fle. 61/63 com • 58, constata-1m que o
recurso foi sacado antes da realização do procedimento licitatório. As
propostas apresentadas por três construtoras datam de 25/12/88 ao
pango que o extrato bancário registra que • importénela recebida foi
escada no dia 06 • 20/12/88, ambos os saques no valor do Cz$
7.500.000,00.

3 - O Cruzado novo foi instituído pela Lei ne 7.730, de
31/01/89, publicada no DOU de 01/02/89, entretanto, ha várias peças no
processo datadas de 25/12/88 expressa* em cruzados novos, quando a
moeda vigente era o cruzado (fia. 61/65 e 72/73) evidenciando-se, dessa
forma, que os documentos foram fabricados'.

4 - Foi apresentado lu fls. 65 cópia de um recibo da Encol
Construçõeel Ltda, como comprobatório do Convênio os 668/88, o qual não
• documento considerado hábil para tal feito, vez qual sequer existe
nota fiscal, abem de estar expresso em meada que não vigorava A época'.
3.	 ba razão do exposto propõe, em *lotes., com o endosso do Sr.
Encarregado do 2 e Cl e do Sr. Secretário da SECEX/CE, que.

a) as contas sejam julgadas irregulares e em débito o
responsável;	 ,	 •

1,1 fique autorizada a cobronça judicial, caso não atendida anotificação;
c) o nome do rPeponleavel seja incluído em lista especificapara fina de Inelegibilidade.

4. A douta Procuradoria, em Parecer da lavra do nobre
Procurador-Geral em exercicio, Dr. JATIR BATISTA DA CUNHA, manifesta-se"de acordo com a proposição da SECEX/CE, mas aplicando-se, antes, o
disposto no $ 1e do art. 12, c/c o parágrafo único do art. 22, todo* daLei n. 8.443/92..

o Relatório.

VOTO
5. Considerando que aa peças juntadas ao premente processo não
lograram elidir as irregularidades apontadas, acolho as propostas
uniformes da SECEX/CE e da douta Procuradoria, aplicando, desde logo,
• preliminar levantada.

Por todo o exposto, VOTO por que o Tribunal adote a Decisão
que ora submeto a esta 2. Casara.

Sala das Sessões, em24 de março do 1994
PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

Ministro-Relatar

DECISÃO N. 067 194 -TCU -28 Canora
1. Processo ne TC-299.009/93-9
2. Climme de Assunto* ( II ) Tomada de Contas Especial relativa ao
Convênio n. 668/88, firmado entre o então Ministério da Habitação •
Bem-Estar Social • a Prefeitura Municipal de Mucanbo/CE
3. Remponeivele Humildo Custódio de Azevedo - ex-Prefeito
4. Entidades Prefeitura Municipal de Mucambo-CE
5. Relator: Ministro Paulo AZ fosso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Públicos Dr, latir Batista da Cunha
7. Unidade Técnica: SECEX-CE
8. DECISÃO* A Segunda Cámara, diante das razões exposta* pelo Relatos,
DECIDE*

8.1. comunicar. ao responsável que suas alegações de defesa foram
rejeitadas;

8.2. fixar o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que o Sr.
Beneildo Custódio de Azevedo recolha aos cofres do Tesouro Nacional a
importancia de Cz$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzados),
acrescida doa encargos legais calculado. a partir de 05.12.88 até a
data do recolhimento, nos tornos do art. 12, 5 l e c/c o art. 22.
parágrafo Anixo, da Lei n. 8.443/92 • do art.. 147, 5 2., do Regimento
Interno deste Tribunal.
9. Ata n. 10/94 - 2 . Camara
10. Data da Segado 24.03.1994 - Ordinária
11. Especificação do quorum:

11.1. Ministros prementes: Luciano Brandão Alves de Souza
(Presidente), Homero dos Santos, Paulo Affonzo Martins de Oliveira
(Redator) • o Ministro-Substituto Bento José Bugarin.

LUCIANO BRANDKO ALVES DE SOUZA 	 PAULO AFFONSO MARTINSDECLIVEIM
Presidente	 Ministro-Relator

• GRUPOS 1.
CLASSE DE ASSUNTO: II.
ÓRGÃO DELIBERATIVO. 2 a Casara.
PROCESSO N. TC-299.011/92-5
NATUREZA. Tomada de Contas Especial.
ENTIDADE: Prefeitura	 do	 Município do

Carnaubal (CE).
RESPONSÁVEL. Thereza 	 Noymp	 de Mesquita

Chaves, ex-Prefeita.

EMENTA: Tonada de Contas Especial. Ausência
de prestação de contas de convênio. Rejeição
das alegações do defesa em oportunidade
anterior. Náo atendimento de notificação para
recolhimento do débito. Irregularidade dm
contas, condenação ao recolhimento de débito,
autorização	 para	 cobrança executiva •
inclusão em lista de inelegibilidade.	 •

1. NATUREZA, Tomada de Contas Especial.
2. RESPONSÁVEL. 	  Noyea de Mesquita Chaves, ex-Prefelta
do Município cearense de Carnaubal.
3, VALOR E ORIGEM DO DÉBITO, Cid 576.000,00 (quinhentos e
setenta e soim mil cruzados), decorrente da falta de prestação de
contem de convénio firmado com a Delegacia do Ministério da Educação
no Ceará.
4. EXAME ANTERIOR, Sessão de 29.06.93, quando a 1 4 Camara,
apõe rejeitar az alegações de defesa apresentadas pela responsável,
fixou-lho prazo de 15 (quinze) dias para recolher o débito achar
apontado (Ata :O 21/93 - 1. ~ara, Decisão ele 150/93 - c6pla Mv fls.
63).
5. PARECÉRES DA SECEX/CE (fie. 66) E DO MINISTÉRIO PUBLICO
(fls. 66,v)i transcorrido o prazo fixado para recolhimento sem
manifestação da responsável, são uniforme* no sentido de serem
julgadas irregulares as contas e em débito a em-Prefeita,
autorizando-as, ainda, • cobrança judicial da divida • a inclusão do
nome da mi-mandatária me lista especifica, para fina do

É o Relatório.
VOTO

Diante do não atendimento pela reaponedve/ da determinação
do recolhimento do débito • ala imputado, acolho os pereceres -mVOTO

Brandão Alves de Souza
Afiance Martins de Oliveira
José Bugarin.

•
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por que aaja adotado o Acórdão que ora submeto à opreo.ação desta
nutra.

Sita Sai Sugou, em 24 de oarç, 1994

BENTO JOSÉ BUOARIN
Minintro-Rolator

5.	 VA,WEFi.S CA SEC0X ,34 ens. 26 , í DO MINISTÉRIO POBL/C0
'f.s. 26, o o oo ta, do néo st ,ndimee .	Iro-do, são uniioroos no
sentiOv do serem julgadas irreg....Ires ao prosentes contas e eu. débito
a	 responsava),	 aplicando-se,	 ainda.	 multa A Pruidente •
autoritando-eu a cobrança judicial da divida.

É o Relatório.

VOTO

ACORDA0 N. 069 /94 - TCU - 2. CAMARA

1. Processo no TC-299.011/92-5
2. Classe de Assunto: // - Tomada de Contas Especial decorrente da
ausência da proastaçio de contas de convénio firmado co. o NEC.
3. Responsável, Theresa Norma Manquita Chauim, ex-Prefeita.
4. Entidade, Prefeitura do Município de Cernaubal (CE).
5. Relatou Ministro-Substituto BENTO JOSÉ 8008819.
6. Representante do Ministario Público: Procurador-Geral em amarelo.
JatIr Batista da Cunha.
1. órgão de instrução, SECEX/CE.
8. Acórdão*

VISTOS. relatados • discutidos estes autos de Tomada de
Contas Espacial da Thereza Noyma de Mesquita Chave., ao-Prefeita do
Município de Carnaubal (CE,

considerando • apuraçao, no procenso devidamente
constituído, da débitos contra a raspou/mei no valor total de Ca5
576.000,00 (quinhentos, • setenta e sele mil cruzados), em decorrancia
da falta de prestação de contas do convento firmado com a Delegacia

• do Ministério da Educação no Oura;
considerando que a 1 . Camara, na Sessão de 29.06.93, após

rejeitar as alegações de defume apresentadar pela ar-Prefeito,
fixou-lhe prazo de 15 (quinze) dias para recolher o debito anua
apontado (Ata n. 21/93 - 00 Camara, Deciaão n . 151'93 - copia As th.
61);

consicerando o nao otoodironto, pela ..x-rundatarla. da
notificação da decisão acima referida;

considerando que os parecere* do órgão instrutivo e do
Ministério Público foram uniformes no sentido de serem julgadas
irragulartm as contas e em débito a responsável;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2* Casara, ao acolher as conclusões do Relator.

a - julgar irregulares as presentes contas, co. fundamento
nos arte. Is, inciso I, • 16, inciso III, alínea 'a', da lei ns
8.443/92, c/c os arte. 19, "caput", • 23, Inciso III, da aludida Lei
OrgAnica do Tribunal, e em débito a responsável, condenando-a ac
recolhimento aos cofres da União, em 15 (quinze) dias a contar da
notificação, das importãocias a seguir discriminadas, acrescidas dos
encargos legais calculados a contas das dates adiante indicadas ata a
dato do racolhimontoe

VALOR )eaa/	 DATA
176.000,00	 20.07.88
208.000,00	 16.re.88
192.000,00	 03.1..118

b - autorizar desde já, nos termos de art. 24, co co..
da Lei o. 8.441/92, a cobrança judiciai do débii 	 lio h.petes,	r,
atendimento da oçtificação;

- incluir a responsável em liste onpoolfica, para co
efeito, da Lei Complementar n. 64/90, art. 1*, in-iso I, alínea 'o
(inelegibilidade).
9. Ata n. /0 1 94 - 2. Catara

10. Data dee, Senado 24.03.1994 - Ordinária
11. Especitictçào do quorum.

11.1. Ministros prementes, Luciano Brandão Alves da Rouca
(Presidente), Namoro do* Santos e Paulo Affonso Niarti44 de
Oliveira; e o Ministro-Substituto Bento Joené Bugarin (Relator).

LUCIAN0 :MANDA° AIMES DE SOUZA 	 DENTO .1082 MIOARIN
Presidente	 MInlatro ~fator

Fui presenteio J01,15 8AT/STA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO. I.
CLASSE DE ASSUNTO. II.
ÓRGÃO DELIBERATIVO. 2* Casara.
PROCESSO N. TC-349.072/92-2.
NATUREZA. Tomada do Contas Espacial.
ENT/DADE, Associação Assistencial Gumucindo

Alvas da Carvalho, de Almas (TO).
RESPONSÁVEL. Josien*	 Pereira	 Soares,

Presidente.

EMENTA. Tomada	 de Contas Especial. NU
atendimento de citação. Revelia.
Irregularidade das contas, julgamento em
débito, autorização para cobrança ***outiva e
inclusão em lista especifica para efeito de
inelegibilidade.

1. NATUREZA: Tomada de Coai** Especial.
2. RESPONSÁVEL, 	 Umbu. Pereira Soares, Presidente da
Associação Assistencial Gumercindo Alves de Carvalho, de A lma. (00).
3. ORIGEM* seu:amola de prestação de contas de convénio firmado
co. • Fundação EDUCAR para desenvolvimento de ações educativas.
4. CERTIFICADO DE AUDITORIA (fls. 17) E PRONUNCIAMENTO
MINISTERIAL (fls. 21): concluem pela irregularidade das contas • pela
responsabilidade da dirigente acima indicada.

Cormiduando que a ruponsãmei, devida:unta citada, não se
manifeetou e que a aplicação da multa sugerida pelos órgãos técnicos
caracterizaria • dupla aunação vedada pela legislação vigente A
época de ocorrencia dos fatos em exame, acolho os pareceres,
parcialmente, o VOTO por que seja adotado o Acórdão que ora submeto A
apreciação desta Geara.

Sala das SessSue, em 24 de Parco de 1994
~TC JOSÉ 5001,819
MIristro.Relatu

AC0RDÃO N O 070 /94 - TCU - 2* CMARA

1. Processo na TC-349.072/92-2.
2. Clasee de Assunto. /I - Tomada de Contas Copulai.
3. Rouponsávall Josiene Pereira Soares.
4. Cuidada* Aasociulo Assistencial Gumercindo Alves de Carvalho, de
Almas (TO).
5. Relator: Ministro-Substituto BENTO JOSE BUGARIN.
6 Representante do Ministério PObItcoo Procurador-Geral es exercício
latir Batista da Cunha.
7. firgao do Instrução: SECEX/00.
8. Acorda*:

VISTOS, relatado' • discutidos cates autos de Tomada de
Contas Copulai de Joalene Pereira Soares, Presidente da Associação
Assistencia, umnorcindo Alves de Carvalho, de Almas (T01;

considerando a apuração, no processo devidamente
constituído, de débito contra a responsava/ acima Indicada no valor
original de 5Cz5 10.400,00 (dez mil, quatrocentos cruzados novos),
decorrente da ausencia de prestação de contas de convênio firmado coe
a rundação OZUCAR;

consIdorando o não atendimento pela reapoullvel da sua
citação; •

ccutdoiando que os paio-,otes a, Or-, instrutivo a do
Ministério Publico foram uniformeis no sentido da serem julgadas
irreouleros is ,7:Jr/3s e em libar, a rospcns3vel e, slnda, de ser
aplicada multa à mencionada Psesidante e do aer dominada a cobrança
executiva doa débitos;

considerando, entretanto, que a aplicação do multa
simultaneamente co,. a condenação ao recolhimento do débito apurado
configuraria a dupla apenação vedada pela legislação vigente A época
dos fatos;

considerando e extinção da Fundação EDUCAR pela Uai ne
8.029/90;

• ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos om Sessão da 25 Camara, ao acolher as conclusões. do Relator.
de acordo cam os pareceres:

a - julgar irrompiam,s as presentes contas, co. fundamento
noa arte. 1 . , intizo /, e 16, inciso ill, aliou 'a', da Lei o.
8.443/92, c!c os arta. 19. 'coput 23, inciso III, da aludida Lei
Orgánica do Tribunal, e em débito a resoonsãvel, condenando-a ao
recciálmonto 409 cofres da União e à comprovação perante *ate corte,
em 15 (quinze) dia, a contar da notificação, ia importãncia de NUS
In 400,00 (dez mil, quatrocenton cruzados novos), acrescida, na forma
da logislacAo em vioor, doo respectivos encargos, calculados a contar
de 01.01.90 a t é 4 data do recolhimento;

E, - autorizar desde já, nés tern:é do art. 2, inciso II,
ia Lei	 443.92, a cobrança judiv,a1 	 ido:Ao, na hipéteice do não
atenho-st° da ft,t7txedÇÀO.

C - inclu.c a responaaval em tosta especifica,, para o*
efeitos da Lei Complementar n. 64/9n, art. 1 . , meiem I, atines -,1*
elnelogibilidade .
9. Ata n . :0i94 - 2* Comera
10. Data da Simão 24.03.1994 - Ordinéria
11. Espoe/fixação do guarani.

11.1. Ministros prementes, Luciano arandio Alvas do Souza
(Presidente), Homero dos Santos, PaU10 Affo nso Martino ao Oliveira

o Ministro-Substituto Mento J4'a.4 Buoarin (Relator).

LUCIANO Bi1ANDA0 ALVES DE SOUZA 	 BENTO JOSB NOOARIN
Presidente	 Minintro-Relator

Fui presente. JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO I - CLASSE II - 2* Camara
TC-200.386191-0

(c/02 volumes)
PRESTAÇÁO Dg COSTAS dos remorsos recebidos •
titulo da Royaltios • Fundo Especial - Lei o*
7.525/86, amarelei° da 1990
Governo do Estado • Prefeituras Municipais de
Alagoas
tmanta. Prestação de Contas doe recursos
recebidos, • título da Royalties e Fundo
Especial - Lei ne 7.525186, exercicio de 1990,
pelo Governo do Estado de Alagoas •
Prefeituras Municipais. Inexatidão material no
Acórdão 351/93 - OCO - 24 Oleara. Correção
mediante Almatila.	 '



w4,44

S296	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 68 TERCA-FEIRA. 12 ABR 1994'

RIELATORIO 11 VOTO

A	 zelosa SECEX -AL, por meio do perecer do Sr.
Assessor-Encarregado do 25 GT, apontou impropriedade material no
nubitem 8.1 do Acórdão n. 351,93 - TCU - 2. Camara, consubstanciado na
ausência da Prefoitura Muntripa/ de Craibon entre as Ali relacionadas.
2.	 Em rsaau disso, propõe, com o endosso do Sr. Secretário da
SECEX -AL subatitutT,	 00 Vindn à retifiraçoo, lavratdra de apostilo
no verso do Acorda° n . 351/93 - TCU - 25 Camara, com o seguinte teor,

" Fica motificado o presente Acórdão, a fim de que posos a constar
entre as Prefeituras Municipais relacionadas no seu item 8.1 •
Prefaitura Municipal de Cralbas-.

Por todo o exposto, acolho no mérito os pareceres da
SECEE-AL • Voto por que o Tribunal Adote o Acórdão que ora submeto
lenta 2 . Camara.

Sala das Sessões, em 24 da março de 1944
PAULO AFPONSO MARTINS DE OLIvEIKA

Ministro-Relator

ACORDA°	 No 071/94 - 25 Cimara

/. Processo na TC-200.384/91-0
2. Classe de Assunto. (II) Promtaçõe. de Contas dos ~uru°. recebido*
• titulo de Royalties e Fundo Espacial - Lei n e 7.525/86, exercício dm
1990, pelo Governo do Estado • Prefeitura* Municipais de Alagoas
3. Rompo...aveia,	 anuidade*,
Alcione Teixeira dos Santos 	 - Governo do Estado de Alagoas,
Flávio Rui. Guerra Nota •	 - P.M. do Meei.,
Cláudio de Barros Devia°	 - P.M. de Maceió
Francisco Mello Cavalcante Jatobá - P.M. de São Miguel doe Campos
João Beltrão Siqueira	 - P.M. de Coruripe
José Alexandre dos Santos 	 - P.M. de Arapiraca
Francisco Luiz de Albuquerque 	 - P.M. de Atalaia
Gileno Coita Sampaio	 - P.M. de Palmeira dos índios
José Iren Menezes do Silve	 - P.M. de União dos Palmara.
Kiri° Augusto vilar Torres	 - P.M. de Rio Largo
10*4 Carlos Gummi°	 - P.M. de Marechal inodoro
Jos. de Castro Silva	 - P.M. de Piaçaboçu
José Soare. Camelo	 - 9.11. de Pilar
Robson Uchadi Lopes 	 - P.M. de Roteiro
José Pereira da Silvo	 - P.M. de Coguoiro Seco
Gabriel Meti Ramos	 - P.M. do Satuba
José Márcio do Amaram Damas° 	 - P.M. de Boca da mato
Luis Morcon Costa	 - P.N. de Cajueiro
José Barbosa dos Sentas	 - P.M. da Cralbas
tilas Fontes Cintra	 - P.M. de Major Isidoro
Hélio Lins Marinho	 - 9.31 de Mortal
Liais Soares da Silva	 - P.M. de Novo lano
José NicãOlo da Silva	 - P.M. de Palestina
J0s41 Valério da Silva - P.M. de Penedo
José Lino da Silva - P.M. de Santana do Mundaú
Maria Helena Lisboa de Almeida. - P.M. de Sio Sebastião
Joao Ribeiro de Castro Neto 	 - P.*. de Taquarana
Fernando José Torres	 - P.N. de ~tonto Vilela
José Santana de Melo 	 - P.*. de Colónia Leopoidina
Luiz Barreto Silva	 - P.M. da Jundiá
Maria Parreira Nunes	 - P.M. de Olho D'Agua Grande
Luis Daniel da Silva	 - P.M. de lho José da Laje
Wilson Pilar Torres	 - P.N. de água Branca
Reginaldo Jon& de Andrade	 - P.M. de Barra do São Miguel
José Pasta. Rodrigues	 - P.M. de Batalho
José Jiló Sobrinho	 - 9.11. de Selam
Roberto Parreira Nanderley	 - P.N. de Cocimbínhas
Slneide Marin Gomes Valentino 	 - P.N. de Campo Grande
Geraldo Novais Agra	 - P.M. de Carneiros
Jona Bandeira de Medeiros	 - P.M. de Moleiro Gouvela
JOadi Domacene Pilho 	 - P.N. de Doi. Riachos
10114 Luiz Filho	 - P.M. de Girou do Ponciano
Celso Luiz ~rio Brandão	 - P.M. de Inhapi
Joaquim Luciano Pinho Costas 	 - P.M. de Jaculpe
José Siden Gomes Fragoso 	 - P.N. de Joaquim Gomes
António de Deus Barbosa	 - P.M. de Limoeiro de Anedia
Afranio Jona Vieira	 - P.M. de Mar Vermelho
José Poen de Oliveira Neto 	 •	 - P.M. de Maragogi
Manoel Ormlndo Brandir, Barro.	 - P.M. de Maravilha
José Hélio Gomes Brandas,	 - P.M. de Mata Grande
141 do Amparo Cardoso Forro Souto - P.M. de Mínador do Negrão
Paulo Monteiro doo Santon	 - P.M. de Monteirõpoll.
Luis Viana Fernanda,	 - P.N. de Olho frégua do Casado
tilinto Quintal. Abrem	 - P.M. de Olho EvAgua das Floras
Veldomiro Roberto da Silva	 - P.M. de Olivonça
João Alves da 'Silva	 - P.M. de Ouro Bronco
SlisiO Moio doo Anjo* Moia	 - P.N. de Pio de Açúcar
Domei Leocidio Povoara	 - P.M. de Camaragibe
Joio Neto Viana T. do Mendonça 	 - 9.11. de Paulo Jacinto
Jona Ciado Rodrigue• Silva	 - P.M. de Poço das Trincheira.
José Aloisio Gola	 - P.N. de Quebrengulo
Nanes dos Anjos Mala	 - P.M. do Sio José d• Tapera
Mário César Plaine	 - P.M. de Senador Rui Palmeira
José Afonso recita Melro	 - P.N. de Traipu
&Moldo Almeida Conta	 - P.M. de Porto de Pedro.
Théo Lourenço Ponte. 	 - P.M. de narra do Santo Amónio
Adelm0 Palmeira Rocha	 - P.M. do Anadia
Carlon Alberto Albuquerque Marques- P.M. da Branquinha
João Calda* da Silva	 - P.N. de Ibabequara
Ivanir Silva	 - P.M. de Jacaré dos Homens
Aurelino Rodrigues de Paula	 - P.N. da Lagoa da Canoa
José aoronir Ramalho de Freitas - P.M. de Porto Calvo
Iracema Pereira Pedras* 	 - P.M. de Santa Luzia do Norte
José Januario Fernando. 	 - P.M. de Slio Miguel doa Milagres
José Adarson de Rocha Rodrigues - P.M. de Jeparaming•

.014.!eie do Nascimento	 - P.N. do Porto Real do Colégio

Adorbal Quirino Santos	 P.M. da São Bras
Nivaldo Montonegro Vasconcolos 	 - P.M. do Tanque WArea
Jorge Cavalcante madairo	 P.M. de Campo Alegre
Mauro Fernando* da Costa 	 P.M. de Canopi
José Vánt: de Barros Morais	 P.M. ia Capela
Metall ., Aranlo Patroas	 P.M. de *elo Monte
Benedito Soares de Vasconcolos 	 - P.M. do Chã Preto
José Custódio da Silva 	 P.M. do Coité do Ndia
Arnaldo Cavalcante Magalhães	 P.M. de Pioneira*
Pedro da Costa Leite 	 P.M. de Messias
José /esmalte remendes Moura	 P.M. de Pindoba
Paulo Ferreira de Andrade	 P.X. de Santana do Ipanema
João Alvo, Cordeiro	 •	 P.M. de Sio Luiz do Quitunde
Nivaldo Soares de Vesconcolon 	 P.M. do Viçoso
Joie JOild Pereira	 P.N. do Junqueira
El.. Santos	 P.M. de Igreja Nova
José Alberto Barros Barroto	 9.14. do jarausetaia
Veridiano Soares da Silva	 - P.M. de Feira Grande
José Ismael de Oliveira	 - P.M. d. Feliz Deserto
Jonuirio Tem:trio Cavalcante	 - P.M. de Igael
João Isidoro de Lima	 - P.M. de MaribonZo
Edvanil Cavalcante Navarro	 - P.M. de Motriz de Caearagibe
Inicio do Lolola Damnocano Freitas- P.M. de Piranhas
4. Entidade, Governo do Estado e Prefeituras Municipais de Alagoas
5. Relators Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Público, não atuou
7. Unidade Técnica, SECEMAL
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estos autos de Prestardes de
Contas dos recursos recebidos a titulo de Royalties e Fundo Especial -
lei n. 7.525/86, amarelei: de 1990, pelo Governo do Estado a
Prefeituras Municipais de Alagoao.

Considerando a impropriedada material verificada no Acórdão
na 351/93 - TCU - 24 Caseira, ante • ausancLa no ~item 8.1 da
Prefeitura Municipal do Craiba.,

ACORDAM os ~litros do Tribunal de contas da Unido,
reunidos em Sessão da 21 Camara, em retificar O Acórdão ne 351/93 -
TCU - 24 Camara, ~diante lavratura no sou verso de Apostila com o
seguinte teor,
	  a conotar entre as Prefeituras Municipais relacionadas

no oubitem 8.1 desta Acórd&o, a de Cralbas.
9. Ata es 10/94 - 211 Camara

10. Data da Betado 24.03.1994 - Ordinária
11. Especificação do quorum.

11.1. Ministro. presentes. Luciano Brandão Alves de 50.11a
( Presiden te ), Homero dos Santos, Paulo Ai fosso Martins de Oliveira
(Relatar) • o Ministro-Substituto Banto José Bugarin.

LUCIANO BRANDA° ALVES DE 5012/111
Presidente	

PAULO APPORSO MASTINS ER
Ministro-Relator

Fui premente. JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

GRUPO I - CLASSE V -	 Casara

TC-275.047/9/-1
Natureza, Aposentadoria
órgãos Tribunal Regional do Trabalho - 74 Região
Interessado. Belarmino Mala de Mendonça

&me.tal
Aposentadoria de Juiz Clasoista. Diligência para
inclusão nos proventos do adicional por tempo de
serviço. Não cumprimento pelo órgão de °riga*.
Legalidada (parágrafo único do art. 194 do
Regimento interno)

amardelo

A concessão de apommitadoria • Bolarein0 Mata de Mendonça,
no cargo de Juta Classista, representante dos Empregadores na 3.
Junta de Conciliação • Julgamento, do Tribunal Regional do Trabalho
da 7 . Região foi julgada na Sessão de 14.05.91 da Primeira Camara,
que, ao acolher as conclusões do Relator, determinou a restituiçào do
processo á origem, em diligencia, com vistas i inclusão nos proventos
da gratificação adicionai por tempo de serviço, na forma da Loi
no 1.711/52, com a alterna* da Lei na 4.345/64 e a retificação da
vigência da concessão para 17.12.90, dota ela que foi publicado o ato
no Diário do Justiça, de acordo com o artigo 11 da Lei n o 6.903/81
(fls. 54).

Em face do não cumprimento da diligência, foram os autos
novamente a julgamento. na Sonsa° de 11.08.92 da Primeira Camara, que
decidiu reiterar a diligência ordenada Ia fls. 54, porém fixando o
prazo da 30 (trinta) dias (art. 2 5 , 5 30 da Resolução na 250/90) para
o seu cumprimento polo TRT - 74 Região, sob pena de ne aplicar o
disposto no artigo 2e , 5 4 . da supracitada Resoluçao (Decisào
ein 321/92 - fin. 72).

As fls. 74, o aludido TRT, contrário ao deferimento da
questionada gratificação, resolveu, por unaminimidade, após ~sio
Ordinária, não acolher a diligência dente Tribunal, mantendo on
cálculo., dos proventos na forma anteriormente homologada.

Reinstruindo o falto, a 2 . SECIE entende que 'caberia, a
principio propormos a ilegalidade, da aposentadoria, entretanto,
considerando que, no presente caso, o direito reconhecido pelo órgão
concedente *até a menor do que o entende o TCU e que • ilegalidade
prejudicaria ainda mais o interessado, propomos soja reviera a citada
Decisão da Primeira Casara de 07.02.91 • considerada legal •
concessão em exame, com o registre do respectivo ato, pois dessa
forma • possivel oca° judiciai, conforme mencionado pelo STF, cano
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assim o queira a parte int aaaaaa da, se restringiria a gratificação
adicional.

Posteriormente, retificar a vigência da conceszeo conforme
solicitação constante da ~Leão de 14.05.91 (fls. 54).

O Procuracior-Geral em substituição, à época, Dr. Jatir
Batista da Cunha, mcnifeata-se pele legalidade e registro da preee....-
concessão, indepondentemente das comunicações que entender oportuna.,
tal coro previsto no parágrafo único do art. 184 do Regimento interno.

o Relatdiio.
VOTO

Na Sessão de 17 de março p.p., esta 2 . Casara adotou, por
unanimidade, o voto por mim proferido no processo TC no 275.090/89-2,
que versava matéria análoga a dos premente* autos.

Ailsin, coerente CO* • orientação firmada, VOTO por que .0
Tribunal adote a decisão que ora submeto • mita Casara.

Bale das Sessões, em 24 de marco de 1994
HOMERO SANTOS

Ministro-Relatar

Proc. 7C-275.047/91-1
Aposentadoria

PARECER

Anue a argumentação sustentada pela zelosa 2. IOC!, no
parecer de fls. 60 do presente processo, temos que a proposição ali
contida encontra respaldo nas disposições do parágrafo único do arr.
184 do Regimento interno deste Tribunal, podendo. assim, a Eg. Corte,
In caiu, dar pala legalidade e registro da presente concessão, pe:as
rasósa exp.."ates no citadt parecer da Inspetoria-Geral competerte
(Parágrafo único do art. 184 do R.I. 'verificada a omissão total ou
parcial de vantagens a que faz jus o interessado, o Tribunal poderá
considerar o ato legal,	 independanteoente das comunicae'ers
(entender oportunas para cada caso.

Procuradoria, em 16 de setembro de 1993
JATIR BATISTA DA CUNHA

Procurador-Geral em Subatituiçio

DECISÃO N. 068/94 - TCU - 2 4 Camara
1. Processo no TC-275.042/91-1
2. Classe de Assuntos V Concessão de aposentadoria no cargo de Juiz
Classleta, representante dos empregadores na 3 8 Junta de Conciliação
• Julgamento - TRT - 75 Região.
3. Interessado. Bolarmino Mala de Mendonça
4. (5010; Tribunal Regional do Trabalho - 7. Região
5. Redator, MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante' do Ministério Público. Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Unidade ~nicas 21 Secretarie de Controle Externo
8. Decisão, A Segunda Câmara, diante das razões (expostas pelo
Relator, DECIDE:

8.1. Considerar legais os atos de fle. 46 e 48 • ordenar os
seus registros;

8.2. determinar ao órgão concedemte que ratifique a
vigancia da concessão para 17.12.90;

8.3. ratificar o entendimento deste Tribunal no sentido de
que o inativo faz jus à parcela relativa à gratificação adicional;

8.4. determinar à 2* SECEX que Comunique ao inativo a
.presente decisão.
9. Ata n. 10/94 - 2 8 Cãmere

10. Data da Sessão 24.03./994 - Ordinária
11. Especificação do quorum.

11.1. Ministros presenteai Luciano Brandão Alves de Souza
(Presidente), Homero dos Santos (Relatos) • Paulo Alfonso Martina
de Oliveira; e o Ministro-Substituto Bento José Bugarldi.

LUC/ANO BRANDÃO ALVES DE SOUSA	 HOMERO DOS SANTOS
Presidente	 Ministro-Relator

GRUPO Ii - CLASSE V - 2' Casara
2C-025.950/78-9
Natureza. Revisão de Aposentadoria
Interessado. Nelson da Costa Martino
Reeponaéveial Francisco Lopes do Anchteta •
Mina Morta Caldeira
emanta, Revisão de aposentadoria já
considerada ilegal. Apreciação das alegações
apresentadas pela autoridade cone...lento na
audiência prévia e do despacho da autoridade
administrativa dispensando o recolhimento do

O Tribunal, na Sessão de 22 de favareiro de 1992 de sua
Segunda Camara, acolhendo o voto desta Relator, como...dormi ilegal o
ato referente à Integralizegão doa provento' do servidor Noloon da
Costa Marques, concedida a partir de 24.01.94, porque demtituldo de
amparo legal.

A impugnação ao referido ato decorreu do fato de ser
inaplicável A presente concessão o art. 190 da Lel n. 8.112/90, eis que
o laudo medico de fie. 59 considerou não ver o inativo portador de
doença especificado em lei.

Na mesma ausentada determinou esta Corte a audiencia prévia
da autoridade concedente, noz termo. do art. 4 . , 5 1., da Portaria no
173, de 15.12.80 (D.o.U. dm 16.12.60), para que se pronunciasse sobre
o projete° dado ao erário polo pagamento indevido, ante o disposto nos
anta. 121, 122 a 124 da Lei ne 11.112/90.

A primeira parta da decisão foi acatada pelo órgão de origem
eis que os proventos voltaram • ser calculados á razão de 16/25,

(doce. de fia. 71/74), em conformidade com a concessão inicial,
registrada por este Corte em 1984.

Quanto aos valores pagos ao arrepio da lei, a autoridade
concedento, Sr. Francisco Lopes Anchieta, mediante o oficio de fls.
76, a par de declarar que essa atitude havia sido provocada do forma
involuntário pelo setor competente, informou que haviam sido feitos Os
Cálculos para o ressarcimento, na forma prevista no art. 46, da Lei ne
11.112/90.

Cumpre observar que em sua gestão o recolhimento na., foi
efetuado.

Posteriormente, a nove titular no cargo de Coordenador de
Pessoal, Sr . ;Mina Horta Caldeira, co. base en pareceres da
Consultoria Geral da República, cujos números não indica, • num
despacho da Secretaria da Administração Federal, proferido noutro
processo em data anterior e da vigência da Lei no 8.112/90, dispensou,
de moto próprio, a reposição por parte do inativo doe valores que de
forme indevida lho foram pagos Ma. 79).

A informante, na 2' MECEX, após relatar os fatos expediu o
seguinte julso de valor,

' Ante o exposto e considerando que o Enunciado no 106 da Súmula
da Jurisprudência deste Tribunal, parece-me poderá esta E. Corte
dispensar o ressarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo
inativo, determinando a restituição dos autos à origem uma vez que
não há o que aproclar.-

O Sr. Secretário de Controle Externo e o Ministério Público
manifestarem concordencie ao parecer supra. •

o Relatório.

VOTO

Ante os termos do laudo médico me que 16 declarado não ser o
inativo portador de doença especificado em lei, a autoridade que
ordenou • integralizeção doe proventos é passivo' da aplicação de
'armões legais.

De igual forma a autoridade administrativa que, extrapolando
de suas atribuições, dispensou o recolhimento pelo inativo doe valores
que lhe foram pagos, mormente se se levar em conta que o processo
encontra-se mub judie*.

Considerando, no entanto, que são primário', e, ainda, que
não se encontra comprovado haver o inativo agido de mt-fé, discordo
dos pareceres • VOTO por que o Tribunal adote • decisão que ora
submeto A Segunda amare.

Sala das Sessões, em 24 de março de 1994
PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA

Ministro-Relator

DEC ISÃO 14° 069/94-TCU- 2 . Casara

1. Processo no TC-025.950/78-9
2. Classe de Assunto, ( V ) Revisão de aposentadoria em que foi
determinada • audiéncia prévia da autoridade concedeste
3. Interessado. Nelson da Couta Martina

ResponsiveLai Prencleco Lopes de Anchlama • telim Norte Caldeira
4. Orgia. Secretaria de Policia Federal - MJ
5. Malator, Ministro Paulo Affoneo Martins de Oliveira
6. Representante do Ministério Públicos Dr. Jetta . Batista da Cunha
7. Unidade Técnica, 25 Secretaria-Geral de Controle Externo
6. DECISÃO. A Segunda Casara, diante das resões expostas pelo Relator,
DECIDE,

8.1. Dispensar o recolhinanto pelo inativo doe valores recebidos •
maior com apelo ao Enunciado n o 106 da Súmula da Jurisprudência
predmilinant• neste Tribunal;

6.2. ordenar a observancia dos dispositivos legais que regem as
concessões de beneficio', lembrando que es autoridades administrativas
respondem civil • administrativamente por ato omineivo) ou comicial.*
praticado no exercicio de sum. funções (art. 124 da Lei no 6.112/901,
além de estarem sujeitas à multa aplicada por este Tribunal, nos
termos do art. 43, II, paragrafo único, combinado com o art. 58.
de Lei n. 8.443, de 1992.
9. Ata ne 10/94 - 2. Cámara

10. Data da Sessão 24.03.1994 - Ordinária
U. Especificação do quorum.

11.1. Ministros presenteai Luciano Brandão Alves de Souza
(Presidente), Homero doa Santos, Paulo Ai fosso Marfins da Oliveira
Otaletor) e o Ministro-Substituto Bento José Bugarin.

LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUSA	 PAULO AFFONSO MARTINS OS OLIVEIRA
Presidente	 Ministro-Milator

(Of. n9 29/941

Faça uma viagem no tempo
Conheça os primórdios da imprensa no Brasil es engenhosidade das invenções que

marcaram o inicio dessa atividade, que hoje farparia do cotidiano de todos os brasileiros.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
Horáno da visitas: somente nos dias úteis, das 8 ás 18 horas.

IMPRENSA NACIONAL SIG. Quadril, Lote 800.8.1160. DE.
Telefonei (061)313461E, 313-961 0 e MAC)

	•
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(Of. n9 93/94)

Em 21 de marco de 1994
ITAIR Ais DA SILVA

PresidenteRatifico a dispensa de licitação acima, nos termos propostos,
por atender os requisitos legais em vigor.
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Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
RESOLUÇÃO 09 399,  DE 8 DE ABREr DE 1994

Aprova a 2. Reformulação Orçairentárla do CRECI 14. Região/94S, do exercício de 1993.
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL II CORRETORES DE INOVEIS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,resolve: Art. 10 - APROVAR, "ad referendum", a 20 Reformulação
Orçamentária do Conselho Regional de Corretores de Imavels-CRECI 140 Região/MS, do
exercício de 1993, na forma do discriminativo anexo, o qual passa a fazer parte inte-
grante da presente Resolução. Art. 2 . - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

WALDIR FRANCISCO LUCIANO

CRECI 149 Região/MS - 2 a Reformulação Orçamentária - Exercício de 1993 
RESUMO 

eceitas Correntes	 4/60.000,00	 Despesas Correntes 	 9.226.500,00
Receitas de Capital	 6.066.500,00	 Despesas de Capital 	 1.600.000,00

TOTAIS	 10.826.500,00	 10.826.500,00 

(Of. n9 201/94)

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
REMRCAÇÃO

Na Decisão COFEN- 10/94, que divulga o resultado da eleição e cornunica a posse dos novos membros da
Diretoria e CTC do Conselho Federal de Enfermagem, publicada no Diário Oficial da União n°62, de 04.04.94, Sessão
1, Co. 4.854, onde selár penedo de 23.04.94 a 22.04.97, leia-sei de 23.04.94 a 22.10.95.

(019 20.929 - 11-4-94 - CR$ 30.308,00)

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Secretaria
DESPACHOS

Ref. Proc. no 216615
Para os efeitos do disposto no art. 26 da Lei no 8.666/93,

comunico a V. Sa. a dispensa de licitação fundamentada no art. 24, IV
da norma legal supracitada, conforme Parecer da Secretaria de Controle
Interno, calçado nas justificativas de natureza técnica, para a
aquisição de peças indispensáveis à colocação em funcionamento da
central de ar condicionado que se encontra paralizada em virtude de
pane verificada. A aquisição será processada através das seguintes
empresas: a) SYLAN - /ndóstria e Comércio Ltda. CR$ 62.369.420,00; b)
ALMEIDA FRANÇA ENGENHARIA CR$ 14.000.000,00.

Para o cumprimento das formalidades legais exigidas,
necessária se faz a ratificação e publicação.

JOACY SOARES DE OLIVEIRA
Diretor do Departamento Administrativo

3a f ifiz	 atJ de inexigibilidade de licitaçào do proces-
so TST-10.070/94.o. conforme art.26 da lei B.666/94.

Brasília-DF, 8 de abril de 1994
JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO

p/ Diretor-Geral

Observadas justificativas constantes do processo TST-11.592/94
recenbeco a inexigibindade de licitaçào referente a contratação do
fornecimento de 96(noventa e seis) garrafões de agua mineral junto à
empresa /GOMA BRASIL ÁGUAS MINERAIS Ltda, no valor de 297.600,00( du-
zentos e noventa e sete mil e seiscentos cruzeiros reais), nos termos
do artigo 24, inciso IV. dn Lei 8.666/93.

Brasilia-DF, 8 de abril de 1994
RUDYARD STARLINJ SOARES
Ordenador de Despesa

	

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação, referente	 ao
processo In-1/.592/94.0. conforme art.26 da Lei 8.666/93.

Brasilia-DF,	 8 de abril de 1994
JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO

p/ Diretor-Geral
(Ofs. n9s. 74 e 75/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
8! Região

Presidência
PORTARIA 142 297. de 25 DE MARÇO DE 1994

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO,no
so de suas atribuições legais, e
Tendo em vista o que consta do Processo TRT P -1954/93, resolve:

APLICAR it empresa P.N. ALMEIDA-DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA,
multa do 18 (um por cento) ao dia, totalizando 12 (doze) dias, no valor de CR$— .
173.129,00 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL CENTO E VINTE E QUATRO CRUZEIROS
REAIS).

ITAIR SA DA SILVA

DESPACHOS
Processo 09 700/94

Reconheço a inexigibilidade de Licitação, considerando os pareceres, para inala
são de dois vekulos do TRT da 89 Região, na ApOlice n2 000900006, do Seguro do Rã'
mo Automóveis, no valor de CR$1.608.443,89, em favor da empresa MUNDIAL RECUO,
DORA S/A, escolhida mediante sorteio realizado pelo IRB, Ata n2 187/93, nos termos
do disposto no Art. 25 da Lei n2 6.666/93.

consideraras superior.

Em 21 de março de 1994
RAIMUNDO BARRETO PICANÇO

Ordenador de Despesa - Substituto

DISPENSO a licitação, por inexigibfildade, e ADJUDICO os serviços em favor da
empresa MUNDIAL SEGURADORA S/A. nos termos dos pareceres.

;

SEBASTIAO DUARTE XAVIER
Diretor-Geral da Secretaria

	 14! Região
(Of. 09 64/94)	

Diretoria-Geral
DESPACHO DA DIRETORA-GERAL

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
	

Em 7 de abril de 1994

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de iicitnção referente e inseri
çào de 07(sete) servidores no curso sobre Licitações e Contratos, prõ"
movido pela Fundação Getulio Vargas, no período de 06 a 08.04.94,
valor de 5.110 URVs, equivalentes a CR:1 4.849.032,30(quatro milhoe, ei
tocentos e quarenta e nove mil trinta e dois cruzeiros reais e trintã
centavos), em 05 de abri/ do corrente ano, constante do Processo	 TST
10.070/94.6(esta pub/icação retifica a publicada no D.O.0 - Seção 1 -
dia 06.04.94 - pág. 4978).

Ratifico a inexigibilidade de licitação para cornplementação de pagamento das despesas provenientes do
Imposto Predial Territorial e Urbano (IPTU), referentes aos imoved locados por este Tnbunal durante o
presente exercido, no valor de CRS 3 000.000,00 (très milhões de cruzeiros reais), na modalidade
empenho estimativo

WALMIRA LHANESA VASCONCELLOS FRANÇA
(Of. n9 49/94)

16? Região
Presidência

DESPACHOS
Brasilia-DF, 8 de abril de 1994
RUDYARD STARLING SOARES

Ordenad?r . de _Despesa

Tendo em vista o parecer Jurídico que instrui este Pro
cesso, concordamos com a inexigibilidade do procedimento licitatõriE
para a contratação da manutenção/atualização a ser feita pela 	 firma

.....
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ORACLE do Brasil, no valor mensal equivalente a 379,81 (trezentos e se
tento • nove virgula oitenta e uma) URV.s.

EM assim sendo, em atendimento ao que dispõe o artigo
26 da Lei 8.666/93, visou submeter o assunto ã elevada consideraçio de
V.Exa, solicitando a notificação da inexigibilidade da licitação.

São Lula, 29 de março de 1994

MANOEL PEDRO CASTRO
Diretor-Geral

RATIFICO, nos termo. do artigo 26 da Lei 8.666/93, a de
Olaia do Sr. Diretor-Geral, referente à inexigibilidade de licitaciá
ao procedimento licitatõrio para a contratação da aanutenção/atualiza
CiO a ser feita pela firma ORACLE do Brasil, no valor mensal equivaleti
te a 379,81 (trezentos e setenta e nove virgulo oitenta e uma) URV.s.

Determino que se publique no Diirio Oficial da União,de
conformidade me &origineis contida no mesmo artigo da Lei supracitada,
no prazo de 05 (cinco) dile, os mencionados despachos, na Integra • em
conjunto.

Sio Lula, 29 de março de 1994

MANUEL ALFREDO MARTINS E ROCHA
Juiz Vice -Preaidente no exercício

da Preaidincia

Tendo em vista o parecer Jurídico que instrui este prc
somo, concordamos com a isexigibilidade de procedimento licitatõriT
para que mija efetuada a despena com a contratação da firma ORACLE do
Brasil, com vistas ao fornecimento de treinamento em produtos ORAcLE,
visando complementar a formação de 08 (oito) servidores.

Em assim sendo, em atendimento ao que diapõe o artigo
26 da Lei 9.666/93, vima miteeter o assunto a elevada consideração de
V.Zza.

Sio Luiz, 21 de março da 1994

MANOEL PEDRO CASTRO
Diretor-Geral

RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a deci
aio do Sr. Diretor -Geral, referente á inexigibilidade de licitação ;4
ra que seja efetuada • despesa com a contratação da firma ORACLE dá
Brasil, com vistas ao fornecimento de treinamento em produtos .ORACLE,
visando complementar a formação de 08 (oito) servidores.

Determino que se publique no Diirio Oficial da Uniio,de
conformidade oca a exigincia contida no roam artigo na Lei nuprocita
da, no prazo de OS (cinco) dias os sancionados despachos, na Integra á
em conjunto.

Soo Luis, 29 de março de 1994

MANUEL ALFREDO MARTINS E ROCHA
Juiz Vice-Presidente no ~releio

da Presidência

Tendo em vista o parecer Juridico que instrui este pra
cesso, concordamos com a Inazigibilidade do procedimento licitatóriá
para que soja efetuada • despesa com a contratoção da firma ORACLE do
Brasil, para aquisição do programa que consiste no Sistema Gesinciador
de MOCO de Dados, marca ORACLE, versão 7, para a informatizaçãodb S5
rua *Astolfo Serro", por tratar -se de caso tiple* do inexigibilideól
de licitação, nos termos do art. 25, capei, e inciso I, da Lei 8.666/
93, ao custo de 28.865,30 (vinte e oito mil, oitocentos • sessenta •
cinco, virgula oitenta) 11110'n que serio pagas em 02 (duas) parcelas
iguais.

Em espie sendo, em atendiemento ao que dispõe o artigo
26 da Lei 8.666/93, vimes submeter o assunto A elevada consideração de
V.Ixa., solicitando a ratificação da inexigibilidade de licitação em
Canga.

Sio Lula, 29 de março de 1994

MANOEL PEDRO CASTRO
Diretor-Geral

RATIFICO, nos termos do art. 26 do Lei 8.666/93, • doei
sio do Sr. Diretor-Geral, referente al inexiglbilidede de licitação PW
ra efetuar a despesa com a contratação da finte ORACLZ do Brasil, para
aquisição do .sofware n que consiste num Sistema Gerenolador de Banco
de Dados, marco ORACLE. versão 7, para informatização d o Fórum 'Asfol
fo Serra'.

Determino que se publique no Diário Oficia/ da União,de
conformidade com a exigência contida no mesmo artigo na lei supracita
da, no prazo de 05 (cinco) dias os mencionados despacho., na Integra •
em conjunto.

São Luis, 29 de março de 1994

MANUEL ALFREDO MARTINS E ROCHA
Juiz Vice-Presidente no exercício

da Presidi:mia

Tendo em vista o parecer jurldico que instrui mete processo,
coneordaffirm COM a inesigibilidado do procedimento licitatório para que
seja efetuada as despesas com as inscrições doa servidor** deste Tribo
nu! no Curso de Procedimentos sobre Almoicarifado e Património na AdmT
niattação público Federal, promovido pela 18AD - Escola de Administra
cio RegOcios, por tratar-se de caso tlpico da inexigibilidade de 1T
citação, nos termos do art. 25, i/, combinado com o art. 13, VI, da ur
8.666/92.

E asila sendo, em atendimento ao que dispõe o artigo 26 de Lei
8.666/93, vimos submeter o assunto à elevada considoração de V.Sa., se
licitando • ratificação da inexigibilidade da licitação em causa.

São Luis, 5 de abril de 1994

MANOEL PEDRO CASTRO
Diretor-Geral

RATIFICO, noa termos do art. 26 da Lei 8.666/93, • decisão do
Sr. Diretor-Geral, referente A inexigibilidade de licitação para efe-
tuar ao despesas com as inscrições dos servidores deste Tribunal noCur
ao da Procedimentos sobre Almqsarifado e Património na Administração
Pública Federal, promovido pela ZSAD - Escola de Administracio e Mocó
cios, a ser realizado na cidade de Brasília, no portado de 06 a 08 dá
mês corrente.

Determino que se publique no Diirio Oficial do União, de con
formidade co. • exigincia contida no amaro artigo da Lei supracitada:
no prazo de OS (cinco) dias, os mencionados ~pachos na Integra e em
conjunto.

São Lula, 5 de abril de 1994

ALCESTADES TAVARES DANTAS
Juiz Presidente

(OU. lige 102 • 107 a 109/94)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA

Presidência

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 7 de abril de 1994

AUTOS N. 00184 - Si - INSTITUIÇÀO DE ASSISTUCIA ITOONTOLEGICA NO TREMO
RATIFICO o preme (lu inexigibi I idade de icitacim para contrato4o. d.

efou juridius prestadores de Asiist:ncia Odnetolagica.

Des. VALTER DE OLIVEIRA
Em exerolcio

(Of. 09 4/94)

Diretoria-Geral
DESPACHOS

PROCESSO Ne 210 - IRE
ASSUNTO: Disponi., de Licitaceo poro a aquiaivin de linhas telefonice* destin.do. ao
Tribunal Regional El•itoral do botado de Randonia.
FAVORECIDO: TELECCORRUCAOSES DE 110164111A S/A
Tendo coma justif 'cedo.° podido de 4i.penaa de ficitacio com fundomoto Iwo art. .24,
VIII, voo tom a oprrocao de aquisican de linhas telefpnicas enkolve onmcessioneria
de morno puhtic0 e objeto abooluremenro pertinente a concormoo. Apooendh 41 rd
tificacao do procedimento pela autoridade competente.

lilDSON NATSUSUKE TATISANA
Diretor-Coral

P.e I f eco o prooente •rocedimonto nos termes da justificativa • Pareces., tendo 	 so
visto o atendimento ao disposta no ort . 24, VIII, do Decreto (..i 8.666/93.

Dee. LDNRIVAL MENDES DE 9011211
Diretor

(Of. n9 4/94)

Biblioteca Machado de Assis
Completo acervo das publicações da Imprensa Nacional
e de obras raras de inestimável valor histórico e literário.

Horário de atendimento: das 7 is 19 horas.
infamo/Aos IMPRENSA NACIONAL. SIG. Owolto 6, Lote 800 CEP 70604-900, 8taorte, DF.

Tolofoner (061)313.9600, 313-9601 e 3134602

wio
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.DESPACHO, TELE1110, 25-03-94 	  5.276

5.276
5.276
5.276

5.279

5.284
5.251
5.252
5.279
5.250

5.285

TRIBuNAL REGICMIAL Do 100101/0

.DESPACHO, 14R/IA, 07-04-94 	  5.298NINISTERIO DA AGRIDDLTURA, Do ABASTECUMNTO E DA REECIINA AGRARIA 	 .DESPACHO, 16R/PRESI, 29-03-94 	  5.298

.DESPACNO, 1611/10E5E, 29-03-94 	  5.299.DEspAcNo, GM, 4844-94 	  5.267	 .DESRACHO, 16R/pREs/, 05-0444 	  5.299.DESPADINO-R, INCRA/PREsl, 11-04-94 	  5.267	 .DESPACHO, 162./pRE5/, 29-03-94 	 	 5.299.DEs pAcHo, SAG, 11 .04-94 	  5.267	 .DESPACHO, 811/111051, 21-03-94 	  5.298.NoRmA compLEmENTAR 1, PR06000/DER- pRE$1, 11-04.94 	  5.267	 .PoRTARTA 297, BR/ pRESI, 75-03-9/ 	  5.298

TRIBUNAL REG/ONAL ELEITORAL

:2:=1;rí."-,°,1-7.9à,,,,, 	 	 5.271	 	  Nr9:C -:61;=.94	

ÍNDICE POR ASSUNTO

- ADMINISTRADoR DE cARTE/RA DE VALORES mse/LIARlos
CANCELAMENTO
AUTORIZADA.,

4000 SALVADoR CO FARIA
.ATO nE10.000TDRE0 2521, 30-43-94 II cum 	  	  5 255

cANDELARENTo
AUTORIZADA°

ANToNio sAnTos REMA
.ATO DECLARATOR/o 2765, 24-05-94 ME MN 	  5.265

ATOS DECIARATTAIDS-MF/cvM 919 2702 A 2796 .2799 A 2801/94
AUTORIZAcAo

ANTONIO DARLoS 1101110 SE ANDRADE TOSTES, E OUTROS
.ATo DEclARATOR/0 2792, 24-03-94 mF CNN 	  5.266

- ADmINISTRADOR DE FUNDOS DE INVESTIREMOS
ATOS DECLARAToRlos-NF/cvn REI 2789 A 2791/94
AUTORITACAo

BANDO Em p RESARIAL S/A, E OUTROS
:Aio 2789, 2440,94 MF OVO 	  5.265

- AFASTAMENTO co TERR/ToRio NAcioNAL
AuToRilAcAo

JOU mANIJEL muNoTENDIL
.025 pAc410, 11-04 .94 MJ SODA/DE 	 	 5.237

- ÁLCOOL ETILIco HIDRATADo
PRECO MAXIM, DE RENDA Ao coNsumlooR
DERIVADOS DE NETROLE0

. poRTARIA 199, 11-04-94 HF Gm 	  5.241

- ALIENADAS DE InovEL
AuToRIZAcko

EMPRESA BRASILEIRA DE PESCAJISAAGROREDUARIA
HiST/TuTo NACTONAL DE COLONIZACAD REFoRNA AGRARIA

- ALTERACAO
ApRovAcAo
ESTATUTO SOC/AL

540 PAULO SEGuRos S/A
.PORTARIA 37, 02-03-94 MF SUSEP. 	  5.265

APRovAcAo
ESTATUTO SODIAL

301/AVAL SEGURADDRA 5/A
.PORTARtA 57, 24-03-94 10 SUSEN 	  5.249

- ALVARAS-HME SMM/DNEK ORO 527 A 532/94
PESOUISA DE mINERI0

NINAS ITATIA/UCU LIDA, 0067001
.9144400 527, 05-04-94 MNE SNH/ONPM.. 	 	 5.284

- ApRovAcAo
ALTERADA°
ESTATUTO SOCIAL

Sua PAULO SEGUROS S/A
.PORTARIA 37, 02-05-94 n/ 00111 	  5.266

ALTERADA/.
ESTATUTO SocIAL

Rol/AVAL SEGURADORA S/A
. poRTARTA 57, 24.03-04 mF susED 	  5 249

/NSTRuCAO TEcmIcA
MEDIDAS DE PRoTECAO RECOKENDADAs Em slTuAcAo DE EmERGENcIA NUCLEAR - CNAAA-I

.PORTARIA 43, 05 -04-94 CAI C6EN/P8Es1 	  5.035

REFoRmuLACA0 oRcAmEnTARIA
cREDI 14 0E6I30 - ms

.1E00261*0 399, 05-0444 11E11 coFE. 	  5 295

Puxo DE ApLIcAcAo DE REcuRSOS
PRoGRANA oAs NACOES UNO. POUD
.82/142 254A 1 5 Q.›994	 - .4 . .



- coMIGUINCEO

	

5.231	 DOMA:
P.:EL . MENTO DE PEE044/MENI6 TM AIRADO
FeN70 CE GAYANY/A DO TEN. DE 6E04I0 FST

PESMACAO 137, M-14-94 Ima cmG.s.psvD/

- DRIACAO DE NO:Elo
CERIMCAM PC REGADIAS DE PAMDTE
ASSIR. NoRM 25, 07-04-94 NF sa.„

- DRITERIOS

TRANSFERENcIA DE RECuRsoS

	

5.278	 SISTEDA NACIONAL CE 911 7 0560 - SINE
DESMAMO 60, 25-03-44 me CODE.ATAMEEI 	

- CERSO CE CIENCIAS CoNTAEFIS
ADTORIZACAO PIRA FlAmMAMENTO

FACIAO,BE CE ADMINISTRADA° E /NOMDATICA CE PAR/HGA • PR

	

5.285	 AECAETO SOA I01E10, 11-04-94 ESTE..

- CURSO DE CIENCIAS CCHTABEIS E PEDAWG/A
•	 5.250	 AMORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO

FACULDAOE DE EDUDACAO, CIENC/AS E LETRAS DE Unhe,/ GO
AECRETO SER WHERO, 11 .04-94 EXEC 	

O 239

5.237

5 273

5 248

;. 	 5.274

5.234

5.233

5.247

5.740

5 241

5.267

5.271

5.271

N? 68 TERÇA-FEIRA, 12 ABR 1994
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1
	

5301

- ATO DECLARATORlo Cs/ Mi 3 DE 07/01/08
EXCLUSAD

METALURGICA DOM S/A
VETZEL FUND/CAO CO FERRO S/A

.ATO DECULAToRIO 81, 11-04-94 ME 0170/00010 	

- ATOS DECAARAHDRIOS-MF/CVM NRS 2789 A 279704
.70RJ/ÁGUO
ADMINISTRADOR DE FUNDOS DE IIMESTIMEMOS

BANCO EMPRESARIAL S/A, E OUTROS
.0/0 2789, 24-03-94 MF 001 	  .....	 ......	 - .....	 5.265

- ATOS DECLARATORIOALF/OM NAS 2792 027/6-2/21*A 2801/94
AU/CRIVA.

AMMUSTRAWR DE CARTEIRA CO VALORES MOBILIÁRIOS
ANTON. CARLOS RIGEIRO DE ANDRADE TOMS, 1661101

.ATO DECLARATORDO 2792, 24-03-94 DF UM 	
5.266

-ATRIGAM.

PRESIDENTE DE TURMAS DE FULGAKCHTO
AoRmA Cominem/MAR 1, 11-04-94 MAAR& PROASIO/CER-PRESI. 	 0.267

- AUTO DE INFRAMO SAN/TARIA
DESPACHOS-MS/ris
MULTA

LACHHANN AGENCIAS MARITIMAS S/A, E OUTROS
.DESPACHO, 06-04-94 MS SUS 	

5.272

- AUTORIZACAO
ALIENACAO DE IMWEL

EMPRESA BRAS/LEIRA DE PESOU/SA AGROPECUARIA
INSTITUTO RACIONAL DE COLONIZACAO REFORMA AGRARIA

.DESPACHO, 08-04-94 MARA GM 	
5.267

SEGUROS DOS 2.0.35 ELEHENTARES E VIDA
PLANO DE AREVIDENC/A PRIVADA ABERTA

SEGURADORA PONTUAL S/A
.PORTAR/A 198, 11-04-94 MF GH 	

SEGUROS DO RAMO VIDA
PLANO DE FREV/DENC/A PRIVADA ABERTA

.PORTAR/A 197, 11-04-94 MF GM 	
5.241

CANCELAMENTO

ADDINIURFLOR DE CARTEIRA DE VALORES MOB/LIARIOS
JOAO SALVADOR DE FARIA

.ATO DECLARATORIO 2821, 30-03-94 HF Mn 	
5.266

ATOS 0E0L00008RIOS-MF/4.1 MAS 2000* 2791/94
ADMINISTRADOR DE FUNDOS DE INVESTIDENTOS

BANCO EmPRESAR/AL S/A, E OUTROS
.ATO 2789, 24-03-94 MF COM 	

5.265

CANCELAMENTO
ADMINISTRADOR DE cARTEIRA DE VALORES MMIL/MUOS

ANTONIO SANTOS REI/ME
ATO DECLARAM/O 278$, 24-03-94 MF 	

5.265

PORTARIAS-MAL nvolA/PRES/ MS 37* 42/94
ARRENDAREIS° DE EMEARCACAO PESQUEIRA

KAVAI SUISANK MIERCIO E JHOUSTR/A DE PESCADOS LIDE, E OUTROS
.PORTARIA 37, 11-04-94 MAL IBADA/PRES/ 	

5.285

ATOS DECLAR010RI00-11F/045 NEC 2792 *2/00-8700 1200/94
ADM/NISTRADOR DE CARTEIRA DE VALORES MOO/DIÁRIOS

MATO//IO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE IOSTES, E OUTROS
.ATO DECLARATORIO 2792, 24-03-94 DF MIM 	 	

5.266

AFASTAMENTO DO TERRITORIO NACIONAL
JORGE MADVEL HUHD/EIMIL

AIESPACIfo, 11 .04-048* SDCJ/DE 	
5.237

- AUTOR/ZACAD IMA FUNCIMAMENTO
CURSO DE CIENCLAS CONTÁBEIS E PEDAGOGIA

FACULDADE DE EDUCAM, CIENCIÁS E LETRAS DE MOAM - GO
AECRETO SM NUMERO, 11-04-94 EXEC 	

5.233

CURSO DE CIENCIAS CONTÁBEIS
FACULDADE DE ADMIN/STRACAO E INFORMATICA DE MARINGÁ - PR

AECRETO s. NUMERO, 11-04-94 EXEC 	

-CALCULO
FRETE RODOV/ARIO
ENTREGA DE 4611auSTIVED 0880104170

.PORTARIA 284, 11-04-94 DF GO 	

-CANA-DE-ACUCAR
PREGO-BATE DE ToNELÁDA

.PORTARIA 203, 11-04-94 MF Gm 	

- CANCELAMENTO
ALITORIZACAO

ADDDNISTRADOR DE CARTEIRA DE VALORES MOBILIAR/OS
1000 SALVADOR DE FARIA

.ATO DECLAUTORIO 2821, 30-03-94 ME c711 	
5.266

AUTOR/ZACAO

ADMINISTRADOR CE CARTEIRA DE VALORES MOBILIÁRIOS
ANTONIO SANTOS RENDA

DECLARATORW 2788, 24-03-94 mF 	
5.265

- CERT/FI0900 DE REGALIAS DE PAQUETE
CRIACAO DE NODELO
ANSTR, NOM. 25, 07-04-94 TE SAF 	

5.248

- CONCURSO EMULO
110110L10A0AO
RESULTADO FINAL
PROFESSoR DE 005010 SUPERIOR

MAR/A FOREST/ VIEIRA DM./
.PORTARIA 110, 07-04-94 DEC EFOA 	

- CONSULTA NI 02/94
INDEFERIMOS°

,LINIWrig'f1 '.1.04%2T'n.1	 E 
OUTROS

- ARFA INDIOENA GUARANI DM AGUAPEu
ANORIAL, 11-04-94 MJ FUNAI	 .

PRoCESSA F000I/B$5-748/94
GRUPO INDIGENA GuALANI mSFA

.DESPACHS 15, 07-04-94 RJ FUNAI.

- ARMAS E MUNICOES
SEGURA SEGURANCA E 900I19/LIA IAM

PORTARIA 322, 18-03-94 MJ SPF/DEAS 	

TRANSEGUR S/A - TRANSPORTADORA DO VALORES
PORTARIA 362, 06-04-94 MJ SPF/DEAsP 	

- ARRENDAMENTO DE EMARCACAO PESQUEIRA
P000A0006-15/El IL.J4k/PRESI IMS 37 *42/94
AUTORIZACAO

KAVAI SUISANK COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCADOS &TOÁ, E OUTROS
.PORTARIA 37, 11-04-04 MDAL IDADA/PRESI.

- ARRENDAMENTO MERCANTIL, E OUTROS
.ROL DE REGISTROS, 11-04-94 ME BACEN/FIRDE	 -

......... - DEGITO PARA 204 A FA/EIMA NACIONAL
PÁRDELAMENTO
DIV/DA Ai/VA DA MIA°
AORTARIA PM, 03-04.94 m. hGEm

- DEMMsTRATIAA MS N/yEIS DE PENUNERACAD GLOKAIS

- DERIVADOS DE PE0004E0
PRELO DE VENDA
GÁS NATURAL

.PORTARIA 201, 11-24-04 Mi CM--

PALA mAxIAM CE vENDÁ Ao CONSORIDoR
ÁLCooD EDIL.° Mi/ATADO
MRTARAA 159, 11-9/4-94 0101. .

- DESPACHOS-MAAR& INCRAMMESI
RATIFICAM.°
INEXID/BILIDADE DE LICITO/CO

DÁRLY GIL DAROS, E OUTROS
JESPACIO, 11-04-94 MAPA /NFRA/PRESI.

- CE:MACHOS-DAER y-CCMAR
RATIFICACA0
IMEMIBILIDADE DE LICITO/AO

COMPANHIA RICORADDENSE DE DELECCMUNIMCOES, E ONTROS
AESPACIM, 16-02-94 DAER V-CMUR 	

- DESPACHOS-MAER/GN
DISCRICAO DE CONCURSO
INDEFERIMENTO

CERAS ALEXANDRE SALOIO ALVES
5.241	 LU/Z FERNANDO OLIVEIRA NACHTIGALL

.DESPACHO, 29-03-94 DAER GM 	

- DESPÁCHOS-MF SAI/COOU
INDUSTRIAS V/LLARES S/A, E OUTROS

RAT/FICACAO
INE(ISIBILIDADE DE LICITACAo
DISPENSA DE LICITACAO

,DESPACHO, 22.03-94/11 SAI/COCO 	
5.247

-DESPACHOS-DF/BAC.
PROCESSOS APROVADOS

BANCO BRAS. S/A, E OUTROS
AESPACHO, 29-03-94 MF MIEN 	

5.265

- DESPACHOS-MJ SDCJ/DPE
SITUADA° DE ESTRADEM.°

PAOLA XIMENA FIORILO GUTIERREZ, E OUTROS
AESPACHO, 11-04-94 MJ sDCJ/DP 	

 5.237

- DESPADHOS-ME/PETROGRAS
RATIF/CACAO
DISPENSA PE LICITACAO
INEXIGIOILIDADE DE LICITACAO

FUNDACAO GETULIO VARGAS, E OUTROS
AESPACHO, 05-04-94 PIE PETROEIRAS 	

- DESPACHOG-DPS /NSS/SEM
RATIFICACAO
DISPENSA DE L/CITACAO

EMPRESA DE SANEAMENTO DE *000 000050 00 SUL - SAMESUL, E MTROS
.DESPACHO 06-114 -94 105 /NSS/SVIS	

	 , 	 5.274

- DESPACHOS-MPS DDSS/SEPE
RATIFICACAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
COMPESA - COMPAIMA DE SANEAMENTO E APASTECIICNTO, E MUROS

.DESPACHO, 21-03-93 MAS INSS/SEPE 	
5.274

- DESPACHOS-MS INAMPS/CCDCSM
RAD/FICAM°
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

	

5.234	 EDITORA ND* LTOA, E OUTROS
DESPACHO, 08-04-94 MS IDAMPS/ECTCSM, . . 	 	 	 5.272

- 0E0100h6S-MS/565
0010 04 INFRACAO SAHDTARIA
MULTA

LAMA. AGENCIAS DARITImAS S/A, E C.UTRDs

	

5.242	 DESPACHo, 06-04-94 MS sys 	 	 . 	 5.272

- CESPACHOS-DIA SEPRO/DIR
SERV/CO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

	

5.245	 00I50 TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL, E OUTROS
AESPACNO, 07-04-94 MIA SEPRO/DIR 	 	 5.276

SERV/CO DE TRANSPORTE R0000IAR/0
PLUMA CONFORTO E IDIUSDO S/A, E OUTRos

.0ESPACho, 06-04 .94 Mia sEPRO/DTR 	  5.276

- DES000A00-1110/4M
REQUERIMENTO DE ANISTIA

LUIZ HENR/OUE SOARES mACHAM, E OUTROS
EMPACHO, 08-04-94 hiR Gh. 	   

5.276

- DISPENSA DE LICITACAO
RAT1MACAo

PORTO REAL TURISMO E CAMBIO VIDA
AlEs pACHO, 08-04-94 MF Vai/IRE 	

 5.248

RATIFICACAO
BATISTA PEREIRA LIDA

.DESPACHO, 08-04-94 MF suf./IRE..
5.248

RATIFICACAO

	

5.271	 /NSTINTE POR SCIENTIF/c INFORMATION
JESPACHO, 18-03-94 MEC 10,11 	

5.271

RATIFICACAO
FUNDACAO GETuLIO VARGAS

	

5.237	 .DESMAKO, 08 -04-94 MIRE FM/PRESA . 	
5.286



RATIFICACAO
ARD/AL SEGURAPAA VA

DESPACHO, 21-801-94 TRT EVPRESI

PATIFICACIO

5 2/8	 FOMO. GETULIO 4,45
DESPACHO, 0A-04-64 TST DG
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RAMICACAO
MADRAS SIA - !ADIAIS/IAS OFINICA

DESPACHO, 11-04-94 HUTU SAG..	 ......

RATIFICACA0

. .	 5 267	 DESPACHO, 07-04-94 ARA 141/05.

24111200210RATIFICACAD
ALMEIDA FRANCA ENGENHARIA	 COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE/RICA

DESPACHO, 05-04-94 Dr SMA9

GARINSER CORRIDA S/A
RATIF/CACAO

AESPACHO, 11-04-94 AM EMA

RATIFICAM()	 DESPACHOS-MAAR 4-COMI

ORACLE DO BRASIL	 RATIFICACAO

DESPACHO, 29-D3-94 TRT 16APRiSA	 	  5 299 COMPANHIA RICGRANDENSE DE TELECOMUN/CACOES, E OUTROS-	 - 
.DESPACHO, 16-02-94 MAAR V-COMAR 	

DASPACHIA-MME/PETROORAS

	

	
5.271

RRAT/F/CACAO	 ATIFICACAO

INEXIGIDILIDADE DE LICITACAO	 IMPRENSA NACIONAL

FUNDACAO GETULIO VARGAS, 1029000	 .DESPACHO, 11-94-04 MJ CO/DO 	

-DESPACHO, 05-04-94 AME !FIADORAS 	
RATIFICACAO

FUNDACAO 4E19100 VARGAS

AESPACHO, 05-04-94 DOES LBAIPRESI 	
 5.205

RATIFICACAO

RATIFICACAO	 ORACLE CO BRASIL

CIARAS - EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 	 AESPACDO, 29-03-94 TRT 160000ESI 	

-DESPACHO, 05-04-94 SEPLAN IBGE

	

	 	
5.298

DESPACHOS-MS INAMPS/CCICSPA
12011000008

MTIF/CACAO
PLANTA° SERVICOS DE 414014/01*CIA LIDA	 EDITORA NDJ LEDA, E OUTROS

.DESPACHO,  29.413-94 MAS IDSS/SEM 	  5.274	 -DESPACHO, 08-04-94 MS INAMPS/CCTCSR 	
 5.272

DESPACOOS-RPS INSS/SEAS 	
RATIFICACAO

RATIFICAM°	 DATANAV ENGENHARIA LTVA

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL - SANESUL, E OUTROS 	 DESPACHO, 11-04-94 RN DAC 	

-DESPACHO, 06-04-94 MAS IDSS/SEMS 	 	 5.274	
5.240

RATIFICACAO
TELECOMUMICACOES DE RONDA/IA SM

DESPACHO, 11-04-94 TRE RO..	 .

RATIF/CACAO

PROTEGE VIGRANC/A PATRIMONIAL LTDA
-DESPACHO, 05-04-94 SEPLAN IEGE 	

5.251

5 234

5.235

5.230

RATIFICACAO

DESPACHOS-MF SAG/CGSG 	 DESPACHO, 05-04-94 TRT 16R/PRESI 	
 5.299

RATIFICACAO
11/EXIGIBILIDADE DE LICITACAO
-DESPACHO, 22-03-94 II SAI/CISA 	 	 5.247

INDUSTRIAS 021/ARES S/A, E OUTROS

DESPACHOS-MARA INCRA/PRASI
RATIFICACAO

DARLY GIL DAROS, E OUTROS

ASAD - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E NEGOCIOS

- DIVIDA ATIVA DA UNIA°	 .DESPACHO, 11-04-94 ALARA INCRA/PRES/ 	
 5.267

P011144440110RATIFIC0000
DEBITO PARA DOOA FAZENDA NACIONAL	

ORACLE Do BRASIL-PORTARIA 209, 0.4434-94 NI PGFN 	  5.247	
.0ESPACNO, 29-03-94 ARA 16R/PRESI 	

 5.299

1002711ACAO

. 11ãZCHgAIR.V.1.0,,,C:=4,5ADUSTRIA LIDA- ENT REGA D ECOMBUSTIV EL AUTOMOTIVO
CALCULO
FRETE RODOV/ARIO
.PORTARIA 200, 11-04-94 ME Gil 	  5.242

	
RATRICACAO

- ESTATUTO SOCIAL	 .DESPACTIO, 22-03-94 ME% 1021/0111
LOA.SI//IA//A - LAB. DE ANALISE DE ANALISES CANIÇAS AURA LIDA, E OUTROS

	  5.240APROVACAO	

4*1IO270000ALTERACAO
SAO PAULO SEGUROS S/A 	 .5551,00, 07-414-94 TRE RO/PRESI 	

 5.299
-PORTARIA 37, 02-03-94 MI SUSEP 	  5.266	 RATIFICACAO

GRIFO ENTERPRISASAPROVACAO
ALTERACAO	 .DESPACHA, 06-04-94 MM DEN 	

 5.240
AMARAL  SE400ADORU S/A 	

DESPACHOS-ME/PETROBRAS-PORTAR/A 57, 24-03-94 Mi SUSEP 	  5.249	
RATIFICACAO
DISPENSA DE LIC/TACAO- AXCLUSA0

FUNDACAO GETULIO VARGAS, E OUTROSATO DECLARATORIo [ST NR 3 DE 02/01/20
METALURGICA DOUAT 3/A 	 .DESpArso, 05-04-94 ME P01005005 	

 5.281
UETIEL FUNDICAO DA FERRO S/A 	

INDUSTRIA° VILLARES S/A, E OUTROS.ATO DECLARATORIO Cl, 11-04-94 MF SEE/EOSIT 	  5.248	
DESPACHOS-/IP SAG/CGSG
RATIFICACAO- EXPULSA° DE ESTRANGE/10	

DISPENSA DE LICITACAOJOSE LUIS DE LA PENA GUTIERREZ
-DECRETO SEM NUMERO, 11-04-94 EXEC 	 	 AESPACHO, 22-03-94 HF 550/CGS0 	

 5.2475.234

DESPACHA-MAS INSS/SEPE
RATIFICACAO

- FRETE RODOV/ARIO	 COMPESA - COMPANHIA DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO, E 000000

CALCULO	 -DESPACHO, 21-03-93 MA INSS/SEPE 	  5.274
ENTREGA DE COMUSTIVEL A01001100 	

INSCRICAO DE CONCURSO.PORTARIA 203, 11-04.94 AF DA 	  5.242	
DESPACHOS-MAAR/GA

INDEFERIMENTO- FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVI° - FGTS	

CASAR ALEXANDRE SALOIO ALVESNORMAS	

LUZO FERNANDO OLIVEIRA NACHTIGALLPARCELAMENTO DE RECOLHIMENTO S11 ATRASO
CONTRIBUICOES	 .DESPACNO, 29-03-94 MAAR GH 	  5.271
AESOLUCAO 139, 06-04-94 *TB 00EGTS/00E31 	  5.273	 - INSTRUCAO TECN/CA

APROVACAO

G	 MEDIDAS DE PROTECAO RECOMENDADAS EM SITUACAO DE EMERGENCIA NUCLEAR - CNAAA-I

- DAS LIQUEFEITO DE PETROLE0 GLP 	 -PORTARIA 43, 05-04-94 SAI 0/00/PRESO 	  5.735
PRECO DE !ATURAMENTO

RALO MÁXIMO DE FATURAMENTo
.PORTAR/A 202, 11-04-9490 GM 	  5.244	

- MEDIDAS DE PROSEOU RECONENDADAS EM SAURÁ° DE EMERGENCIA NUALEAR - 01/0.10-1
APROVACAOGAS NATURAL	

INSTRUCAO TECHICAPRECO DE VENDA
DERIVADOS DE PETROLEO 	 .PORTARIA 43, 05-04-94 SAE CDEN/PRESI 	  5.235
.PORTARIA 201, 11-04-94 HF GR 	  5.243

	
- MULTA

F. H. ALMFIDA-D/STRIBUIDORA E REPRESENTACOES LIDA
.PORTARIA 297, 25-03-94 111 01/111111 	  5.298

NTISOLOGACAO
DESPACHOS-MS/SVSRESULTADO FINAL

CONCURSO PUBLICO	 AUTO DE INFRACAO 004/11011*

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR	 001/0000 05E00105 MARITIMAS 500, E 0111005
.DESPACNO, 06-04-94 115 SVS 	  5.272MARIA FoREST/ VIEIRA 50000

.PORTARIA 110, 07-04-94 MEC E000 	  5.271

- DATURALIZACAO
PORTARIAS-XJ/GM AIS 172 A 174/94- 0/40011 RESIDENCIAL ¶0000001
SITUACAO DE 01012101110pORTARIAS -SAF/GN NAS 1040 A 1042

CRER I HUMO, E RAROSPERCO 11/11/80 DE VENDA
-PORTARIA 172, 11-04-94 Mo co 	  5.236-RATAR/A 1040, 11-5444 SAF 	  5.235

- NORMAS- INDEFERIMENTO
PARCELAMENTO DE RECOLHIMENTO EM ATRASODESPACHOS-MAER/GM
CONTRIEW/COASINSCRICAo DE CONCURSO
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIO - FGTSCASAR ALEXANDRE SALOIO ALVES
.RESOLUCAO 139, 06-04-94 018 CCFGAS/PRESI 	  5.273LU/Z FERNANDO OLIVEIRA NARITIGALL

.DESPACHO, 29-03-94 MAAR GA 	  5.271	 -NUA DO TESOURO 10020/111 - MN
CONSULTA NR 02/94	

UTRIZACAO PARA AOU/SICAO DE BENS E DIREITOS
SAO PAULO ALPARGATAS S/A, E OUTROS	

PRGARNA NACIONAL DE DESESTATIZACAO - POR-DESPACHO, 11-04-94 MJ SDE 	 	 5.237	 -MEDIDA PROVISOR/A 470, 11-04-94 EXEC 	  5.233
- /NEXIGIOILIDADE DE LICITAM

RATIFICACAO
ORE DO BRASIL S/A

.PESPACHo, 25-03-94 MC TELEMIG 	 	 5.276

- PARCELAMENTO
RATIFt00000

DARTO PARA Com A FAZENDA NACIONAL
IODADA BRASIL AGUAS MIRRAIS LEDA	

DIVIDA ATIVA IA UNIA°
-DESPACHO, 08-04-94 TST DO 	  5.296	 AARTARIA 209, 08-04-94 ME ',GEN 	  5.247

5.235
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PARCELA/PASTO DE RECOLHIMENTO Eli ATRASO	
DISTENSA DE LICITADA°HoRmAs

BATISTA PEREIRA LIDADONTRIBulDots
.DESPACHO, 08-04-94 ME sARF/TRE 	 	

5.248RIM DE GARANTIA Do TEmpo DE SERVIS - FGTS
.REsoLuDAS 139, 06-04-94 mTB DDEGTS/pRES/. _	 5.273	

DEspACHos-NAER v-DOSAR

/NEXIGIB/LIDADE DE LIC/TADA0- PESQUISA DE mINERIO
DORBANNIA RIDGRANDERSE DE TELEcomUNICADoES, E OUTROS

DEDADAS 2, g-e!r4RUE'DgE/:C'UTR"	 5.280	
DESPACHO, /6-02-94 MATA 9-DOTAR 	  5.271

h/EXIGIBILIDADE DE L/cITACAOMINERAIS Os PARANÁ S/A . MINEROTAR, E OUTROS 	
IMpRENsA NARDHAL

.RELAcAs 6, 11-04-94 MIE DAmE/AR .....	 5 283	
.DESPACHO, 1144-74 nJ /m/DG . 	 	

5.238
PORTO DE ARE/A ABAETE LIDA, E OUTROS 	

DISPENSA DE LICITADA°.RELADA° 5, 29453-94 ITHE DHNE/pR 	 	 -	 5 279	
/NSTITUTE FOR SCIENTIF/C INFORMATIoN

ALUARAS -PmE smi/ONEM NAS 527 A 532/94	
DEsPACHo, 18.03-94 mEC UFPR 	 	

5.271
MINAS ITATIAIUDu LEDA, E OUTROS 	

INEXIG/BILIDADE DE LICITACAD
.ALVARA 527, 01-04-94 ARE SAM/DRER.. 	

.....	 5.284	
FUNDADAS GETULIO VARuAS

- PLANO DE APL/CACA0 DE RECURSOS	
-DESPACHO, 05-04-94 MIES LBAAPRE51...	

5 285
AFROVACAO	

IMEXIGIGILIDADE DE LERTACAO
PROGRAMA DAS RACHES UNIDAS - FRUO	

ORACLE CO BRASIL
.PORTARIA 5, 08-04.94 MS IHS 	 	 5272	 .DESPADSS, 29-03-94 ARI 16R/pREs1 	

 5.293
- FLANO DE PREvIDENRA PRIVADA ABERTA	

DESPACHIs-MS /IGHTGACCICSTA
AUTORIZADA°	

INEXIGIBILIDADE DE LICITADAS
SEGUROS DOS RASOS ELEMENTARES E VIDA	

EDITORA RDA LTCA, E OUTROS
SEGURADORA PONTuAL S/A 	

.DESPACHO. 08-04-94 NS INAn ps/cDTCSPA .	 	  5472.PORTARIA 19a, 11-04.94 NE GM 	

INEXIGIBIRDADE DE LICITADAS.
DATA//AH ER0E/MARIA LIDA

	

5.241	
DESPACHO, 11-00-940/ Dum 	   

5.240

DISTENSA DE L/CITADA0
- PORTARIAS -MJ/G11 NAS 105 4 174/94	

FUNDADAS GETULIO VARGAS
NATURALIZADAS

SITUADAS DE ESTRANGEIRO 	
AESPACho, 08-04-94 MINO FB/I/PRESI 	

 5205.
asai I /WANG, E OUTROS	

DISDEHSA DE LIRTADAD
"ATARIA 172, 11-04-94 MJ GH 	  5.236	 MUNDIAL SEGURADoRA S/A

.DESPACHA, 21-03 .94 IRO 8R/pRESI 	  5.290poRTARIAS-DRAL ICIAMA/PRESI NAS 37 A 42/94
AUTOR/ZACAO	

DISPENSA DE LICITADA°
ARRENDAMENTO DE EMBARCADAS PESQUEIRA	

DIABRAS S/A - INDUSTRIAS OU/HICAEASJA1 SU/sAHK comERC/o E INDUSTRIA DE PESCADOS LIDA, E OUTROS 	
.DESPACHO, 11-04.94 NAARA SER 	

 5.267.pORTARIA 37, 11-04-94 URAL IBANA/PREss 	  5.285

INEXIGIBILIDADE DE LICITADASpORTARUS-SAF/01 NOS 1040 A 1042 	
ESAD - ESCALA DE ADMINISTRADAS E NEGOtIoS//RECO MENINO DE VENDA

'NOVEL RESIDENCIAL 500000/AI .DESPAcHO, 05-04.94 TRT 16A/pRES1 	  5.299
.PORTARIA  1040, 11-04-94 SAI GM

	

	  5.235	
DESPACMOS-MAARAINCRA/PRESI
INEXIGIBILIDADE DE LIRTACAO- BRECO DE FATURAMENTo

DARLY G/L DADOS, E OUTROS
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP
FRAU/MAR/ODE EATURAMENTO	

.DESPACHO, 11-04-94 MURA INCRA/PRESI 	  5.267
.PORTARIA 202, 11-04-94 Hf GM 	  5.244	 DISTENSA DE LICITADA°

ALMEIDA FluANDA ENGENHARIApRECO DE VENDA
DERIVADOS DE pETROLIO 	

.DESPACHs, 11-04-94 sTF 01 -5 	  5.298
GÁS NATURAL

INEXIGIBILIDADE DE L/RTACAO
.PORTARIA 201, 11 -00-94 MT CO 	  5.243	 oRACLE 00 BRASIL

- PRECo RABINO DE 'ATURAMENTO 	 .DESPACHA, 29-03-94 TRT IAS/PRESO 	  5.259
PRECO DE FATUR001Mo
IAS LIOUEEEITO DE PETROLEO GLP 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITADAS

.PORTARIA 202, 11-04-94 MT G/1 	  5.244	 IODAM BRASILEIRA COMERD/0 E INDUSTRIA LEDA
.DESBACITO, 07-04-94 SAE CNEN/IRD 	  5.235

/NEXIGIBILIDADE DE LIRTACAS

LAO. sANTANA - LAR. DE ANALISE DE ANALISES CLINICAS SANTA LOBA, E OUTROS
.DESRACNO, 22-03-94 NEX CNNE/60.11 	  5.240

DISTENSA DE LICITADAS

TELERMUNIDACOES DE RONDO//IA S/A
.DEspACNO, 11 -04-94 TRE RO/DG 	  5.299

INEXIGIBILIDADE DE LICITADAS
.DESPACHO, 07-04-94 IRE RO/PRESI 	  5.299

DISPENSA DE L/CITADAD

ORACLE Do BRASIL
.DESPACHO, 29-03-94 TAT 16R/pRESI 	  5.299

INEXIGIGILIDADE DE LICITADAS
GRIFO ENTERPRIsES

.DEs pACHO, 06-04-94 121 DEI 	  5.240

DESPADOOS-MME/PETROBRAS

DISTENSA DE LIC/TACAD
IAEA/SIO/LIDADA DE /ADITADAS

FUNDADAS 6E10010 VARGAS, E OUTROS
.DESPACHO, 05-04-94 AME PETROBRAS 	  5.281

DISTENSA CO LICITADA°
PROTEGE V/GILANDIA pATA/MONIAL LIDA

.DEspACHO, 05-04-94 SEPLA11 IBGE 	  5.234

DISPENSA DE LICITADAS

CIDRAS - EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANC/A LIDA
.DESpAel10, 06-04-94 SEPLAN leGE 	  5.235

DISPENSA DE LIR/Au°
pLANTAs sERv/COS DE vIGILANCIA LIDA

.DESPACHO, 29-03-94 MAS INSS/SEMG 	  5.274

DE51/ÁDITOS -MPS INSS/SE//S
DISPERSA DE LicITACAD

REPRESA DE SANEARENTO DE MATD GROSSO Do SUL SANESUL, E oUTRos
.DESAADHO, 06-04-94 mpS IMSS/SEMS 	  5.274

/NDUSTRIAS V/ALAREs S/A, E LOIROS
DESPADNOS-MF SAG/coso

/NEXIGIBILIDADE DE LIC/TACAD
D/SPENSA DE LIRTACAO
.DEspACHO, 22-03-94 Mf SAG/CGSG 	  5.247

DEs pACHOS-Mps loss/sEBE
INERIGIBILIDADE DE ANATADA°

CO/PESA - compANIUA DE SANEAMENTO E ABASTECl/tu/To, E OTUROS
.DESDADIM, 21-03-93 MAS INSs/SEBE 	  5.274

- REEORAULAÇA° ORCAMEHTARIA
APROVADAS

DAER 14 REGIAD- MS

.REsoL0000 399, 08-04-94 EFEPL CRER 	  5.298

REQuERIMENTO DE ANIsT,A
DESD0090S-11TR/GM

LUIZ NE/MIGUE 0/ARES MACHADO, E OUTROS
aEspACHO, 08-04-94 MIA 01	   5.276

- RESULTADO F/NAL

HodoLoGAcAo
5.248	 CONCURSO PUBLICO

PROTESTOS DE Ensino SUPERIOR
(ADIA FOREST/ MIRA MWO102

JORTARIA 110, 07.00.04 ,cc CROA 	  0.271
5.239

-RETIFICADAsDISPENSA DE LICITADAS

PORTO REAL TURISMO E CANBID, LIDA	 .DED/sAs, 28-03-94 EFEPL coFEN	 . 	  5.299
.DESPACHO, 08-04-94 ME SARE/iRE ............ 	 .....	 -	 .poRTARIA 152, 29-03-94 1S sild 	 	

5.248. ........	 .	 .
. 	 	 .

5.241

AUTORIZADAS
SEGUROS DO RAMO VIDA
.PORTARIA 197, 11-04-94 NE el 	

- PRADO MANDAS DE VENDA AO CONSUMIR.
DERIVADOS DE FETRDLL10

ÁLCOOL ETIL/co HIDRATADO
.PORTARIA 199, 11-04-94 AR GN 	  5.241

- PREGO MIRIM° DE VENDA
poRTARIAS-sAF/Gm MAS 1040 A 1042
ImOVEL RESADENCZAL EUNC/olIAL
.PORTARIA 1040, 11-04-94 SAF GH 	

 5.235

- FRECO-BASE DE TONELADA
CÁNA-DE-ACUCAR

.PORTARIA 203, 11-04-94 Mi GM 	
 5.245

- MIESIDENTE DE TURMAS DE JULGO/BATO
ATRIBUICAO
MAMA DONPLERENTAR 1, 11-04-94 MAARA PROAGRO/CER-PRESI 	  5.267

- PROCESSO FUNAI/050-748/94
ARDA INDIGENA GUARANI DO AGUAPEU

GRUpo IAM/GERA GUARANI MBYA
.DESRACIO 15, 07-04-94 MJ FUNAI 	  5.238

- PROCESSOS ARROVADos
DESPACHOS-ME/BACO

BANCO BRASEG S/A, E OUTROS
.DESPACHO, 29-03-94 ME RADAR 	  5.265

- PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
HCNOLOGADAo
RESULTADO FINAL

0000CURs0 pUBL/Do

MARIA FOREST! VIEIRA MATOU
.FORTARIA 110, 07-04-94 nEc EFOA 	  5.271

- PROGRAMA DAS MOTES UNIDAS - PINE
APROVADAS
FLANO DE ApLICACAS DE REC0RS0S

. pORTARIA 5, 08-04-94 MS ENS 	
 5.272

pROGRAMA NACIONAL CO DESESTATIZACAO - AND
NOTA DO TESOURO NACIDNAL RIR
UTILIZADAS PARA AQUISICAO DE BENS E DIREITOS
.MEDIDA pRoVISORIA 470, 11-04-94 05E0 	  5.233

- RATIFICADAS

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°
NEC Do BRASIL s/A

.DEspACNo, 25-01-94 MC TELENIG 	
 5.276

INEXIGIBILIDADE DE LICITADA°

INDA1A BRASIL AGuAs MINERAIS LIDA
.DESPACHO, 08-04-94 TsT DG 	 	

5.298

INEXIGIBILIDADE DE LICITADAS
50/05000 6730110 VARGAS

.DESPADRO, 08-04-04 TH/ Ho 	 	
. 5,298

/HERIGIBILIDADE DE /ADITADO

.DESPACHO, 07-04-94 TA/ 14R/DG 	
 5.298

INEXIGIBILIDADE DE LIDIT0000
con pANNIA PARANAENSE DE ENERGIA [LETRADA

.DESRADNO, 05-04-94 ME SURAB 	

INEXIGIBIL/DADE DE L/CrEADA0
s pRINGER DARRIER s/A

.DESPACIfs, 11-04-94 hm ERA 	
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- 1E5500 ADAINISTRATITA
.ATA 2, 06 . 04 .94 03 (ADE

- 5(51.40 OADINAWIA
.010 10. 2400 94 7614

SMATA0 DT ESTAA,,E100
900109IA5 .94/85 Nu 172 A 714,44
NATURALIZATA,

(000 1140.04, 9 001015
PeA ttttt 172, 17 .04-94 PI GT

tetrA001	 so4T/DrE
/001A (19104 9109110 89/1(49E0, O 091911

0E590040. 1104-94 370 toc4/091

- URRA INDICCAA GUARANI t9 003A9e3
.IARECER, 11.04-94 91 /tTtAl

191.3510001014 te 5E039505
CIIITER105

5051E04 NACIONAL TE (1190/40 - 5I36E
.105118400 63, 25-03-94 me 037erA7/P9E51 ...

- 0111113T30 RARA 0Q0I9ITA0 09 Ri. E 0/501789
NOTA DO 9,50090 94910041 - /00
PROGRANA NATINAL De DESESTAT/TATA0 - 8101

MEDITA PROVI ...RIA 470, 11 .04-94 EXEC 	

.90914904 129, 05-04.94

001151OrNE ANDAI /400315 LE AUM. GORD5
5E19000, 25-11 .92 34 518//970

..(11401 95.10•11. 00 10..10 -R9049 .418A.,(0116,0105,8.145, , E «39595

0.11151ONTE ROR( TRA/A015	 818R, E ANTROS
9E51,00, 11-03 .98 54 54(4•110

88.415109311 ANDRE 09611011 LE	 4441905
.TE59A000, 30-03 .94 nJ 53933110

000510909 XYDU 99Á01015 LI net, 081505
.DE09A00, 04-04-94 NA 51,1/09E

- SEGUROS 03 91050 VIDA
AUTORILÁTÁO
ALRA0	 AREnDINTIA MIADA AR/Ru

.ADATARIA 197, 11-04 .94 lo Cl 	

- 5E00005 405 901915 ELENENTat$ C VIDO
ALITORIZACAO
ALAM, DE TREVIDEATIA 100100 081970

5E0.9881090 110011101 5/4
.POR/ARIA 198, 1104 .94 A/ CA.	 .

02110110 TE TRANSAORTE RODOVIÁRIO
5E51,0054119 5VR3/010

111140 190.1150001E 13194t01011201. DI 14945/0 - 0111 O 001001
.09571180, 07-04-94 NIR 511001019. 	
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